
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 1/518 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 182/2011 – São Paulo, segunda-feira, 26 de setembro de 

2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000204 

 

ACÓRDÃO 

0031462-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301384306/2011 - ROSA SOARES 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Silvio Cesar Arouck Gemaque , Raecler Baldresca e  Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo, 15 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

 

  

  

PORTARIA N. 63010000069/2011, DE 22 DE SETEMBRO DE 2.011. 

  

O Doutor MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR, MM. Juiz Federal Titular da 3ª Vara Gabinete do Juizado 

Especial Federal de São Paulo, da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares. 
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CONSIDERANDO os ótimos resultados obtidos quando da realização do Projeto “Mutirão Judiciário em Dia”; 

CONSIDERANDO, ainda, os esforços individuais, a harmonia, colaboração e respeito no trabalho, 

  

RESOLVE: 
  

Elogiar os servidores ALEXANDRE MALDI DIAS - RF 2777 e CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO LEÃO - 

RF 4715, lotados no Gabinete do Juiz Titular da 3ª Vara do Juizado Especial Federal de São Paulo, pelo empenho, 

seriedade e qualidade dos trabalhos, bem como pela produtividade, durante o período correspondente a 16 de maio p.p. 

a 20 de setembro do corrente ano, junto ao Projeto “Mutirão Judiciário em Dia”, realizado sob a coordenação do 

Conselho Nacional de Justiça, Conselho da Justiça Federal e Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devendo constar o 

presente junto aos seus assentamentos funcionais. 

  

São Paulo, 22 de setembro de 2.011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

  

PORTARIA Nº 6301000018, de 19 de setembro de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO o período de férias do funcionárioMARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863, 

Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 04/08/2011 a 

10/08/2011. 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

DESIGNAR, a funcionária SILVIA INES FIGUEIREDO SIMOES DE OLIVEIRA - RF 2161, para exercer as 

atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São 

Paulo - FC 05, no período compreendido entre 04/08/2011 a 10/08/2011. 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 13/2011,no tocante ao funcionário FABIO FRANCO DE CASTRO - RF 5377: 

  

ONDE SE LÊ: ALTERAR para 09/04/2012 a 20/04/2012 e 20/08/2012 a 06/07/2012, o período de férias do 

funcionário FABIO FRANCO DE CASTRO - RF 5377, anteriormente marcado para 13/10/2011 a 28/10/2011 e 

26/01/2012 a 08/02/2012. 

  

LEIA-SE: ALTERAR para 09/04/2012 a 20/04/2012 e 20/08/2012 a 06/09/2012, o período de férias do funcionário 

FABIO FRANCO DE CASTRO - RF 5377, anteriormente marcado para 13/10/2011 a 28/10/2011 e 26/01/2012 a 

08/02/2012. 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 15/2011,para aprovar a escala de férias da seguinte funcionária lotada nas Turmas 
Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, referente aos exercícios 2010/2011 e 2011/2012: 

  

2854 MARIA STELLA ROSSI 

EXERC. AQUIS: 2010/211 

1a.Parcela: 30/01/2012 A 10/02/2012 

2a.Parcela: 19/06/2012 A 06/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

2854 MARIA STELLA ROSSI 

EXERC. AQUIS: 2011/2012 
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1a.Parcela: 08/01/2013 A 19/01/2013 

2a.Parcela: 17/07/2013 A 04/08/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

AGENDAR as férias do seguinte funcionário lotado nas Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo, referente 

ao exercício 2011: 

  

6895 MAURICIO LUZ ERNESTO COELHO 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 11/04/2012 a 20/04/2012 

3a.Parcela: 11/06/2012 a 20/06/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 19 de setembro de 2011. 
                                                            

Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0CA1.17I4.0000.111H - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  
                                                                  Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000205 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

0000378-49.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118773/2010 - IVONE SCIARINI 

VIVEIROS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); ACACIO CARLOS SCIARINI (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado 

com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0060598-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301065396/2010 - DJALMA 

ALENCAR VIEIRA (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0001034-37.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301003802/2011 - MARIA 

APARECIDA PO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito 

o recurso extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

0000797-35.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301214210/2010 - JANIRA 

RODRIGUES MURBACH (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do 

feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Dou por prejudicado o pedido de concessão de medida liminar formulado pelo recorrente, com base na fundamentação 

supra. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

0009512-57.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128063/2010 - CICERO ELIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005364-03.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128107/2010 - BENEDITO 
BATISTA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004521-38.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128161/2010 - SILVIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004228-68.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128178/2010 - FRANCISCA DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em face do julgamento, pelo 

Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 564.354, determino sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a competência estabelecida na Resolução 

331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo com esteio no artigo 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0343139-43.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386152/2011 - JOSE CABOCLO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0094565-36.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386154/2011 - MARCOS ALFREDO SAMARA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0093041-04.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386155/2011 - GLADYS SUSSKIND SEGAL AMOASEI 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0092693-49.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386157/2011 - JOSE BRUNO BORTOLUSSO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091099-34.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386158/2011 - BENEDITO MONTEIRO PEREIRA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091098-49.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386159/2011 - JORGE FUJII (ADV. SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0091097-64.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386161/2011 - MAURO ANTONIO FAUSTINO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091096-79.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386162/2011 - ANTONIO SANT ANA GALVAO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091093-27.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386163/2011 - JOSE ANSELMO DA CRUZ (ADV. SP201346 

- CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090951-23.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386164/2011 - ORLANDO DE CARVALHO E SILVA (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081387-20.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386165/2011 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080992-28.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386166/2011 - LOURENÇO DE ALMEIDA (ADV. SP201346 

- CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA); TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE 

LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080989-73.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386167/2011 - CARLOS MACHADO DA SILVA FILHO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080985-36.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386168/2011 - CARLOS ALBERTO OLIVEIRA ARAUJO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0074887-35.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386173/2011 - VALDIR BAILONI (ADV. SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070397-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386176/2011 - JOSE CARLOS DE AZEVEDO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063582-54.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386177/2011 - MARGARIDO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063575-62.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386178/2011 - SEBASTIAO ROLIM DE ALENCAR (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063557-41.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386179/2011 - RUDNEI DA CONCEICAO (ADV. SP201346 
- CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063549-64.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386180/2011 - GERSON LUIZ DO ESPIRITO SANTO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063254-27.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386181/2011 - CICERO MANOEL (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060598-63.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386183/2011 - DJALMA ALENCAR VIEIRA (ADV. 
SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056661-11.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386184/2011 - EUZEBIO DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056597-35.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386185/2011 - JOAO BATISTA VERDIANI (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055847-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386186/2011 - ANTONIO CARLOS GOUVEA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055845-97.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386187/2011 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055840-75.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386188/2011 - MARIO RODRIGUES BADU (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055837-23.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386189/2011 - JOSE BENEDITO BEZERRA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055835-53.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386190/2011 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055828-61.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386191/2011 - CONCIANO LUIZ (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055639-49.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386192/2011 - NEIDE TRIVELATO (ADV. SP246462 - 
MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054682-48.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386193/2011 - EDUARDO LAVIERI MARTINS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053238-77.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386194/2011 - ING LIOE ANG (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052842-03.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386195/2011 - JOANNA APARECIDA PILEGGI DELBONI 
(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052651-55.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386196/2011 - ONESIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051888-88.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386197/2011 - EDMAR ARNO FAIOCK (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049746-43.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386198/2011 - IRENE DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046427-04.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386199/2011 - FLORISA PERNAMBUCO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046425-34.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386200/2011 - JOSE ROSA MONTEIRO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046424-49.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386201/2011 - JOSE JULIO DE PAULA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046120-50.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386202/2011 - MARIA ADRIANA FERRARI FONSECA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046098-26.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386203/2011 - JAIME JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043792-16.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386206/2011 - EDELCIO DE SOUZA (ADV. SP266112 - 
REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039901-55.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386207/2011 - JESULINO AVELINO DE ANDRADE (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037790-98.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386208/2011 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034146-50.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386211/2011 - ROBERTO EVARISTO (ADV. SP218069 - 
ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034117-97.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386212/2011 - CECILIA LIVRAMENTO (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034096-24.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386213/2011 - JAIR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034079-85.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386214/2011 - TSUTOMU NAKAMURA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034062-49.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386215/2011 - CAINELSON JOSE DA ROSA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032385-81.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386216/2011 - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032379-74.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386217/2011 - SEBASTIAO PEDRO DOS SANTOS 

NOGUEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032376-22.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386218/2011 - JOAO BOSCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032374-52.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386219/2011 - JOAO GOMES DE SA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032363-23.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386220/2011 - JOSE MESSIAS RODRIGUES (ADV. 
SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032347-69.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386221/2011 - SPARTACO AMABILE (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032336-40.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386222/2011 - PAULO CESAR MACIEL (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032332-03.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386223/2011 - JOÃO PAULO PIRES (ADV. SP201346 - 
CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032329-48.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386224/2011 - BENEDITO OLIMPIO MOREIRA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032325-11.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386225/2011 - JOSE FRANCO (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009749-57.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386229/2011 - JOSE ALBANO PEREIRA FILHO (ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP194260 - PRISCILA DETTER NOGUEIRA, SP212258 - 
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GUSTAVO BESSA DIAS, SP224842 - NATHALIE MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006842-97.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386230/2011 - ANTONIO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004293-16.2008.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386232/2011 - GENTIL LOSCHI (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003386-88.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386233/2011 - CARLOS AUGUSTO DA SILVA (ADV. 
SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003329-32.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386234/2011 - CARLOS ROBERTO SILVA DE SOUZA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001528-58.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386237/2011 - JOAO AGUIAR BRITO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001526-88.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386238/2011 - LUIZ MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001524-21.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386239/2011 - RAUL CORDEIRO FILHO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001512-07.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386240/2011 - JOSE APARAECIDO GALVAO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001500-90.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386242/2011 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000495-94.2006.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386244/2011 - EDGARD GUIMARAES DA SILVA (ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000308-25.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386246/2011 - JOSE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP218069 

- ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000216-47.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386247/2011 - JEFERSON EDDY RABELO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000194-86.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386248/2011 - ALCIDES ALVES (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000078-80.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386249/2011 - MARCO ANTONIO MARIA BRAGA (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000072-73.2007.4.03.6320 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386250/2011 - VINICIUS JULIO (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046008-81.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386204/2011 - MARIANA CUNHA DE SOUZA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044989-40.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386205/2011 - NIVALDO JOSE LOPES (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073611-66.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386174/2011 - DIRCEU DE PAULA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073583-98.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386175/2011 - LUIZ GONZAGA LOURENÇO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002962-18.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386235/2011 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000363-19.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386245/2011 - INES BACIN MORETTO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060661-88.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386182/2011 - JACOMO CALEGARI (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035856-71.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386209/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP218069 - 

ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0035186-96.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386210/2011 - ADEMIR RODIGEUS DA CONCEIÇAO 

(ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021884-34.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386226/2011 - ANTONIO FERNANDES DAMASCENO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021871-35.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386227/2011 - LUIS ALVES DE SOUZA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001561-58.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386236/2011 - ALCIDES LEITE FOGAÇA (ADV. SP195270 

- YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000770-89.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386243/2011 - FRANCISCO FANTINI (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010640-03.2006.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386228/2011 - LUIZ ANTONIO ZANCHETTA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0321876-52.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386153/2011 - JOSE MARIA MEDINA FERRAZ (ADV. 

SP214442 - ADRIANO JUNIOR JACINTHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080062-10.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386169/2011 - ADEMIR COMITRE (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078300-56.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386170/2011 - LUIZ ARAUJO SIQUEIRA (ADV. SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078287-57.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386171/2011 - OLDIR NOGUEIRA VINHAES FILHO (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078068-44.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386172/2011 - AMADEU GRECHI JUNIOR (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003352-09.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301376042/2011 - ROMEU FERNANDO DE SOUZA CELINI 

JÚNIOR (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a intimação da parte 
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contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 13, da 

Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

Intimem-se.  Cumpra-se. 

0000770-89.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301001349/2010 - FRANCISCO FANTINI (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento dos presentes autos. Atuo com esteio no 

artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

0055847-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301001346/2010 - ANTONIO CARLOS GOUVEA (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento 

do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000926-57.2008.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301390405/2011 - JOAO CARLOS MARQUES (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino devolução dos autos ao MM. Juiz Federal Relator para apreciação dos embargos de 

declaração. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino sejam os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, observada a 

competência estabelecida na Resolução 331/2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Atuo 
com esteio no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, e no artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0133521-58.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387012/2011 - KAYQUE GABRIEL DE JESUS DA SILVA 

(ADV. SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA); NIVIA DE JESUS DAS VIRGENS (ADV. 

SP120326 - SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059711-66.2008.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387013/2011 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JOSEFA ANGELINA DA SILVA E FILHA (ADV./PROC. SP162159 - 

EVANDRO DE JESUS SOUZA). 

0015063-67.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387014/2011 - ALINE CAROLINA SOUSA DE MORAIS 

(GENITORA) (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); JOAO VITOR DE MORAIS RUFINO 

(MENOR IMPÚBERE) (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS); MARIA LAURA DE MORAIS 

RUFINO (MENOR IMPÚBERE) (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013398-16.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387015/2011 - VERA LUCIA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP216706 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA, SP098181A - IARA DOS SANTOS); DIEGO BARBOSA 

DA SILVA /MENOR/REPRE. GENITORA (ADV. SP216706 - ZELIA MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA); 

TIAGO BARBOSA DA SILVA/MENOR/REPRES.GENITORA (ADV. SP216706 - ZELIA MARIA DA 

CONCEIÇÃO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012561-64.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387016/2011 - RAFAEL MARIN DE OLIVEIRA 
(REPRESENTADO POR SUELI MARIN) (ADV. SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011389-28.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387017/2011 - BEATRIZ GOMES PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA); SÉRGIO MURILO PEREIRA DOS SNTOS FILHO 

(ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010719-84.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387018/2011 - MARIANA VICTORIA MARTINS 

FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004311-24.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387019/2011 - ANA MARIA RICARDO TEIXEIRA (ADV. 
SP107843 - FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000739-75.2005.4.03.6305 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387022/2011 - LIA APARECIDA PINTO (ADV. SP160365 - 

CIRINEU SILAS BITENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000685-09.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387023/2011 - SANDRA OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN); DANIELA SANTOS SILVA REPRESENTADA P/SANDRA OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN); AMANDA VITORIA SANTOS SILVA REPRES 

P/SANDRA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000104-85.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387024/2011 - ANA PAULA PRUDENCIO (ADV. SP120901 

- MARIA CRISTINA SORBO MULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, defiro o pedido de 

desistência formulado pela parte autora. 

  

 Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0000417-91.2010.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301378270/2011 - MEIRIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025114-71.2008.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301378272/2011 - JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0057985-23.2009.4.03.9301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301003322/2010 - JENNY AISENBERG DE CARVALHO 

PINTO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a intimação da parte contrária para que apresente 

contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

após a impressão dos documentos juntados pelo agravante, bem como dos documentos posteriores produzidos em razão 

da interposição do presente recurso. 

 Por fim, tendo em vista a relação de prejudicialidade entre o presente agravo de instrumento e os autos principais, 

determino o sobrestamento destes até decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre o agravo interposto, aplicando-

se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil, bem como a regra constante no art. 14, § 6º, 

da Lei nº 10.259/2001. 

  

 Junte-se a presente decisão ao processo principal.  

 Cumpra-se. Intimem-se. 

0010637-53.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387266/2011 - DURVALINO ORIPES MARQUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento do mérito do incidente 

de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o incidente de 

uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0010230-12.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301383706/2011 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP153313 - 
FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014342-30.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385878/2011 - LEONARDO LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007668-59.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301383761/2011 - ALCIDES DURVAL DA CUNHA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004508-03.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385974/2011 - DAMIAO DA SILVA (ADV. SP171720 - 
LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017741-33.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388187/2011 - GETULIO THEODORO PADILHA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000283-84.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301379959/2011 - EUCLIDES ALIENDE (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com 

essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 
Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, admito o processamento 

do presente incidente de uniformização. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000985-93.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301376500/2011 - ATAIDE NASCIMENTO DE ASSIS (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015820-63.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374740/2011 - ELZA MARIA CEZAR (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário n. 583834, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0002978-53.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388375/2011 - DANTE ROGERIO DO PRADO (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006288-33.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301379471/2011 - GERALDO FERRO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963. Atuo com 

espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento 

Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0011459-08.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380532/2011 - LYDIA MASSARI DA COSTA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033392-40.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380971/2011 - ATANAZIA FAGUNDES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002249-06.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385278/2011 - MIGUEL CARMINO DE CAMARGO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento do mérito do incidente 

de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com  fulcro  no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, determino que 

sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos 

do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 
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Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0010519-87.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301377087/2011 - ANTONIO NIZEU ALVES BARBOSA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000340-94.2006.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380545/2011 - ANTONIO BUENO (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0161325-98.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385259/2011 - LEONIDAS BALDUINO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073386-12.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388472/2011 - JOSEFA DE LOURDES MENEZES (ADV. 

SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000683-80.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301389978/2011 - ALINE PATRICIA BADIN (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011129-13.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387627/2011 - ROSALINA APARECIDA DE ABREU (ADV. 

SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz 

Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à Turma Regional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0000897-55.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301390438/2011 - FRANCISCO LOPES VAZ (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com 

essas considerações, admito o pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora e 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0005457-90.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301384407/2011 - HOLANDA CONTILIANI (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, em homenagem à celeridade e economia 

processual, determino que sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para, se entender cabível, proferir novo 

acórdão sobre o pedido efetivamente deduzido na inicial, muito embora ele não tenha sido reiterado no recurso de 

sentença. 

Caso não ocorra novo julgamento adstrito à exordial, remetam-se os autos à Turma Nacional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0008888-93.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385810/2011 - JOLIANDRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, 

determino, após a regular intimação do Instituto Nacional do Seguro Social para apresentar resposta ao recurso, o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 
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543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Indefiro o pedido de manutenção da medida de urgência cassada pela Turma Recursal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0009636-55.2006.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385447/2011 - VALDEMAR LUIZ PERIRA (ADV. SP163436 

- FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a suspensão do feito até o julgamento do mérito do incidente 

de uniformização jurisprudencial Pet 7.114/RJ, com fulcro  no artigo 543-C, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 14, §§ 5º e 6º, da Lei 10.259/01 e art. 2º, da Resolução 10/07, do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0000032-40.2010.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301376506/2011 - FRANCISCA MARIA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização apresentado pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

0069363-28.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301372622/2011 - VALDORMIRA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito os pedidos de uniformização de interpretação de lei 

federal.  

Intimem-se. 

0057582-38.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301376589/2011 - TEODORO PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, SP250739 - DANIELA VILLARES DE 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas 
considerações, não admito o pedido de uniformização.  

Intimem-se. 

0006019-13.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301382720/2011 - TERESA FAUSTINO LOURENCO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, admito o incidente de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0005660-54.2008.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386040/2011 - EURIPEDES DO NASCIMENTO ROCHA 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013127-07.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373978/2011 - JOSE TARCISO LOPES (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003588-47.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301383986/2011 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização de interpretação de lei federal apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0086125-51.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386793/2011 - GERCILIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034910-02.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388395/2011 - MIGUEL JOSE DE BRITO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012043-75.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380201/2011 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA GOMES 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito dos 

recursos extraordinários nº 567.985 e nº 580.963. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0002345-45.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388366/2011 - OSWALDO ELIAS NASSIM (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001543-47.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388367/2011 - HELMUT GEORG MULLER (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005285-80.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388370/2011 - LUIZ NERI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002565-19.2008.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385249/2011 - ANTONIO CARLOS PAULUCA (ADV. 

SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal, apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 

0024324-37.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388200/2011 - DILEUZA BONAFE (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o pedido de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0000229-71.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301390951/2011 - HERCILIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 
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federal interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0003365-74.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388638/2011 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o incidente de uniformização, interposto pela parte 

autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

0012628-64.2007.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301379288/2011 - ELZA NORI DA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

0010926-10.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380660/2011 - ONERIO DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o incidente de uniformização e o recurso extraordinário 

interpostos.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização interposto. 

Intimem-se. 

0011710-33.2007.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374289/2011 - CLAIR DA SILVA (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0015846-59.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373213/2011 - JOSE CORDEIRO NETO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014522-43.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301377355/2011 - LUIZ SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012591-13.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375545/2011 - FRANCISCO JOAO DOS SANTOS (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0010293-31.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385308/2011 - BRAULIO TOLEDO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003755-10.2009.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385295/2011 - MARIA DE LOURDES SOARES CARNEIRO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063329-32.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385302/2011 - GERALDA PAULINA ALVES (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010927-47.2007.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375278/2011 - VICTORIA EUGENIA GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA); LARISSA EUGENIA DE SOUZA (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011464-30.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301382328/2011 - DINOEL FERNANDES DE MELO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005400-04.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301382987/2011 - MARIA ROSA SALAME (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal, apresentado pela parte autora. 

Intimem-se. 

0018359-10.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385083/2011 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008602-57.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386035/2011 - ALOINO NOGUEIRA MACIEL (ADV. 
SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0250521-79.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385080/2011 - RITA OLINDINA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0064942-53.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385082/2011 - MARIA APARECIDA CANDIDO (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007056-58.2006.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385088/2011 - ALZIRA BENEDICTA DE OLIVEIRA 
VASCON (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011879-12.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373107/2011 - ERMIZA MAGRI FRANCO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016361-06.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301377430/2011 - DARCI PAVAN (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0132251-96.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385225/2011 - MOACIR EURIDES DE GIULI (ADV. 

SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016643-44.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373173/2011 - ALDEVINO COSTA ALECRIM (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002466-41.2006.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375315/2011 - PEDRO RENATO VOLPATO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005473-44.2006.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375418/2011 - JOSE CARLOS SALVADOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014177-80.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301377555/2011 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015532-16.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301381246/2011 - FRANCISCO CANDIDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004867-50.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301383737/2011 - ARTUR ANTONIO SIESSERI (ADV. 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0110745-64.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385081/2011 - LEONILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP205542 

- SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012023-89.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385085/2011 - SERGIO LUIS MATHEUS (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010428-55.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385087/2011 - LUÍS ANTÔNIO SANTANA (ADV. 
SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0094361-26.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386053/2011 - ELISABETE SURIAN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011263-43.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385086/2011 - MARIA JOSE MAGALHÃES SILVA (ADV. 

SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0119448-81.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387406/2011 - ANTONIO GREGORIO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011950-14.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373143/2011 - GERALDO CRESCÊNCIO FERREIRA (ADV. 

SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014942-51.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301377485/2011 - ALCIDES NUNES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014717-19.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385084/2011 - JONAS SOARES DE AZEVEDO (ADV. 
SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0350637-93.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385374/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS SALLES (ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001475-45.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385684/2011 - BENEDITO ELIAS NUNES (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000801-32.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375081/2011 - RAQUEL APARECIDA MORETTI (ADV. 
SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011352-54.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385226/2011 - ADRIANA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); ALLAN CORDEIRO DA SILVA (REPRES. ADRIANA SILVA 

PEREIRA) (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); ANDRESSA CORDEIRO DA SILVA (REPRES. 

ADRIANA SILVA PEREIRA) (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); LUCAS CORDEIRO DA 

SILVA (REPRES. ADRIANA SILVA PEREIRA) (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003616-55.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301378494/2011 - DORACI ZULIANI NODA (ADV. SP212257 - 

GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0120242-05.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301376031/2011 - JESUITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020493-10.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301381025/2011 - ANTONIA DE CAMARGO CARDOSO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002448-75.2006.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387968/2011 - JOSE FAUSTINO DA SILVA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0002687-09.2006.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388069/2011 - MARIA SEBASTIANA DE LEMOS DINIZ 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081789-04.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388349/2011 - GERALDO FERREIRA DE BARROS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017935-36.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385341/2011 - WALDERY BELONI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0086499-67.2006.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301383911/2011 - JORGE DIAS DA SILVA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0047454-22.2007.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387183/2011 - MERCEDES AUGUSTO DE CICCO (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012570-24.2008.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388443/2011 - JOAO VICENTE JANISELLO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003600-98.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301388637/2011 - MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003134-39.2007.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301375513/2011 - RUBENS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o pedido de uniformização de interpretação de lei 

federal. 

Intimem-se. 

0007859-94.2009.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385053/2011 - JESSE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o Pedido de 

Uniformização. 

Intimem-se. 

0018565-31.2007.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386274/2011 - ZENAIDE DE CASTRO COSENZA (ADV. 

SP207266 - ALESSANDRO BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização, interposto pela parte 
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autora. 

Intimem-se. 

0003239-24.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386517/2011 - YAHATSU KURONUMA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito 

o Pedido de Uniformização.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o pedido de 

uniformização de interpretação de lei federal apresentado pelo INSS; 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0002492-61.2010.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373932/2011 - OLIVIA CELIA RAIMUNDO (ADV. 
SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000761-15.2005.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374141/2011 - ILARIO DA SILVA (ADV. SP269394 - 

LAILA RAGONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0300297-48.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301387170/2011 - GENILZA ALVES GALDINO (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social. 

Intimem-se. 

0081576-66.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373352/2011 - JONATAS BATISTA DA COSTA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro o pedido de desistência do recurso extraordinário. 

Após, dê-se baixa dos autos. 

Intimem-se. 

0023200-48.2008.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386348/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário, interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0074102-10.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374273/2011 - WALKYRIA RICO AUGUSTO RIBEIRO 
(ADV. SP139454 - ALESSANDRA RICO AUGUSTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANTONIA PASSAMAI GOBBI (ADV./PROC. ). Diante do exposto, 

não admito o recurso extraordinário e o recurso especial interpostos, pela parte autora. 

Intimem-se. 

0001284-54.2005.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386415/2011 - AGOSTINHA DA SILVA (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

0476731-23.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373480/2011 - JOSE BUENO DE CAMARGO FILHO (ADV. 

SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, não admito o recurso extraordinário apresentado pelo INSS. 

Intimem-se. 

0000757-63.2005.4.03.6316 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374251/2011 - AURINO CANUTO DE ARAUJO (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

0011034-86.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386372/2011 - WILLZA SHEYLA CASTRO ANDRADE 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com estas considerações, não admito o recurso extraordinário, 

interposto pela parte autora.  

Intimem-se. 

0008388-20.2007.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301386113/2011 - LUIZ OSVALDO GELLI (ADV. SP222064 - 

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto: 

1. torno sem efeito o Termo nº 6301065410/2010, concernente à decisão proferida em 18-03-2010, pelo que determino 

à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão; 

2. não admito o Recurso Especial interposto pela parte autora; 

3. devolvo o prazo para eventual manifestação das partes, com termo inicial no dia seguinte à disponibilização da parte 

dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0139443-17.2004.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301373487/2011 - BENEDITO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP194958 - CARLA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do 

recurso extraordinário n.º 626.489, com  fulcro  no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o 

artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0006224-15.2008.4.03.6317 -  - DECISÃO TR Nr. 6301379320/2011 - ANTONIA DA PAIS LINHARES DA COSTA 

(ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não admito o Pedido de Uniformização e o Recurso Extraordinário 

ofertados pela parte autora. 
Intimem-se. 

0215889-27.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301385284/2011 - MANOEL RODRIGUES PIMENTEL (ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante de tais considerações, não admito o Recurso Extraordinário e o Pedido de 

Uniformização apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o incidente 

de uniformização e o recurso extraordinário interpostos.  

Intimem-se. 

0007023-06.2008.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374672/2011 - IVONE THOMAZINI ALVES (ADV. 
SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005935-93.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374674/2011 - TEREZA CAETANO BRAZ (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005917-72.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374677/2011 - ANA MARIA FERREIRA ESTEVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005915-05.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374679/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA ESPANHA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004970-18.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374680/2011 - LUIZ GONZAGA NOGUEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003491-87.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374682/2011 - MARIA LUIZA SERTORIO CARVALHO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001454-87.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374684/2011 - MARIA APARECIDA SPATAFORA ONODI 
(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001415-90.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301374685/2011 - FLORINDA ANGELA LATARO DE 

SANTANNA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

pedido de uniformização e o recurso extraordinário, apresentados pela parte autora. 

Intimem-se. 

0004708-65.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380236/2011 - ABRAO ANTONIO EDUVIRGEN (ADV. 
SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010238-50.2009.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301380235/2011 - ANTONIO INACIO (ADV. SP241980 - 

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO, SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004721-83.2008.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301378936/2011 - SUELI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com essas considerações, determino o que se segue: 

? não admito o recurso extraordinário; 
? sejam os autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação, nos 
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termos do artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. Caso não ocorra qualquer juízo de retratação, remetam-se os autos à 

Turma Regional de Uniformização. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

0094361-26.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215205/2011 - ELISABETE SURIAN DE OLIVEIRA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010428-55.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215344/2011 - LUÍS ANTÔNIO SANTANA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005473-44.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215380/2011 - JOSE CARLOS SALVADOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002466-41.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215425/2011 - PEDRO RENATO VOLPATO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0011263-43.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215335/2011 - MARIA JOSE MAGALHÃES SILVA 

(ADV. SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010230-12.2005.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215347/2011 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011129-13.2005.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215338/2011 - ROSALINA APARECIDA DE ABREU 

(ADV. SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017935-36.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215288/2011 - WALDERY BELONI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003588-47.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215400/2011 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0074102-10.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301215218/2011 - WALKYRIA RICO AUGUSTO RIBEIRO 

(ADV. SP139454 - ALESSANDRA RICO AUGUSTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANTONIA PASSAMAI GOBBI (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS, EM INSPEÇÃO. 

  

  

São Paulo, 09 de junho de 2011. 

0000985-93.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226996/2011 - ATAIDE NASCIMENTO DE ASSIS (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007023-06.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226022/2011 - IVONE THOMAZINI ALVES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005935-93.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226156/2011 - TEREZA CAETANO BRAZ (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004970-18.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226305/2011 - LUIZ GONZAGA NOGUEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003491-87.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226565/2011 - MARIA LUIZA SERTORIO CARVALHO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001454-87.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226920/2011 - MARIA APARECIDA SPATAFORA 

ONODI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001415-90.2009.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226923/2011 - FLORINDA ANGELA LATARO DE 

SANTANNA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015820-63.2007.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225119/2011 - ELZA MARIA CEZAR (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012591-13.2007.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225322/2011 - FRANCISCO JOAO DOS SANTOS (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010519-87.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225542/2011 - ANTONIO NIZEU ALVES BARBOSA 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005473-44.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226231/2011 - JOSE CARLOS SALVADOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004721-83.2008.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226345/2011 - SUELI MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003134-39.2007.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226644/2011 - RUBENS RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002466-41.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226805/2011 - PEDRO RENATO VOLPATO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000283-84.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227103/2011 - EUCLIDES ALIENDE (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0086499-67.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224205/2011 - JORGE DIAS DA SILVA (ADV. SP225431 

- EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006224-15.2008.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226112/2011 - ANTONIA DA PAIS LINHARES DA 

COSTA (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057582-38.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224342/2011 - TEODORO PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL, SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, SP250739 - DANIELA VILLARES DE 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012628-64.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225318/2011 - ELZA NORI DA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004708-65.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226352/2011 - ABRAO ANTONIO EDUVIRGEN (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086125-51.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224209/2011 - GERCILIO BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047454-22.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224478/2011 - MERCEDES AUGUSTO DE CICCO (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034910-02.2007.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301224686/2011 - MIGUEL JOSE DE BRITO (ADV. 
SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017935-36.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225036/2011 - WALDERY BELONI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010637-53.2007.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225528/2011 - DURVALINO ORIPES MARQUES (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009636-55.2006.4.03.6306 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225672/2011 - VALDEMAR LUIZ PERIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0005285-80.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226265/2011 - LUIZ NERI (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003588-47.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226547/2011 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002978-53.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226674/2011 - DANTE ROGERIO DO PRADO (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002345-45.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226818/2011 - OSWALDO ELIAS NASSIM (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001543-47.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226908/2011 - HELMUT GEORG MULLER (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000897-55.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227019/2011 - FRANCISCO LOPES VAZ (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007859-94.2009.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225925/2011 - JESSE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012570-24.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225326/2011 - JOAO VICENTE JANISELLO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003600-98.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226541/2011 - MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA 
(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010238-50.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301225592/2011 - ANTONIO INACIO (ADV. SP241980 - 

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO, SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006288-33.2009.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301226099/2011 - GERALDO FERRO (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000032-40.2010.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301227142/2011 - FRANCISCA MARIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001010 
  

LOTE Nº 125607/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0038352-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312409/2010 - EUGENIO DE JESUS FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no 

saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 
Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas.  

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
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Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 
referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15 

  

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente 

quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança 

cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança jurídica. 

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7730/1989, 

denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a direito adquirido da 

parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou aniversário das contas da 

caderneta de poupança. 
Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam ter sido 

atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice que melhor 

refletia a inflação do período. 

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989 

é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). 

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o dia 15 
  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 
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da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 
junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 
assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-no mês de JUNHO DE 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-no mês de JANEIRO DE 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-no mês de MARÇO DE 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%) nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-nos MESES DE ABRIL, MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o 

índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 
cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar que a parte autora diligenciou junto à CEF para a 

obtenção dos extratos, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos 

necessários ao exame do pedido inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0005065-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390462/2011 - GENY ALVES DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020735-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391315/2011 - ALDEMIR 

VICENTE AGUIAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020701-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391316/2011 - JULIETA 
ALEXANDRE PINHEIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020605-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391317/2011 - JOSEFA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019173-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391318/2011 - LUIZ FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005031-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391319/2011 - JACYRA 

CHIARATTO CABRAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002939-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391320/2011 - MARIA DO 

SOCORRO SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002653-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391321/2011 - CIDALIA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA MANTANA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002569-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391322/2011 - DULCE CRUZ 

MONTEIRO LIPPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002321-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391323/2011 - MOACIR 

APARECIDO BRAGA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001917-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391324/2011 - MARIA RECCO 

GEROLIN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0017131-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390337/2011 - ORLANDO CESAR 

DE OLIVEIRA BARRETTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Defiiro a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias. 

  

Int. 
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0013341-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391660/2011 - SEBASTIAO LUCIO 

VIEIRA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte 

autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

respectivamente, Planos Verão e Collor I, pelos índices indicados na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali 

apontado foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado, não havendo, portanto, litispendência 

ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 60 dias para que 

a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0012518-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392271/2011 - JOAQUIM 

CARLOS RIBEIRO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); ARLETE NEME RIBEIRO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065409-66.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392273/2011 - MARIA 

FRANCISCA SUEMI YONEZAWA (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043375-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382182/2011 - MARCO AURELIO 

SARTORI (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 
mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do 

imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Sem prejuízo, no mesmo prazo e pena, junte a parte autora novos laudos e exames que comprovem o agravamento da 

moléstia alegada, tendo em vista que entre o processo apontado no termo de prevenção e este, em que pese os NB's 

serem diversos, os laudos e exames revelam-se idênticos. 

Intime-se. 

  

0016624-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392390/2011 - KLEBER 

MASSATOSHI IGAI (ADV. SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Solicito ao setor de Atendimento que 

providencie a alteração de endereço da parte autora no sistema do Juizado, conforme petição anexada nos autos. Após, 

tornem conclusos para julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001771-88.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392027/2011 - WALTER 

ROBERTO HEE (ADV. SP029484 - WALTER ROBERTO HEE, SP103926 - MONICA ELISA LANGE, SP104358 - 
WALTER ROBERTO LODI HEE); MARILDA LODI HEE (ADV. SP029484 - WALTER ROBERTO HEE, 

SP103926 - MONICA ELISA LANGE, SP104358 - WALTER ROBERTO LODI HEE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 10 dias, demonstre o cumprimento integral da condenação contida nestes autos, nos 

termos da R. Sentença. 

Com a juntada dos documentos, intime-se a parte autora se manifestar no mesmo prazo, caso queira. Int. 

  

0044589-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392584/2011 - CLOVIS FERREIRA 

DE CASTRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

  

                  Cumpridas as providências acima, ao setor de Perícias para agendamento das perícias necessárias. 

                  Intime-se. 

  

0044036-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388712/2011 - LUCIA VIEIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 
(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  

No mesmo prazo , sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

RG da parte autora. 

Por fim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.         

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  
0043734-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388898/2011 - IVANIR REINOR 

(ADV. SP231640 - MARCELO FOYEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0045853-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391228/2011 - IZABEL 

APARECIDA CAVALHEIRO EVANGELISTA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - 

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 23/08/2010. 

Intime-se. 
  

0033770-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389932/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA NETO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação 

na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 20/10/2011, às 17h30min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella ,   na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos.  

         Intimem-se as partes. 

  

0038000-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390789/2011 - AGUINALDO 

BASTIDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Salto que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Sorocaba. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Sorocaba, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Com o cumprimento da determinação supra, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se 

agende a perícia.  

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Intime-se. 

  
0044024-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388644/2011 - JOAO BATISTA 

DAS NEVES SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043166-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388662/2011 - VALENY 

SOBREIRA HENRIQUE (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043762-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388658/2011 - WENDY VITORIA 

XAVIER SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0089352-49.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386930/2011 - ADELINA 
MORILHA PARRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada 

em 14/07/2011: diante dos documentos anexados pela CEF quanto à correção da conta vinculada ao FGTS, manifeste-

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na hipótese de discordância, a parte demandante deverá anexar documentos, apontar eventual inconsistência no cálculo 

da executada, mediante apresentação de planilha pormenorizada, dentro do prazo acima fixado. 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

Int. 

  

0037189-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392028/2011 - IRACI MARIA 

FERREIRA MEDRADO (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS, SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE 
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UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se a autora para que cumpra a decisão anterior e apresente relatorios e exames médicos complementares para 

conclusão do laudo médico. Prazo: cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

0033109-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392442/2011 - MARINA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante das informações prestadas pela parte autora, e considerando que a regularidade do CPF é requisito para o correto 

processamento do feito - e, inclusive, para o eventual levantamento de valores -, concedo-lhe o prazo de 10 dias para 

anexar documento que comprove a atualização de seu nome, junto à Receita Federal, sob pena de extinção. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0006825-30.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392270/2011 - ALAOR URIAS DA 

SILVA (ADV. SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES, SP017863 - JOSEVAL PEIXOTO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037333-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389966/2011 - ANTONIO VIEIRA 

FILHO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS 

SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037325-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389967/2011 - HUMBERTO 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044092-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389891/2011 - VALDEMAR 

ALVES DE ARAUJO (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS 

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Concedo à parte autora prazo de trinta dias para que junte cópia dos autos do processo administrativo e comprovante de 

endereço em nome próprio. Intime-se. 

  

0032199-87.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388360/2011 - SHIOKO SUGINO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a Caixa Econômica Federal para 
que libere o quanto depositado em favor da parte ré deste feito, nos termos da condenação. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027312-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387596/2011 - MARIA JOSE 

MENDONCA DE LIMA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo Dr. José Henrique V. Prado, 

em 16/09/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 
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0028848-77.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391691/2011 - MAURICIO DA 

SILVA ALVES- ESPOLIO (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO, SP218407 - CLAUDIA DE 

SOUZA MIRANDA LINO); DAGMAR MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE 

SOUZA MIRANDA LINO); DIOGO MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA 

MIRANDA LINO); ANA BEATRIZ MARCONDES DA SILVA ALVES (ADV. SP218407 - CLAUDIA DE SOUZA 

MIRANDA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da 

análise dos autos verifico que não houve a expedição dos valores referentes a cota-parte da menor ANA BEATRIZ 

MARCONDES DA SILVA ALVES, diante da ausência de CPF nos autos e considerando que referido documento é 

imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) 

dias, cópia legível do seu CPF, sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito, com a expedição de pagamento em nome da 

menor. Com o depósito dos valores, autorizo a mãe e representante legal da menor a efetuar o levantamento junto à 

instituição bancária. Oficie-se. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  
0025485-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391735/2011 - GILBERTO DIAS 

SANCHES (ADV. SP287389 - ANDREA DE OLIVEIRA FRIAS, SP291824 - SHIRLEY DE FASIO PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

protocolizada e anexada em 04/03/11: certifique a Secretaria a existência de documentos originais. Em caso afirmativo, 

intime-se a parte autora para a imediata devolução. 

Ao revés, tornem os autos ao arquivo, com baixa findo. 

Int. 

  

0012937-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390361/2011 - ERNESTO 

SIAUDZIONIS (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI); HILDA MARINA 

SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI); OSWALDO 

SIAUDZIONIS (ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI); ALBERTO SIAUDZIONIS 

(ADV. SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os processos apontados 

no segundo termo de prevenção acostado ao feito correspondem aos mesmos feitos mencionados no primeiro termo de 

prevenção, não há que se falar em prevenção,reporto-me ao despacho de 03/05/2011. 

  
Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

  

Intime-se. 

  

0044562-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389158/2011 - ISABEL ROSA 

BARRETO (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de prioridade no trâmite processual do presente feito, 

tendo em vista que, no Juizado Especial Federal, as partes autoras são, em sua maioria, idosas ou doentes, o que feriria 

o princípio da isonomia. 

    Aguarde-se oportuno julgamento. 

    Intimem-se. 

  

0005305-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392108/2011 - CESAR EDUARDO 

LOPES MORETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte 

autora. Int. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391596/2011 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 1) Tendo em vista a decisão de 19/07/2010 e dos documentos 

juntados pela parte autora e remetidos ao Setor de Arquivo deste Juizado, bem como os documentos anexados pela 

Caixa Econômica Federal em 09/08/2011, nomeio o Sr. Álan Teixeira de Oliveira para que realize a perícia grafotécnica 

e entregue o laudo técnico no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da designação da perícia. 
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O objetivo principal da perícia é verificar a autenticidade da assinatura nos dois contratos de empréstimo impugnados 

pela autora, firmados por seu falecido marido. 

  

2) Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para, querendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. 

  

3) Designo a perícia grafotécnica para o dia 24 de outubro de 2011, às 09:00 horas, com o perito acima nomeado. 

  

4) Remetam-se ao perito, via Oficial de Justiça, os documentos acima mencionados, que deverá lavrar a respectiva 

certidão. 

  

5) Juntamente com a entrega do laudo grafotécnico o perito deverá devolver na Secretaria deste Juizado (2º andar) os 

documentos originais sob a sua responsabilidade. 

  

6) Com a juntada do laudo técnico, remetam-se os autos à conclusão. 

  

Int. 

  

0027837-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390489/2011 - SELMA 
CAVALCANTE DE SOUZA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso de prazo para a entrega 

do laudo médico pericial, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. Sérgio José Nicoletti, a anexar aos autos, no prazo de 

05 (cinco) dias, o laudo médico com a devida justificativa pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

                     Intimem-se. 

  

0016265-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391919/2011 - HIRAM 

CAROLINO FERNANDES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo 

suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da 

decisão anterior, juntando os documentos necessários para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 

  

0035005-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385409/2011 - MARCO ANTONIO 

GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0024863-32.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393066/2011 - WILMAR JOAO 

NITZKE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A Caixa Econômica Federal informa que diligenciou junto ao banco depositário e que este informa que não 

possui mais tais dados em seu arquivo em razão do transcurso de lapso temporal superior a trinta anos. 

A parte autora, por sua vez, alega que o banco depositário que foi oficiado não é o correto, sendo o Banco Santander o 

correto depositário de sua conta fundiária, já que este sucedeu o Banco Meridional. 

Assim, determino que seja enviado ofício à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 dias, comprove o 
cumprimento da obrigação contida nestes autos, diligenciando junto ao correto banco depositário. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027276-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391122/2011 - ROBERTO 

CARLOS NASCIMENTO BACELAR (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-

se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

designo perícia médica para o dia 26/10/2011, às 17h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva - Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 
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comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes 

poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei 

nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0001475-32.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389053/2011 - MAURO EIJI CHIBA 

(ADV. SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA); SUELI SUMIE SAKATA CHIBA (ADV. 

SP233748 - LEONARDO JOSE CARVALHO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão proferida em 01/09/2011 não foi 

integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para a apresentação de cópias 

legíveis dos extratos da conta-poupança, objeto do presente feito, em todos os períodos indicados na inicial, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

     Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a inclusão do advogado no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 
pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

Publique-se. 

  
0212465-11.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387666/2011 - LUIZ MELATTO 

(ADV. SP132738 - ADILSON MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0264858-10.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387664/2011 - APPARECIDA 

MARIA ALEXANDRINO (ADV. SP300697 - REINALDO ALEIXANDRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038352-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387785/2011 - EUGENIO DE 

JESUS FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 03/02/2011: manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pela CEF, no 

prazo de 15 (quinze) dias, devendo, no mesmo prazo, apresentar documentos a fim de possibilidade o prosseguimento 

da execução, sob pena de tornar a sentença inexequível e consequente arquivamento do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento 

do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0064707-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386076/2011 - ADELIR BECHELI 
(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016293-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386082/2011 - ZULMIRA 

MOLOGNI JACOB (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010938-32.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386087/2011 - GILDETE LEITE 

PEDROSA (ADV. SP078083 - MIYOSHI NARUSE, SP243689 - CARLOS ANTONIO GUEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-

se. 

  
0087475-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391946/2011 - JOSE WANDERLEY 

DE JESUS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079649-60.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391947/2011 - MARCELIANO 

DIONISIO DE FREITAS VIEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078120-06.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391948/2011 - OLINDA 

MARGARIDA VARELLA COSTENARO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033015-69.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391950/2011 - WILSON DE 
CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0029285-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391951/2011 - IRENE VILHENA 

DE CARVALHO SENA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022321-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391952/2011 - ELIEZER GOMES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP068540 - IVETE NARCAY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021053-49.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391953/2011 - OSVALDO FANTINI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013301-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391954/2011 - AVELINO JOSE 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 
SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001089-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391955/2011 - ANA KUNIKO 

HIRANO HORITA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000965-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391956/2011 - ALCIDES BENTO 

BEDORE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012929-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391230/2011 - JULIETA DE 

JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Verifico que não foi anexada autos autos Certidão de Curatela, ainda que provisória, da parte autora. 

Assim, considerando a notícia do ajuizamento da Ação de Interdição, concedo prazo suplementar de trinta (30) dias 

para a juntada do documento indicado, necessário para a regularização da representação processual da parte autora. 

  

Intime-se. 

  

0008966-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390408/2011 - ANGELITA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO); EDIVALDO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP200914 - RICARDO DE OLIVEIRA AZEVEDO); CIBELE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP200914 - RICARDO 

DE OLIVEIRA AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). As contas objeto da lide são: 70240-5, 18674-1, 88437-6, 14519-0 e 28623-1. Ocorre 
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que, somente em relação às contas 70240-5, 14519-0 e 28623-1, foram comprovadas as titularidades, respectivamente, 

da senhora Angelita, senhor Edvaldo e senhora Cibele. Com efeito, determino que a parte autora comprove a 

titularidade das outras contas (18674-1 e 88437-6), sob pena de, em relação a estas, haver extinção da ação sem 

resolução do mérito, por ilegitimidade de parte. Outrossim, no que tange ao comprovante de residência do senhor 

Edvaldo, constata-se que o documento é de 09.05.2011, posterior ao ajuizamento da ação, ocorrido em 08.02.2011, o 

que fere o Princípio da “Perpetuatio Jurisdictiones”. Ante o exposto, determino a juntada aos autos de novo 

comprovante de residência em nome do senhor Edvaldo, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito, quanto a esta parte autora, com data de até 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação, bem como a juntada aos 

autos de certidão de titularidade das contas 18674-1 e 88437-6. Com a juntada aos autos dessas certidões de 

titularidades, aferir-se-à existência de contas-conjuntas e de possíveis listisconsórios necessários, fixando-se os termos 

do desmembramento do feito. Intime-se. 

  

0010147-63.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392172/2011 - ADONIAS 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP130873 - SOLANGE PEREIRA MARSIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 20 dias para 

que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0005847-58.2008.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392288/2011 - CONCEICAO 
SIMONETTI STOCCO (ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP194957 - CAMILA 

NICOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o 

prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0032924-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391637/2011 - SYLVIA CRISTINA 

STRANO CORREA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido pela parte autora. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 

(quinze) dias, sobre o laudo pericial acostado aos autos. Int. 

  

0091063-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392370/2011 - ALBERTO 

STRIOTTO KRAMER (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 

03/02/2011: ante a falta de clareza dos cálculos apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

apurar a quantia devida pela União. 
Após, encaminhem-se à Seção de RPV/PRC para a expedição do respectivo ofício para pagamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer o Dr. Francisco Cardoso de 

Oliveira, OAB/SP 67.563, “permissão de acesso virtual” aos autos do processo em epígrafe, com fundamento no 

art. 7º, XVI do Estatuto da OAB. 

Em que pese a discordância do advogado da parte autora, verifico que tratam os autos de pedido de revisão da 

renda mensal inicial, com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), isto é, matéria não sujeita ao 

sigilo ou segredo de justiça. 

Assim, com fulcro no art. 11, § 6º da Lei 11.419/06 e no art. 3º, § 1º da Resolução nº 121 do Conselho Nacional de 

Justiça e, ainda, considerando que o Dr. Francisco Cardoso de Oliveira não está vinculado previamente a estes 

autos justamente por não possuir procuração da parte autora e tampouco substabelecimento, DEFIRO seu 

acesso virtual aos autos pelo prazo de 10 dias. 

Providencie, a Secretaria, o cadastro, no Sistema do Juizado, do advogado, Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, 

CPF nº 556.150.158-53 e OAB/SP nº 67.563, pelo prazo acima assinalado, promovendo sua exclusão com o 

término do referido prazo. 

O advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, deverá realizar o seu devido cadastramento no site: ; sistema de 
petições; efetuar o cadastro, sendo que a senha deverá ser validada pessoalmente ou por representante com 

autorização com fins específicos e firma reconhecida no Setor de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal 

da 3ª Região. 

Anoto, contudo, que eventual divergência entre os advogados e problemas envolvendo suposta quebra de 

contrato entre eles deverá ser dirimida no juízo competente. 

Intime-se. 

  
0011901-50.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389593/2011 - ODAIR MARIANO 

DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011861-68.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389602/2011 - ELISETE MARIA 

ARNOSTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010599-83.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389635/2011 - AUGUSTO BUENO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010481-10.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389654/2011 - CARLOS ALBERTO 

TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103389-86.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389251/2011 - ROQUE RIBEIRO 

FIUSA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087577-04.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389299/2011 - VALDEMAR 

TEODORO GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087365-80.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389325/2011 - GILMAR DO 

PRADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086481-51.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389359/2011 - SEVERINA 

ZORZENON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0086431-25.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389394/2011 - MARCILIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086425-18.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389400/2011 - JOSE DE JESUS 

BRITO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050613-12.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389424/2011 - MILTON DE 

ALMEIDA TRENTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040021-06.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389461/2011 - ALMIR PUERTAS 
(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030071-70.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389497/2011 - LEOPOLDO ELIO 

CEQUINNE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030057-86.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389511/2011 - DARCI DINIZ DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030043-05.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389523/2011 - HELIO GOULART 

DE ANDRADE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025465-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391131/2011 - MARIA GRISAFI 

PUORTO (ADV. ); ANTONIO POURTO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário ainda juntar o seguinte documento: certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios), sendo 

insuficiente, por tanto, a certidão apresentada. 

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP 

apresentada e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 

- 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da 
Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento a diligência. 

Após, tornem conclusos para análise de habilitação. 

Int.. 

  

0058844-52.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390586/2011 - LETICIA ALVES 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV./PROC. SP256842 - CAIO MARON ZANINI, 

SP250662 - DANIELA PROENÇA MATHEUS). A vista das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-

se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades, dê-se baixa. O levantamento, ainda não realizado, deve ser efetuado pelo titular do direito, 

administrativamente, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa.  

Por oportuno ressalto que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelos critérios da lei do Fundo 
de Garantia, diretamente na CEF, na via administrativa, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará deste juízo. 

  
0065093-19.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381349/2011 - JOSE ANTONIO 

DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0040969-40.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381351/2011 - MARIZIA 

COELHO (ADV. SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044032-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390683/2011 - JOSE JAIRO 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP258787 - MARIA DALVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no 

sistema. 
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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Int. 

  
0048805-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367464/2011 - DORIVAL 

EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012929-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370202/2011 - JULIETA DE 

JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008125-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390905/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DOS SANTOS (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR); CLAUDIA MARIA 

TRASSATTI DOS SANTOS (ADV. SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 
  

0035769-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391984/2011 - JOAO CANDIDO 

DE BARROS (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico juntada aos presentes autos cópias ilegíveis do documentos de 

RG e CPF do(a) autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópias 

legíveis do cartão do CPF (ou comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que 

contenha os números dos referidos documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

         Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

         Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

         Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 
  

         Intime-se. 

  

0025962-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390832/2011 - IVANA 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, ou na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa 

diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor, ou juntando uma declaração em nome do titular da 

conta com firma reconhecida, com cópia de RG e CPF, sendo o assinante o mesmo e informando que o autor reside no 

mesmo endereço e também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias 

do ingresso desta ação. 

              Intime-se. 

  

0013991-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392353/2011 - NEUSA BENVINDA 

DE ARAUJO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Determino à parte autora que emende a inicial para fazer constar o (s) número (s) da (s) conta (s) - poupança cujo (s) 

saldo (s) pretende ver atualizado (s) e para apresentar os extratos dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e junho 

de 1990 e fevereiro e março de 1991 relativos à (s) conta (s) - poupança mencionada (s) na inicial, vez que necessário 

ao exame do pedido. Prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

0027560-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387548/2011 - MARLENE ALVES 

DE LIMA SOUZA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pelo Dr. 

JOSÉ HENRIQUE VALEJO E PRADO, em 16/09/2011. 
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Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 

  

0011545-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390407/2011 - LUCI MEIRE 

LIBERI (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora a providenciar o exame de Tomografia requisitado pelo perito 

otorrinolaringologista no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a vinda do exame, intime-se o perito para concluir o laudo em 20 (vinte) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044891-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394019/2011 - REGIVALDO 

GOMES CAMPOS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA, SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 
contenha o nº do CPF. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0042572-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388467/2011 - JACKSON 

SONTELO ALVES DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino perícia médica para 

o dia 09/11/2011, às 15h30min, aos cuidados da Dr. Paulo Eduardo Riff (neurologista), no 4º andar deste Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 
em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-

se as partes. 

  

0018428-81.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386678/2011 - JOÃO VAZ (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, observo, da análise processual, que os juros foram aplicados apenas até a data 

da prolação da sentença e não até o transito em julgado. 

A demora no cumprimento da obrigação de pagar, neste caso, não deve ser imputada exclusivamente ao trâmite dos 

pagamentos em execução contra a Fazenda Pública, pois o recurso que adiou o trânsito em julgado foi do próprio INSS, 

cabendo a este arcar com o ônus desta demora. 

Diante do exposto, defiro o requerido pela parte autora, determinando que os autos sejam encaminhados à Contadoria 

dês Juizado Especial Federal, a fim de que se apure o valor efetivamente devido com a incidência de juros de mora até a 

data do trânsito em julgado do acórdão, além da devida correção monetária. 

Com relação ao não pagamento do valor devido entre a data da publicação da sentença e a efetiva implantação do 
benefício, em que pese tratar-se de postulação a ser realizada diretamente junto ao INSS, defiro a expedição de ofício a 

fim de que se cumpra tal efeito decorrente da sentença, sob pena de responsabilização civil e penal. 

Intime-se. 

Oficie-se. 

  

0024482-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390589/2011 - ROSEMEIRE 

MARQUES PAES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do processo nº 

2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da Resolução nº 062, de 
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25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de direitos pelo decurso de 

dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se 

aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito 

e, após intimação das partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0001278-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391933/2011 - CARLOS 

DAMANTIVAL LAURENTINO BEZERRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006993-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391931/2011 - MARIA NEUSA 

AMARAL (ADV. SP171172 - VALDIR CARVALHO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012552-09.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391934/2011 - GILDA 

AURELIANO DA SILVA (ADV. SP249349 - ANDRE CARRIS SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0358019-40.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383721/2011 - IVANDIR 

CAETANO DE AZEVEDO (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0062488-37.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391935/2011 - SEVERINO 

LUDUGERO DEMORAIS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003808-88.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391932/2011 - NEWTON 

ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018584-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391717/2011 - HAROLDO 

DOMINGUEZ BIOCHINI (ADV. SP121717 - JOSE ANGELO FERREIRA COUTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada 

em 25/02/2011: indefiro. É dever do advogado constituído nos autos de acompanhar o andamento processual. E não 

basta alegar, mas sim comprovar o prejuízo sofrido, o que não restou demonstrado nos autos. 

Nada havendo a decidir, dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0028787-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391227/2011 - MIRACI MARIA 

DE MELO AGUIAR (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte, no prazo de 5 (cinco), acerca do não 

comparecimento à perícia médica. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0057909-12.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385519/2011 - TEREZA 

ZANARDO LOPES (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 31.08.2011: Defiro o requerido. Observadas as 

formalidades legais, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0067458-17.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392116/2011 - LUCIANO 

GAUDARD (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). Petição protocolizada e anexada em 07/02/2011: concedo 

prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte autora aponte as inconsistências nos cálculos apresentados pela 

ré, mediante apresentação de planilha de cálculos pormenorizada, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo acima, mantendo-se a parte demandante silente ou sem apresentar a planilha nos termos desta 

decisão, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para a expedição do respectivo ofício. 

Int. 

  

0005983-48.2011.4.03.6119 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391591/2011 - DIEGO PAIVA DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  

0036811-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390919/2011 - PAULO GOMES DE 

MARINS (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de 

apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, 

regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, verifico a juntada aos autos de cópias ilegíveis dos documentos de RG e CPF do(a) 
autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os 

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Após, remetam-se os presentes autos virtuais à Divisão de Atendimento - Protocolo - Distribuição para que o referido 

setor esclareça, mediante certidão, o código “10” inserto no item: “observações” do andamento processual, uma vez que 

consta dos autos procuração, assinada pela autora, em que constitui os advogados que patrocinam o feito. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
Intime-se. 

  
0002637-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391256/2011 - ADEMIR DE SALES 

MARQUES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001968-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391635/2011 - MARIA 

ENCARNACAO BELTRAO SPOSITO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0015452-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391245/2011 - ROSIRIS MALTA 

DE SOUZA (ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015605-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392742/2011 - EDITH 

AMBROSINA RIBEIRO CAMPOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017938-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391481/2011 - ANTENOR COSME 

DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0031320-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391626/2011 - MOISES 

LEANDRO FERRAZ DE ARAUJO BARCELLOS (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0044081-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392115/2011 - DORVAL LUIZ DE 

FREITAS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir. Mantenho a decisão de 29/09/2010 por seus 

próprios fatos e fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035996-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389894/2011 - NAGIB MEREGE 

BEZ (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia 

de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, a juntada aos presentes autos de cópia ilegível do documento de RG do(a) autor(a), 

deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da cédula de 

identidade ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópias legíveis de todos os documentos mencionados na 

certidão exarada em 10.08.2011. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
  

0015309-68.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389035/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA RUSSO (ADV. SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

documento de identidade RG e cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o 

nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 
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No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0032785-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392456/2011 - ANTONIO BATISTA 

FILHO (ADV. SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Cite-se o INSS para apresentar contestação. Int. 

  

0003005-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390809/2011 - RAIMUNDO 

MACHADO SOUSA (ADV. SP143502 - RODRIGO MARMO MALHEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Acoste a parte autora 

aos autos cópia do processo administrativo referente à concessão do benefício n.075.283.794-0, e cópia do processo 

administrativo n. 140.018.544.571, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Lembro que a parte 

autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que se possa alegar impedimento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0035929-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391102/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021523-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391699/2011 - VALDECI DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036673-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390422/2011 - DAVINA 

FERNANDES SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 

autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  
                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópia do documento de CPF do(a) autor(a), deste 

modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF (ou de 

comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número deste documento, nos termos do art. 

2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 
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0001894-81.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391881/2011 - JOSE MILTON 

RIBEIRO (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar improrrogável de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0022493-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391981/2011 - MARIA DIAS 

FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, determino a expedição 

de mandado de busca e apreensão. 

Com o cumprimento, manifestem-se as partes e após tornem conclusos. 

Int.. 

  

0010412-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389078/2011 - ISAIAS DE 
MORAES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0018730-71.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390636/2011 - BENEDICTA 

GARCIA DA SILVA MELLO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Há notícia nos autos do falecimento da parte autora desde 

03/05/2008. 

Diante de tal informação este juízo determinou a suspensão do feito por dez dias. Intimado a se manifestar, o patrono da 

causa junta petição inábil a constatação de equívoco quanto ao informado. 

Ressalto que, conforme a informação existente nos autos o falecimento ocorreu logo após a propositura da ação, sem 

que até a presente data tenha ocorrido a apresentação de documentos pertinentes à habilitação tornando possível o 

regular prosseguimento do feito. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil, 

que aplico subsidiariamente. 

  
0057501-84.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392530/2011 - JOSE RODRIGUES 

DE FREITAS (ADV. SP052322 - PEDRO SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda-se à inclusão no pólo ativo do 

presente feito da autora Maria Natércia Silveira de Freitas, promovendo-se as alterações necessárias. 

    Sem prejuízo, concedo à autora Maria Natércia, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação de comprovante de 

endereço atualizado. 

    Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de vistas dos autos 

formulado pelo Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563. 

Verifico que os autos estavam arquivados com baixa definitiva. 

Também não foi decretado o sigilo dos autos. 

Estabelecem os incisos XIII e XVI da Lei nº 8.906/94 que 

  

Art. 7º São direitos do advogado: 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, 
assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias 

  

Em face do exposto, defiro o pedido de vistas pelo prazo de 10 dias. 

Int. 

  
0011905-87.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389589/2011 - SIDINEI CAETANO 

BONIFACIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011866-90.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389597/2011 - JAIR SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011863-38.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389600/2011 - ISAC MARQUES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011847-84.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389613/2011 - ADAO FERREIRA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011802-17.2002.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389621/2011 - ANGELA MARIA 

BENEDITA ALVES FELISBERTO VICIANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010476-85.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389662/2011 - JOSE CARLOS 

CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010466-41.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389674/2011 - MISAEL IVERSEN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010460-34.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389682/2011 - LUCIO DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008986-28.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389711/2011 - ANTONIO 

CORANDIN FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008978-51.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389717/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008939-54.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389780/2011 - SEBASTIAO DE 

JESUS GUARNIERI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008938-69.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389781/2011 - SEBASTIAO 

ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008932-62.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389785/2011 - WALTER CORREA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008919-63.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389796/2011 - LUIZ FONTOLAN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110523-67.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389236/2011 - JULIO ANTONIO 

PEDRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110510-68.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389245/2011 - VILMA 

FERNANDES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP207263 - ALAN RODRIGO BORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087604-84.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389282/2011 - ALCIDIO 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087597-92.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389288/2011 - SANTINA PAES 

VALARINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087587-48.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389296/2011 - JAIR BENEDITO 

BARATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087428-08.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389301/2011 - NADIR VISSOTI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087423-83.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389302/2011 - NAIR 

CARABOLANTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087415-09.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389308/2011 - MILTON DE 

MENDONCA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086493-65.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389347/2011 - SUELI PEREIRA DE 

CASTRO MIELKE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086479-81.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389361/2011 - BELMIRO 

MARQUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0086476-29.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389363/2011 - SHOICHI 

SUNAKOZAWA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086475-44.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389365/2011 - SERGIO 

CASONATTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0086429-55.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389396/2011 - ANTONIO JACOB 

TEODORO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050619-19.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389419/2011 - ANNA PEIXE (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050606-20.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389428/2011 - MARCILIO TONIN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047941-94.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389434/2011 - JOSE NELSON 

GONCALVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047929-80.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389439/2011 - OLGA DE CAMPOS 

LARA NUNES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039351-65.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389469/2011 - LUIZ ANTONIO 

CORREA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039348-13.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389472/2011 - KIYOIE 

NAKAZONE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039343-88.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389476/2011 - SAULO 

BORTOLOZI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030056-04.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389512/2011 - DECIO PEREIRA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030054-34.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389514/2011 - DJALMA DE 

MEDEIROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030046-57.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389520/2011 - GILDO BOTACIN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029993-76.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389544/2011 - ANTONIO LUCIO 

MARTINEZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029958-19.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389569/2011 - RUBENS 

MARCOLIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029957-34.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389570/2011 - ROBERTO 

PRANSTETE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029951-27.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389576/2011 - VALDEMAR 

MARQUEZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029944-35.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389583/2011 - ANTONIO 

BENEDITO FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0037740-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389200/2011 - ALBERTO JUNIOR 

BIDEVALD (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, juntando comprovante de endereço 

atual, bem como para que informe o número do benefício cessado. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0011397-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389134/2011 - EDNA TONINATO 

RATHSAN (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda-se a alteração de endereço da parte autora, conforme petição 
anexada aos autos virtuais em 12/09/2011. 

    Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

    Cumpra-se. 

  

0037132-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392526/2011 - MOISES LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Preliminarmente, considerando-se que a procuração anexa em 20.01.2011, datada de 19.05.2010, foi apresentada após o 

trânsito em julgado da sentença e expedição de RPV, intime-se a parte autora para que apresente procuração atualizada 

e com poderes específicos para fins de levantamento de valores depositados no presente feito. Prazo: dez dias. 

Com a vinda deste documento , voltem conclusos análise do pedido de habilitação. 

Intimem-se. 

  

0024175-07.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391647/2011 - NOEL ALVES 

CAMPOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, anexe aos autos a contagem de tempo de serviço elaborada pela Autarquia, em especial quando da 

concessão do Abono de Permanência, anterior à aposentadoria da parte autora, conforme Parecer da Contadoria, em 

cumprimento ao v. Acórdão. Com a juntada, retornem os autos à Contadoria. Intime-se. 

  

0048805-93.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391073/2011 - DORIVAL 

EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que o objeto da ação é indenização por danos morais e materiais, encaminhe-se os autos ao setor de Atendimento para 

reclassificação do complemento ao assunto fazendo constar “sem complemento - código 000”. Após, tornem os autos 

conclusos para julgamento. 
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                                           Intime-se e cumpra-se. 

  

0034079-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392494/2011 - JOSE DOS SANTOS 

SIQUEIRA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos. 

  

0016160-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391606/2011 - JOSE GERALDO 

DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o despacho proferido em 06/09/11 em que houve a determinação 

para que a parte autora apresentasse cópia integral e legível do processo administrativo e diante da inércia do autor, 

concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que o autor apresente referido documento ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001717-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392429/2011 - LUIZ SEVERIANO 
DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 60 dias para que 

a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0019506-71.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391968/2011 - MARIO AUGUSTO 

BERNARDI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0079559-52.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391969/2011 - OSVALDO VIEIRA 
DA LUZ (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078556-62.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391970/2011 - JOSE ANTONIO 

SILVEIRO RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0077806-60.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391971/2011 - LUIZ HENRIQUE 

ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0051922-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390824/2011 - VERA LUCIA 

RISOLIA (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos ao período pleiteado na inicial - Plano Collor I 

(conta 70096-0). 
Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0011061-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392744/2011 - VICENTE MARTINS 

GONCALVES FILHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 

(dez) dias para o integral cumprimento do despacho do dia 03/08/2011. Decorrido o prazo sem o cumprimento do 

quanto determinado, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção.Intime-se 
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0033951-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390511/2011 - JOAO BATISTA 

OLIVEIRA (ADV. SP295677 - HERVANIL RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão proferida em 30.08.2011. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044500-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391280/2011 - DIVA BORGES 

SOUZA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267636/2011 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos, etc.. 

Por ora, manifeste-se a CEF sobre a certidão datada de 04.03.2011. Sem prejuízo, requeira o que de direito tendo em 

vista que a perícia grafotécnica exige a presença dos referidos documentos. Int 

  

0044518-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391577/2011 - MARIA HILDA 

GONCALVES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos 

autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 
buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documento que comprove ter protocolizado 

pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até março de 

2011, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2. Indefiro, por ora, os pedidos de intimação do réu para apresentação do processo administrativo, NB 543.487.595-4. 

Recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito (art. 333, I, C.P.C.), inexistindo qualquer 

alegação ou comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou extremamente onerosa 

por meios próprios. 

  

3. O acompanhamento da perícia poderá ser feito somente por assistente técnico, nos termos da Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28.08.2009. 
Intime-se. 

  

0319217-70.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377796/2011 - ELIZANGELA 

ELIANDRA DA SILVA (ADV. SP170520 - MÁRCIO APARECIDO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da Autora no sentido de 

que não recebeu qualquer diferença na esfera administrativa, decorrente de eventual adesão ao acordo disponibilizado 

pela MP n. 201/2004, fato este alegado pelo INSS, mas sim a efetiva comprovação nos autos, necessário se faz que a 

Autarquia Previdenciária comprove o alegado pagamento. 

Posto isso, oficie-se ao INSS, a fim de que apresente comprovantes da mencionada revisão administrativa do benefício 

da Autora, inclusive com demonstração clara da efetivação do pagamento de diferenças dela decorrentes. 
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Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a providência acima, sendo que, no silêncio, deverão os autos retornarem à 

conclusão para que se determine à Contadoria deste JEF como proceder. 

Intime-se. 

  

0044499-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390079/2011 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 
  

Intime-se. 

  

0011167-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365118/2011 - HILTON DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com os documentos juntados, intime-se perito a manifestar-se acerca da 

data de início da incapacidade, no prazo de 20 (vinte) dias, fundamentando suas conclusões. 

  

0038501-35.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390497/2011 - TEREZA PEREIRA 

DE BARROS (ADV. SP162725 - CECÍLIA MARGARIDA FRANÇA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF 

sobre a liberação da conta de FGTS nos termos do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. O levantamento, 

eventualmente não efetuado, é realizado pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará por este juízo. 

  
0047865-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391613/2011 - ROSELI FATIMA 

MENDES (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

18/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0036179-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392978/2011 - SINEZIO TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0019297-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390457/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA FREDERICO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar que a parte autora diligenciou junto à CEF, oficie-se a 

CEF para que traga aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035557-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391652/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA NEVES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para o cumprimento do quanto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 61/518 

determinado no r. despacho de 05/08/2011. Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos 

para a prolação da sentença de extinção. Intime-se. 

  

0026439-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391924/2011 - JOSE PEREIRA 

ALVES (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Dê-se ciência ao(à) demandante de 

que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito pelo titular do direito, na via administrativa, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará deste júizo. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0058267-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392094/2011 - MILENE DOS REIS 

GIL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0023390-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392099/2011 - BARBARA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP110681 - JOSE GUILHERME ROLIM ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018813-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392102/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA DUARTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018648-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392103/2011 - JOAO ONOFRE 

NUNES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0352770-11.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387611/2011 - HOSANA 

CANDIDO DA COSTA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); VALDETE CANDIDO BELCHIOR (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); DANIEL CANDIDO DA COSTA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN 

SINOTTI, SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI); CLAUDETE DA COSTA DIAS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES); MOISES CANDIDO DA COSTA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); ANA MARIA 

DA COSTA SILVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); SUELI COSTA (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES); VILMA DA COSTA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); ROSANA DA COSTA 

BRUNO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); ODETE CANDIDO DA COSTA (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES); RUTH CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a existência de 

Termo de Prevenção positivo, gerado no processo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre os processos 0023177-34.2010.4.03.6301 de titularidade de Valdete Candido 

Belchior e 0052290-09.2005.4.03.6301 de titularidade de Hosana Candido da Costa ambos deste Juizado Especial 

Federal, aqui habilitados e o presente processo de titularidade de DANIEL CANDIDO DA COSTA. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito, com expedição de ofício ao Banco do Brasil para que libere os valores 
depositados neste processo na proporção de 1/10 para cada herdeiro habilitado. 

Cumpra-se. 

  

0011181-10.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392852/2011 - PAULO CAIO 

PARANAGUA COUTINHO (ADV. SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO, SP189544 - FÁBIO DANTAS 

SANTOS, SP019264 - LEIDE AVELAR FERREIRA PAULINO, SP110010 - MARIA LUCIA A FERREIRA 

PAULINO) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE (ADV./PROC. SP135618 - FRANCINE 

MARTINS LATORRE, SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE). Tendo vem vista os documentos 

anexados aos autos, remetam-se os autos ao setor de execução para a expedição de ofício à entidade ré para 

cumprimento da obrigação de fazer. 

Cumpra-se. 
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0011960-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388740/2011 - MARIA JOSE 

CARDOSO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes dos laudos periciais anexados aos autos, pelo prazo 

de 10 dias. 

Após, venham conclusos. 

  

0036685-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389984/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA); EDVALDO RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA); JAINOR CLAUDIO DE LIMA (ADV. SP059078 - 

NELSON HENRIQUE LIMA); MARLENE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE 

LIMA); CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA); ANTONIO MARCOS 

DA SILVA (ADV. SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Observo que não consta da inicial o número e 

a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para 
constar o número e a DER do benefício. 

                       Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

                 Nesta ação, espólio pretende a revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo autor da herança. 

                 Com efeito, o art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, 

aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

                 Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir 

exclusivamente o pensionista (se houver) ou herdeiros, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                 Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                 Intime-se. 

  
0074271-26.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392274/2011 - ERIC DEIVES 

FERNANDES (ADV. SP192174 - NATALIA CARDOSO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o teor das petições anexadas pelas partes em 21/02/2011 e 22/03/2011, remetam-se 

os presentes autos à Contadoria Judicial para que sejam elaborados cálculo e parecer, observados os parâmetros fixados 

na sentença e demais elementos constantes dos autos. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0020579-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390455/2011 - LAUDELINA DE 

SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar que a parte autora diligenciou junto à CEF para a 

obtenção dos extratos, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, no 

prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0035164-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392495/2011 - FERNANDO 

GRANGEIA SAMELO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro a concessão de 

prazo suplemetar de 10(dez) dias para cumprimento integral do despacho anterior. Int. 

  

0071112-12.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392056/2011 - HAYDEE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 
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Apresente a CEF, em 20 dias, o comprovante devidamente assinado do saque realizado em 22/10/2007 - já que a autora 

informa que não sacou tais valores. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0028243-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391461/2011 - MARCO ANTONIO 

DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo 

Marcio Gurevich Pellegrino, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica 

Médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

21/10/2011, às 18h30, aos cuidados do Dr. Paulo Sergio Sachetti, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

       Intimem-se as partes. 

  

0037400-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390085/2011 - JOSE DAMIÃO DOS 

SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá, que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0290549-26.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393067/2011 - PEDRO MARINHO 

DOS SANTOS (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista às partes do Parecer da Contadoria anexado aos autos em 

21/09/2011, pelo prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

0002391-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390888/2011 - DEISE LUIZA 

TREVIZAN MARTINIANIO DE CARVALHO (ADV. SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO SIQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o acórdão prolatado no processo viculado a este feito, manifeste-se a parte autora acerca do 

cumprimento da determinação exarada em 11/03/2010. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

Sem prejuízo, por se tratar de matéria que pode ser julgada em lote - poupança, determino o cancelamento da audiência 
agendada. Cumpra-se. 

  

0009717-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392322/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SILVA DE ALENCAR (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição 

retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para no prazo de 10 dias para apresentarem eventuais manifestações. 

Após, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0038791-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389165/2011 - RONALDO EGISTO 

CENDES (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos 

autos em 12/09/2011, nomeio o Dr. Élcio R. Silva, clínico geral, para substituir o Dr. Abrão Abuhab na perícia do dia 

17/10/2011, porém às 16h45min. 

Intimem-se com urgência. 

  

0011182-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389036/2011 - STYLIANOS 

CAMARIS (ADV. SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF, para apresentação dos extratos das contas 

poupança nº 33000145-9, 430001451-1 e 34000145-2, em todos os períodos indicados na inicial, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de arbitramento da condenação. 

    Cumpra-se. 

  

0016322-60.2010.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390764/2011 - LUIZ ANTONIO 

LABRUNA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 
trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra o item “3” 

da decisão de 22/6/2011 com a juntada dos documentos necessários para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 

  

0024540-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389191/2011 - MARIA ANITA 

PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 

(quinze) dias para que a parte autora emende a inicial, esclarecendo eventual lapso cometido pelo INSS no cálculo da 

RMI de seu benefício, bem como esclarecendo a fundamentação legal, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int. 

  

0044485-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391627/2011 - SOLEDADE 

GARCIA RAMALHO (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Termo de Prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópia da petição inicial, da sentença, do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (se 
houver), bem como certidão de objeto e pé do processo 00062269620084036183, que tramitou na 1a VARA - FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após a juntada, tornem os autos conclusos para a análise da prevenção e do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0008557-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392808/2011 - BETTINA MOTTA 

(ADV. SP059062 - IVONETE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, 

intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, em 10 dias, cumpridas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da 

lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 30 

dias para cumprimento integral da decisão anterior. 
Intime-se. 

  
0015362-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390059/2011 - ANTONIO 

SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP180400 - THAIS CALAZANS CAMELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013622-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390060/2011 - KOITI CHIBA 

(ADV. SP047231 - LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0011452-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390062/2011 - SERGIO HAJIME 

KANASHIRO (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001424-08.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390071/2011 - JOSE RENATO 

DIAS DE CASTRO (ADV. SP228316 - BRUNO CARLO SCHIAVONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0025836-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390053/2011 - CARLOS PRESTES 

MIRAMONTES NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016267-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390058/2011 - FERNANDO 

ANTONIO MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020538-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390056/2011 - GINO DE BARROS 

(ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0087598-77.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389287/2011 - RUTE LUCIO DE 

FREITAS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, defiro o 

pedido de vistas pelo prazo de 10 dias, providenciando a Secretaria o cadastro do advogado para ter acesso aos 

presentes autos pelo prazo concedido, intimando-o para tanto. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  

0035431-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391808/2011 - CLAUDINEI BRAZ 

(ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. 
  

0056245-43.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388722/2011 - SATIO SATO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 

16/02/2011: proceda a parte autora, por intermédio de seu patrono, ao pagamento da multa por litigância de má-fé 

arbitrada na sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

Int. 

  

0044795-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394094/2011 - ONDINA PRINA 

COLOGNEZE (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  
Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0038193-96.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392266/2011 - ATILIO ROCHA 

FILHO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, informando 

sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. 

Por oportuno, dirija-se a parte autora, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 
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Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos aos arquivos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0017653-90.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391807/2011 - MARIA 

APARECIDA WINTER DA CRUZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior 

nos seguintes termos: 

1-            emende a inicial esclarecendo a qual período se refere o pedido; 

2-            apresente cópias da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e, em especial, cópia da certidão de 

inteiro teor do processo nº 920091486-1 apontado no termo de prevenção; 

3-            apresente os extratos relativos ao período que pretende ver atualizado o saldo em sua conta vinculada. 

  

                              Intime-se. 

  

0036636-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389133/2011 - MANOEL LUIZ 

CHITOLINA DA CRUZ (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato 
irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, 

em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. 

  

Intime-se. 

  

0025907-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390156/2011 - MAURO MORI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da parte autora, tendo em 

vista que o advogado deve ter condições de localizar seus próprios clientes. 

Determino que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

processo sem o julgamento do mérito. 

Intime-se. 
  

0044528-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391833/2011 - FRANCISCO 

ROBERTO FERREIRA DE PAIVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  
0029632-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390800/2011 - PEDRO SERGIO 

DUARTE (ADV. SP292841 - PAULA GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se a perita, Drª Marta Candido, para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) 

dias, as contradições entre as respostas aos quesitos e a conclusão do laudo pericial apresentado. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar de 30 

dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0027253-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390050/2011 - AVANI CARDOSO 

DANTAS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006745-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390068/2011 - CARLOS 

EDUARDO PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0043532-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389155/2011 - FERNANDO 

FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia na especialidade clínica médica/oncologia para o dia 

09/11/2011, às 16h00min, aos cuidados da Drª Arlete Rita Siniscalchi, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 
CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.    

              Anexado o laudo, tornem os autos conclusos para análise da tutela. 

               Intimem-se as partes. 

  

0029363-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391697/2011 - JOSE IBIAPINO 

SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica, havendo elementos que 

indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias acerca de sua interdição, 

suspendo o processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para a interdição 

perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção do feito. 
             Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

             Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 (sessenta) dias, voltem 

conclusos. Do contrário, aguarde-se o decurso do prazo.  

               Intimem-se. 

  

0044246-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391000/2011 - ADMIR JORGE 

SEVERINO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a cópia da CNH da parte autora encontra-se ilegível. Desta forma, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

Outrossim, no mesmo prazo, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 
  

0016658-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391532/2011 - JOSUE VITALINO 

(ADV. SP232353 - LUIZ GONSAGA DA SILVA, SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial 

apresentado pela Dra. Cynthia A. L. dos Santos, em 16/08/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 
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0105958-60.2003.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391847/2011 - GUILMAR 

FARBELOW (ADV. SP235363 - EMMERY BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação trazida aos autos pela parte autora, oficie-se à Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias, informe a este juízo quem efetuou o levantamento dos valores 

depositados neste processo, instruindo sua informação com os documentos necessários a sua comprovação. 

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de 

residência, emitido nos últimos noventa dias, bem como dos documentos pessoais, a saber, RG e CPF. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033029-53.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392117/2011 - FERNANDO 

ANTONIO MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo derradeiro de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior, apresentando cópia da 

inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado e certidão de inteiro teor referentes aos autos nº 9200901310 e 

199961000277523 apontados no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0019640-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388977/2011 - ELIZIARIO 

GONCALVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão proferida em 

29/08/2011 não foi integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para 

cumprimento da referida decisão, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

 Intimem-se. 

  

0002360-12.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391235/2011 - ANTONIO 

CARLOS MARTINELLI DA SILVA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Ressalta-se que a 

juntada aos autos de comprovante com data posterior ao ajuizamento da ação não preenche os requisitos previstos pelo 

Princípio da “Perpetuatio Jurisdictiones”. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

(05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0038223-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390748/2011 - DIOCLIDES DOS 

ANJOS DE BRITO VIEIRA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036917-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390749/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026825-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391918/2011 - EDER AUGUSTO 

FERREIRA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 12/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0026747-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391861/2011 - JOSUE DASSI 

MACHADO (ADV. SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos, etc.. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 69/518 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à Amico Saúde Ltda, determino 

a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê 

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo suplementar de vinte dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela instituição, o qual deverá ser identificado (RG e CPF) pelo 

Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências que entender cabível. 

Cumpra-se. Int. 

  

0047772-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370754/2011 - JOAO PEREIRA 

GOMES (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos é passível de julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, CPC, e 

dispensa a produção de prova em audiência, determino a intimação do Réu para que, em trinta dias, apresente 
contestação ou proposta de acordo. 

  

No mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. 

  

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0004931-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392756/2011 - JOSÉ SPILOTRO 

(ADV. SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0013038-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391851/2011 - IRACEMA DO 
BROOKLIN PAES E DOCES LTDA (ADV. SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à Receita Federal, determino a 

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê 

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0011745-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391872/2011 - MARIO BAZAK 

(ADV. SP023197 - LUIZ ROBERTO TEIXEIRA PINTO); JULIO CESAR BAZAK (ADV. SP023197 - LUIZ 

ROBERTO TEIXEIRA PINTO); ANTONIA SERRA BAZAK - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do segundo termo de 

prevenção anexo ao feito, verifica-se que os processos mencionados em tal termo tratam-se dos mesmos feitos 

mencionados no primeiro termo de prevenção, em relação aos quais já foi afastada a identidade entre tais demandas e os 
presentes autos, conforme despacho de 28/07/2010. 

  

Destarte, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

  

Intime-se. 

  

0007418-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390968/2011 - IRENE CORTEZE 

MORETTI (ADV. SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 
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Não obstante a argumentação e a documentação acostada, necessário a apresentação da certidão de óbito do sr. Alfredo 

Moretti, no prazo de dez dias. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Em caso de novo requerimento, deverá a parte esclarecer por qual advogado segue representada, pois não há 

notícia de desconstituição do advogado que estava atuando no presente autos.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

                       Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados constituídos pela 

parte autora. 

  
0010475-03.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390147/2011 - JOSE APARECIDO 

BARBIERI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304655-90.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390119/2011 - SAUL CORRÊA 

(ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086471-07.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390131/2011 - WALDEMAR 

RIQUETTI (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037689-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387227/2011 - DOMINGOS LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou por regularizado o processo. 

Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

Int. 

  

0021457-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390477/2011 - CIBELE LEITAO 

MARTINS (ADV. SP236114 - MARCOS FERNANDO MENDONÇA, SP287422 - CINTIA DINIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. 

No mesmo prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043781-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388953/2011 - TEREZINHA 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0044068-52.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386990/2011 - OSVALDO 

NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA 
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BARBANTE FRANZE, SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA 

BARBANTE FRANZE); ROBERTO DE OLIVEIRA NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE 

BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE, SP165806 - KARINA BRANDI); 

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, 

SP115539 - MARIA CECILIA BARBANTE FRANZE, SP165806 - KARINA BRANDI); OSWALDO LUIS DE 

OLIVEIRA NARDOTTO (ADV. SP112781 - LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE, SP115539 - MARIA 

CECILIA BARBANTE FRANZE, SP165806 - KARINA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste razão o peticionário, razão pela qual defiro o requerido e 

determino que seja oficiado à CEF para que libere o montante depositado a favor de OSVALDO NARDOTTO - CPF 

15005186891, ao herdeiro OSWALDO LUIS DE OLIVEIRA NARDOTTO, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob 

o n.º 777.906.698-34. 

Defiro o prazo de 30 (trinta) para que seja promovida a habilitação dos herdeiros do autor falecido, conforme requerido. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha 

de cálculos, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo.  
Por oportuno esclareça-se o(a) autor(a) que o levantamento do saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras 

da lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, pelo titular do direito, diretamente na CEF, administrativamente, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0073968-12.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389970/2011 - JOSE ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043389-47.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389974/2011 - MARLI DE PAULA 

FEDERICE (ADV. SP213364 - ALINE FILGUEIRA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042912-24.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389975/2011 - MARIA 

ELIZABETH VIVIANI (ADV. SP044330 - VALDIR VICENTE BARTOLI, SP259818 - FERNANDA ALVES 

PESSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

0036306-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389976/2011 - LUCIA MARIA 

BAPTISTELLA ROCHA (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028959-90.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389977/2011 - LUIZ FERNANDES 

DE CARVALHO (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0087173-11.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390702/2011 - PAULO GALDINO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0027202-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390705/2011 - ZELMA 

FERNANDES MARINHO CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

0044467-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391224/2011 - MARCELO LIMA 

DE SOUSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
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Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0007514-16.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388473/2011 - RITA DE CASSIA 

FERRI (ADV. SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 22/02/11: conforme 

requerido pela parte autora, providencie a Secretaria o desentranhamento da petição anexada em 14/02/11 para a 

respectiva juntada no processo correto (2009.63.01.062190-5), certificando-se nos autos. 

Após, estando encerrado o presente feito, dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0007963-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392010/2011 - MARA APARECIDA 

LEOCADIO PIZZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório de esclarecimentos anexado em 20/09/2011. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0027526-46.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391900/2011 - MARIA DA 

GLORIA DAS VIRGENS VIANA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) ortopedista Dr(a). Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade de 

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/10/2011, às 12h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Licia Milena 

de Oliveira - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as 

partes. 

  

0019571-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392658/2011 - JOSE MARCOLINO 

FARIAS (ADV. SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO, SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente memória de cálculo do benefício concedido pelo INSS, comprovando assim a 

inclusão do salário de contribuição relativo aos meses anteriores a março de 1994. 

                    Intime-se. 

  

0027905-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391290/2011 - EZIEL DOS 

SANTOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, que 

salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 26/10/2011, às 18h00, aos cuidados 

da Dra. Thatiane Fernandes Da Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
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         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

         Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, determino a remessa 

dos autos ao Setor de Contadoria, para que verifique se houve a incidência de juros moratórios no período entre 

a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório. Caso não tenham incidido, deverão ser 

apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal. 

Após, voltem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0062443-33.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377714/2011 - DAMIAO 

TRAJANO DE ALMEIDA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0312333-25.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377533/2011 - GIOVANA 
RODRIGUES DA SILVA, POR SEU REP. LEGAL (ADV. SP244781 - ALINE DE LIMA VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044170-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390997/2011 - CLARA 

FRANCIELE FAGUNDES (ADV. SP304854 - SOLANGE PEREIRA FERNANDES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para realização 
da perícia.                      

                  Intime-se. 

  

0036136-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389122/2011 - SUELI VIVIANA 

VALDISSERA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do 

subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte RMI e memória de cálculo do beneficio objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0018648-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301071241/2010 - JOAO ONOFRE 

NUNES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em despacho. 

Tendo em vista que os feitos abaixo relacionados foram retirados de pauta sem determinação judicial e sem que as 

partes tivessem sido intimadas, determino a reinclusão dos processos, conforme lista abaixo. 

Intimem-se. 

  

  

Lote 21617 

1_PROCESSO         DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2009.63.01.007733-6             13/01/2011 17:00:00               

2009.63.01.012670-0             19/01/2011 14:00:00               

2009.63.01.014637-1             19/01/2011 14:00:00               
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2009.63.01.016060-4             19/01/2011 13:00:00               

2009.63.01.016105-0             19/01/2011 16:00:00               

2009.63.01.016287-0             01/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.016555-9             03/02/2011 17:00:00               

2009.63.01.016631-0             09/04/2010 13:00:00               

2009.63.01.016750-7             10/02/2011 16:00:00               

2009.63.01.016864-0             15/02/2011 13:00:00               

2009.63.01.018527-3             18/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.018648-4             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.018753-1             08/04/2010 16:00:00               

2009.63.01.019318-0             02/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.025810-0             11/03/2011 16:00:00               

2009.63.01.030658-1             11/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.031358-5             11/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.040603-4             11/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.040758-0             11/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.041605-2             11/03/2011 17:00:00               

2009.63.01.042637-9             11/03/2011 17:00:00               
2009.63.01.046640-7             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.047172-5             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.048198-6             18/03/2011 13:00:00               

2009.63.01.050760-4             18/03/2011 15:00:00               

2009.63.01.051819-5             18/03/2011 15:00:00               

. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo suplementar de 90 

dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0076061-45.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391979/2011 - SANDRA MARCIA 

RIBEIRO LINS DE ALBUQUERQUE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076025-03.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391980/2011 - JACI SANTANA 

GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos ao Setor de 

Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  
0043898-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388985/2011 - ELIZA 

APARECIDA VIEIRA ROCHA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043764-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388771/2011 - FRANCISCA 

SANTANA CARVALHO (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0021056-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392111/2011 - PASCHOAL 

TRISTAN VARGAS SOBRINHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

de 30 dias para o cumprimento da decisão anterior referente aos autos nº 9600391467, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0264726-50.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391725/2011 - IRENE BARROS 

POVINELLI (ADV. SP236582 - JULIA MARIA GAGLIARDI, SP196023 - HAMILTON DA CUNHA BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, acolho a 
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alegação do executado e JULGO EXTINTA a presente fase de execução nos termos do artigo 267, inc. IV, combinado 

com o artigo 794, I ambos do Código de Processo Civil. 

Considerando que os valores do pagamento do precatório estão depositados na Caixa Econômica Federal, determino 

que seja oficiado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao estorno destes valores e 

cancelamento do precatório. 

Oficie-se ao INSS remetendo-lhes cópia desta Sentença e, após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009791-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392290/2011 - MARIA INDIA 

BARROS SANTOS (ADV. SP211326 - LUIS JOSE CAVADAS, SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

21/09/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0056178-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390772/2011 - LUZINETE 
MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição protocolada em 

15/09/2011. 

Observada as cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0044495-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391274/2011 - APARECIDO 

PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 
anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0027602-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364989/2011 - HILDA RAMOS 

MONTEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027041-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364990/2011 - ANA MARIA 

FERRETE ESTEVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037209-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336704/2011 - AUREA REGINA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ERIKA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); 

KATIA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ROBSON BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ANDERSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ADRIANA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR); SUSAMARA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011895-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390970/2011 - SERGIO LUIZ 

LEITE DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor dos documentos trazidos e ofício do INSS, para manifestação em 10 

(dez) dias. 

  

0025043-19.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390845/2011 - OSVALDO BORGES 
DE LIMA - ESPOLIO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO, SP170277 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA FILHO); VERA LUCIA DE LIMA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO); VANILDA MARIA GUIMARAES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO); 

VANIA DO CARMO LIMA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias proceda à elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença proferida de forma 

individualizada. 

Cumpra-se. 

  

0076004-27.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391854/2011 - DOMINGOS 

SERGIO ESPOSITO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora que apresente os 

extratos de sua conta vinculada com relação ao período de maio a julho de 1990, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção. Intime-se. 

  

0050263-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391640/2011 - ADILSON 
TEIXEIRA DE ASSIS (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 15/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0037342-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390716/2011 - ARTHUR 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome de seu representante, sendo que o comprovante deve ser 

contemporâneo à data da propositura da ação (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

0036719-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390744/2011 - REBECA SANTOS 

CAMPOS (ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, bem como para que 

forneça o telefone de contanto a fim de facilitar a realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0251243-16.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386407/2011 - TEREZA MATEUS 

DE LIMA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante a impossibilidade da expedição da Requisição de Pequeno valor, uma vez que não 

consta cadastrado, neste feito, o número de CPF da parte autora, determino: baixem os autos ao setor de distribuição 

para que procedam ao cadastramento do CPF da parte autora, conforme documentos anexados em 13/11/2005 

(PET_PROVAS). 

Após, se em termos, expeça-se a RPV. 

Cumpra-se. 

  

0020632-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390115/2011 - MARISA BOUCHER 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista os protocolos apresentados pela parte autora que 

comprovam a recusa da ré em fornecer os documentos necessários a instrução do processo, determino a expedição de 

oficio a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia dos extratos das 

contas da parte autora, dos períodos requeridos na exordial, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Decorrido o prazo sem manifestação, determino a expedição de mandado de busca e apreensão dos documentos 

supracitados. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  
0044804-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391684/2011 - DURVALINO 

SANTANA FILHO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0044791-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393150/2011 - ADEVANIR CIANI 

(ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038735-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393140/2011 - ZILDA DE SOUZA 

VIANNA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0259388-61.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388390/2011 - ODILA CRUZ 

GUIMARAES (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos fundiários são imprescindíveis à 

apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser 

depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 
  

Considerando que a CEF adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, tenho por inexeqüível o 

julgado, pelo qual determino o arquivamento dos autos, com baixa findo. 

  

0034893-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392300/2011 - LUIZ CARLOS 

DUARTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior com a 

juntada dos documentos necessários à análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 
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0013239-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392600/2011 - GENI MARTINI 

VENTURA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o integral cumprimento do despacho 

do dia 19/07/2011. Decorrido o prazo sem o cumprimento do quanto determinado, tornem os autos conclusos para a 

prolação da sentença de extinção. Intime-se 

  

0019997-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387311/2011 - ALESSANDRO 

SILVA (ADV. SP278569 - GEORGIO RIBEIRO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que seja providenciada 

interdição do autor, trazendo aos autos respectivo termo de curatela, de maneira, inclusive, a regularizar a procuração, 

outorgada nestes autos. Intimem-se, inclusive, MPF. 

  

0018099-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391925/2011 - ALEXANDRE 

MARTIN (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ); ELAINE CRISTINA MARTIN DE FIGUEIREDO E 

SA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR). Vistos, etc.. 
Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa SERASA, determino 

a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê 

cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de vinte dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela instituição, o qual deverá ser identificado (RG e CPF) pelo 

Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Caso ocorra recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências que entender cabível. 

Cumpra-se. Int. 

  

0037377-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391002/2011 - PAULO PEDRO DE 

ALCANTARA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à regularização do feito, com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 
subscritor da petição inicial. 

  

          Faz se necessário que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o 

número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

          Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício 

no cadastro de parte. 

  

          Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0044158-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390184/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

LUZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 
assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial com data atualizada. 

Intime-se. 

  

0026348-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390470/2011 - ERIKA OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia para o dia 26/10/2011, às 16h00, aos cuidados da 

perita Dra. Leika Garcia Sumi, na especialidade Psiquiatria,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

          Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  
0035267-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372494/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017131-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372573/2011 - ORLANDO CESAR 

DE OLIVEIRA BARRETTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0356418-96.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392055/2011 - WALDEMAR 

CARDOSO (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante do parecer e dos cálculos da contadoria judicial, tenho por cumprida a obrigação a que condenada a CEF. 

Dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0006899-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391095/2011 - GILENO 

VASCONCELOS DE FARIAS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 
dias, acerca do laudo pericial anexado em   18/09/2011. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0008611-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392260/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA FINARDI DE OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena 

de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. Intime-se. 

  

0029356-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386109/2011 - RAILDA SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção às considerações da ilustre perita judicial, designo perícia complementar 

a ser realizada no dia 21/11/2011, às 11 horas e 30 minutos, com a dra. Katia Kaori Yoza. No dia designado, deverá a 

autora comparecer a este Juizado munida de toda a documentação médica pertinente a seu caso, ficando ciente de que o 

não-comparecimento injustificado à perícia implicará a extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo de prevenção 

anexado, observo que o processo apontado é o número originário do feito, redistribuído a este JEF. Não há, 

assim, identidade entre os feitos. Aguarde o julgamento. Intime-se. 

  
0018279-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392979/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO TERRAZA DI VERDI (ADV. SP133135 - MONICA GIANNANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0024117-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392986/2011 - VERA ANNA 

HOFMEISTER (ADV. PR014989 - SANDRA APARECIDA LOPES BARBON LEWIS, PR034677 - LUIZ 
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ADRIANO ALMEIDA PRADO CESTARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 7º, XIII, da Lei 

8.906/94, é direito do advogado examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 

não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos (art. 7º, inciso XIII, 

Lei nº 8906/94). 

Por outro lado, o disposto no art. 11, § 6º, da Lei 11.419/06, deve ser interpretado de acordo com o texto 

constitucional, que prestigia a publicidade e admite o sigilo excepcionalmente, quando necessário à salvaguarda 

da intimidade (art. 93, IX, CF/1988). 

No presente caso, não houve decretação de sigilo e não há razão para fazê-lo. 

Por isso, defiro o pedido de vista dos autos ao Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, pelo prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  
0011825-60.2002.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390146/2011 - EVANILDE 
BERTOLOTTI FONSECA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086459-90.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390140/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES ROSER (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039329-07.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390145/2011 - JOSE MARIO 

FURTADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037209-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391253/2011 - AUREA REGINA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - 
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ERIKA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); 

KATIA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ROBSON BATISTA DA SILVA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ANDERSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); ADRIANA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR); SUSAMARA REGINA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 

10 (dez) dias, para o integral cumprimento do despacho em 24/08/2011. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

  

Trata-se de pedido de acesso aos autos virtuais, formulado pelo advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, 

com amparo no Estatuto da OAB. 

  

Dispõe o art. 7º, da Lei nº 8906/94:  

  
“São direitos do advogado: 

... 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, 

assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos.” 

  

Em que pese a expressa manifestação contrária da parte autora, que por advogado devidamente constituído 

pugnou pelo indeferimento do pedido de vista, considerando-se que no presente feito não foi decretado Segredo 

de Justiça (trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário), bem como que o pedido formulado 

encontra amparo legal, DEFIRO o quanto requerido pelo Dr. Francisco Cardoso de Oliveira. 
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Decorrido o prazo de dez dias, tornem os autos ao arquivo. 

  

Publique-se. Intime-se o advogado requerente. 

  

Retornem os autos ao arquivo. 

  
0011900-65.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389594/2011 - ODACIR ALVES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011865-08.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389598/2011 - JAIR CEZARIO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011845-17.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389615/2011 - JOEL LUIS 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010600-68.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389633/2011 - AURIO DE FRE 

BRANDOLISE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010595-46.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389641/2011 - GERALDO BUZZO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010464-71.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389677/2011 - MARIA AUGUSTA 

BUENO CHRISTOFOLETTI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008993-20.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389699/2011 - ANGELO DE PIERI 

NETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008987-13.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389709/2011 - ANTONIO 

CARLOS FORSTER (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008968-07.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389733/2011 - JOSE ISMAEL 

PASCON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008945-61.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389771/2011 - PEDRO 
APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008929-10.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389788/2011 - LAZARO DE 

JESUS FRANCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008920-48.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389795/2011 - LUIZ FROIS 

MOLAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008749-91.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389803/2011 - JONAS LOPES DE 

SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008732-55.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389809/2011 - JERONIMO 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110601-61.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389222/2011 - ANA ODETE DOS 

SANTOS SPEZZOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0110598-09.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389224/2011 - HERMELINDO 

SCOMPARIM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110515-90.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389242/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103290-19.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389258/2011 - GUILHERME 

FERNANDES PEDRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087652-43.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389265/2011 - ABRAO RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087636-89.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389273/2011 - ANTENOR COUTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087606-54.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389281/2011 - ALBINO DOS 

SANTOS CARDOSO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087406-47.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389313/2011 - ARNALDO JOSE 

DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0087383-04.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389322/2011 - PAULINO 

MATEUS OLGADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086851-30.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389338/2011 - JOSE LUIZ DE 

GHIRALDI PIZZOL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0086498-87.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389343/2011 - JOSE VIEIRA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086483-21.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389357/2011 - JOAO FONTES 

FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086451-16.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389377/2011 - WALDOMIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086443-39.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389385/2011 - FRANCISCO 

MELQUIADES DE LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086438-17.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389389/2011 - JOSE JULIO 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086426-03.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389399/2011 - JOSE CASARIN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0047938-42.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389436/2011 - PEDRO LUIZ 

MELARE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047934-05.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389437/2011 - JONAS DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040039-27.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389446/2011 - JOAO LEAL DAS 

NEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040036-72.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389448/2011 - JOSE CARLOS 

LOPES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040023-73.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389459/2011 - SALVADOR SENO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039335-14.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389481/2011 - TERESA 

BONAPARTE GARCIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030074-25.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389494/2011 - KYOMI 

KURAMOTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030072-55.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389496/2011 - LEOMAR 

CAPELETI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030063-93.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389505/2011 - LUIZ DE POLO 

ZAMUNER (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030010-15.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389535/2011 - CEZALPINO 

PAULINO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029989-39.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389548/2011 - ANASTACIO 

BANOV (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029980-77.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389556/2011 - ADEMAR 

GIANGIACOMO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029955-64.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389572/2011 - PEDRO MARQUES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029952-12.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389575/2011 - VILSON 

BENEDITO DALMOLIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076152-72.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388692/2011 - DOMINGOS JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações da Caixa 

Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado 

em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. 

  

0025580-73.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388795/2011 - ANTONIO PEREIRA 

(ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela de urgência 
concedida no prazo de 5 (cinco) dias. Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por descumprimento. 

Após, conclusos a este Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 90 dias para que 

a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  
0008475-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392281/2011 - MARCIA ROSA 

PANDOLFI (ADV. SP100812 - GUILHERME CHAVES SANT'ANNA, SP171662 - MARCIA CRISTINA 

DUDORENKO BAUER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0065629-64.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392282/2011 - VIRGILIO 

BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0001505-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391236/2011 - JOSEPHA DE 

SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

1- Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos que 

não tramitam no JEF. 

  

2- Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. Ressalta-se que a juntada aos autos de comprovante com data posterior ao ajuizamento da ação não preenche os 
requisitos previstos pelo Princípio da “Perpetuatio Jurisdictiones”. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Verifico, ainda, irregularidade na representação processual, pelo que, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação 

perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0037794-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391325/2011 - FRANCISCO 

PINHEIRO CHAVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037444-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391332/2011 - TUYOSI NAGASE 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005347-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388889/2011 - CRISTIANO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petições protocolizadas e anexadas em 10/02/2011: a CEF anexou petição informando o cumprimento da 

obrigação de fazer contida na sentença homologatória, depositando o valor na conta indicada pela parte autora. 

Na hipótese de discordância, o demandante deverá apontar eventual inconsistência na quantia apurada e depositada pela 

ré, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos, no prazo de 10(dez) dias. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Int. 
  

0011816-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369639/2011 - MAAKO 

KASHIWABUCHI SATO (ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). "Defiro a dilação de prazo requerida, 30 

(trinta) dias, assinalando a pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, em caso de descumprimento. Int.  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer o Dr. Francisco Cardoso de 

Oliveira, OAB/SP 67.563, “permissão de acesso virtual” aos autos do processo em epígrafe, com fundamento no 

art. 7º, XVI do Estatuto da OAB. 

No entanto, verifico que o advogado já possui procuração nos autos, devidamente assinada pela parte autora.  
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Assim, providencie, a Secretaria, o cadastro no Sistema do Juizado do advogado Dr. Francisco Cardoso de 

Oliveira, CPF nº 556.150.158-53 e OAB/SP nº 67.563. 

Por sua vez, o advogado deverá realizar o seu devido cadastramento no site: ; sistema de petições; efetuar o 

cadastro, sendo que a senha deverá ser validada pessoalmente ou por representante com autorização com fins 

específicos e firma reconhecida no Setor de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Anoto, contudo, que eventual divergência entre os advogados e problemas envolvendo suposta quebra de 

contrato entre eles deverá ser dirimida no juízo competente. 

Intime-se. 

  
0011843-47.2003.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389617/2011 - ANTONIO JOSE 

MARONEIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008977-66.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389719/2011 - ANTONIO 

PRUDENTE DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008973-29.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389726/2011 - LAZARO 

APARECIDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008953-38.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389754/2011 - JUSTINO JOSE DA 

CUNHA FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008941-24.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389777/2011 - RUBENS MENILLO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008933-47.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389784/2011 - VANDA 
APARECIDA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008719-56.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389820/2011 - CELSO 

APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036894-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389170/2011 - JOEL BRITO DE 

ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 
  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

  

 Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do PIS-PASEP da parte autora. 

Intime-se. 

  
0008231-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391093/2011 - PAULO LUCIANO 

ALVES (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018987-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391272/2011 - LAZARA 

MARTINS DE SENA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0260822-85.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306684/2011 - MARIO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que há mais de um ano vem sendo concedido prazo 

para que os requerentes se habilitem no processo, tendo sido proferida cinco decisões solicitando documentos legíveis 

para análise do pedido de habilitação. 

Em 22/06/2011 o INSS requereu a devolução dos valores não sacados ao erário. Em 01/07/2011 os requerentes, mais 

uma vez, juntaram cópias ilegíveis dos documentos pessoais de todos os herdeiros - Regina, Rita e Francisco. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que os interessados cumpram as decisões anteriores, juntando documentos 

que possam ser lidos por este Juízo, sob pena de deferimento do quanto requerido pelo INSS e remessa dos autos ao 

arquivo. 

Intime-se. 

  

0064609-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392551/2011 - MARIO LOURENCO 

MARTINS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a decisão proferida em 

12/09/2011 não foi integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a 

apresentação de cópias legíveis dos extratos da conta-poupança, nos períodos que pretende revisar, sob pena de extinção 

do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 
  

0440165-75.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390485/2011 - JOSE BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP161785 - MARGARETH ROSE BASTOS F. SIRACUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o determinado em 22/07/2011. Sem 

prejuízo, oficie-se o INSS para que comprove a obrigação de fazer contida neste julgado e nos termos do parecer 

contábil. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036488-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392447/2011 - OTACILIO 

FLAUZINO DE OLIVEIRA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, 

observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao 

ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 
inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias legíveis dos documentos de RG e CPF do(a) 

autor(a), deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os 

números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, 
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de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício.  

No mesmo prazo e pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0038091-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391342/2011 - ADAO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036829-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389887/2011 - CICERO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do não comparecimento à perícia médica. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  
0028980-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391237/2011 - CLAUDILENE 

SILVA SANTOS HIGINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028592-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391240/2011 - NILZA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0042572-75.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379522/2011 - JACKSON 

SONTELO ALVES DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se prosseguimento. 

Remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia. 

  

0035121-04.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390669/2011 - VICENTE DE 

LUTIIS (ADV. SP242095 - DILZA HELENA GUEDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS em nome da parte 

autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

respectivamente, Planos Verão e Collor I, conforme índices descritos na inicial. 
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1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que o processo ali 

apontado teve por objeto a correção monetária de conta fundiária pela aplicação da taxa de juros progressivos, não 

havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos 

conclusos para sentença. 

  
0054749-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391514/2011 - JOAO VILELA 

(ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015384-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391516/2011 - ROSENA SILVA 

SOUZA FRANCISCO (ADV. SP127707 - JEANE GOMES DOS SANTOS, AC001056 - EDNEI GERALDO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044114-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391108/2011 - JOSE GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte instrumento de 

outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da 

petição inicial, com data atualizada. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça a divergência entre o CPF e RG e os dados constantes na petição inicial e nos 
demais documentos, bem como, a juntada de cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intimem-se. 

  

0027530-88.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390662/2011 - RENATO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  

0002806-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386126/2011 - JOSE CREUZO 

PEREIRA (ADV. SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO, SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS 

SANTOS, SP301821 - JORGE LUIZ ALVES); ARLINDA DE ALBUQUERQUE PEREIRA (ADV. SP212978 - 

JULIANA BANOMI SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. 
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0020861-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391843/2011 - SIRLEI TARRAGO 

URBANI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses de junho de 1987, 

maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991, conforme índices descritos na inicial. 

  

1 - Diante do termo de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os feitos, tendo em vista que os processos 

ali apontados têm por objetos a reposição das perdas inflacionárias em conta fundiária referente ao Plano Verão em 

relação ao mês de janeiro de 1989, não havendo, portanto, litispendência ou coisa julgada entre os feitos. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora que comprovam a 

existência de saldo no (s) período (s) pleiteado (s). Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos 

cujos saldos a parte pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 
  

0058763-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387215/2011 - VERA LUCIA 

REZEK (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora o prazo adicional de 20 dias. 

  

0340955-17.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386526/2011 - JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros 

e, segundo ofício nº 3342-2011/21.0001.100/nw - INSS, o valor apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo 

está correto, razão pela qual homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados no sistema informatizado deste 

Juizado Especial Federal. 

Considerando que já houve a expedição de pagamento, resta encerrada a prestação jurisdicional. Assim, determino a 

remessa para o setor competente para que, observadas as formalidades necessárias, proceda ao arquivamento do feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0007963-03.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301368284/2011 - MARA APARECIDA 

LEOCADIO PIZZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito, Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro (ortopedista), a dizer se mantém ou altera suas conclusões diante da manifestação acostada aos autos em 

23/08/2011, no prazo de 20 (vinte) dias. Deverá fundamentar suas conclusões. 

  

0001118-39.2011.4.03.6100 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389085/2011 - WASHINGTON 

BATISTA DE BRITO (ADV. SP082890 - ANA MARIA GOMES DE SOUZA TINOCO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); MARIA DO 

CARMO A. MAT. CONSTR. (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  

0040752-26.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392164/2011 - FAROUK NICOLAU 

LAUAND (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 dias para cumprimento da decisão 
anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0013485-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389892/2011 - INES DE ARAUJO 

MUNIZ ALVES (ADV. SP092129 - LUZIA BERNADETH DOS SANTOS, SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES 

BATISTA); RODRIGO DE ARAUJO MUNIZ ALVES (ADV. SP092129 - LUZIA BERNADETH DOS SANTOS, 

SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0017926-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391296/2011 - IZAURA 

MANCCINI BARROSO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008193-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391575/2011 - MARIA CIRES 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001886-07.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391730/2011 - CAMYLLA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP173226 - KELLY CRISTINA SACAMOTO UYEMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041475-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390881/2011 - JOSE HILTO 

RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0001465-72.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390159/2011 - SERGIO 

YUKITOSHI SATO (ADV. SP257221 - RODRIGO HENRIQUE GAYA JORGE ISAAC) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do 

mérito. 

Intime-se. 

  

0356444-94.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391196/2011 - FELIX NABOR 

MARTINS (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante do tempo transcorrido desde o pedido de prazo formulado pela parte autora para apresentação dos extratos, 

concedo-lhe cinco dias para manifestação e anexação dos documentos. 

No silêncio, cumpra-se a parte final da decisão de 14 de maio de 2010, com a baixa dos autos. 

Int. 

  
0063876-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391688/2011 - JOSE PEDRO 

FILHO (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA). Em face do exposto na emenda à 

inicial, concedo prazo de dez dias sob pena de extinção sem resolução do mérito para que a parte autora adite a inicial 

incluindo a União Federal no pólo passivo em substituição ao INSS. 

  

Intime-se. 

  

0010149-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380265/2011 - GENIA MIKALONIS 

(ADV. SP221081 - MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO); ANA SMIRNOVAS MIKALONIS - ESPÓLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro o prazo suplementar de 30 dias, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0015132-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390362/2011 - MARISTELA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a 
intimação pessoal da parte autora. Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0002966-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392378/2011 - JOSE SAULO DE 

SOUSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o 

integral cumprimento do despacho do dia 20/07/2011. Intime-se. 
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0033748-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390034/2011 - HELENA MARIM 

PRADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora, o prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação dos extratos da conta fundiária, no 

período de aplicação dos expurgos inflacionários, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0004268-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267498/2011 - NEREIDE MACEDO 

SILVA VERALDI (ADV. SP221427 - MARIA CECILIA ANGELO DA SILVA AZZOLIN, SP254158 - LUCIANA 

FERNANDES TOSTA, SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS, SP301821 - JORGE LUIZ ALVES, 

SP302125 - ALCYR RENATO DE OLIVEIRA CRUZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial.  

 Intime-se. 

  

0028206-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388783/2011 - MARIA DALVA DE 
SOUZA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comunicado Médico de 20/09/2011- defiro. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento 

(Protocolo) para exclusão da Certidão de Não-Comparecimento protocolada em 16/09/2011. 

Após, remetam-se os autos para a pasta 6.1.241 - Pauta Incapacidade. 

Cumpra-se. 

  

0043389-47.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301064384/2011 - MARLI DE PAULA 

FEDERICE (ADV. SP213364 - ALINE FILGUEIRA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. 

Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a informação da CEF. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0010355-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385437/2011 - CICERO ROBSON 

RODRIGUES MARCELINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante das informações e documentos sobre o cumprimento do julgado, 

dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas 

as formalidades legais, dê-se baixa findo. Sobre levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na agência bancária, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0030037-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392140/2011 - JOSE GILVAN 

ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 dias para 

que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior, apresentando cópias da inicial, sentença, certidão de 

trânsito em julgado e certidão de inteiro teor referentes aos autos que não foram distribuídos no JEF, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0052919-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335844/2011 - DAVID LOPES 

PEREIRA (ADV. , ); MARIA DE LOURDES GUEDES DA SILVA PEREIRA (ADV. SP066682 - SINDBAD 

THADEU FOCACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Anote-se o no nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: 

,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  

0006239-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387599/2011 - ODETE SAVAZZI 

VALEZINI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA); LIRIAN APARECIDA VALEZINI (ADV. SP105696 - LUIS 

DE ALMEIDA); MIRIAM APARECIDA VALEZINI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
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Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os processos 00040855420074036114, 

00006385320104036114 e 00006393820104036114 e o presente. 

Resta apenas a apresentação de documentos para análise da prevenção em relação ao processo 00040863920074036114 

que tramitou na 1ª Vara de São Bernardo. 

Dessa forma, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de referida documentação sob pena de extinção 

sem exame do mérito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0267348-05.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390240/2011 - ANA GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP186286 - RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no 

sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme consulta ao site anexada 

aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome junto aquele 

órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 
Com a juntada do comprovante, se em termos, expeça-se a RPV. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0033635-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392265/2011 - ELIZEU RABONI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior com a 

juntada dos documentos necessários para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

0010987-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392974/2011 - CONDOMINIO 

CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III (ADV. SP246574 - GILBERTO BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 
objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0036472-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389125/2011 - ANA ESMERA DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). cite-se. 

  

0037867-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390746/2011 - JOAO HERCULANO 

PINTO (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição 

no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 

e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
No mesmo prazo e pena, junte também aos autos, a parte autora, cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0015116-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391221/2011 - MARIA NEVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior com a 

juntada dos documentos necessários para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 

  

0013369-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392161/2011 - BEATRIZ ANNA 

ITALIA GALVANESE GOMES QUEIJA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ); ROSA MAKIUCHI 

GOMES QUEIJA (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a inércia da União para a 

apresentação dos valores devidos (nada obstante oficiada a tanto em março de 2011, há seis meses, portanto), 

bem como considerando a petição anexada em 28/02/2011, concedo à ré o prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação acerca dos cálculos apresentados pelo autor, sob pena de preclusão. 

Em caso de discordância, deverá ser apresentada planilha com a quantia que entende devida, apontando as 

inconsistências do cálculo ofertado pelo exequente. 

Esclareço que, decorrido o prazo suprafixado e permanecendo a executada silente, será interpretado como 
anuência, com a consequente homologação dos cálculos do autor e requisição dos valores. 

Int. 

  
0093803-83.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392379/2011 - LAERCIO 

ADRIANO VITULI DA SILVA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042731-23.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392493/2011 - WILSON TADEU 

PASSARELLI (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a qual 

processo faz referência quando se afirma na inicial que foi julgado procedente pedido em relação ao Plano Verão 

(janeiro de 1989 - índice de 42,72 %) juntando cópias das peças processuais que comprovam tal afirmação, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção. 

  
Intime-se. 

  
0034336-42.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391882/2011 - TOSINE TAKEUCHI 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034310-44.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391885/2011 - AMELIA DA 

SILVA DIOGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032910-92.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391887/2011 - FRANCISCO 

CARLOS SANTOS LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030032-97.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391889/2011 - FRITZ PETER 

BENDINELLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

0027890-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388691/2011 - CICERO SANTINO 

DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a ausência da parte autora na perícia, concedo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito e, em caso positivo, 

justifique, comprovadamente, os motivos da ausência. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Intime-se 

  

0058203-98.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301148677/2011 - MARIA MARTINS 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 
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SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos à Contadoria, para a elaboração de cálculos, segundo parâmetros fixados no acordão proferido em 24/11/2009. 

                                        Cumpra-se. 

  

0424089-73.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391816/2011 - ALFREDO BASTOS 

PORTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO); MARIA HELENA DOS SANTOS PORTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a revisão da renda 

mensal inicial - RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM ao salário de contribuição, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994. 

      Em 02/03/2010, o INSS informa a ocorrência de coisa julgada e requer a baixa definitiva dos autos. 

      Verifico que o processo nº 1645/96, que tramitou na 1ª Vara de MogI das Cruzes/SP, possui as mesmas partes, 

mesmo pedido e causa de pedir deste feito, isto é, a aplicação do índice integral do IRSM ao salário de contribuição no 

benefício previdenciário nº 101.731.424-9. 

      Houve proferimento de acórdão de procedência transitado em julgado, bem como o cumprimento das obrigações de 
fazer e pagar, estando o processo devidamente arquivado.  

      A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção da execução, uma vez que a parte autora já exerceu o seu direito 

de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, inclusive com a baixa dos autos em razão 

do encerramento da prestação jurisdicional daquele processo com a devida execução da sentença conforme se verifica 

dos documentos acostados aos autos em 08/07/2010. 

     Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo a execução, assim, dê-se baixa definitiva nos autos. Int.. 

  

0033067-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390668/2011 - NIVALDO 

MORETTI (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro NB, 

conforme petição anexada em 10.08.2011. 

Outrossim, intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo de cinco (5) 

dias. 

Após, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  
0035884-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391852/2011 - HORTIZIO BORICA 

(ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero. 

Sem prejuízo, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a parte 

autora, esclareça a divergência entre o número do benefício asseverado pela parte autora como objeto da lide e o 

constante no documento que instruí a petição inicial. 

  

0559876-74.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391912/2011 - JOSE ALEXANDRE 

DE ORNELAS (ADV. SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da curadora e determino que seja oficiado à CEF para 

que libere o montante depositado a favor do beneficiário deste processo, à sua curadora Arminda Gonçalves de Ornelas, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 060.133.058-70. 

Cumpra-se. 

  

0013128-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390136/2011 - CARLOS SERGIO 
TAVEIRA DE SOUZA (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela documentação 

apresentada não é possível verificar eventual prevenção com o processo 00008886220054036114 em trâmite na Justiça 

Federal de São Bernardo do Campo, motivo pelo qual concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0010797-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388196/2011 - DOMINGOS 

ZAMBELLI (ADV. SP273923 - VALDECIR GOMES PORZIONATO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Indefiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, visto que a parte autora está devidamente representada por advogado 

habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e 

requerer diretamente cópia dos documentos necessários à instrução do feito. 

Além disso, a parte autora não demonstrou que diligenciou para obter referida documentação junto à autarquia 

previdenciária e que teve seu pedido indeferido. 

Concedo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que dê integral cumprimento a r. decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora quanto 

ao item 3 do despacho anterior, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

  
0049920-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391915/2011 - HEITOR LAERT 

CASTANHEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020159-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391916/2011 - MARIA CRISTINA 
BERGMANHS DI MARZO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025948-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390723/2011 - RUBEM GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos em 17/08/2011. Designo perícia médica 

para o dia 27/10/2011, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), no 4º andar 

deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se. 
  

0071152-91.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392393/2011 - ELINALDO DA 

SILVA MARANHÃO (ADV. SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o referido prazo, conclua-se o feito à Turma Recursal para 

julgamento. 

Intimem-se com urgência. 

  

0006759-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388790/2011 - AMELIA LEIKO 

ISHIMOTO (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Depreende-se dos documentos anexados aos 

autos que o processo que tramita na 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, Nº Processo: 

00133875220074036100, foi extinto sem resolução do mérito, não havendo, assim como todos os outros processos 

constantes do termo de possibilidade de prevenção, qualquer relação de litispendência, coisa julgada ou perempção com 

os presentes autos (pressupostos processuais negativos). Ante o exposto, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  
0050813-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391351/2011 - LEOCADIO 

ALVES NETO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 

Intime-se. 
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0029246-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390976/2011 - JONAS BATISTA 

DOS REIS (ADV. SP046578 - ITAMAR MOISES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está 

expirado, intime-se o perito em Neurologia Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres a apresentar o resultado da perícia e a 

justificar o atraso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

     Cumpra-se. 

  

0019270-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390596/2011 - FRANCISCO JOSE 

ALVES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 30/08/2011 - Defiro 

o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia, para o dia 10/11/2011, às 15h30min, aos 

cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

           A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

           Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0037873-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390700/2011 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para juntar aos autos 

comprovante de endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, correspondências 

bancárias). Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de 

extinção. 

Intime-se.. 

  

0044885-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392091/2011 - CRISTHIANE 

MARTINS RODRIGUES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da perícia médica, devendo a 

parte autora juntar aos autos documentos que comprovem as alegações contidas na petição acostada aos autos em 

21/09/2011, no prazo de 10 (dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, tornem conclusos. 

   Intimem-se. 

  

0018008-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386934/2011 - IZABEL DE 

SOUZA MATOS (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o réu para que no prazo de quinze dias manifeste-se acerca do 

laudo médico. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

0043532-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380281/2011 - FERNANDO 

FERREIRA OLIVEIRA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 
  

0044529-14.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391848/2011 - CELSO DE 

CARVALHO FILHO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando cópias da 

petição inicial e de todos os atos decisórios do processo indicado no termo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0027053-65.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390348/2011 - PATRICIA HAUF 

MARTINS (ADV. SP031576 - ADOLPHO HUSEK); GLADYS HAUFF - ESPOLIO (ADV. SP031576 - ADOLPHO 
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HUSEK) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

etc.. 

Petição anexa em 05.08.2011: Considerando-se as alegações da parte autora, e tendo em vista que a nomeação de 

inventariante está comprovada nos autos por meio de publicação, anexa a fls. 18 do arquivo petprovas.pdf, datada de 

06/2007, defiro prazo de dez dias para que apresente certidão de objeto e pé do processo de inventário, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0044129-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391826/2011 - IOLANDA DE 

PAULA (ADV. SP192828 - SIMONE FONTÃO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Defiro dilação de prazo por mais 15 dias. 

Int. 

  

0038468-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391597/2011 - NILSON 

FRANCISCO BORGES (ADV. SP271963 - MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA CRUZ, SP276632 - VIVIANE 

CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 60 dias, regularize a sua representação processual, devendo juntar aos 

autos cópia do termo de curatela, RG, CPF e comprovante de residência da curadora provisória e nova procuração. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0058203-98.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390106/2011 - MARIA MARTINS 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o óbito da autora, em 12/06/2009, conforme parecer da Contadoria Judicial, regularizem seus sucessores, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua regular 

habilitação nestes autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço, 

Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de 

Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. 

Em igual prazo, apresentem memória de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora 

(NB 001.126.647-3), contendo os 36 salários de contribuição, grupos de 12 acima do MVT, se houver, coeficiente de 
cálculo, bem como eventuais revisões que possam ter sido efetuadas. 

 Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

  

0043566-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389152/2011 - STELLA VIEIRA 

MIRANDA (ADV. SP304680 - NILDA DE OLIVEIRA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                   Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                   Cumpridos os itens acima, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia.                    

                   Intime-se. 

  

0033643-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391282/2011 - JOSE ZAMBONI 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 

integralmente o quanto determinado no r. despacho proferido em 21/09/2010, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o 

prazo sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção. Intime-se. 

  

0002647-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390999/2011 - CELESTE DOS 

ANJOS TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar que a parte autora diligenciou junto à CEF para a 

obtenção dos extratos, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos necessários ao 

exame do pedido inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022985-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382318/2011 - ELENIR MENEZES 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro e o terceiro 

processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o 

terceiro tem com réu a Caixa Econômica Federal, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a 

adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0044531-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391922/2011 - JASON 

FRANCISCO DA CRUZ FILHO (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a prevenção apontada, juntando cópias da petição inicial e de 

todos os atos decisórios do processo indicado no respectivo termo, bem como para que junte aos autos: 

1. Cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

2. Instrumento de mandato, com outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial, que atenda os requisitos do § 1º do art. 654 do Código Civil. 
3. Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária a comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada e assinada acerca da residência do requerente, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou estar 

acompanhada de cópia do RG do declarante. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0054651-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391551/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se integralmente o quanto determinado na 

decisão anterior, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0034401-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392696/2011 - JOSE ANTONIO DE 

LACERDA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para o integral cumprimento 

do despacho do dia 29/07/2011. 

Intime-se 

  

0025156-02.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391929/2011 - SILVIO MIONI 

(ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se ofício à CEF para que apresente os extratos da conta 

vinculada da parte autora referentes ao mês de abril de 1990, Plano Collor I. Cumprimento em 30 dias sob as penas da 

lei. Intime-se, oficie-se, cumpra-se. 
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0028984-06.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391875/2011 - JOSE CARLOS 

BAIADORI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da informação constante 

na folha 4, da petição anexada pela parte autora em 04.07.2011, determino à parte autora que traga aos autos cópia da 

inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé dos autos nº 9200283780 

que tramitou pela 13ª Vara Cível Federal de São Paulo capital, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 

  

0492910-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390214/2011 - BENEDITO VALIM 

(ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de JULIA ARAUJO 

VALIM, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 255.626.028-90, na qualidade de uma das dependentes do 

autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 
Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Considerando que os valores do pagamento de requisição de pequeno valor foram expedidos em sua totalidade e em 

nome do autor falecido, determino que seja oficiado o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que 

proceda ao estorno e cancelamento da requisição. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para que apure o valor devido à habilitada, considerando o desdobro da 

pensão, aplicando os juros de mora no montante até a data em que a sentença se tornou liquida e exequível, isto é, até a 

competência 04/2011 quando houve a apresentação dos primeiros cálculos. 

Com a juntada do cálculo, expeça-se a ordem de pagamento. 

Intimem-se. 

  

0041552-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381964/2011 - SANDRA 

APARECIDA NAVAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do 

julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-
se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0015979-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392806/2011 - AYAKO SUGUITA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, intime-se a parte autora e nada sendo 

comprovadamente impugnado, em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Por oportuno, dê-se ciência ao(à) autor(a) de que o levantamento de saldo em conta de FGTS é realizado pelas regras da 

lei do FGTS, artigo 20 da Lei 8036/90, administrativamente pelo titular do direito, diretamente na CEF, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005781-73.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392082/2011 - MARIA 

APARECIDA SENNA CAMARGO (ADV. SP207511 - WALTER EULER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de desistência formulada pela 

parte autora, tendo em vista que na procuração anexada aos autos virtuais não confere poderes específicos para desistir 

do feito. 

    Intimem-se. 

  

0009895-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389144/2011 - TERUKO 

TSUJIMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante da petição da Defensoria Pública informando que não vai atuar mais em defesa da parte 

autora, determino a intimação pessoal do autor, a fim de que, tendo interesse no processamento do recurso já 

protocolado, constitua novo advogado, concedendo-lhe o prazo de 10 dias para tal providência. 
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Advirto que o não-cumprimento do presente despacho resultará no não prosseguimento do recurso interposto, em 

virtude da necessidade de representação processual por advogado ou Defensor na fase recursal. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos. Intime-se. 

  

0002382-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392149/2011 - ZELIA MARIA DE 

CARVALHO RIBEIRO (ADV. SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao perito, Dr. Luiz Soares da 

Costa (psiquiatria), para que no prazo de 15 (quinze) dias responda aos quesitos acosta aos autos em 12/09/2011. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, a 

correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, antes do ajuizamento da presente 

demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado pelo(a) demandante.  

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Observo que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da conta 
vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
0026300-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387639/2011 - MARLY TOMIKA 

KOSHOJI (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019027-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387643/2011 - RAIMUNDO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016500-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387644/2011 - AURELIO LUIZ 

VELOSO GONCALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016479-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387645/2011 - MARINA DAS 
MERCES BEIRIGO (ADV. SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007884-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387646/2011 - JOSE MAURO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004911-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387648/2011 - CARLOS 

ANTONIO VERMEERSCH (ADV. SP251660 - PAULA KARYNE TARDIVELI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011167-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392005/2011 - HILTON DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

de esclarecimentos anexado em 18/09/2011. 
                 Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0008850-84.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389987/2011 - RENATO 

CARREIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 20086100003072687 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo de conta-poupança referente ao(s) mês (meses) de janeiro de 1989 e o objeto destes autos é a 

atualização monetária de conta-poupança referente ao(s) mês(meses) de abril de 1990, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0406721-51.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392352/2011 - ANTONIO 

SATURNINO DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Impróprio o fundamento do autor, tendo em vista 

que o saque dos valores ocorreu de forma judicial e não administrativa, já os documentos juntados pela parte nada tem 

em relação com o pagamento decorrente da expedição de requisição de pequeno valor. 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte requeira o que de direito devidamente fundamentado, sob pena de 

arquivamento do feito. 

Advirto que petições meramente procrastinatórias poderão ser recebidas como litigância de má-fé. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044591-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391206/2011 - ARGEMIRO 

BRITO RODRIGUES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 
Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia.    

Intime-se. 

  

0024959-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388916/2011 - LUIZETH LEMOS 

DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora regularizou a procuração, remetam-se 

os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos, nos termos da proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Cumpra-se. 
  

0043747-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388940/2011 - BEATRIZ 

BARBOSA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que a parte autora, 

no prazo de 30 dias, apresente cópia completa do processo trabalhista movido pelo de cujus acompanhado de certidão 

de objeto e pé, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

No mesmo prazo, determino que a parte autora adite a inicial para constar em sua qualificação sua profissão e seu 

estado civil. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a manifestação do patrono da 

parte autora, indefiro o pedido de vista formulado pelo advogado Dr. Francisco Cardoso de Oliveira. 

    Tornem os autos ao arquivo. 

     Intimem-se. 

  
0010596-31.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389640/2011 - GILMAR GOMES 
DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010474-18.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389663/2011 - JOSIAS NICOLAU 

DE ASSIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010467-26.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389673/2011 - NELSON JOSE 

RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010457-79.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389685/2011 - TEREZINHA 

MARIA DOS SANTOS GOMES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008984-58.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389715/2011 - ANTONIO DE 

JESUS MELONI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008975-96.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389723/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ROMAO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008956-90.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389750/2011 - JOAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008947-31.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389765/2011 - OSWALDO DOS 

REIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110632-81.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389213/2011 - IVONE DIVA 

GAIOTTO MADOLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110513-23.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389243/2011 - GENI TERESA 

DEFAVARI PIGATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103294-56.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389253/2011 - JOSE DE CAMPOS 

FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087647-21.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389269/2011 - ALBERTO FABRI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087643-81.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389271/2011 - JOAO ROBERTO 

DOS REIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0087607-39.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389280/2011 - GENERALDO 

FRANCISCO CASTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087600-47.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389285/2011 - ANA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0087594-40.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389290/2011 - JOAQUIM BORGES 

DE AZEVEDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087362-28.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389326/2011 - GLORIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087348-44.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389327/2011 - HELIO ALVES DE 

CARVALHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087339-82.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389328/2011 - ILIDIO TEDESCO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0086866-96.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389330/2011 - DAMIAO 

GONÇALVES MANSANARES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: www.jfsp.jus.br , bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF 

da 3ª Região. 

                       Intime-se. Cumpra-se. Publique-se esta decisão em nome de todos os advogados constituídos pela 

parte autora. 
  
0086467-67.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390134/2011 - ANTONIO 

LOURENÇO DO CARMO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086423-48.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390143/2011 - JOSE GOMES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0487725-13.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392577/2011 - APPARECIDO 

FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP274516 - VERONICA RODRIGUES DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora datada 
de 30/08/2010: defiro o requerido, assim, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

0028859-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390212/2011 - LADY ANNE DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias à autora para que cumpra os termos da avença homologada em sentença, dirigindo-se a uma das agências da CEF 

com a documentação necessária a fim de concretizar a renegociação entabulada. 

Decorrido o prazo acima, informem ambas as partes quanto ao respectivo cumprimento do acordo. 

Int. 
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0157331-96.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392873/2011 - VARTEVAR 

DISHCHEKENIAN (ADV. ); NANCY DA SILVA DISHCHEKENIAN (ADV. SP233969 - HORACIO SERGIO 

ANDRADE ELVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observadas as cautelas de praxe, remetam-

se os autos aos arquivos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0086751-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392334/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição anexada em 12/04/2011: oficie-se à Receita Federal para que 

cumpra a obrigação de fazer, nos termos da sentença proferida, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovando nos autos. 

Int. 

  

0018913-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390984/2011 - DIOMEDIO 

SEVERO DOS ANJOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que há nos autos documento hábil a comprovar que a parte autora diligenciou junto à CEF para a a 
obtenção dos extratos, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos necessários ao 

exame do pedido inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038221-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391639/2011 - MERCI CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do quanto determinado, no r. 

despacho proferido em 23/08/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0087570-70.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388356/2011 - ARLETE DA 

PENHA PACIFICO OLIVATO (ADV. SP075932 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, SP088864 - 

VICENTE ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da discordância da Autora em relação ao valor pago como cumprimento da 

sentença, bem como em razão dos cálculos apresentados em 23/08/2010, manifeste-se a CEF a respeito da diferença 

alegada, devendo fazê-lo em até 15 (quinze) dias. 
Após, oportunamente conclusos. 

Intime-se. 

  

0033561-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389897/2011 - NIVALDA BRAGA 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para a correção do 

nome da parte autora bem como para o cadastro NB. 

Após, tornem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0054337-48.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388666/2011 - DEBORA 

MASSAINI LACERDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 21/02/2011: manifeste-se a arte autora sobre a 

petição da CEF. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. 

Int. 
  

0001617-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392312/2011 - LEONALDO 

VICENTE VIEIRA (ADV. ); NILZA CEFALI VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                

Intime-se. 

  
0044045-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390166/2011 - ALOISIO 

PEQUENO FILHO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043952-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390162/2011 - LEONOR 

FERREIRA INACIO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043956-73.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390165/2011 - MARIA DAS 

DORES MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044325-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390194/2011 - EDITE PINTO 

OLIVEIRA (ADV. SP271253 - LUCIANO RICARDO PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044148-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390196/2011 - JOSIVETE MARIA 

PEQUENA COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044186-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390164/2011 - LUIZ FERNANDO 

ARDEL LA FERRERA (ADV. SP259025 - ANDRÉ ADRIANO SOUSA, SP258840 - ROGERIO ARDEL BATISTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a 

parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0036581-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392504/2011 - OLGA FALCUCCI 

DA SILVA (ADV. SP094171 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037131-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391834/2011 - VICENCIA MARIA 

DA CONCEICAO ANDRADE (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036854-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392593/2011 - DIONISIA 

PETRINA DE CANTUARIA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP300162 - RENATA KELLY CAMPELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035791-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391988/2011 - DEISE MOREIRA 

MARTINS CARNEIRO (ADV. SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035959-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389805/2011 - JOAO JULIAO DA 

SILVA (ADV. SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037365-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391837/2011 - MARIA 

MINERVINA MARCONDES NOVAES SILVA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036033-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391991/2011 - ADRIANO CERES 

FRANCA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013908-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389166/2011 - ANNA IRMA 

HOPPNER FERRANDEZ (ADV. SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ, SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 2008.61.00.00006629-4 da 25a VARA - 

FORUM TUPÃ, apontado no termo de prevenção anexado aos autos, é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, 

tendo recebido aqui o nº 2010.63.01.055350-1 e tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 
13.99021992-8, pela aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989. No presente feito, o objeto é a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança 13.99021992-8, pela aplicação do IPC referente ao mês de abril/90 e 

fevereiro/91, não havendo identidade entre as demandas. 

                    Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0024677-48.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387400/2011 - LUCELI 

FRANCISCO DOS SANTOS VALENTIM (ADV. SP170442 - FÁBIA NAVAJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o 

que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Publique-se. 

  

0029313-13.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391533/2011 - ADRIANA 

PROCOPIO (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial anexado 

aos autos em 15/09/2011. 

      Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

      Após, aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para 09/04/2013.  

  

      Intimem-se. 

  

0043704-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389007/2011 - SILVIO LUIS DE 

SOBRAL (ADV. AC001958 - NABOR RODRIGUES FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize o feito a parte autora juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   Cumpridos todos os itens anteriores, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data 

para realização da perícia. 

                   Intime-se. 

  

0032514-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390189/2011 - MARIA TERESA 

BRESSER DA SILVEIRA (ADV. SP119895 - KARINA MILAN ARANTES, SP249710 - DOUGLAIR POLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado 
no Termo de Prevenção e dos documentos trazidos pela parte autora, não verifico identidade entre as demandas capaz 

de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo ali indicado tem como objeto Revisão de Benefícios - Arts. 

29,33 e 41 da Lei 8.213/91 enquanto o presente tem como objeto a Revisão da RMI pela aplicação do índice do IRSM 

de fev. 94. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0071112-12.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301102064/2010 - HAYDEE DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para aferição do cumprimento integral do objeto da condenação. 

Após, por livre distribuição, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0036043-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391278/2011 - HEITOR 

DOMINGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, para que a parte autora proceda às regularizações necessárias, abaixo descritas: 

  
              A) Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da 

propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

              Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

              B) Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

              Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

              Intime-se. 

  

0054777-44.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392084/2011 - SANDERLEY 
ORSETTI (ADV. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA, SP154248 - EMERSON 

SOARES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de Ação Cautelar de exibição de documentos, julgada procedente. 

A ré apresentou o extrato de conta poupança nº 00061278-6 agência 0254 relativo ao mês de fevereiro de 1989. 

Regularmente intimada, a parte autora nada impugnou. 

Assim, dou por entregue a prestação jurisdicional contida no julgado. 

Ao arquivo. Int. 

  

0061330-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381285/2011 - LUCIA MACHADO 

LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Diante da comprovação do cumprimento da obrigação contida neste julgado, dou por entregue a atividade 

jurisdicional. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, defiro o pedido 

de vistas pelo prazo de 10 dias, providenciando a Secretaria o cadastro do advogado para ter acesso aos 

presentes autos pelo prazo concedido, intimando-o para tanto. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo, se anteriormente estavam arquivados. 

Intimem-se. 

  
0304188-14.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390125/2011 - ELIS DE CAMPOS 

(ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304037-48.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390126/2011 - WILSON 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO, SP067563 - 
FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0328971-36.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392906/2011 - OSWALDO 

GONCALVES (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício encaminhado pelo Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, de cancelamento da requisição de pagamento expedida nestes autos, em 

razão de possível litispendência/coisa julgada, intime-se a parte autora para manifestação e juntada de documentos 

necessários a fazer prova de suas alegações, no prazo de 20(vinte) dias, sob pena de extinção da execução. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos para extinção da 

execução. 

Intime-se o INSS para manifestação no prazo comum as partes. 

Cumpra-se. 

  
0033933-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390445/2011 - RITA DE CASSIA 

RODRIGUES LIMA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a petição protocolada em 19/09/2011 referente a quesitos do 

autor, por ser intempestiva. 

Manifestem-se as partes sobre o laudo, no prazo de 15 dias. 

    Intimem-se. 

  

0026905-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392076/2011 - GILBERTO 

ILDEFONSO FERREIRA CONTI (ADV. SP252859 - GILBERTO MARINO FERREIRA CONTI, SP283880 - 

EDUARDO FERREIRA DE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Observo que, a meu ver, sempre é necessário constar extrato do mês de ocorrência do 

índice expurgado como também do mês (seguinte) de seu pagamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 
períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031847-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391294/2011 - EDEMUNDO 

BRAGA DE MELO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  
0036871-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390969/2011 - RONALDO TORRES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036664-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391810/2011 - RONALDO 

TORRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0033460-82.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386382/2011 - RICHARD 

RUBENS PIERATZKI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

A CEF anexou informação sobre a realização de acordo extrajudicial antes da propositura da presente demanda. 

Comprovada a transação extrajudicial, via Internet e ou lei 10555/02, em que dispensado o Termo de Adesão firmado, 

nos moldes da LC 110/01, dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do 

STF; pois em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente 

impugnado, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0044753-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392544/2011 - NEUSA 

APARECIDA LOPES (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumprido o item precedente, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para a 

realização da perícia.                          

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Cumprida as determinações acima, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 
Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  
0043660-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388831/2011 - ZELIA DOS 

SANTOS EVARISTO DE ARAUJO (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043266-44.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388833/2011 - EDNA CARVALHO 

BARBOSA MARTINS (ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043767-95.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388829/2011 - EDSON SANDE 

FERREIRA FOLA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018356-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390036/2011 - LEONARDO 

RODRIGUES ARICO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 11/02/2011: tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se o autor diretamente à instituição bancária, a fim 

de levantar o montante depositado, sem necessidade de alvará.  

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa findo. 

Int. 

  

0024919-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388040/2011 - BENEDITA 
INACIO FERNANDES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente, defiro pedido formulado e 

determino a realização de perícia na especialidade neurologia a ser realizada no dia 10/11/2011, às 14 horas, com o 

senhor perito Antonio Carlos de Pádua Milagres, neste Juizado Especial Federal. 

Na data da perícia a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que dispuser. 

Fica ciente que o não comparecimento acarretará na extinção do feito. 

Remetam-se os autos à divisão de Atendimento para alteração do pólo ativo, conforme decisão de 24.08.2011, bem 

como para adequação do nome da representante da parte autora ao constante do banco de dados da Receita Federal. 

Com a vinda dos laudos, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0018643-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301389168/2011 - SENIRA FERRAZ 

(ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende a 

inicial para fazer constar a fundamentação legal para seu pedido de revisão, sob pena de extinção do feito sem resolução 
do mérito, esclarecendo que o artigo 21 da Lei 8880/94 prevê a revisão, especificamente, dos benefício concedidos a 

partir de 1º de março de 1994. Int. 

  

0000113-68.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393193/2011 - ALINE COSTABILE 

RODRIGUES (ADV. SP297617 - JOSE ADRIANO DE OLIVEIRA) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO 

AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVAVEIS (ADV./PROC. ). Petição anexada em 01/09/2011: concedo o prazo de 

10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha de cálculos pormenorizada, apontando as inconsistências no 

valor apurado pelo IBAMA (conforme acostado em 27/04/2011), bem como o montante das diferenças que entende 

devido. 

Somente após a providência acima os autos serão remetidos à Contadoria Judicial para conferência e elaboração de 

parecer. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (com data de até seis meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 
fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0045033-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392397/2011 - RAYMUNDA DE 

JESUS SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043752-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391069/2011 - GENTIL ALBERTO 

CARMIGLNOLLI (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043894-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390884/2011 - DALVALINO 

ALVES PATEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016764-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392079/2011 - DAVI FERNANDO 

TRMBINI FERREIRA (ADV. SP257179 - VALMIR APARECIDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do laudo pericial anexado em 21/09/2011. 

            Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0023203-53.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392985/2011 - CONDOMINIO 

MORADA DOS PASSAROS (ADV. SP191870 - ELIAS NATALIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessemta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Regularize a parte autora sua representação processual no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

exame do mérito. 

  

Int. 

  
0035267-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390318/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027602-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390326/2011 - HILDA RAMOS 

MONTEIRO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027041-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390327/2011 - ANA MARIA 

FERRETE ESTEVES (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023373-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390333/2011 - VANDA MARIA 

ANDRADE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0018940-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301390335/2011 - RONALDO 

FERNANDES CANEDO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037381-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391853/2011 - CECILIO TOMAZ 

DE LIMA (ADV. SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em 
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que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

         Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte 

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.  

  

          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. 

  

          Intime-se. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293276/2011 - MARIA DE 
LOURDES MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Defiro à CEF mais 20 (vinte) dias para cumprimento da 

decisão anterior. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0033104-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392502/2011 - ROBERVAL DIAS 

BRITO - ME (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI 

GONÇALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY 

IZIDORO-OAB/SP135372). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a devolução dos autos à 22ª Vara Cível de São Paulo para que aquele Juízo, se entender conveniente 

suscite o conflito negativo de competência. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0044450-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386283/2011 - JANETE BONATTI 

(ADV. SP300438 - MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0035413-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392506/2011 - LUIZ CARLOS MING 

(ADV. SP254728 - AMARILDO DONIZETE MERLINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e 

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da 

Subseção Judiciária de São Paulo. 

Int. 

  

0005943-44.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392168/2011 - SUELY TEIXEIRA 

FARIA (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante da decisão do Conflito de Competência nº 0033539-83.2010.4.03.0000/SP, 

anexada em 22/08/2011, encaminhe-se o feito ao Juízo da 6ª Vara Federal Cível desta Subseção, com as homenagens de 

estilo e baixa na distribuição deste JEF. 
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Int. 

  

0014355-22.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391277/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ARAUJO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no 

município de Rio Claro que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de 

Americana. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Rio Claro. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Rio Claro, com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0046483-66.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301382395/2011 - ELIENE DOS 
SANTOS ARAGAO (ADV. SP191880 - FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das Varas da Justiça Estadual. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006265-59.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391654/2011 - LINCOLN 

YOSHIMASSA KUBO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0044039-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388805/2011 - JOSE MARIA 

MARTINS DA COSTA (ADV. SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 
Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 
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Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 
- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  
0036679-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390901/2011 - LUCIO HENRIQUE 

ROMAO DOS SANTOS (ADV. MG067890 - LUCIO HENRIQUE ROMAO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0008289-47.2011.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390797/2011 - JOSE CARLOS 
RODRIGUES SANCHES (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Consultando os autos , verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André, com as homenagens de 

estilo.                                                  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0028356-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391997/2011 - JOAO VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0014645-71.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391731/2011 - VICENTE DE SOUZA 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a 
incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à 

Vara Previdenciária de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0044232-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388736/2011 - ANTONIO SANTOS 

DE JESUS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da diversidade de causas de pedir, uma vez que a negativa do benefício de 

auxílio doença ora discutida constitui fato novo em relação ao que foi objeto de ação anterior, verifico não haver 

prevenção. 

Cite-se. 

  

0058263-37.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391996/2011 - COSMA DA SILVA 

DEODATO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Diante da inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão dos Procedimentos Administrativos referentes aos 

NBs n. 122.189.127-5 e 502.813.681-1. 

Com a juntada destes documentos, intime-se o sr. perito para esclarecimentos, em 10 dias, com base nos documentos 

anexados aos autos, nos termos da decisão de 28/03/2011. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0051428-33.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392381/2011 - ADAIR JOSE 

PEREIRA (ADV. SP161238B - CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento - eis que as 

testemunhas cujo depoimento ainda se encontra pendente serão ouvidas por meio da carta precatória já expedida. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos e manifestações, até a data agendada. 

Int. 
  

0041445-39.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391799/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS PINHEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Int. 

  

0036169-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390561/2011 - DOROTEA 

NATIVIDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 117/518 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por idade, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido, reconhecendo apenas 106 contribuições, insuficientes para inclusive 

conceder o benefício se considerado o ano do implemento da idade de pela parte autora, 2005, quando eram exigidas 

144 contribuições. E, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0017664-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389893/2011 - ROSALINA JOSEFA 

DA SILVA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 09/09/2011. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0027921-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390572/2011 - LUZIA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038353-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392228/2011 - GILDO PEREIRA DOS 
SANTOS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036693-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392243/2011 - JOAO ROBERTO 

OLIVEIRA LENZI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004268-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392591/2011 - NEREIDE MACEDO 

SILVA VERALDI (ADV. SP221427 - MARIA CECILIA ANGELO DA SILVA AZZOLIN, SP254158 - LUCIANA 

FERNANDES TOSTA, SP260641 - CLAUDEMIR ESTEVAM DOS SANTOS, SP301821 - JORGE LUIZ ALVES, 

SP302125 - ALCYR RENATO DE OLIVEIRA CRUZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Primeiramente, remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para retificação 

do polo passivo, devendo constar CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Ato contínuo, observando os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da 
liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais 

justa e equânime, oficie-se à CEF requisitando o envio a este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos referentes 

às contas da parte autora. 

Int. Cumpra-se. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255677/2010 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos, etc. 

Indefiro o pedido de juntada de documentos efetuado pela CEF, pois a oportunidade processual para a prática desse ato 

já foi superada, encontrando-se, portanto, preclusa. 
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Designo a realização da prova grafotécnica, a ser realizada pelo Perito Álan Teixeira de Oliveira, no dia 23.08.2010, às 

11:00 horas, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, data em que deverá comparecer neste Juizado 

para retirar os documentos apresentados pela parte autora para a realização de perícia da assinatura autógrafa de Sidney 

Amato. 

Tendo em vista que a autora deixou documentos originais em poder deste Juizado, determino que sejam remetidos ao 

Setor de Arquivo, lavrando-se certidão de entrega ao responsável, cumprindo ao sr. Perito, retirar tais documentos no 

referido Setor para realização da perícia. Após a sua devolução pelo perito, a parte autora deverá ser intimada para 

comparecer no Setor de Cópias, localizado no 1º Subsolo, para a retirada dos documentos retidos. 

Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. 

Sem prejuízo, designo audiência para o dia 11 de janeiro de 2012, às 15:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento. 

Intimem-se. 

  

0012959-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388634/2011 - ROSIMEIRE DE SOZA 

COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor, no prazo 

de 15 (quinze) dias, acerca da proposta ofertada pelo INSS. 
  

0014881-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384968/2011 - VIVIAN SILVA 

SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, determino a expedição de mandado de constatação para que Analista Judiciário 

Executante de Mandados dirija-se até o local apontado como sendo o endereço atual da empresa e afira se esta se 

encontra em funcionamento, colhendo as informações pertinentes e verificando se há notícias de efetiva cessação das 

atividades ou alteração de endereço. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0012308-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389401/2011 - CASSIA APARECIDA 

DI GIANNI LAUREANO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO 

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição protocolada em 01/09/2011 como aditamento à inicial. 

Dê-se vista ao INSS. 

No mais, aguarde-se a perícia indireta agendada para 05/10/2011, às 16:30 horas. 

Int. 
  

0044999-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392819/2011 - SUZANA DE 

OLIVEIRA SOUSA CANUET (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia integral de sua 

carteira de trabalho, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorridos o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0044454-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388735/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO CORREIA (ADV. SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie o autor, no prazo de 20 dias, cópia da 

petição inicial, eventual sentença e certidão de objeto e pé do processo 00001763020034036183 apontado no termo de 

prevenção, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

  

0017664-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301345075/2011 - ROSALINA JOSEFA 
DA SILVA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Paulo 

Sérgio Sachetti, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se, com a 

apresentação da documentação, em petição de 10/08/2011, há alteração em suas conclusões quanto à incapacidade da 

parte autora. 

Int. 

  

0005671-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390078/2011 - MARCIA LUIZA 

PEZENTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, velando pelos princípios da 

informalidade e da celeridade processual, determino que, no prazo de 30 (trinta) dias, o patrono informe se há 

dependentes habilitados à pensão por morte ou sucessores do autor e, em caso positivo, para que apresente a 

documentação necessária para a habilitação destes, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito (Lei 9.099/95, 

art. 51, VI). 

Int. 

  

0048941-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388908/2011 - ALVARO 

FERNANDES FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os dados obtidos do sistema da DATAPREV indicam que o auxílio-

doença objeto da demanda foi transformado em aposentadoria por invalidez. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, esclarecer se pretende revisar também a renda mensal 

da aposentadoria por invalidez, indicando o número do benefício, sob pena de preclusão. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o(s) processo(s) apontado(s) no termo de 

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda e/ou foi extinto sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  
0037448-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391805/2011 - CRISTIANO LOPES 

SOUTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. 

Int. 

  

0026726-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391973/2011 - ANANIAS DIONISIO 

DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo de 15 dias para 

que apresente as informações necessárias para que o Banco do Brasil tente localizar os extratos fundiários (agência 

depositária e número da conta do empregado e do empregador). 

Intimem-se. 

  

0051973-35.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335892/2011 - MARIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BRUNO SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); KAIO SILVA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). Intime-se a Defensoria Pública da União da data de audiência de instrução e Julgamento designada 

para 19/03/2012, Às 17:00 horas, conforme requerido. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0017505-11.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387321/2011 - ADRIANO GOMES 

ROSMANINHO JUNIOR (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na DCB de 16/03/11. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044510-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390544/2011 - JOSE MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0012989-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392257/2011 - LUCIDIA BORGES DA 

SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que conceda à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/02/2011, 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 

  

0046585-88.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392931/2011 - PEDRO ROGERI 

(ADV. SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA, SP273583 - JULIANA GONÇALVES LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os 

documentos juntados pela parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 76959-0, agência 273, oficie-se 

à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao mês de junho de 1990. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade.  

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0035533-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386320/2011 - JURACI PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037743-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388617/2011 - JOSE CARMO DA 

SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021233-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301332599/2011 - AQUILES ANTONIO 

GRADIN (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora do ofício anexado pela CEF em 

22/09/2011. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0037915-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392237/2011 - ERLON SAMPAIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036341-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379986/2011 - NELLY VIDAL 

STAVALE (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO, 

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024565-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390576/2011 - JOSE XAVIER 

PRATES (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007383-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390581/2011 - MARIA LUCIA DE 

ALMEIDA CARDOSO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0036204-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392709/2011 - ANGELA BEATRIZ 
MALFATTI GRAESER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a autora apresente cópia integral de sua 

CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, sem rasuras e de forma legível, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorrido o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0021414-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387308/2011 - JOAO ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO CARDOSO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter tido vínculo 

empregatício um ano antes do início da incapacidade (CNIS) já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 
benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037963-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392235/2011 - ERILENE DE SOUZA 

BONFIM GARCIA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos, datados de 2006 e 2007, demonstram que a autora apresenta depressão (fl. 14/16), 

mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053565-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391291/2011 - SAMIRA COELHO 

BARAKAT (ADV. SP253124 - NANCY GOES NOGALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante a ausência de novos elementos, mantenho as decisões 

anteriormente proferidas e INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. Aguarde-se a realização da audiência 

designada. 

  

0068101-04.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368134/2011 - MILTON ESTEVAM 

(ADV. SP163046 - LINCOLN FERNANDO PELIZZON ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição despachada em 12/09/2011 - 

Primeiramente, determino a expedição de novo ofício à CEF para que apresente os extratos referente à conta 351-013-

31049467-3, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência. 

Em que pese a comprovação documental de que os filhos Lucas, Lincoln e Luiz Felipe eram menores à data da abertura 
das contas, o que justifica a presença do Pai de tais titulares como representante naquele ato, verifico que na ocasião da 

propositura desta ação em 15/12/2008, os filhos do Autor Milton Estevam eram maiores e capazes, portanto, deverão 

ser incluídos no pólo ativo da ação. 

Retifique-se. 

Para que o senhor Milton continue como representante dos filhos, deverão apresentar a respectiva procuração, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de desmembramento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0035346-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392582/2011 - VIVIANE DE JESUS 

SILVA MENDES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0023808-96.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386340/2011 - RAFAEL BORIO 

NETO (ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, com base na decisão de folhas 77/80(inicial), INDEFIRO o pedido de 

antecipação de tutela. 

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé dos processos ali referidos, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054390-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392008/2011 - MARIA LEONOR 

MEIRELLES CARVALHO DE BARROS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a autora a retroação da 

DIB do benefício assistencial ao idoso a contar da data do primeiro requerimento administrativo em 26/09/2005. 

Atualmente a autora recebe o benefício assistencial NB 570.278.865-2, com DIB em 03/10/2006. 

O processo não está em condições para julgamento. 

Entendo necessária a vinda do processo administrativo NB 136.250.942-3. Para tanto, determino que a parte autora 

apresente o referido processo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 
  

0044883-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390522/2011 - CICERA MARIA DA 

MOTA (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

 Int. 

  
0044900-75.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390517/2011 - IVALDO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044676-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390537/2011 - MARLENE TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038089-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390550/2011 - MARIA BEZERRA DE 

LACERDA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 7º, XIII, Lei 

8.906/94 (Estatuto da OAB), é direito do advogado examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e 

Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar 

apontamentos (art. 7º, inciso XIII, Lei nº 8906/94). 

No caso em tela, não houve decretação de sigilo (pois cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, 

não havendo situação de sigilo), motivo porque sem êxito eventual irresignação por parte do advogado da parte 

autora. 

Assim, defiro o acesso aos autos ao Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, pelo prazo de 10 dias. 

Anoto, contudo, que eventual divergência entre os advogados e problemas referentes a eventual quebra de 

contrato entre os mesmos deve ser dirimida no juízo competente. 

Int. 

  
0008990-65.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389704/2011 - AVELINO MATIAS 

PINTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008988-95.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389708/2011 - ANTONIO 

BENEVIDES MIRANDA DO PRADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008924-85.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389792/2011 - MANOEL UBEDA 

BIZZI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0304630-77.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389208/2011 - ELIAS PASQUOTTO 

(ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304582-21.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389209/2011 - ADELINO 

GASTALDO (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110622-37.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389215/2011 - VANDA DOS SANTOS 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110504-61.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389248/2011 - FRANCISCO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087722-60.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389263/2011 - MIGUEL CHACON 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087650-73.2003.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389266/2011 - AER JOSE DA 

TRINDADE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087384-86.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389321/2011 - ELPIDIO BUOSI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086862-59.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389332/2011 - CELESTINO BORDIN 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086496-20.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389345/2011 - JULIAO TOMAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086486-73.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389354/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086478-96.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389362/2011 - BENEDITA DOS 

SANTOS BENTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086440-84.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389388/2011 - BERNARDINO 

ANTONIO DA CONCEIÇAO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086434-77.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389393/2011 - MARIA GONÇALES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050604-50.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389429/2011 - ALUIZO MARCAL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039352-50.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389468/2011 - MANOEL DONIZETTI 

VICENTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030060-41.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389508/2011 - MARIA JOSE DE 

CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030034-43.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389532/2011 - JOSE ANTONIO 

MURBACH (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030032-73.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389534/2011 - JOSE BERLINGA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029966-93.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389564/2011 - ARIOVALDO DE 

GOLDONI PARDUCCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029948-72.2003.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389579/2011 - NELSON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037239-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386311/2011 - JOSE ALEIXO DA 

SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a emenda à inicial feita pela parte autora, vieram os autos 

conclusos. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 
necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo não haver litispendência ou 

coisa julgada entre a presente ação e a citada no termo de prevenção anexado. Assim, não havendo, identidade 

entre as demandas, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0052765-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390778/2011 - LEONICE MARTINS 

PARISI (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0046782-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390833/2011 - MARIA JULIA 

TERCEIRO DOS SANTOS (ADV. RO001793 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 - ISADORA 

VOLPATO CURI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0057928-81.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391336/2011 - MATIAS ALBINO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, defiro o requerimento de 

vista formulado pelo Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563.  

Providencie a Secretaria o cadastro do advogado do Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, OAB/SP 67.563 para ter 

acesso aos presentes autos pelo prazo de 10 (dez) dias, intimando-o para tanto. 
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Decorrido o prazo de 10 dias, retornem os autos ao arquivo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
0011853-91.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389608/2011 - AUGUSTO BUENO 

DO PRADO FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010603-23.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389631/2011 - ANTONIO CARLOS 

GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010591-09.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389648/2011 - DECIO PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010463-86.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389679/2011 - MARIA APARECIDA 

PANHOTA BIBBO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010461-19.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389680/2011 - LUIZ CARLOS 

BALDINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010459-49.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389683/2011 - JOSE PEREIRA 

DUARTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008959-45.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389745/2011 - JOSE ANTONIO 

ALVES MARIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008917-93.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389798/2011 - LUIS ANTONIO 

MENILLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008725-63.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389816/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110599-91.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389223/2011 - ALCIDES 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0110573-93.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389225/2011 - PEDRO PINTO (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087649-88.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389267/2011 - ABIGAIL DE SIMONE 

SPESSOTTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0087591-85.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389292/2011 - JOAQUIM SOARES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086487-58.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389353/2011 - JOAO BAPTISTA 

NOGUEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086435-62.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389392/2011 - ORIDES GARCIA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086427-85.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389398/2011 - ANTONIO JOSE DE 

ESPESSOTO GAZETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075567-88.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389413/2011 - ELISA VICENTE 

MAGISTRI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075563-51.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389415/2011 - FAUSTO TEZOTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047943-64.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389433/2011 - HORACIO 

SIGUENOBU MIYASHIRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040031-50.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389451/2011 - NELSON BOSCO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030081-17.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389487/2011 - JOSE CARLOS 

BORGES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030003-23.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389539/2011 - BENEDITO 

VENANCIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029949-57.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389578/2011 - NELSON JACOB 

HESSEL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029945-20.2003.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389582/2011 - MARIA JULIA DE 

MELO ZAMPIERI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056978-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390864/2011 - JOSE MAROSTICA 

(ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, 

comprovar a existência da própria conta no período aventado e titularidade, sob pena de extinção do processo sem a 

resolução do mérito. 

  

Int. 

  

0053129-29.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368136/2011 - ROSANA DE 

OLIVEIRA PITHAN E SILVA (ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA, SP192399 - CARLA 

FRANCINE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Do que se depreende dos autos, a parte autora (Rosana de Oliveira Pithan e Silva) não 

demonstrou sequer a titularidade da conta apontada na inicial (00050896-0). Requereu prazo para a juntada dos 

respectivos extratos, porém quedou-se inerte até o presente momento. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo imporrogável de 10 (dez) dias para a comprovação da titularidade da referida conta 

ou, ao menos, do requerimento de solicitação de extratos perante a CEF, sob pena de extinção do processo sem 

apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0044630-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388599/2011 - MARIA GRAZIA 

LIBERATI FERRARDO (ADV. SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, concedo o benefício da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº. 1.060/1950. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, para que junte 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Int. 

  

0017894-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387348/2011 - MARCOS ANTONIO 

DANZIATO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que se encaminhem os autos ao senhor perito, Dr. Rubens 

Hirsel Bergel, para que preste esclarecimentos a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, informando se, com a 

apresentação da documentação médica, em petição de 22/08/2011, há alteração em suas conclusões quanto à data de 

início da incapacidade da parte autora. 
Cumpra-se. 

  

0038090-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392231/2011 - ANA LUCIA 

MARCON LOURENÇO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00471253920094036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado foi extinto sem julgamento de mérito não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0005307-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387235/2011 - JOSEFA DA PAZ 

PATRIOTA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela 

para determinar a implantação de aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo 

no prazo de 45 dias. 

Intime-se. Oficie-se para cumprimento. 
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0038926-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392222/2011 - RODRIGO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301004734/2011 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Assim, para o prosseguimento do feito, determino: 

  

a) esclareça a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, quais os documentos ainda requer a juntada para perícia; 

  

b) intime-se o perito para, no mesmo prazo, informar quanto à conclusão da pericia agendada para 23.08.2010. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberação. Int. 

  

0032769-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391804/2011 - VANDO PATRICIO 
DA SILVA (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância ou no silêncio, tornem os autos conclusos para homologação. 

Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

  

0018648-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301003240/2011 - JOAO ONOFRE 

NUNES (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a 

produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos 

trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 5 dias. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 
Intimem-se. 

  

0043563-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388773/2011 - RAIMUNDO ALVES 

DE AQUINO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Determino a realização de perícia médica com o ortopedista, Dr. FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA no dia 

20.10.2011, às 18h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual 

participação de assistente técnico deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário 

Eletrônico de 28/08/2009. Fica a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando documento de 

identidade com foto, exames e documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento 
injustificado implicará extinção do processo nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0043320-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391879/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao senhor perito Jaime Degenszajn para 

esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 
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0012367-63.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368242/2011 - DEUSZENEIDE 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

O relato do acidente sofrido pela autora, assim como de suas consequencias (esmagamento da mão direita) indicam que 

pode ter ocorrido mais do que incapacidade parcial para a atividade habitual. 

  

Diante desta conclusão concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de cópia integral de sua 

CTPS. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0024628-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392254/2011 - SEVERINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do exposto, para melhor instrução do feito, oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral dos 

procedimentos administrativos nº 505.252.797-3 e 110.962.916-5. Prazo: 45 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Transcorrido o prazo "in albis", expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Após, tornem conclusos para novas deliberações. 

Ciência ao MPF. 

  

0004878-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388741/2011 - IRENE MATERNA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emrelação aos apontamentos do termo de prevenção, verifico que o processo 

00629136920044036301 trata de matéria diversa (revisão de IRSM), sendo que em relação ao processo , acolho a 

manifestação do autor como pertinente, uma vez que se trata de ação anterior às Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03, objeto da presente ação. Desse modo, dê-se baixa no termo de prevenção. 

  

Sem embargo, observando-se que o benefício da autora já foi revisto administrativamente a partir da competência de 

julho/2011, pelo mesmo fundamento que ora se discute, manifeste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento 
do feito, em 10 dias. 

  

0036100-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301341029/2011 - MARQUEZA 

FONSECA NADAL VILLELA (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO 

CHUSYD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Nos termos do artigo 869, do CPC, demonstre a autora o seu legítimo interesse ao menos indicando o 

número de sua conta, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, tornem os autos conclusos para indeferimento do pedido, nos termos do artigo mencionado e consequente 

extinção do feito. 

Int. 

  

0021552-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387307/2011 - SONIA REGINA 

PEREIRA (ADV. SP254622 - ANDRE TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 
8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter tido vínculo 

empregatício de 2006 a outubro de 2010 (CNIS) já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 
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Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na DER de 04/02/11. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0044932-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392196/2011 - MOACIR SEVERINO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor apresenta abaulamento discal (fl.41), mas não são suficientes 

à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 
esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0040850-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391636/2011 - RICARDO DA 

ROCHA BRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se a 

União Federal e a CEF para que apresentem contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo o prazo, considerando que 

não há necessidade de produção de prova oral em audiência, voltem conclusos para prolação da sentença. 

  

0043751-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392294/2011 - COSME ANTONIO 

SEBASTIAO RIMOLLI (ADV. SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dou por regularizado o feito. 

Cite-se. Int. 

  

0015834-84.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301393015/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente documentos que demonstrem sob qual regime 

jurídico prestava serviço para a autarquia estadual, em relação a todo período rogado, se como celetista ou estatutário. 

Também deverá juntar documento demonstrando se havia ou não regime próprio de previdência. 

b) Oficie-se também à autarquia estadual - Faculdade de Engenharia Química de Lorena, antiga Fundação de 

Tecnologia Industrial - FTI, no endereço Rodovia Itajubá/Lorena, Km 74,5, 12600-000 - Lorena/SP, requisitando-se o 

envio a este Juízo de todas as informações necessárias dos períodos de trabalho do autor, inclusive incluindo-se o 

período que teria sido reconhecido na Justiça do Trabalho. Deverá informar, ainda, a Faculdade, em especial, sob qual 

regime prestava serviço o autor (celetista ou estatutário), bem como se há regime próprio de previdência. Deverá a 

Faculdade também informar se efetuou os recolhimentos previdenciários do período de 02/03/1991 a 02/01/2003, 
conforme determinado em sentença proferida na Justiça do Trabalho, apresentando, em caso positivo, comprovação. 

  

Redesigno a audiência anteriormente marcada para o dia 27/01/2012, às 16:00 horas. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0026971-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390941/2011 - MARIA APARECIDA 

AUGUSTO (ADV. SP055910 - DOROTI MILANI, SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); 

ALCIDES GIMENES LOPES JUNIOR (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); MARCO 

ANTONIO GIMENES (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); ALCINEY GIMENES (ADV. 

SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); SERGIO LUIZ GIMENES (ADV. SP259474 - PAULO 
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GERALDO DE SOUZA BORRO); DIEGO PAIS GIMENES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que a parte autora visa a condenação da ré no pagamento da diferença decorrentes dos expurgos 

dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 em sua conta vinculada FGTS. 

Verifico, contudo, que não foram anexados aos autos extratos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

necessário para o exame do pedido quanto ao expurgo de janeiro de 1989. 

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos os extratos faltantes, sob pena de 

preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0045017-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392189/2011 - JAIRA CRISTINE 

MAGALHAES RODRIGUES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0056713-07.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301273104/2010 - MARIA DE LOURDES 

MARTINS AMATO (ADV. SP163110 - ZÉLIA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Vistos. 

Recebo os embargos de declaração interpostos, posto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los, tendo em vista que 

ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC. 

Ademais, se havia interesse da CEF em produção de prova documental, com a juntada de documentos essenciais e 

indispensáveis, tal prova deveria ter sido feita até a audiência, pois tempo hábil para tanto lhe foi concedido, tendo em 

vista que foi citada da presente ação em 21/11/2008 e a audiência só aconteceu em 16/07/2010. 
Intime-se. 

  

0036524-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384017/2011 - JOSE ROSIO DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de restabelecimento/concessão de benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Decido. 

Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face do 

processo nº 0010696-73.2008.4.03.6183, muito embora se trate de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cuja eventual concessão poderia vier a ser prejudicial ao direito aqui postulado. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 
que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0029420-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391753/2011 - VERA 

MOUFARRIGE (ADV. SP183725 - MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme decisão anterior, houve 

desmembramento do processo, figurando nestes autos, como parte ativa, Vera Moufarrige. Dessa forma, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, para aditar a inicial e indicar quais 

as contas de poupança de sua titularidade pretende sejam objeto desta ação. Deverá, no mesmo prazo e sob a mesma 
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pena de extinção do processo, apresentar documento comprobatório da titularidade ou cotitularidade das contas a serem 

indicadas. Intme-se. 

  

0037411-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390554/2011 - MANOEL RICARDO 

DA SILVA (ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO, SP249493 - ALINE APARECIDA DOS 

SANTOS PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). indefiro 

o pedido de antecipação da tutela. 

  

0031269-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392246/2011 - JACI MEIRE COSTA 

(ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada do laudo médico pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo. 

Intime-se. 

  

0018390-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387316/2011 - ELIANA GONCALVES 

THEODORO CONDE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 

antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 
concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela 

perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que teve DCA de 20/07/10, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037208-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392240/2011 - ADAILTON 

GERALDO JUSTINO FERREIRA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como auxiliar de embalagem, é portador de 

lombociatalgia (fl. 18), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
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Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0044867-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390525/2011 - OCIRES 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, 

o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0070011-37.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391106/2011 - BENEDICTA 

AYROSA CANUTO (ADV. SP086742 - LUZIA DE OLIVEIRA, SP195397 - MARCELO VARESTELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Em 27.04.2011 peticionou a autora, após o desarquivamento dos autos, pleiteando o cumprimento da sentença proferida 

em 01.11.2006, a qual julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade da autora. 

Em resposta à determinação judicial para que o réu comprovasse o cumprimento da sentença, em 10.08.2011 foi 

anexado ofício do INSS, informando a este juízo, com a anexação de telas do sistema DATAPREV, que o benefício em 

questão foi implantado, nos termos da sentença, com início em 02.12.2004 (DIB) e data de início do pagamento em 

01.11.2006 (DIP), ficando à disposição da autora até 31.01.2008 (DCB), quando foi cessado por não comparecimento 

do titular para recebimento. 

Verifico, pois, que a sentença teve integral cumprimento, o que, inclusive, já havia sido informado ao juízo pelo réu em 

08.05.2007, sendo que o motivo da cessação dos pagamentos - a saber, o não comparecimento da autora para o 

recebimento - constitui fato posterior e alheio ao objeto da presente ação, devendo, no caso de injustificada recusa do 

INSS para o restabelecimento do benefício, ser objeto de ação própria a ser ajuizada pela parte.Incabível análise de 

questão alheia ao feito original, em renovação do objeto da ação. 

Por tais razões, indefiro os pedidos da autora para cumprimento de decisão judicial. 

  

Petições anexadas em 17.05.2011 e 16.06.2011: Defiro a reinclusão no sistema processual do advogado originariamente 

constituído pela autora, até que haja formal exclusão de mandato. Indefiro, por outro lado, o pedido de expedição de 
ofício à OAB, uma vez que fica a seu cargo representar perante a instituição classista em face de condutas que entender 

ofensivas à sua atuação profissional. 

  

0038995-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391494/2011 - CLAUDIA 

MORALES (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

  

Cancele-se o termo anterior. 

  

Com efeito, a presente demanda foi deduzida originalmente perante a Justiça Estadual e em face do Banco Santander 

S/A. 

  

Entretanto, o reconhecimento da incompetência absoluta e a remessa do feito a esta Justiça Federal pressupõem a 

legitimidade exclusiva da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da demanda em que se discute 

recomposição monetária de conta vinculada ao FGTS. Tanto, que em sentença de mérito houve apenas a condenação 

daquela empresa pública. 

  
De qualquer forma, para que não reste dúvidas, esclareço que a exclusão do Banco Santander ocorreu desde o momento 

em que houve a redistribuição a esta Justiça Federal, seguida pela citação da CEF e sua condenação exclusiva. 

  

Comunique-se ao peticionário Banco Santander S/A. 

  

Após, tornem os autos ao arquivo. 

  

0036967-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390556/2011 - NEUZA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP231612 - JOSÉ GUILHERME DEGÁSPERI BRERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela 

postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

  

2- Defiro a assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

  

3- Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada de cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção sem exame do mérito. 

  

P.R.I. 

  

0028243-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301274314/2011 - MARCO ANTONIO 

DE SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 
Cumpra-se a parte final da decisão anterior. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 7º, XIII, da Lei 

8.906/94, é direito do advogado examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando 

não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos (art. 7º, inciso XIII, 

Lei nº 8906/94). 

Por outro lado, o disposto no art. 11, § 6º, da Lei 11.419/06, deve ser interpretado de acordo com o texto 

constitucional, que prestigia a publicidade e admite o sigilo excepcionalmente, quando necessário à salvaguarda 

da intimidade (art. 93, IX, CF/1988). 

No presente caso, não houve decretação de sigilo e não há razão para fazê-lo. 

Por isso, defiro o pedido de vista dos autos ao Dr. Francisco Cardoso de Oliveira, pelo prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  
0011844-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389616/2011 - AROLDO SOARES 
(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010994-12.2002.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389625/2011 - JOSÉ SEVERINO DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010605-90.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389629/2011 - ANTONIO JOSE 

SUENSSON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010597-16.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389638/2011 - ALBERTO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010593-76.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389644/2011 - ERNANI ROBERTO 

FIORIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010592-91.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389646/2011 - DORIVAL 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010482-92.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389652/2011 - DALTON ROSA 

GALLO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008985-43.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389713/2011 - ANTONIO 

GUILHERME DE MATOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008966-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389736/2011 - JOSE FRANCISCO DE 

FREITAS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008950-83.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389760/2011 - OSMAR PINESE 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008747-24.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389804/2011 - IRNE CAMPANHA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008744-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389806/2011 - DORIVAL 

APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008730-85.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389811/2011 - EDISON SCHWARTZ 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0008724-78.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389817/2011 - BENEDITO SERGIO 

MARCELINO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110608-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389218/2011 - BRANDEMAR 

BUENO FERREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110568-71.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389228/2011 - MARIA IVONEZAIA 

FORLEVESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110529-74.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389235/2011 - WALDOMIRO RIZZO 
(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110520-15.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389238/2011 - JUVENAL 

PALUDETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103291-04.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389256/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO FORNASARI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087702-69.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389264/2011 - CINIRA MARIA 

SOBREIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087644-66.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389270/2011 - JOAO REIS DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087619-53.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389277/2011 - MARIA LUCIA LIRA 

DUARTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0087409-02.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389311/2011 - ARCENIO FANTINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087392-63.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389315/2011 - ARVINO BASSINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0087390-93.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389317/2011 - EDUARDO ANTUNES 

MACIEL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086849-60.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389339/2011 - JOSE DE SOUZA 

NETO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0086473-74.2003.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389367/2011 - WALDEMAR 

MAGALHÃES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086469-37.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389368/2011 - YOLANDA 

FACCINCANA DAS NEVES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086437-32.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389390/2011 - OZORIO LOURENÇO 

FILHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0086430-40.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389395/2011 - ANTONIO CARLOS 

ZANETTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050618-34.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389420/2011 - ADEMAR CONFORTI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050100-44.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389430/2011 - LEONOR MACHIA 

HONÓRIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047927-13.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389440/2011 - NELSON ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040029-80.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389453/2011 - OSMAR FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040027-13.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389454/2011 - PAULO PEDROSO 

PRADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039357-72.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389465/2011 - MARIA APARECIDA 

MORAIS DE ASSIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039347-28.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389473/2011 - SERGIO BRAGHETTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039328-22.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389486/2011 - JOSE NEVES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0030062-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389506/2011 - MAGDA EMILIA 

SEREGATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030041-35.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389525/2011 - JACIRA ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030039-65.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389527/2011 - JAIR DE NADAI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030033-58.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389533/2011 - JOSE BENEDITO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030009-30.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389536/2011 - CELSO BENEDITO 

FLORIAM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029975-55.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389559/2011 - ATILIO DE JESUS 

SAMBINE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029965-11.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389565/2011 - ULISSES SIMIAO DA 

SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029947-87.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389580/2011 - MAURA CONCEIÇAO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038919-65.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392224/2011 - LUZIA GONCALVES 

CRUZ DE MELO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, qualificada como atendente, é portadora de lombociatalgia 

(fl.14/16), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0044815-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392207/2011 - LUZIA ALVES COSTA 

DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0026329-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388452/2011 - ALICE TIE 

KAMIMURA TANIGAWA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em decisão. 

Inicialmente, determino à parte autora que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de preclusão da prova, 

sobre a pretensão de realização de perícia médica com especialistas nas áreas de neurologia e clínica, conforme 

pleiteado na inicial, devendo trazer aos autos, no caso afirmativo, documentos médicos comprobatórios das doenças 

alegadas nas respectivas especialidades. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. 
Intime-se. 

  

0060642-14.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388020/2011 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA, SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X 

JEANE MALVEIRA SILVA (ADV./PROC. ); CASIMIRO ELPIDIO PIRIS JUNIOR (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo da CEF, julgou procedente o 

conflito de competência suscitado nestes autos e declarou competente o Juízo Suscitado, remetam-se os autos à 12ª 

Vara Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 

a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. 

Após a remessa, dê-se baixa na distribuição. 
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Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0000159-13.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390582/2011 - HENRIQUE RAMIREZ 

MOLINER (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pelo autor de 'per si' não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Ademais, o 

ato da administrativo de indeferimento praticado pela ré no decorrer do processo administrativo, a princípio, goza de 

presunção de legalidade, motivo pelo qual se deve aguardar o contraditório. 

Ademais, a parte se encontra aposentada por tempo de contribuição e está percebendo benefício o que afasta, de per si, a 

alegação da existência do periculum in mora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0041809-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392285/2011 - GERALDO 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a revisão do valor de seu 

benefício de prestação continuada, afirmando a necessidade de ser mantido o valor real do benefício apurado 

inicialmente. 

Consoante termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifico que o processo 00563318720034036301 foi julgado 

improcedente para os índices de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001 e 06/2002. 

A hipótese é caso de litispendência parcial. 

Por conseguinte, prossiga-se o feito em relação somente ao índice de junho de 2003. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0038225-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390255/2011 - LUIZ FELIPE DE 

SOUZA BARROS FRASCINO (ADV. SP288556 - MARIANA SOUZA BARROS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Ao setor de Atendimento para o cadastro do NB indicado na petição anexa em 01.09.2011 no sistema do Juizado. 
Intimem-se. 

  

0022402-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390939/2011 - JOSE NEVES DOS 

SANTOS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que na CTPS do autor consta que era servente no período de 07.11.85 a 31.10.89 (ENTERPA) e que o 

laudo descreve funções de varredor e coletor de lixo, determino seja expedido OFÍCIO À EMPRESA ENTERPA 

ENGENHARIA LTDA (endereço constante a fls. 04 da petição anexada em 11.12.09: Rua Cecília Maria n. 82., Vila 

Progresso, São Paulo-SP) para que a empresa informe as atribuições do servente, bem como para que aponte quem é o 

signatário do DSS8030 apresentado pelo autor (o ofício deverá ser instruído com cópia de tal documento, anexado em 

11.12.09). Prazo - 30 (trinta) dias. Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

Expeça-se o ofício. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004892-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390858/2011 - LOURENCO 

MEDEIROS FERNANDES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição inicial, folha 16, a parte autora 

comprova a existência de saldo e titularidade da conta nº28248-0 em abril de 1990, de forma que esta não poderia ter 

como data de abertura 05/1990, tal como afirmou a CEF em petição anexada em 29/04/2011. Ainda, verifico que esta 

não se manifestou no que toca a conta n°47246-7. Assim, oficie-se novamente à CEF, para que, no prazo de 30 dias, 

envie a este juízo cópias dos extratos relativos aos Planos Collor I e II das contas nº 47246-7 e 28248-0. 

Int. 

  

0027374-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392445/2011 - REGIVALDO DA 

SILVA ARAUJO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao princípio do contraditório, manifeste-se o INSS, no 
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prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos. Após, voltem-me conclusos para sentença, momento em 

que será reapreciado o pedido de tutela. Int. 

  

0021752-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391800/2011 - APARECIDA 

BENEDITA DE SOUZA PETRECA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Emende a parte autora a inicial 

fazendo constar quais os salários-de-contribuição a serem considerados no período básico de cálculo da RMI que 

considera correto, comprovando-se o alegado, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito. 

Apresente a parte autora cópia do processo administrativo de concessão do benefício em igual prazo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0044742-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390534/2011 - FRANCISCO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044298-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390548/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES NETO (ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037308-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390230/2011 - JOAO PEREIRA (ADV. 

SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044930-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392197/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE MEDEIROS BORGES (ADV. SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de diversas enfermidades (fl. 31), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 
Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0044807-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392211/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 
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para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0033971-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392245/2011 - JAILSON DE SOUZA 

CASTRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Informe a parte autora, em 05 dias, se requereu a prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo até 

agosto de 2011, e qual foi a resposta do INSS. Apresente documentos comprobatórios. 

Após, tornem conclusos para apreciação do novo pedido de tutela. 

Int. 

  

0043687-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390483/2011 - ADILSON GARCIA 

TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 
  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos autos 

documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do 

depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário converter o 

julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 
  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  

0019060-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387314/2011 - JOVENAL DIAS DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 
Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na DCB de 05/12/2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0039860-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391876/2011 - BRENDA IWAKURA 

ALVES (ADV. SP257505 - RENATO CABRAL SOARES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se os corréus em 5 dias sobre o pedido de desistência 

formulado pela parte autora. 

O silêncio será tomado como concordância com o requerimento de desistência. 

Intimem-se. 

  

0052798-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390507/2011 - ANTONIO CORNELIO 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os presentes autos, verifico ser imprescindível para o deslinde do feito - e 

verificação do interesse de agir do autor - a juntada de cópia integral e legível dos 2 procedimentos administrativos 

referentes ao seu benefício de aposentadoria (já que, aparentemente, os documentos anexados na inicial não 

correspondem ao inteiro teor do procedimento administrativo). 

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 dias para apresentação de tais documentos. 

Int. 

  

0022189-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392255/2011 - MARIA APARICIDA 

MOURA BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessarte, ausente a verossimilhança da alegação, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que junte aos autos todos os documentos médicos que possui desde 

2003, sob pena de preclusão da prova e fixação da data de início da incapacidade antes de 09/2003. 

Após, remetam-se os autos à Perita Judicial para que, com base em seu conhecimento técnico, informar se houve 

incapacidade antes de 28/10/2010, ainda que de forma temporária. Se for necessária a juntada de outro documento 

médico, indicar qual seria. 

  

0024925-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390235/2011 - GEOVANA SANTOS 

SILVA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória de Benefício Assistencial 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além disso, no caso 

em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no presente momento 

processual. 
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Remetam-se os autos ao Setor de Perícias deste Juizado para a designação de nova data para a sua realização, uma vez 

que a parte autora cumpriu o quanto determinado na decisão proferida em 07.06.2011. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

  

0044800-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392213/2011 - EDSON FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que 

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que viviam em 

união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de bens móveis com 

endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0041528-60.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390084/2011 - PAULO JOSE 

ZOVADELI- ESPOLIO (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS, SP126994 - DAISY LUIZA 

KOZLAUSKAS); MARIA APARECIDA GARIBALDI ZOVADELI (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA 

KOZLAUSKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Observa-se que foi ajuizada ação no Fórum de São Bernardo com sentença que homologou o pedido de renúncia , 

extinguindo o processo com resolução do mérito, transitada em julgado anterior à presente, com o mesmo objeto, a 

revisão pela aplicação do IRSM aos salários de contribuição anteriores a 03/94. 
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A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, havendo resolução do 

mérito quanto ao pedido inicial. 

Posto isso, reconheço a existência de coisa julgada, e declaro o título executivo obtido pela parte autora inexeqüível, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0037769-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390552/2011 - MARIA DO 

PERPETUO SOCORRO (ADV. SP094511 - MASAHIRO SUNAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá 

ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  

0037827-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391877/2011 - ALFREDO 

MAZZARELLA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para que, 

no prazo de 10 dias, cumpra decisão judicial, após os quais incidirá multa de R$ 50,00 por dia de atraso, sem prejuízo 

da adoção de outras medidas, inclusive de âmbito criminal; 

b) Intime-se pessoalmente o (a) chefe responsável da Superintendência Regional do INSS em São Paulo acerca da 

determinação acima (letra “a”) para efetiva ciência, tendo em vista o grande número de jurisdicionados que vêm 

comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações impostas à autarquia. 

Intimem-se. 

  

0014236-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390763/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora 
demonstrando a existência e titularidade de conta(s), oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo 

cópias dos extratos. 

Int. 

  

0312333-25.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301233084/2011 - GIOVANA 

RODRIGUES DA SILVA, POR SEU REP. LEGAL (ADV. SP244781 - ALINE DE LIMA VEIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o interesse de incapaz no presente feito, autorizo o levantamento do valor da condenação por sua 

genitora, Maria Lúcia Rodrigues. 

  

Intime-se. Oficie-se. 

  

0044846-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390529/2011 - JOSEFA LUIZ 

SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise 

sumária, verificar se houve o cumprimento da carência necessária à obtenção da aposentadoria por idade, sendo 

necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 
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0022543-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390579/2011 - JAILSON CORDEIRO 

SAMPAIO (ADV. SP123361 - TATIANA GABILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o 

benefício de auxilio doença NB 505.280.761-5, cessado em 22/03/2011. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0044810-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392209/2011 - ATHOS LUIZ 

MURINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor apresenta fratura cotovelo esquerdo e joelho esquerdo (fl. 

27), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0025806-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388365/2011 - PRISCILA VIANA DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Conforme se depreende da sentença que homologou o acordo celebrado entre as partes, o Autor deveria 

comparecer, no prazo de quinze dias, perante a Agência da CEF, com toda a documentação necessária, quando então, 

ser-lhe-ia apresentado o saldo devedor atualizado e os respectivos encargos. 

Noticia o Autor que a CEF não implementou a contratação nos termos do acordo celebrado em razão da exigência de 

encargos superiores aos que teriam sido mencionados na audiência. 
É certo que, conforme afirma a CEF na petição apresentada em 15/12/2010, não houve registro na sentença de qualquer 

valor certo a título de encargo incidente sobre a negociação, mas tão somente mencionou-se de forma genérica, 

conforme transcrito acima. 

Por outro lado, noticia o Autor que, quando de seu comparecimento à Agência da CEF, o valor cobrado estaria 

relacionado com honorários de R$ 660,20 e custas processuais R$ 66,64. 

Ocorre que nas ações que tramitam pelos Juizados Especiais, conforme dispõe o artigo 54 da Lei nº 9.099/95, não há 

pagamento de custas, taxas ou despesas em primeiro grau de jurisdição, da mesma forma que o artigo 55 da mesma 

legislação estabelece que a sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e honorários. 

Além do mais, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 26 do Código de Processo Civil, havendo transação e nada 

tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas igualmente, de forma que, ainda que houvesse 

despesas processuais, deveriam elas ser divididas igualmente entre as partes. 

De tal maneira, a determinação de apresentação do saldo devedor e os respectivos encargos, mencionados na sentença, 

referem-se exclusivamente aos encargos do financiamento, não cabendo qualquer cobrança de despesas decorrentes do 

processo. 

Finalmente, não cabe qualquer prorrogação do prazo para efetivação do acordo, conforme requer o Autor, haja vista que 

na transação homologada houve expressa concordância em iniciar o cumprimento do avençado em 15 (quinze) dias da 

data da audiência. 
Posto isso, indefiro a prorrogação de prazo para efetivação do acordo, deferindo apenas a exclusão dos encargos 

calculados pela CEF de qualquer valor relacionado com honorários advocatícios ou outras eventuais despesas 

processuais, devendo o Autor comparecer novamente perante a Ré para efetivação do acordo em até 10 (dez) dias, 

contados da intimação da presente decisão. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo não haver litispendência ou 

coisa julgada entre a presente ação e as citadas no termo de prevenção anexado. Assim, não havendo, identidade 

entre as demandas, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0035886-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392298/2011 - GILVAM ANTUNES 

ALVES (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027588-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391205/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS REIS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026970-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391503/2011 - OSVALDO BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022935-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392303/2011 - WAGNER PINTO 

FIGUEIREDO (ADV. SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o benefício de auxílio doença NB 31 / 532.861.896-0 

cessou em 10/06/2011 e ante as alegações da parte autora, na petição acostada aos autos em 19/09/2011, manifeste-se o 

INSS se retifica a proposta de acordo apresentada. 

Após, tornem conclusos para deliberações. 

Int. 

  

0053253-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391846/2011 - ROSANGELA 

XAVIER DOS ANJOS (ADV. SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Tendo em vista o equívoco no tipo 

do termo referente à decisão anterior, determino o cancelamento do referido Termo nº 6301385725/2011. Proceda-se à 

alteração no sistema. 

Passo a proferir a seguinte decisão: 

Do que se depreende dos autos, a presente ação é idêntica à ação correspondente ao Processo nº 201063010532637, 

referindo-se às mesmas dívidas. 

Contudo, a parte autora nega essa situação na petição anexada em 25/05/2011, afirmando tratarem-se de negativações 

diferentes. 
Dessa forma, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

para a juntada de documentos comprobatórios de serem diversos os pedidos. 

Sem prejuízo, mantenho a decisão indeferitória de tutela antecipada proferida em 19/01/2011. 

Intimem-se. 

  

0000970-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388742/2011 - VALDIR DOS 

SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). indefiro o pedido do autor, eis que é dever da parte a 

comunicação ao juízo eventuais mudanças de endereço no curso do processo (artigo 19, § 2º, da Lei 9.099/1995), sendo 

de sua responsabilidade os embaraços causados ao processo por não se desincumbir de seu ônus. 

Desse modo, aguarde-se o transcurso do prazo conferido na decisão anterior e, silente a parte, venham conclusos para 

extinção. 

  

0022985-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390292/2011 - ELENIR MENEZES 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora, por mera deliberalidade, o prazo de 30 (trinta) dias, para que 
cumpra integralmente o despacho anterior. Em caso de não cumprimento, tornem conclusos para extinção. 

  

0028735-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301391957/2011 - MILENE DA SILVA 

SALES (ADV. SP265129 - HENRIQUE CANTOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição apresentada pela autora em 18.08.2011, expeça-se ofício à 2ª Vara de 

Família da Comarca de Angra dos Reis, solicitando a cópia dos autos do processo nº 0027992.20.2003.8.19.0003. 

Deverá constar do ofício que a finalidade desta solicitação é instruir a presente ação de conhecimento ajuizada por 

MILENE DA SILVA SALES, representada por sua atual guardiã MARIA AVELINO SALES, em face do INSS, 

visando obter pensão pela morte de sua avó e ex-guardiã, Maria Sales Fernandes, falecida em 12.05.2008. 

Intimem-se e cumpra-se. 
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0045089-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392181/2011 - CELSO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor apresenta tendinite supra espinhal (fl.27), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 
Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0056468-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388734/2011 - IRACI PINTO FIUZA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em relação às anotações do termo de prevenção, verifico que o processo 200361840025612 

possui objeto diverso (não-limitação ao teto) do presente, ao passo que em relação ao processo 00470423519954036100 

tomo como razoável a argumentação da parte autora, no sentido de que a ação é de data anterior às emendas 

constitucionais objeto da presente demanda. Assim, dê-se baixa no termo de prevenção. 

Sem embargo, providencie a parte autora a juntada de cópia de comprovante de residência, no prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção do processo. 

  

0018870-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301390030/2011 - CLAUDEMIRO SILVA 

DE ASSUNCAO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino a realização de 

nova perícia médica, na especialidade clínica geral, a ser realizada no dia 21/10/2011, às 17:30 horas, com o Dr. Paulo 

Sérgio Sachetti, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a 

autora continua incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada, bem como 

para que o perito responda as alegações constantes da petição protocolada pela parte autora em 18/08/2011. 

  

Indefiro o pedido de realização de perícia médica na especialidade ortopédica, eis que em resposta ao quesito 18, que 

consiste em avaliar se a parte autora necessita se submeter a perícia em outra especialidade, o expert clínico geral, 

respondeu que “não está caracterizada tal necessidade”. 

  

Determino que a parte autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 

  

Sem embargo, fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia 

designada. 

  

Uma vez lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, defiro o pedido 

de vistas pelo prazo de 10 dias, providenciando a Secretaria o cadastro do advogado para ter acesso aos 

presentes autos pelo prazo concedido, intimando-o para tanto. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo, se anteriormente estavam arquivados. 

Intimem-se. 

  
0011910-12.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389584/2011 - ANTONIO 

PENTEADO DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 148/518 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011906-72.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389588/2011 - ULISSES DE JESUS 

EVANGELISTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011903-20.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389591/2011 - ROMEU QUIRINO 

BORGES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011846-02.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389614/2011 - FORTUNATO 

FURLAN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010480-25.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389656/2011 - BENEDITO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010468-11.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389671/2011 - OSMAIR FORTI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010455-12.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389687/2011 - RUDINEI BOIM 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008976-81.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389721/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008967-22.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389734/2011 - JOSE GIACOMINI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008951-68.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389758/2011 - ODAIR PIGATTO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008944-76.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389773/2011 - PEDRO SEBASTIAO 

PEREIRA LUZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008930-92.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389787/2011 - LAZARO STENICO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008918-78.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389797/2011 - LUIS CARLOS 

AFONSO SIQUEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008718-71.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389821/2011 - CLOVIS 

STRINGASCE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0568212-67.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389205/2011 - JOSE BENEDITO 

ROMAO DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110633-66.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389212/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110617-15.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389217/2011 - WALTER 

BALDISSERA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110604-16.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389220/2011 - ANTONIO JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110551-35.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389230/2011 - JOAQUIM ROSA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0110521-97.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389237/2011 - ZENAIDE DIRCE 

NOSSA MONTEIRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0110508-98.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389246/2011 - OLIVIO JOSE DE 

CAMARGO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087429-90.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389300/2011 - RAMON GASQUES 

GARCIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086859-07.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389335/2011 - OSWALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086497-05.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389344/2011 - JOSIAS MACHADO 

FELICIO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086480-66.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389360/2011 - ORLANDO MANSO 

DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086474-59.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389366/2011 - ZORAIDE 

PIETROBOM CABRERA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086466-82.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389369/2011 - ANTONIO LONGHE 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086458-08.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389372/2011 - FREDERICO 

CARLOS MIELKE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062094-69.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389416/2011 - EDVALDO 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050622-71.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389417/2011 - ANTÔNIO 

FERNANDES BEATO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050621-86.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389418/2011 - ANTÔNIO ADEMIR 

FRASCETTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050615-79.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389423/2011 - CAUBY DE SOUZA 

VALENTE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040037-57.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389447/2011 - JOSE CARLOS 

BORGHEZANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040020-21.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389462/2011 - AMERICO PIAUI DE 

LIMA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039359-42.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389463/2011 - MARIA JOSE GRECO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039356-87.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389466/2011 - MARIA APARECIDA 

CABRAL SICHELLI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0039350-80.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389470/2011 - LUIS AFONSO 

CALOCINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030080-32.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389489/2011 - JOSE FRANZ 

MULLER (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030067-33.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389501/2011 - LUIZ CARLOS 

MOURA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030058-71.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389510/2011 - MARIA APARECIDA 

PIRES DE MORAES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030045-72.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389521/2011 - GILBERTO 

CAETANO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030005-90.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389538/2011 - BENEVA DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029999-83.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389541/2011 - BENEDITA DAS 

NEVES DE BRITO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029954-79.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301389573/2011 - WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de execução de sentença 

transitada em julgado que condenou a CEF a creditar na conta vinculada de FGTS do autor a atualização 

monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  
Após o julgamento do feito, a ré juntou aos autos termo de adesão na forma da Lei Complementar nº 110/2001 

assinado pelo autor anteriormente à propositura da ação. 

  

Verifico, entretanto, que ocorreu a preclusão, pois a prova do referido acordo deveria ter sido apresentada antes 

da prolação da sentença. 

  

Assim, intime-se a ré para creditar na conta vinculada do autor a diferença de atualização monetária, no prazo 

determinado na sentença, descontando-se o valor pago por meio do acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0028479-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387637/2011 - ANTONIO ZANATTA 

(ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028260-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387638/2011 - LUZIA HELENA 

ALVAREZ POSTIGLIONE (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 
ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005227-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387647/2011 - MOACYR CLA 

ZAMBON (ADV. SP276941 - MARILUCIA PEREIRA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CITIBANK S.A (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0043963-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301392684/2011 - JOSEFA IRANICE 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a 

efetiva comprovação da alegada invalidez e verificação de eventual inicio, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Ao setor de perícias para agendamento de avaliação médica da autora. 

Int. 

  

0043768-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388656/2011 - ANDREA SILVA 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 
  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Designo exame médico pericial para o dia 21/10/2011, às 19h, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer 

munida de todos os documentos médico que possua. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0032610-62.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301382382/2011 - 

MARIA NEUSA DOS SANTOS SANCHES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento. 

A autora e de cujus tinham uma filha em comum, TAYNA DOS SANTOS SANCHES, nascida em 23/04/1998, 

conforme certidão de nascimento juntada às fls. 15 do arquivo petprovas.pdf, fazendo-se necessário o aditamento da 

inicial para a inclusão da menor no pólo ativo do feito. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora emende a inicial para a inclusão da menor TAYNA DOS 

SANTOS SANCHES, no pólo ativo. 

Com a apresentação do aditamento tornem conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0038259-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385455/2011 - ANGELA 

GUILHERMINA MEDEIROS BERTAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Visto que a citação da CEF deu-se antes da anexação da petição inicial e 

provas aos autos, cite-se novamente a ré. 

  

0002685-52.2009.4.03.6302 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392262/2011 - ESDRAS MARCAL 

DE MOURA (ADV. SP058695 - ARMENIO BUENO JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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(ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  

0002991-39.2010.4.03.6317 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301392858/2011 - MARCOS NEHARA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão e julgamento do processo nos termos em que se 

encontra. Intime-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301001011 

  
0254218-11.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS RAINHO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a deferir, 

haja vista o patrono que assina o substabelecimento não possuir poderes outorgados pela parte autora destes autos. 

Intime-se o subscritor do substabelecimento datado em 28/06/2011. Observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6301001012 

  
0220901-22.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEMENTE JOSÉ DA SILVA ( ADV. OAB/SP 288940 - 

DANIEL GONÇALVES LEANDRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Traga o patrono da causa o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para 

seu regular cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. Com a juntada das informações 

anote-se o no nome do advogado no sistema. Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. 

Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é 

necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o 

acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. Intime-se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001013 

  
0042851-66.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VICENTE SILVA SANTOS ( ADV. OAB/SP 38661 - DAVID 

ROBERTO ROSA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. O processo já 

foi sentenciado, com trânsito em julgado, e pagamento dos valores da condenação ao autor, em 2010. Diante destes 

fatos, justifique o subscritor da petição acostada aos autos a pertinência de seu requerimento em 05 (cinco) dias, haja 

vista ter se esgotado a prestação jurisdicional. Com a manifestação tornem conclusos. Decorrido o prazo em silêncio, 

observadas as formalidades legais, arquive-se. Intime-se. Cumpre-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001014 

  
0095483-11.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO SANTOS PIRES ( ADV. OAB//SP 219742 - 

RENATO DA SILVA VETERE ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a 

deferir. O subscritor da petição juntada aos autos no dia 04/08/2011 deve regularizar a representação processual. Intime-

se. Cumpra-se." 

  

  

  
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001015 
  

INTIMAÇÃO DAS PARTES - ABRINDO-SE VISTA DOS AUTOS PARA MANIFESTAÇÃO (NO PRAZO DE 

05 DIAS) - NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO - ACERCA DAS INFORMAÇÕES TRAZIDAS AO 

PROCESSO - NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0045827-12.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO GOMES NETO (ADV. SP172030 - 

ALEXANDRE PAULO DELARCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). 

  

  
  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001016 

  
0254941-64.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGRIMAR SOARES DE SENA ( ADV. OAB/SP 278035 - 

PAULO ROBERTO VIEIRA GALVÃO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo ao subscritor da petição juntada aos autos o prazo de 5 (cinco) dias para que regularize a representação 

processual. Decorrido o prazo em silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se." 
  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301001017 

  
0000008-57.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ENCARNACION MARTINEZ ( ADV. OAB/SP 306076- D - 

MARCELO MARTINS RIZZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Traga o 

patrono da causa o número de seu CPF, endereço profissional com CEP, bem como telefone comercial para seu regular 

cadastramento no sistema dos Juizados Especiais Federais da 3º Região. Com a juntada das informações anote-se o no 

nome do advogado no sistema. Após, concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo 

em silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Por oportuno, a consulta processual os autos virtuais, é necessário que o 

advogado constituído, efetue cadastro via internet site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de 

Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001019 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTE - 

APRESENTANDO SUAS ALEGAÇÕES FINAIS -, NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO 

SUPRA  
  

0031415-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SIMONE GOLIATH (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI 

FURTADO e ADV. SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP166349 

- GIZA HELENA COELHO). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001008 
  

LOTE Nº 125578/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0025105-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305352/2011 - DIANA 

RODRIGUES AZEVEDO ARAGAO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do Comunicado Médico 

acostado aos autos em 20/06/2011, nomeio a Dra. Carla Cristina Guariglia, neurologista, para substituir o Dr. Paulo 
Eduardo Riff na perícia do dia 03/08/2011, porém às 16h45min. 

Int. 

  

0032400-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301293441/2011 - SANDRA SANTOS 

ALMEIDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização da perícia. Cumpra-se. 

  

0012178-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314974/2011 - GABRIEL DE 

PAULA VALENCA (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o esgotamento do prazo para a 
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entrega do laudo pericial, intime-se o perito Assistente Social, Márcio Pereira Feliciano, a apresentar o resultado da 

perícia socioeconômica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. 

           Cumpra-se. 

  

0026622-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301270530/2011 - ISABELLY 

VITORIA ANACLETO LUIZ (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o cumprimento da decisão, encaminhem-se 

os autos à Seção de Perícia Médica. 

  

0024883-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330317/2011 - LAERCIA PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA, SP155457 - ALEXANDRE LUPETTI 

VIRGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição 

de 08/08/2011 a autora junta procuração, mas a assinatura constante da procuração diverge da assinatura da autora em 

documentos juntados aos autos. Intime-se o advogado a esclarecer a aparente irregularidade, sob pena de indeferimento. 

  
Intimem-se 

  

0023207-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352704/2011 - LUSINETE DA 

SILVA BASSO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está expirado, intime-se a 

perita em Neurologia, Dra. Carla Cristina Guariglia, a apresentar o resultado da Perícia Médica e a justificar o atraso, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

configurada litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Int. 

  
0032217-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372500/2011 - MANOEL DE 

DEUS DE OLIVIERA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024370-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372524/2011 - ADEVENTE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030770-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372502/2011 - ROSMARI 

RIBEIRO GIMENES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 
contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0038605-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393202/2011 - LINDINALVA DA 

SILVA (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033947-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393207/2011 - JOAO BEZERRA 

DE VASCONCELOS (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033927-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393208/2011 - SONIA ELIZABETH 

URSO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033723-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393210/2011 - CLAUDEMIR 

OLIVEIRA BAIA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033579-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393212/2011 - ISAURA DE SOUZA 

SISO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033473-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393215/2011 - EDIVANI 

FERREIRA DI LIMA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033273-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393217/2011 - HIMMLER HITLER 

GOERIG FERREIRA SANTOS (ADV. SP140956 - DION ALLY FERREIRA DE BRITTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033260-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393218/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033097-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393221/2011 - DARCI 

NASCIMENTO DE CASTRO (ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033088-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393222/2011 - MARCONE JARDIM 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033078-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393223/2011 - MARIA DO 

CARMO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032892-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393226/2011 - ADEMILSON 

ALVES RODRIGUES (ADV. SP176447 - ANDRE MENDONÇA PALMUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032861-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393228/2011 - JOSE VIEIRA 

BRANDAO (ADV. SP034255 - JORGE Y HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032739-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393232/2011 - LINDA KELLER 

DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032715-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393233/2011 - ELZA SANCHES 

PITA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032709-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393234/2011 - JOAO DANIEL 

TEIXEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032694-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393235/2011 - LUZIA COSMES 

DE SOUSA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032606-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393237/2011 - MARIA 

APARECIDA QUEIROZ DOS REIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032488-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393241/2011 - EDSON DE SOUZA 

TEIXEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032473-46.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393242/2011 - JOAO DA CRUZ 

NETO (ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032468-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393243/2011 - GUIOMAR 

DANTAS DIAS (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0032402-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393244/2011 - PEDRO 

FRANCISCO DE BRITO (ADV. SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE, SP263647 - LUCILENE 

RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032400-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393245/2011 - SANDRA SANTOS 

ALMEIDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032390-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393246/2011 - JOSE MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032217-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393248/2011 - MANOEL DE 

DEUS DE OLIVIERA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032213-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393249/2011 - DOMINGOS 

ALEXANDRE NASCIMENTO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032004-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393251/2011 - JESSE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031894-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393253/2011 - JOSE LUIZ 

MIRANDA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031885-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393254/2011 - ISABEL 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031873-25.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393255/2011 - ALZITA DE 

NOVAES SANTOS DA SILVA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031871-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393256/2011 - VAGNER 

APARECIDO VALENTE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031862-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393257/2011 - EDERALDO 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031853-34.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393258/2011 - VALDENIR 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031677-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393264/2011 - LUZINETE MARIA 
DA SILVA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031668-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393265/2011 - CARLOS 

ALBERTO REBOUCAS WOLFENBERG (ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031656-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393266/2011 - JOAO APARECIDO 

CARTAGINEZZI (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031636-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393267/2011 - SUELI VERONICA 

BONFIM (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA 

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0031414-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393275/2011 - MANOEL CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031313-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393280/2011 - EDSON BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031153-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393288/2011 - JOSE CARLOS 

NERY (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031143-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393290/2011 - NILZABETE 

CASCALHO DOS SANTOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031090-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393294/2011 - ANA PAULA 

MARCOLINA MOLITERNO DOS SANTOS SORE (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031082-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393296/2011 - ELIZABETH 

DANTAS VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031078-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393298/2011 - MARICELDA 

SANTANA DE MENEZES ROSA (ADV. SP238446 - EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031069-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393300/2011 - HOZANA PAULA 

DE LUNA LEITE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030722-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393318/2011 - LINDOLFO JOSE 

QUARESMA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030490-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393320/2011 - MARCOS INCAU 

(ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030467-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393323/2011 - NEIDE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030447-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393325/2011 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030438-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393328/2011 - EDSON PAULINO 
DA SILVA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030429-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393331/2011 - CIRO RODRIGUES 

COSTA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030427-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393333/2011 - DENIZE RIBEIRO 

ALFERES BENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
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TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030423-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393335/2011 - JOSE ILTON 

LOIOLA DE SANTANA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030411-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393337/2011 - MARIA 

LINDINALVA SAO PEDRO (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030400-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393339/2011 - ROSANGELA 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030157-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393346/2011 - JACINTA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030121-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393347/2011 - DAVID PEDRO DE 

SOUSA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030095-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393349/2011 - VICENTE 

DOMICIANO DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030081-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393351/2011 - ALCIDES 
ANTONIO DO AMARAL (ADV. SP209536 - MILTON BUGHOLI, SP306576 - ANA CAROLINA ALVES DE 

OLIVEIRA BUGHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0030028-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393355/2011 - MADALENA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 - 

ALEXANDRE DA SILVA LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030024-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393357/2011 - MARIA SENHORA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030011-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393359/2011 - MAURI DE ABREU 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030007-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393361/2011 - JULIA ANTONIA 

DAS NEVES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030003-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393363/2011 - ROMARIO 

CHELONI (ADV. SP295580 - JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029898-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393371/2011 - REJANE CRISTINA 

REIS FOGOLIN DE GODOY (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029891-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393373/2011 - VALDIR 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029687-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393387/2011 - CONCEICAO 

AFRICO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0029684-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393388/2011 - MARIA 

APARECIDA BORGES SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029677-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393390/2011 - JOAO MARIANO 

RAMOS (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029674-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393392/2011 - MARCIA ALMEIDA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029670-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393394/2011 - MARIA SONIA 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029660-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393396/2011 - LUCIA DE FATIMA 

MARQUES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029659-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393398/2011 - JURACI MEDEIROS 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029656-09.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393400/2011 - TANIA MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029655-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393402/2011 - VALDELICE DE 

SANTANA CONCEICAO SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0029652-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393404/2011 - NELSON TADEU 

ROSALES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029651-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393406/2011 - INEZ SANCHEZ DA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029644-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393408/2011 - CELIA REGINA 

CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029643-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393410/2011 - JOAO ALVES DE 

BRITO (ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029642-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393412/2011 - PERICLES 

CARLOS FERRO SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029640-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393414/2011 - CLAUDIO 

PERASSOLI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029609-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393416/2011 - MARIA GOMES 

SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029604-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393418/2011 - IVANILDE 

RODRIGUES (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029365-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393426/2011 - ELIANA BARBOSA 

BISPO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029352-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393430/2011 - LOURDES 

ANASTACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029252-55.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393434/2011 - JOSE NILCO DA 

SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029250-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393436/2011 - ORLANDO DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP264800 - LEANDRO TEIXEIRA RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029212-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393440/2011 - DOMINGOS ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029036-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393444/2011 - LECI PEREIRA 

DIAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028963-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393446/2011 - EDILEUZA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028961-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393448/2011 - LUSIA BARBADO 

JIACOMETTI (ADV. SP276370 - DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028960-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393451/2011 - EVALDO JOSE 

ASSIS SANTOS (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028848-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393456/2011 - VALMIR OLIVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028585-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393466/2011 - JOAO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028582-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393468/2011 - JOAO TAVARES 

FILHO (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028570-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393470/2011 - JEFFERSON 

TADRA RAUCCI (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028399-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393478/2011 - SEBASTIAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028358-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393480/2011 - NILZA BORDONE 

GARCIA DA CRUZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028357-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393482/2011 - VANDA MARIA 

DOS SANTOS ASSIS (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028352-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393484/2011 - ROSITA 

RODRIGUES (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028252-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393492/2011 - WAMBERTO 

DUARTE DA SILVA (ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028248-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393495/2011 - NATALI DA COSTA 

CABRAL (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028246-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393496/2011 - PAULO SILAS 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028245-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393498/2011 - ELISANGELA 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028242-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393500/2011 - GENESIO PEDRO 

(ADV. SP086160 - MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028224-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393502/2011 - SILVANA MARIA 

DOS SANTOS ANTONIO (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028221-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393504/2011 - LEONICE ERAGA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028220-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393506/2011 - CREUSA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028211-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393508/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028081-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393513/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028044-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393517/2011 - ZENAIDE VITOR 

DOS SANTOS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028021-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393519/2011 - JOAO PAULO DE 

MELO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028018-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393521/2011 - DERNIVALDO 

CAMPOS DE ARAUJO (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028010-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393525/2011 - ROSANA 

FERNANDES MARINHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027914-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393533/2011 - MAURICIO 

FALCONI (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027897-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393537/2011 - MANUEL DE LIMA 

VIEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027893-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393539/2011 - JONAS ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027887-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393540/2011 - JOAO ALVES 

SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027883-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393542/2011 - MIGUEL 

MARQUES GONZAGA (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027864-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393546/2011 - MARIA LUCIA DE 

MELO TELES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027857-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393547/2011 - DJALMA DE 

AZEVEDO MENDONCA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027849-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393553/2011 - ELIZABETE 

FERREIRA MENDONCA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027843-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393555/2011 - JOB MARTINS 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027840-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393557/2011 - ORLANDO 
LONGHINI RODRIGUES (ADV. SP304254 - QUESSIA LUZ HISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027828-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393559/2011 - VALDEMIR 

FALEIRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027809-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393561/2011 - MIRIAM DE 

OLIVEIRA CEOLIN (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027569-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393578/2011 - ADRIANE AREMAS 

BETTO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027568-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393580/2011 - CRISTIANE LIMA 

DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027559-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393582/2011 - LINDINALVA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027539-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393584/2011 - EDSON LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027525-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393586/2011 - MARCOS 

MOREIRA DA COSTA (ADV. SP176587 - ANA CAROLINA LOUVATTO MARTINEZ, SP257453 - LUIZ 

CARLOS MUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027518-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393590/2011 - SANTA DOS 

SANTOS FUMANI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027515-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393591/2011 - MARIA DE FATIMA 

MOTA ARAUJO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027506-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393593/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027500-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393595/2011 - THIAGO CIQUEIRA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027372-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393597/2011 - LIDIA DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027371-43.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393599/2011 - SONIA MARIA 

MATHIAS LUNA (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA, SP278580 - ANA PAULA CEZARIO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027355-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393601/2011 - FRANCISCO 

AGRIPINO DA SILVA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027290-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393605/2011 - SANDRA 

CORDEIRO DE NORONHA (ADV. SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA, SP212644 - PATRICIA 

DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027170-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393610/2011 - INALDO 

MARQUES BARRETO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027148-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393612/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027145-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393613/2011 - ORCIDES MARTINS 
DA SILVA (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027141-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393615/2011 - LUZIA FAGUNDES 

DA SILVA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS 

SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0027135-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393617/2011 - IRANILTON 

BANDEIRA DINIZ (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027128-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393619/2011 - MARIA ROSIRENE 

MAGALHAES DE SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027120-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393621/2011 - FRANCISCA 

MARIA LEITE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027084-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393624/2011 - WAGNER 

ANTONIO ROCHA (ADV. SP298201 - CECÍLIA MARIA BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027068-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393626/2011 - SOLANGE ALVES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027062-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393628/2011 - JOVELINO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026984-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393639/2011 - DIOMAR BOIANI 

(ADV. SP253444 - RENATO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0026979-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393640/2011 - GERCINO 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026961-82.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393642/2011 - NILZA DE LIMA 

SANTOS (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026942-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393644/2011 - JEOVA LIMA DE 

SOUZA (ADV. SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA, SP299981 - PEDRO PRUDENTE ALBUQUERQUE 

DE BARROS CÔRREA, MT012902 - THAIS ROQUE SAGIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026940-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393646/2011 - MARIO DA SILVA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 
ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026642-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393659/2011 - ARNALDO 

CICERO MENDES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026628-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393661/2011 - DORIVAL SABINO 

DE SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026614-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393667/2011 - MARIA DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026607-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393669/2011 - LUIZ CARLOS VAZ 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026409-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393682/2011 - LEOCEIA 

MACHADO NUNES (ADV. SP089289 - ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026389-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393683/2011 - VANESIA DA 

GLORIA NASCIMENTO (ADV. SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0026387-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393685/2011 - MARCO AURELIO 

SOARES PRIMO (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026342-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393687/2011 - JEAN CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026340-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393689/2011 - SANDRA DA LUZ 

MORAES (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026265-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393691/2011 - GENEVAIS 

FELICIANO NOGUEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026149-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393703/2011 - JURANDIR 

FERREIRA DA COSTA (ADV. SP281255 - DIRCILEIA APARECIDA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026021-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393705/2011 - BENEDITO 

APARECIDO HESSEL DE ARAUJO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025997-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393707/2011 - JOSE SEVERINO 

NETO (ADV. SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025987-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393709/2011 - PENHA MARIA 

PAULINO (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025976-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393710/2011 - OSMAR MARQUES 

COIMBRA (ADV. SP209536 - MILTON BUGHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0025971-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393712/2011 - ANTONIO PAIVA 

DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025924-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393714/2011 - REGINALDO 

APARECIDO DE JESUS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025916-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393717/2011 - VALMIR JOSE 

FERREIRA (ADV. SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025888-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393718/2011 - MARIA CLEIDE DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025845-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393721/2011 - ANTONIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025838-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393723/2011 - RICARDO 

ARDISSON (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025758-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393724/2011 - JURANEIDE 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025753-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393726/2011 - FABIO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI, SP126370 - MARIA LUCIA PONTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025613-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393734/2011 - MARIA DE 

FATIMA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025609-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393736/2011 - ROSINEIDE DIAS 

DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025608-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393737/2011 - ALEXANDRE DE 

SA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025604-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393739/2011 - ALINALDO 

MORENO SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025378-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393749/2011 - JOSE 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO 
VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025326-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393751/2011 - RUBSON JOSE 

COSTA JUNIOR (ADV. SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO CASSÃO, SP187823 - LUIS CARLOS 

ARAÚJO OLIVEIRA, SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025320-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393753/2011 - LOURDES RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025277-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393755/2011 - CARLOS AUGUSTO 

NAMBUCO (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025276-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393757/2011 - JULIO CESAR 

MARTINS (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025268-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393759/2011 - RITA GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025267-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393761/2011 - JOSE RAIMUNDO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025255-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393763/2011 - JAIR BRAZ (ADV. 

SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025236-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393765/2011 - MARIA IZA DE 

AMORIM (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025233-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393766/2011 - JOSE CARLOS 

PIROLO (ADV. SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025171-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393768/2011 - MARIA LIZEI 

SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025119-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393776/2011 - JOSE HELIO DA 

SILVA (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025111-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393778/2011 - GRIMALDO DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025105-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393780/2011 - DIANA 

RODRIGUES AZEVEDO ARAGAO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025101-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393781/2011 - BENEDITO JOAO 

TEIXEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025100-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393783/2011 - JOAO APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0025086-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393785/2011 - EVALDO 

MANOEL DE BARROS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025080-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393787/2011 - MARIA GOMES 

DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025045-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393789/2011 - MARLENE 

GONCALVES MARTINS PEREIRA (ADV. SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025033-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393791/2011 - LUZIA BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025032-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393793/2011 - JOSIBIAS XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024747-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393801/2011 - MALU 

APARECIDA GUTIERREZ (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024745-51.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393803/2011 - JOSE MELQUIADES 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024743-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393805/2011 - CARLOS ROBERTO 

LUCIO ALVES (ADV. SP230233 - LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024698-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393806/2011 - RICARDO BRAZ 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024685-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393808/2011 - ANTONIO OSCAR 

GOMES (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024664-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393810/2011 - GERALDA DE 

OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024370-50.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393818/2011 - ADEVENTE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023577-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393832/2011 - PEDRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023576-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393834/2011 - RAIMUNDO 

ERIVAN DE SOUSA SIMAO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023529-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393842/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BRAZ (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023231-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393851/2011 - LOURINALDO 

RAMOS LOPES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023207-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393853/2011 - LUSINETE DA 

SILVA BASSO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022527-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393863/2011 - MARIA GILZA 

GOMES (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022324-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393870/2011 - ROCILDA COELHO 

DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022202-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393873/2011 - LAUSENIR ROCHA 

MOURA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022183-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393877/2011 - MANOEL DOS 

SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP121863 - JOSE ALEXANDRE DE MATTOS, SP150175 - NELSON IKUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021599-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393891/2011 - ANATIDIA JOSEFA 

DE JESUS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021178-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393899/2011 - WILSON CASEIRO 

(ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020700-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393906/2011 - TERESA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP192377 - VIVIANE DIB JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020690-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393908/2011 - RAIMUNDO 

EUSTAQUIO MIRANDA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020674-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393910/2011 - NAIR HARUYO 

TAKAHASHI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020588-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393915/2011 - MARIA ROSEANE 

DE ARAUJO DANTAS (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO 

RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0019301-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393941/2011 - CLAUDIO DE 

JESUS CARVALHO (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018691-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393962/2011 - MARIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018684-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393964/2011 - JANAI JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP281208 - RAMON CRUZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017656-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393975/2011 - MARCIA 

APARECIDA DA SILVA CRUZ (ADV. SP176809 - SILMA APARECIDA BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017343-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393978/2011 - MARIA ELIANA 

LEMOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017184-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393982/2011 - MARLY BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016661-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393985/2011 - ZELIA MARIA DE 

CARVALHO MARTINS (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016512-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393987/2011 - GIVALDO DOS 

SANTOS SOUSA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015858-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393993/2011 - MARIA OZENE DA 

SILVA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015055-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393996/2011 - ELIANA 

APARECIDA LANDI (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014174-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393999/2011 - VALTER PEREIRA 
DO NASCIMENTO (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013519-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394000/2011 - IVANI GASPARI 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012924-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394003/2011 - ILMAILDES 

PEREIRA FRAJUCA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010082-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394008/2011 - WILSON DOS 

SANTOS PAIVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009298-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394010/2011 - JOSE RUDINEI 

FERREIRA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009247-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394011/2011 - ANA MARIA 

CRISTINA DE LIMA COIMBRA (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0001696-44.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394016/2011 - ELAINE CRISTINA 

FERREIRA MEIRELLES ESPIRITO SANTO (ADV. SP299630 - FERNANDA DO ROSARIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001093-68.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394017/2011 - NELSON SOARES 

VALENCA (ADV. SP228436 - IVANILDO MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033760-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393209/2011 - JOSE CANDIDO 

NETO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032227-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393247/2011 - MANOEL 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031285-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393282/2011 - ELISEU ALVES 

LOPES (ADV. SP191778 - SEVERINA DE MELO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030770-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393314/2011 - ROSMARI 

RIBEIRO GIMENES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030764-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393316/2011 - EVANDE 

CAVALCANTE OLIVEIRA (ADV. SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029876-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393375/2011 - EDUARDO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029775-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393379/2011 - GENI OROSCO 

PELLICER (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029360-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393428/2011 - ROBERTO 

COELHO DOS PASSOS (ADV. SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027968-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393529/2011 - SOLANGE MARIA 

DE LIMA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027911-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393535/2011 - LESLYE CAROL 

STANGE (ADV. SP282049 - CAROLINA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027873-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393544/2011 - ANTONIA TELMA 

DA SILVA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027851-21.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393550/2011 - ELAINE 

APARECIDA CASORLA AVILA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027522-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393588/2011 - JULIO CESAR 

GRANDE (ADV. SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027295-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393603/2011 - JOAO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS, SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027197-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393608/2011 - LUCIMEIRE 

ALVES SANTOS (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026617-04.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393665/2011 - LUCIANO 

GRACINDO DA SILVA (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026412-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393679/2011 - ROSANGELA 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP285352 - MARCUS VINICIUS DE LIMA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026411-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393681/2011 - CLAUDOMIRO 

LISBOA SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026252-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393693/2011 - ALBERTO 

BADDOUH (ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026214-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393696/2011 - DJANIRA DIVA 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026155-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393699/2011 - SEVERINO 

BERNARDINO DE LIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026152-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393701/2011 - SONIA MARIA TAY 

DOS SANTOS (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025614-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393732/2011 - WASHINGTON 

SIRIACO GOMES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0024883-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393795/2011 - LAERCIA PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA, SP155457 - ALEXANDRE LUPETTI 

VIRGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024780-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393797/2011 - ALEX BALDIN DE 

MENESES (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024759-35.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393799/2011 - IVONE PAIM (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019112-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393953/2011 - RAIMUNDA 
NONATA DE SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017102-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393983/2011 - FRANCILANDIA 

TEIXEIRA BARRETO (ADV. SP241773 - MARINA GOMES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016041-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393991/2011 - IVO BRITO DA 

SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014998-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393997/2011 - CLARICE 

APARECIDA CAMPOS (ADV. SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI, SP232391 - ANDREIA DE OLIVEIRA 

TERUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006599-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394013/2011 - JEREMIAS LOPIS - 

ESPOLIO (ADV. SP220920 - JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029757-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393380/2011 - JOSE DOMINGOS 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027698-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393571/2011 - MIGUEL JOAO DE 

ARAUJO (ADV. SP246384 - ROBSON DE ANDRADE DOS SANTOS, SP246502 - MÁRCIO LOBO PETINATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026211-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393697/2011 - GEORGE DOS 

SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023535-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393840/2011 - LUCIANO CESAR 

OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020031-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393920/2011 - DIELSON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024384-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393816/2011 - BERNARDINO 

ARZILLO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023275-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393846/2011 - EDMUNDO 

GONZAGA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022226-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393872/2011 - IZAILDE MARIA 

DE MELO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020718-25.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393904/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP291947 - ANDRE DIOGO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020613-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393912/2011 - MARIA DA PAZ 

MARINHO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA 

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019935-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393925/2011 - MARIA ILZA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018010-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393972/2011 - MARINA DOS 
SANTOS (ADV. SP052450 - MARILUCIA RAMOS DA SILVA, SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017186-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393981/2011 - MARIA ARMINDA 

PORTELA DIAS BARBOSA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038465-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393203/2011 - AIDA MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032864-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393227/2011 - ISABELLA 

STHEFANY GOMES DA SILVA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029692-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393385/2011 - JOAO PAULO 

LUIZA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029380-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393424/2011 - MARIA REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP049764 - JULIA MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027233-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393607/2011 - MARLENE 

MARTINS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026622-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393663/2011 - ISABELLY 

VITORIA ANACLETO LUIZ (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025387-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393747/2011 - SANDRA 

APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023560-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393836/2011 - LEONARDO 

SILVA PEREIRA DE MELO (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023554-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393838/2011 - VALDIR SCHIASSI 

(ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023252-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393848/2011 - ANA GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022893-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393857/2011 - JOICE VITORIA 

PESSOA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022439-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393865/2011 - FERNANDO LIMA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022331-80.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393868/2011 - LUCAS MELO DE 

SOUZA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021878-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393879/2011 - LUCI BUTEIKIS 

(ADV. SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021877-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393880/2011 - RAQUEL SILVA 

STEIN (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021625-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393887/2011 - EDELTRUDES 

PIRES DA SILVA (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021622-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393889/2011 - NATALY 

NATANIE MIRANDA INACIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0021373-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393897/2011 - SILVIA APRECIDA 

FIDELES FEITOSA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020606-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393913/2011 - MAURO 

HENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020449-83.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393917/2011 - FRANCISCO DA 

CRUZ LEMOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020043-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393919/2011 - JUAREZ GOMES 

FERREIRA (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019929-26.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393928/2011 - NELSON FERREIRA 

DA VARGEM (ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019809-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393934/2011 - DIOGO VITOR 

LOURES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019600-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393939/2011 - MARY CRISTINA 

PALHARES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019134-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393949/2011 - ANAI TEIXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019122-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393951/2011 - EUNICE CORDEIRO 

(ADV. SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018855-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393956/2011 - ZILENE ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018386-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393967/2011 - MIRABEL DE 

OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017622-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393976/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MARQUES OCANHA (ADV. SP264791 - DANIEL PALMA, SP267960 - SANDRA DE SOUZA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017433-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393977/2011 - JOSIANE PEREIRA 

SILVA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016947-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393984/2011 - BRUNO 

RAMALHEIRA PINHEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015843-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393994/2011 - JONAS SANTOS 

(ADV. SP265304 - FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015804-15.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393995/2011 - RICHARD FELIPE 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012178-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394005/2011 - GABRIEL DE 

PAULA VALENCA (ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011188-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394006/2011 - JOANA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032390-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272527/2011 - JOSE MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento, encaminhendo-se ao setor de perícias. 

  

0021178-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326539/2011 - WILSON CASEIRO 

(ADV. SP232492 - ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está expirado, intime-se a perita 

Dra. Carla Crisitina Guariglia a apresentar o resultado da perícia médica e a justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  

0030427-84.2011.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340547/2011 - DENIZE RIBEIRO 

ALFERES BENTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 
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TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

  

0027372-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314461/2011 - LIDIA DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comprovante emitido pela Receita Federal juntado na 

petição de 18/07/2011, encaminhe-se os autos à Divisão de Atendimento para correção do nome da autora no cadastro 

de partes. Cumpra-se. 

  

0019112-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301354066/2011 - RAIMUNDA 

NONATA DE SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos 

em 10/08/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial 

apresentado pelo perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as 

providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. Cumpra-se 
  

0029352-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301288590/2011 - LOURDES 

ANASTACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se, por ora, a 

realização de perícia médica agendada. Cumpra-se. 

  

0006389-27.2010.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394014/2011 - JOSE ANTONIO DE 

JESUS MATOS (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos 

laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente 

técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001009 
  

LOTE Nº 125584/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0025967-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375327/2011 - MARIA AUGUSTA 

DE MOURA DE SOUZA (ADV. SP183052 - CRISTINA MARIA ARTONI SCHWEGLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado 

médico acostado aos autos em 08/09/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, 
acolho o laudo pericial apresentado pelo perito ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, em 06/09/2011. Remetam-

se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. 

Cumpra-se. 

  

0025893-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301371329/2011 - ANA PAULA 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado acostado aos autos em 08/09/2011 e o disposto no Parágrafo 

Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo perito ortopedista Dr. Fábio 
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Boucault Tranchitella em 06/09/2011. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências 

necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  
0027797-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372512/2011 - JOSE BATISTA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023502-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372526/2011 - AURELIO LUIZ 

VELOSO GONCALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta de acordo. Após, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0031635-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381568/2011 - ROMILDO DE 

CARVALHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055208-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393152/2011 - PATRICIA ALVES 

COSTA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040899-81.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393154/2011 - GERINALDO 
FERREIRA CAETANO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033127-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393164/2011 - LOURIVALDO 

RODRIGUES SELES (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032916-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393165/2011 - ANDRE DA 

CONCEICAO CANARIO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032897-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393166/2011 - CANDIDA 

MORAES DA SILVA FERNANDES (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032890-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393167/2011 - EDIVALDO DA 

SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032813-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393168/2011 - JOSE ADAILTON 

DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032727-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393172/2011 - LUIZ BATISTA 

FARIA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032713-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393173/2011 - EDMILSON DE 

JESUS MORAES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032472-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393176/2011 - JOAO RAIMUNDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032229-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393178/2011 - SOLANGE MARIA 
DE MOURA BRITO BARROS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031926-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393181/2011 - FRANCISCO 

ALVES CORDEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031845-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393182/2011 - EGIDIO LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031835-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393183/2011 - EDILEUZA 

SANTOS DA SILVA FERREIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031672-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393184/2011 - VALDIVA DE 

JESUS EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031430-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393269/2011 - DALVA GOMES 

DA SILVA (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, 

SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031423-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393271/2011 - HILDA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031420-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393273/2011 - JAILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031371-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393276/2011 - LENICE DOS 

SANTOS MARCAL (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031289-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393279/2011 - MARILEIDE 

RODRIGUES TELES DOS SANTOS (ADV. SP235188 - ROSANA HERNANDES QUINTAL, SP074149 - ALCEU 

QUINTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031283-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393281/2011 - MARGARIDA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031154-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393289/2011 - LUIZ LEOPOLDINO 

DA SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031152-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393291/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031146-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393293/2011 - MARCIA REGINA 

DE SOUZA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031083-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393295/2011 - EDUARDO COSTA 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031072-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393297/2011 - BENILDA 

GALHARDI DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031066-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393299/2011 - GENILSON JOSE 

DE ARAUJO (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031033-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393301/2011 - RAIMUNDO 

NONATO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031022-83.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393303/2011 - WILLIAM BASTOS 

CRISPINIANO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031012-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393307/2011 - ELIVAN LEITE DE 

QUEIROZ (ADV. SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030772-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393315/2011 - JEANE 

BARDELATO DE ANDRADE (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030759-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393319/2011 - JOSE ROBERTO DE 

ANDRADE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030753-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393322/2011 - MARCELO 

SEBASTIAO GONZAGA (ADV. SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030452-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393327/2011 - ADILTON 

MOREIRA ALMEIDA (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030445-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393329/2011 - ANGELINA DA 

CONCEICAO PIRES (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030436-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393332/2011 - BENEDITO 

PROCOPIO DILELLO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030396-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393334/2011 - DUSIANE DE JESUS 

LISBOA SILVA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030129-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393341/2011 - LUIZA DOS 

SANTOS CORTEZ (ADV. AC001958 - NABOR RODRIGUES FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030128-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393343/2011 - JESSICA ORTIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030101-27.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393345/2011 - JAIME JOSE DE 

LIMA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030079-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393348/2011 - MARCIA 

CORREIA SILVA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030030-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393350/2011 - FRANCISCO 

FLAVIO PEREIRA LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030029-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393352/2011 - ANTONIO 

MAGALHAES SEVERO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030021-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393354/2011 - ORLENE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030018-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393356/2011 - CICERO 

HONORATO DE MELO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029899-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393360/2011 - WALMIR 

DIOGENES DO AMARAL (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029895-13.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393362/2011 - LOURDES 

APARECIDA FELIX CUSTODIO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029892-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393366/2011 - CIDINEI TADEU 

FARIA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029890-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393368/2011 - GENEZIO ORNAX 

GOMES (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029888-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393370/2011 - FERNANDO 

BEZERRA DE LIMA (ADV. SP232245 - LUCIANA BELLI DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029788-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393374/2011 - JOAO DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029773-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393377/2011 - ANTONIO PEDRO 

DE ALCANTARA (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029650-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393378/2011 - SEBASTIAO 

ROCHA SOARES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029648-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393381/2011 - NILDA FELIX DE 

BRITO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029645-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393383/2011 - MANOEL DA 

SILVA MACIEL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029637-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393384/2011 - SEBASTIAO 

ROBERTO BUENO (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029623-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393386/2011 - BERTINA RITA DA 

CONCEICAO BORBA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029587-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393389/2011 - SEVERINA 

SANTINO SOARES (ADV. SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO, SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029582-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393391/2011 - JOSE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029577-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393393/2011 - HERBERT 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029572-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393395/2011 - GILMARCIO 

ALVES VIEIRA (ADV. SP257036 - MARCO AURELIO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029530-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393397/2011 - DAGMAR 

PINHEIRO DE MATOS (ADV. SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029517-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393399/2011 - GERALDO 

DEMETRIO MACIEL (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029379-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393401/2011 - MARIA DAS 

GRACAS EVANGELISTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029376-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393403/2011 - JUELI MINELVINO 

DA SILVA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029372-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393407/2011 - NATAUL DE 

CARVALHO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029367-76.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393409/2011 - MARIA AUGUSTA 

PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029358-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393411/2011 - ELIANE 

FERREIRA DE MELO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029350-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393413/2011 - RONALSO JOSE 

FILHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0029349-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393415/2011 - VICENTE FARIA 

FIALHO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029249-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393417/2011 - LUIZ CARLOS 

SILVA BARBOSA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029244-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393419/2011 - SINVAL BOMFIM 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029239-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393421/2011 - LIONEL RAMOS 

FREIRE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029027-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393427/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029021-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393429/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028984-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393431/2011 - ROSA DE LIMA 

PEREIRA FREITAS (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028975-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393433/2011 - NORA NEY LEMOS 

MONTEIRO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028968-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393435/2011 - PEDRO MARCOS 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028966-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393437/2011 - DILMA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028964-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393439/2011 - ERONILDO 

COSTA GOMES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028919-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393443/2011 - JULIETA MARIA 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028594-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393445/2011 - CESAR HIDEKI 

KANEOYA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028591-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393447/2011 - NORMALINA 

MOREIRA SOUZA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028568-33.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393450/2011 - EUNICE TORRES 

ROSSI (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028567-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393453/2011 - NILSON DIAS DA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028322-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393461/2011 - SONIA LUISA 

MAXIMO (ADV. SP083429 - DANIEL BEVILAQUA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028254-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393467/2011 - MARIA 

IMACULADA PIMENTEL XAVIER (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028250-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393469/2011 - VICENTE LUIS 

FERREIRA (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028249-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393471/2011 - ANTONIO 
GONZAGA DA CRUZ (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028228-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393475/2011 - MARIA 

APARECIDA SILVA BARROS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028226-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393477/2011 - VERA LUCIA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028217-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393481/2011 - MARIA 

APARECIDA SOBRAL (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028214-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393483/2011 - ANA JOSEFA 

SANCHEZ FLORES GAYNO (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028210-68.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393485/2011 - MARCOS PAULO 

DA SILVA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028204-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393487/2011 - SILVIA RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028195-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393488/2011 - MARIA IREUDA 

ALVES DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028162-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393491/2011 - VINICIUS 

RODRIGUES RICARTE (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028149-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393493/2011 - ELIAS GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028137-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393494/2011 - DOMINGOS 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028086-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393497/2011 - CARMEN 

DOLORES FARIAS DE JESUS FERREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028079-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393499/2011 - RAIMUNDO DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028069-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393501/2011 - RINALDO 

TAVARES DE LIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028046-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393503/2011 - DANIEL PEDRO 

GUINOZZI (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027920-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393507/2011 - IZAQUI JANUARIO 

RODRIGUES (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027867-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393511/2011 - EDMILSON 
LEONCIO DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027863-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393514/2011 - SIDENESIO 

SOUZA SANTOS (ADV. SP243322 - SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0027861-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393516/2011 - ROBERTO 

BARBEIRO (ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027859-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393518/2011 - ANITA ALVES 

GOMES (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027855-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393520/2011 - RENATA BARROS 

RODRIGUES (ADV. SP167210 - KATIA DA COSTA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027845-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393522/2011 - EDSON SOARES 

(ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0027844-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393524/2011 - EDUARDO DA 

SILVA (ADV. SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES, SP283786 - MARIO DE OLIVEIRA 

MOÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027832-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393526/2011 - JOAO 

GONCALVES GAMA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027831-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393528/2011 - ADRIANA DE 

CASTOR (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027797-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393530/2011 - JOSE BATISTA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027781-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393532/2011 - RONALDO LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - ALESSANDRA OYERA NORONHA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027692-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393538/2011 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027682-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393541/2011 - CARLOS ALBERTO 

BARROS VIANA (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027556-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393552/2011 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027552-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393554/2011 - GERALDO 

PEREIRA MARQUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027548-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393556/2011 - ANA MARIA 

CONDE RECHE (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027541-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393558/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DE SOUZA ANDRADE (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027537-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393560/2011 - JOSE GOES DE 

SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027530-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393562/2011 - MARISA FATIMA 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027520-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393564/2011 - ELZA RIBEIRO DE 

MATOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027519-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393566/2011 - ZILMA DOTOLI 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027513-47.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393568/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ABADE FOLHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027510-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393570/2011 - JOSEFA PAES DOS 

SANTOS (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027387-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393572/2011 - FRANCISCO 

PESSOA DE SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027362-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393575/2011 - VANUZIA VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027358-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393577/2011 - SONIA PEREIRA 

DOS SANTOS GOMES (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027291-79.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393581/2011 - SANDRA 

CORDEIRO DE NORONHA (ADV. SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP108970 - VERA LUCIA 

CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0027288-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393583/2011 - JOELMA 

APARECIDA MOREIRA (ADV. AC001116 - ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027280-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393585/2011 - MARIA ALAIR 

AMATOS DE ALMEIDA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027271-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393587/2011 - VALDIVINO 

RODRIGUES ROCHA (ADV. SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027185-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393589/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DE SOUZA LIMA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027165-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393592/2011 - CLEONICE SOUSA 

MATOS (ADV. SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027139-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393594/2011 - TEREZA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027117-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393596/2011 - ELIANA 

CARDOSO DAS NEVES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0027080-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393598/2011 - JOAO GUEDES 

NABESIMA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027073-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393600/2011 - MARIA 

AUXILIADORA ANASTACIO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027067-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393602/2011 - VALMIRA ROSA 

CAETANO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027063-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393604/2011 - NILSETE 
FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026999-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393609/2011 - JENY DE SOUZA 

(ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026991-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393611/2011 - IRANICE DO 

NASCIMENTO GOMES SAMPAIO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 196/518 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026988-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393614/2011 - SIUNEIA MARIA 

DA COSTA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026977-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393618/2011 - KARINA 

DOMINIQUE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - 

ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026934-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393620/2011 - VALTINHO 

PEREIRA DE SALES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026925-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393622/2011 - FATIMA MIRANDA 

DA SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026882-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393625/2011 - IRACI RODRIGUES 

POMPONI (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026791-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393629/2011 - RAIMUNDA 

NEVES GOMES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026774-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393631/2011 - MARIA CORNELIO 
DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026639-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393638/2011 - IZIDIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026620-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393641/2011 - JOSE NILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026601-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393643/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA SOBRINHO (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026414-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393645/2011 - JUDICAEL 

BASTOS LIMA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026383-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393647/2011 - MARIA 

APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026355-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393649/2011 - NADIR MARIA 

LEOCADIO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026351-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393652/2011 - ANGELO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026321-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393656/2011 - JORGE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026298-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393658/2011 - GILBERTO AGOTTI 

(ADV. SP284687 - LUCIANE CARVALHO DE AQUINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026290-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393660/2011 - MARIA LAUDI 

OLIVEIRA (ADV. SP271092 - SILVIO ALVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026281-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393662/2011 - RAIMUNDO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026232-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393664/2011 - ESTER PEREIRA 

SOARES MACEDO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026159-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393666/2011 - GENELSON LINO 

DE SOUZA (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026150-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393668/2011 - JOSEDETE 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026143-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393670/2011 - FABRICIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026052-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393676/2011 - MANOEL VIRIATO 
RODRIGUES (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026047-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393678/2011 - MARIA HELENA 

DE SOUZA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026040-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393680/2011 - MIGUEL PEREIRA 

DE AGUIAR (ADV. SP209488 - ERIC CARRARA PANIGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026005-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393684/2011 - JOAQUIM 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025967-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393688/2011 - MARIA AUGUSTA 

DE MOURA DE SOUZA (ADV. SP183052 - CRISTINA MARIA ARTONI SCHWEGLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025928-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393695/2011 - ROZIETE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025913-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393700/2011 - ANDRE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025901-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393702/2011 - FABIO JESUS DE 

SANTANA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025893-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393704/2011 - ANA PAULA 

OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025777-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393706/2011 - MARCIA DOS 
SANTOS (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025773-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393708/2011 - ADIMILSON 

LOPES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025632-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393711/2011 - VALDECY 

ALMEIDA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025620-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393713/2011 - ZENILDA 

ALBUQUERQUE SILVA (ADV. SP113064 - ARNALDO BISPO DO ROSARIO, SP116925 - ZILAH CANEL 

JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025617-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393716/2011 - ROSANA DAS 

GRACAS CARIRY SOARES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025616-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393719/2011 - ALMERINDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 199/518 

  

0025615-96.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393720/2011 - ANTONIA 

GONÇALVES RIBEIRO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025602-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393722/2011 - ELIZEU 

OSTINOWSKY (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025391-61.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393738/2011 - ROSANGELA DE 

ALMEIDA CESTARO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025355-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393740/2011 - GONCALO VIEIRA 
DO NASCIMENTO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025306-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393742/2011 - FRANCISCO ROSA 

DE CAMPOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025279-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393746/2011 - ELENILZA 

RAIMUNDO SANTOS PELOZI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025274-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393748/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA FREITAS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025259-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393750/2011 - MARGARIDA 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025113-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393758/2011 - TIMOTEO TELES 

MARTINS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025107-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393760/2011 - ELENA 

EVANGELISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025088-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393762/2011 - IRUNDI CAMPOS 

ROCHA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025082-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393764/2011 - GILVANE 

ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025056-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393767/2011 - NADIR DA SILVA 

(ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025051-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393769/2011 - JOSE CARLOS 

MARQUES PIAUILINO (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025039-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393771/2011 - ZENILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025031-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393773/2011 - CICERO DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024772-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393786/2011 - MARCIO 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024753-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393792/2011 - ESTEVAM 

PINHEIRO FONTES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024673-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393794/2011 - JOSE CARLOS 

MACEDO DE LIMA (ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0024667-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393796/2011 - IVANA SANTANA 

SERAFIM (ADV. SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024408-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393807/2011 - CARLOS ROBERTO 

CALLEGARI (ADV. SP106623 - ALBERTO DALNEI DE OLIVEIRA, SP187584 - JORGE MIGUEL ACOSTA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024380-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393809/2011 - MARCIO CABRAL 

DE JESUS (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024372-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393811/2011 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023520-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393817/2011 - MARIA MARCIA 

DE SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023510-49.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393819/2011 - MARIA 

GONCALVES DOS SANTOS LEME (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023502-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393821/2011 - AURELIO LUIZ 

VELOSO GONCALVES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023117-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393823/2011 - GUMERCINDO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022568-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393825/2011 - MANOEL 

ADAILDO CURCINO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022549-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393827/2011 - ADEMAR 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP221607 - EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021788-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393831/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

GASPAR (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021154-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393837/2011 - SHIRLEI BRIDA 

DELGADO NASCIMENTO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021126-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393839/2011 - ANTONIA LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020225-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393841/2011 - NELSON SILVA 

(ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020216-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393843/2011 - SANDRA 

CARVALHO SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019737-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393847/2011 - GIRLEIDE 

FERREIRA BARRENCE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0019565-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393849/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DE PAIVA PIRES LOPES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019439-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393852/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

MEDEIROS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018898-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393856/2011 - JOAO BATISTA DE 

SANTANA (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018663-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393858/2011 - MARTINHO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP187432 - SILVANA BENEDETTI ALVES, SE003578 - ANDREA JESUS 

GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018640-58.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393862/2011 - SIMONE 

APARECIDA DE AZEVEDO PEREZ (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018425-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393867/2011 - DALVA DA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018224-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393869/2011 - ARNALDO 

CARNAUBA DA MOTA (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017747-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393874/2011 - MARIA IRACI 

TIMOTEO DELMONTES (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017682-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393876/2011 - NILZA MOURA 

DOS SANTOS (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0017331-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393881/2011 - JADIR DE 

OLIVEIRA PONTES (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017193-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393883/2011 - LUIS PEREIRA 

(ADV. SP098504 - ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017192-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393885/2011 - FRANCISCA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016654-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393888/2011 - ROSIANE MARIA 

DE MELO ARAUJO (ADV. SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016649-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393890/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DE FREITAS NETO (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016142-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393898/2011 - JOSE EVERALDO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016101-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393900/2011 - MARIA DO CARMO 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015797-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393902/2011 - MARIA 

CONCEBIDA AMANCIO SILVA (ADV. SP288325 - LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015686-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393907/2011 - MARIA 

LAUDYLANE VIEIRA SENA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015425-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393911/2011 - CRISTINA 

RUKSENAS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015149-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393914/2011 - JOSE EXPEDITO 

PRATTIS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014843-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393916/2011 - GERALDO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014766-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393921/2011 - DURVALINA 
MARIA DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014691-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393924/2011 - SELMA CHAKRIAN 

(ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014648-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393926/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014609-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393929/2011 - MARCIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014607-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393933/2011 - MARIA DE 

FATIMA BARBOSA HONORIO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013651-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393938/2011 - NEUSA MARIA 

BEZERRA (ADV. SP237193 - VIRGINIA MARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013612-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393940/2011 - NIVALDA MARIA 

DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013389-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393945/2011 - ELSA MARIA 

SOARES (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013173-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393947/2011 - MANOEL PIRES DA 

SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012977-31.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393950/2011 - JOVENITA 

PALMEIRA DOS SANTOS (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012213-45.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393952/2011 - VALTER 

APARECIDO MENDES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010879-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393959/2011 - EZEQUIEL SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010266-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393961/2011 - WELLINGTON 

ALMEIDA DAS CHAGAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0006886-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393965/2011 - JOSE ELIAS 

PEREIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003382-71.2011.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393969/2011 - PAULO 

FERNANDES FIDENCIO (ADV. SP271880 - ALBERTO RODRIGUES DE SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002954-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393971/2011 - MARIA JOSE LEITE 

DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002928-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393973/2011 - GILBERTO DOS 
SANTOS (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036922-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393155/2011 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK, 

SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 205/518 

0033680-80.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393156/2011 - JOSE ARAUJO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033362-97.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393162/2011 - JUSTINO DOS 

REIS CALDEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032759-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393170/2011 - WASHINGTON 

COSTA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032479-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393175/2011 - OZEIA DE 

ALMEIDA LEANDRO (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031655-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393185/2011 - ELZA MADUREIRA 

GREEN (ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031642-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393186/2011 - VERA LUCIA 

KRUGER (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029879-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393372/2011 - JOSENILSON DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0029786-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393376/2011 - SANDRA IARA DE 

SOUZA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029374-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393405/2011 - SEVERINA ALVES 

DE SANTANA (ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028235-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393473/2011 - JOAO DA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028218-45.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393479/2011 - ANALICE DOS 
SANTOS AZEVEDO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027927-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393505/2011 - DISNEI NUNES DE 

QUEIROZ (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027869-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393509/2011 - MARA DE SOUZA 

DURAO (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026347-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393654/2011 - MARIANO 

VENANCIO DE LIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026073-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393674/2011 - ANDRESSA 

KOERNER (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025958-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393690/2011 - RAIMUNDO MOTA 

MARQUES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025956-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393692/2011 - ROSINEIDE MARIA 

DE ANDRADE CARDOSO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025951-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393694/2011 - NOEMIA CARDOSO 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025619-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393715/2011 - MARIA 

ROZANGELA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025234-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393752/2011 - ANTONIO DE 

MORAES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024763-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393788/2011 - NILTON BAZILIO 

DE SOUZA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024762-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393790/2011 - CLOVIS 

APARECIDO SOLEDADE (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024656-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393798/2011 - MARIA LUCIA 

TEIXEIRA LIMA (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0024411-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393804/2011 - JOSE GONCALVES 

FERREIRA (ADV. SP261027 - GUILHERME CURI BADIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019937-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393845/2011 - MARINEUSA 

PEREIRA VIANA (ADV. SP228056 - HEIDI THOBIAS PEREIRA, SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0011594-18.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393957/2011 - MATILDES DIAS 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026982-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393616/2011 - ERNANDES ALVES 

DA ROCHA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002954-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301325862/2011 - MARIA JOSE LEITE 

DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que 

o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, a 

apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das 
medidas legais cabíveis. Cumpra-se 

  

0002954-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301355139/2011 - MARIA JOSE LEITE 

DA PAZ DE SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o 

comunicado acostado aos autos em 24/08/2011 e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 do 

JFSP/SP, acolho o laudo pericial apresentado pelo perito Dr. Jonas Aparecido Borracini. Remetam-se os autos à Seção 

Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do referido laudo. Cumpra-se. 

  

0032759-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328011/2011 - WASHINGTON 

COSTA SILVA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos 

autos em 18/08/2011, nomeio o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, ortopedista, para substituir o Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, na perícia do dia 08/09/2011, porém às 11h45min. Intimem-se com urgência. 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 126/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

  

0005332-17.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026710/2011 - CLAUDINEI APARECIDO COELHO (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem pagos à parte 

autora. 
                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 
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                                               Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007560-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303010317/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação 

condenatória em danos morais e materiais, proposta por JOSÉ DOS SANTOS, já qualificado na inicial, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Tendo em vista os documentos acostados aos autos, maxime a carteira de identidade notoriamente falsa, na qual um 

nome homônimo ao do autor fora utilizado porém cuja filiação não correponde à filiação do autor, entrementes o CPF 

utilizado em tal documento é o CPF do demandante, outrossim o reconhecimento pela procuradora da CEF que 

inequivocamente a conta que o autor alega ter sido aberta no Mato Grosso efetivamente ocorreu, e que, portanto, pelos 

princípios da verossimilhança e da hipossuficiência não há como não acatar as alegações contidas na inicial. 

Competia à Ré a exata verificação dos documentos apresentados e que tomasse todas as medidas de cuidado e cautela 

antes de negativar o autor, porquanto em consonância coms os princípios da Constituição Federal, sobretudo a 

dignidade da pessoa humana, os direitos de personalidade tal como honra, integridade psíquica, dentre outros, 

sobrepõem-se a interesses meramente pecuniários. 
In casu, entendo que por questões econômico-financeiras e desídia aos direitos de personalidade do autor, este foi 

exposto a um constrangimento desnecessário e incabível, de tal sorte que a ação deve ser julgada procedente, e condeno 

a CEF, diante de tais argumentos, a pagar ao autor a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em 45 (quarenta e 

cinco dias) no máximo, sob pena de sanções administrativas, civis e penais. 

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Saem as partes intimadas. " 

  

0004717-90.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303032630/2010 - CLAUDINEI LUCIANO RODRIGUES (ADV. SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação de 

condenação em danos morais e materiais, proposta por CLAUDINEI LUCIANO RODRIGUES, já qualificado na 

inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

Tendo em vista o que consta do feito em tela, julgo procedente a presente ação, eis que, consoante o que preconizado na 

Constituição Federal, há que se levar em conta o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, de tal forma que práticas 

humanitaristas devem prevalecer em face de atividades pecuniárias, de forma que consoante os Princípios do Código de 

Defesa do Consumidor e invertendo o ônus da prova, o que tampouco se faz necessário no presente caso, eis que soa 

evidente o direito da parte, uma vez que resta clara a verdade dos fatos, não é mais admissível que se monetarize os 
direitos da personalidade, tal como ocorreu no presente caso, apequenando a pessoa humana em favor de interesses 

financeiros, eis que vilipendiou-se os direitos de uma pessoa em prol de interesses financeiros, levando-se ao SERASA 

sem fundamentos o nome de um ser humano que, em vão, viu sua honra agredida. 

Desta forma, entendo que deve ser repudiada essa ofensa, portanto condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

da importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao autor no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias sob pena de 

multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem prejuízo das demais sanções cíveis, administrativas e penais. 

Extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Saem as partes presentes intimadas. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 
sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005395-52.2003.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026869/2011 - CLEONICE APARECIDA GALDI DO AMARAL (ADV. SP144917 - ALESSANDRA MAYUMI 

NOEL VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005840-60.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026871/2011 - JOSE CARLOS CARDOSO DE GODOI (ADV. SP159175 - JOSÉ EDUARDO ALVES 
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BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem pagos à parte autora. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005692-49.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026709/2011 - JOSE EDMILSON GONCALVES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0001941-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026713/2011 - EVA HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE 

CARVALHO, SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005175-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026905/2011 - ZELIA MUSSAMBANI GOMES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

  

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por ZELIA MUSSAMBANI GOMES, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 
  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     

  

No mérito propriamente dito, a autora requereu benefício assistencial ao idoso em 13.10.2010, indeferido sob a 

justificativa de a renda per capita superar 1/4 do salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 
  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227:  

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 
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do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 04.07.1943, encontrava-se com 66 anos na data do requerimento 

administrativo, ocorrido em 10.06.2010, preenchendo, portanto, este requisito. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 67 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com seu cônjuge Sr. Raimundo Vieira Gomes , aposentado por idade, com renda mensal no valor de 

R$ 598,64. 

  

No levantamento sócio econômico foi informado que o cônjuge da parte autora, exerce atividade informal de 

cabeleireiro, com renda mensal de R$ 800,00 (oitocentos reais). 
  

 O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, contendo três quartos, dos quais um é suite, sala, cozinha, 

banheiro, área de serviço e garagem. 

  

Ainda, consta no laudo sócio econômico, que a parte autora possui filhos maiores e casados, que a visitam 

frequentemente e prestam auxílio financeiro quando necessário. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com seu companheiro, que possui renda mensal total de R$ 

1.398,64, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não 

podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 
inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 
  

0008142-28.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026915/2011 - PEDRO CESARINI (ADV. SP210672 - MAX SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício de previdenciário, com pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 

especial, ajuizada por PEDRO CESARINI, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor encontrar-se aposentado pelo regime geral de previdência social desde 18/06/2009, tendo a autarquia 

previdenciária computado o tempo de 35 anos, 10 meses e 06 dias. 

Declara que já atendia os requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial, correspondente ao período 

laborado junto à empresa RIGESA S.A, no interregno de 05/01/1981 a 25/02/1988 e de 19/05/1988 a 18/06/2009, 

laborado em condições especiais, possuindo mais de 25 anos de efetiva exposição a agentes agressivos. 
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Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

  

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

                Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de 

trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência 

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 
manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 
serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 
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vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

  

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, deixo de acolher como de natureza especial o interregno de 05/03/1997 a 31/12/2002, 

visto que o nível de exposição do segurado a agente agressivo ruído era inferior a 85 decibéis. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, dezenove anos, onze meses e sete dias como 

de tempo de atividade especial, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria especial. 

Não cumprido o tempo mínimo de vinte e cinco anos de efetiva exposição a agentes prejudiciais à saúde pelo 

requerente, deixo de acolher o pedido formulado na petição inicial de conversão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial. 

  

DISPOSITIVO. 
De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor PEDRO CESARINI. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006195-36.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026909/2011 - MIRIAM RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP045496 - CELSO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a majoração da renda de benefício previdenciário, mediante aplicação da equivalência 

salarial para a renda mensal atual (RMA).  

  

Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. Pugna, ainda, pela 

condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais e honorários advocatícios. 

  

No que tange à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do montante perseguido nesta ação, 

observo que não se trata de causa proposta com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as 
eventuais parcelas vencidas e doze vincendas na data do ajuizamento da ação. Assim, repilo a preliminar de 

incompetência, e, pelo mesmo fundamento, rejeito a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, assim dispõe: 

  

”Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

  
O dispositivo acima transcrito consiste em norma de caráter excepcional e temporário que tem a finalidade de 

restabelecer o poder aquisitivo dos benefícios previdenciários em manutenção na data da promulgação da Constituição. 

Assegurou, até a implantação dos planos de custeio e benefícios, a revisão dos valores dos benefícios para preservar a 

possibilidade de atendimento às necessidades mínimas de quem os percebe, tendo como parâmetro da revisão o número 

de salários mínimos correspondentes na data da concessão. 

O art. 58 do ADCT, conforme já mencionado, somente é aplicável aos benefícios em manutenção na data da 

promulgação da Constituição, em 05.10.1988. 

A atualização deveria ser efetuada a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna, ou seja, a partir de 

abril/1989, e até a implantação do Plano de Benefícios da Previdência Social, que, por depender de norma reguladora, 

somente ocorreu com o advento do Decreto n. 357, em 07.12.1991. 
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Nesse sentido é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

“(...) 

O critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT só permaneceu em vigor entre abril de 1989 e dezembro 

de 1991, quando então houve a regulamentação dos planos de custeios. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284588 Processo: 200000054828 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633852 - DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:391 - Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) 

  

O Supremo Tribunal Federal já decidiu a questão: 

  

(...) 

Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT- CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2º). 
(...) 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 290082 UF: SP - SÃO PAULO - DJ 01-03-2002 PP-00050 EMENT VOL-02059-07 PP-01356 - Rel. Min. 

Mauricio Corrêa) 

  

  

A Carta Maior assegurou a equivalência salarial aos benefícios previdenciários somente durante o período de vigência 

do art. 58 do ADCT.  

O reajustamento dos benefícios previdenciários não está vinculado ao salário mínimo, nem há garantia constitucional de 

manutenção do número de salários mínimos correspondentes à renda mensal inicial do benefício nos reajustamentos. 

Ademais, a lei infraconstitucional que vinculasse os reajustes dos benefícios previdenciários ao salário mínimo 

vulneraria a parte final do inciso IV, do art. 7º, da Constituição, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer 

fim. 

Consoante já asseverado, o reajuste de benefícios previdenciários pela equivalência salarial somente foi devido por 

ocasião da vigência do art. 58 do ADCT, norma transitória. 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 
razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros diversos daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

 Por essas razões, impõe-se a improcedência do pedido da parte autora no sentido de que a renda mensal atual leve em 

consideração o número de salários mínimos do benefício à época da concessão. 

  

Reajustamentos: 

Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários de jun/87 e jan/89, o IPC, IGP ou BTN de 

janeiro/89 a fevereiro/91, ou do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 

06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 
previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela 

qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

da ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004776-44.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026872/2011 - JERUZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, proposta por Jeruza Maria da Conceição, já 

qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No 

mérito, requer a improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 
1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.  

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente indeferido 

administrativamente. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, em caráter permanente, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou dor 

crônica poliarticular e de pós operatório de hérnia incisional pos colecistectomia, sem complicações atuais, sem 

limitação de mobilidade articular. Afirmou que tais patologias não acarretam incapacidade para o trabalho e para a vida 
independente. 

  

A parte autora impugnou o laudo do perito judicial, argumentando que contraria as provas contidas nos autos, que, no 

seu entender, revelam a incapacidade da parte autora. 

  

Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do 

INSS, ambos confirmando a ausência de deficiência da autora.  

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa e para os 

atos da vida independente. O laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo 
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contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não 

for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora, tanto para o 

trabalho quanto para os atos da vida independente. Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

  

No tocante à ausência de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, observo que a 

hipossuficiência do requerente consiste numa das condições para a concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada, devendo estar presente, simultaneamente, com os requisitos da incapacidade laboral ou da idade mínima, 

conforme o caso. A miserabilidade do requerente não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, devendo 

estar conjugada com a incapacidade ou com a idade avançada. 

  

Assim, não estando comprovado o adimplemento do requisito incapacidade laboral, resta afastada a possibilidade de 

concessão de benefício assistencial. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0006502-87.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026910/2011 - VALDIR ALVES TEODORO (ADV. SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a majoração da renda de benefício previdenciário, mediante 

aplicação da equivalência salarial para a renda mensal atual (RMA).  

  

Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. Pugna, ainda, pela 

condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais e honorários advocatícios. 

  

No que tange à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do montante perseguido nesta ação, 

observo que não se trata de causa proposta com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as 

eventuais parcelas vencidas e doze vincendas na data do ajuizamento da ação. Assim, repilo a preliminar de 
incompetência, e, pelo mesmo fundamento, rejeito a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República/1988, assim dispõe: 

  

”Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição.” 

  

  

O dispositivo acima transcrito consiste em norma de caráter excepcional e temporário que tem a finalidade de 
restabelecer o poder aquisitivo dos benefícios previdenciários em manutenção na data da promulgação da Constituição. 

Assegurou, até a implantação dos planos de custeio e benefícios, a revisão dos valores dos benefícios para preservar a 

possibilidade de atendimento às necessidades mínimas de quem os percebe, tendo como parâmetro da revisão o número 

de salários mínimos correspondentes na data da concessão. 

O art. 58 do ADCT, conforme já mencionado, somente é aplicável aos benefícios em manutenção na data da 

promulgação da Constituição, em 05.10.1988. 

A atualização deveria ser efetuada a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Carta Magna, ou seja, a partir de 

abril/1989, e até a implantação do Plano de Benefícios da Previdência Social, que, por depender de norma reguladora, 

somente ocorreu com o advento do Decreto n. 357, em 07.12.1991. 

  

Nesse sentido é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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“(...) 

O critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT só permaneceu em vigor entre abril de 1989 e dezembro 

de 1991, quando então houve a regulamentação dos planos de custeios. 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 284588 Processo: 200000054828 

UF: MG Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633852 - DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:391 - Rel. Min. 

ARNALDO ESTEVES LIMA) 

  

O Supremo Tribunal Federal já decidiu a questão: 

  

(...) 

Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT- CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2º). 

(...) 
(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 290082 UF: SP - SÃO PAULO - DJ 01-03-2002 PP-00050 EMENT VOL-02059-07 PP-01356 - Rel. Min. 

Mauricio Corrêa) 

  

  

A Carta Maior assegurou a equivalência salarial aos benefícios previdenciários somente durante o período de vigência 

do art. 58 do ADCT.  

O reajustamento dos benefícios previdenciários não está vinculado ao salário mínimo, nem há garantia constitucional de 

manutenção do número de salários mínimos correspondentes à renda mensal inicial do benefício nos reajustamentos. 

Ademais, a lei infraconstitucional que vinculasse os reajustes dos benefícios previdenciários ao salário mínimo 

vulneraria a parte final do inciso IV, do art. 7º, da Constituição, que veda a vinculação do salário mínimo para qualquer 

fim. 

Consoante já asseverado, o reajuste de benefícios previdenciários pela equivalência salarial somente foi devido por 

ocasião da vigência do art. 58 do ADCT, norma transitória. 

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros diversos daqueles definidos pelo legislador. 
Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

 Por essas razões, impõe-se a improcedência do pedido da parte autora no sentido de que a renda mensal atual leve em 

consideração o número de salários mínimos do benefício à época da concessão. 

  

Reajustamentos: 

Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais do IGP-DI/INPC nos meses de 05/96, 06/97, 06/99, 

06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003 e 06/2004, tendo em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 
outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

  

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela 

qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

da ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004574-04.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026904/2011 - DIVA RUY FRANCISCHINI (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, proposta por DIVA RUY 

FRANCISCHINI, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa a autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 143.553.122-9, DER 

22/06/2010), cumulada com pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural no período de 1963 a 2000 e de 

2002 a 2010. O benefício foi indeferido. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, impugnando, em preliminar o valor atribuído à causa e a conseqüente 

competência deste Juizado para o processamento do feito, além do reconhecimento da prescrição qüinqüenal. No 

mérito, solicitou a declaração de improcedência dos pedidos. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Ademir 

Finco e José Alves Fragoso. Na mesma audiência, foi acolhida a contradita em relação à oitiva da testemunha Antônio 
Dansini, que, por ter relação de parentesco com a autora, teve a sua oitiva indeferida. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Com relação à impugnação do valor da causa, deixo de acolher a objeção uma vez que, no caso de obrigações de trato 

sucessivo, a competência se estabelece pelo valor das prestações vencidas somadas a doze prestações vincendas (STJ, 

CC 46732/MS, DJ 14/03/2005). No caso destes autos, tal soma não ultrapassa o valor da alçada. 

Analisados os autos, verifica-se que pleiteia a autora o benefício da aposentadoria por idade rural, nos termos 

preconizados no artigo 48, § § 1º, 2º e 3º da lei 8213/91, c/c o artigo 55, § 2º e com o artigo 11, VI, c e § 1º do mesmo 

diploma legal, ou seja, como filha e esposa de segurado especial, em regime de economia familiar.  

Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou 

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de 

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991. 

Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurada especial, nos termos da norma 

transitória do artigo 143 da Lei de Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma indicada no 
artigo 55, § 3º do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho efetivamente exercido, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que vincula o julgador, que excepciona o 

princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no processo civil pátrio. 

No caso de cônjuge e filho de trabalhador rural em regime de economia familiar, tem se posicionado a Jurisprudência, 

de forma pacífica, a favor da tese de que para comprovar a atividade agrícola podem ser apresentados documentos em 

nome de terceiras pessoas, membros do grupo parental. 

  

Neste sentido, confira-se: 

  

Súmula 06 da TNU 

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge constitui 

início razoável de prova material da atividade rurícola. 

E também: 

  

Súmula 32 da AGU 

Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39, inciso I e seu parágrafo único, e 143 da lei 8213/91, de 

24 de julho de 1991, serão considerados como início de prova material documentos públicos ou particulares dotados de 
fé pública, desde que não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste expressamente a qualificação do 

segurado, de seu cônjuge, enquanto casado, ou companheiro, enquanto durar a união estável, ou de seu ascendente, 

enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou agricultor, salvo a existência de prova em contrário. 

  

No caso dos autos, apresentou a autora como início de prova material os seguintes documentos: 

             Certidão de casamento da autora com Paulo Francischini, em 17/10/1970, no município e Comarca de 

Pearibu/PR, estando o noivo qualificado como lavrador;  

             Certidão de matrícula de imóvel rural adquirido por doação pelo esposo da autora (em condomínio com os seus 

três irmãos, Nelson, Olívio e Lázaro Francischini), referente a lote da Gleba São Lourenço, em Cianorte/PR, em 1976. 

Da referida certidão constam ainda as hipotecas que passaram a garantir os pagamentos de empréstimos do Banco do 
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Brasil para financiamento das lavouras de café em 1976 e 1977; o cancelamento das mesmas hipotecas em 1978 e 1979 

e a venda da propriedade em 1981;  

             Ficha de associado do esposo da autora no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte, PR, admitido em 

14/06/1982, onde se informa proprietário da Gleba Ligeiro, Lote 137/A; consta da referida ficha o nome da autora como 

dependente, bem como de seus cinco filhos, nascidos entre 1971 e 1980; sobre esta propriedade imobiliária do esposo 

da autora não há outros documentos nos autos, nem informações sobre a data da aquisição ou da venda; pelas 

informações complementares da mesma ficha sindical, o esposo da autora foi sócio do Sindicato de Cianorte até 

dezembro de 1987;  

             Declaração de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araruna/PR, 

informando que o esposo da autora foi proprietário de terras entre 31/01/1991 e até 04/04/1997 na cidade de Araruna, 

no Sítio Francischini, Gleba 05 da Colônia Mourão, comunidade Melão e de 01/05/1997 a 31/12/2000 no Sítio Maringá, 

Gleba 03 da Colônia Mourão, Comunidade São Miguel;  

             Traslado da escritura de compra de propriedade rural pelo esposo da autora, em 31/01/1991, referente à Gleba 

05 da Colônia Mourão, com 04 (quatro) alqueires de terra, em Araruna/PR; a venda desta propriedade ocorreu em 

09/04/1997, segundo certidão apresentada;  

             Declaração do contribuinte para fins da apuração do ITR- Imposto Territorial Rural - pelo marido da autora, 

referente à Gleba 05 da Colônia Mourão, em 1992, 1993 e 1994;  

             Notificação para o pagamento do ITR, em 1993, referente ao Sítio Francischini (Gleba 05 da Colônia Mourão);  
             Notas fiscais referentes à venda de produtos agrícolas (café sobretudo), sendo a maioria delas de emissão da 

Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda, onde consta a informação de que o esposo da autora era associado da 

Cooperativa; as notas fiscais abrangem os períodos (safras) de 1987/1988 até dezembro de 1999;  

             Notas fiscais referentes à venda de frutas (maracujá e banana), em 2006 e 2007, referentes à produção do Sítio 

do Lago, em Indaiatuba/SP.  

Ouvida em juízo, a autora ratificou os termos da petição inicial dizendo que seu pai era agricultor em São João do 

Caiuá, Paraná, com sítio próprio, onde a autora trabalhava desde 1963, juntamente com a família, onde plantavam 

mandioca e feijão e obtinham um pouco de leite com o gado que criavam. 

Que esse sítio pertencia ao seu avô e que foi vendido. Que a família da autora mudou-se então para Maringá para 

trabalhar numa propriedade arrendada. Que antes do seu casamento mudaram-se para Araruna, onde o pai da autora 

adquirira um imóvel rural. 

Que após o seu casamento, em 1970, a autora passou a trabalhar com o seu marido em propriedade de seu sogro, 

Victorio Francischini, que também cultivava café e gêneros alimentícios. 

A partir de 1976, o autor e seus três irmãos receberam do pai uma gleba de terra no município de Cianorte, Paraná, 

denominada Gleba São Lourenço e que era destinada ao cultivo do café. Que foi lá que a autora passou a trabalhar, na 

propriedade do esposo e dos cunhados. Segundo ela, o cultivo da terra era feito de forma separada pelas quatro famílias, 

o que não permitia muita lucratividade. 
Que mais tarde essa propriedade foi vendida e que, com o apurado, o marido da autora comprou um pequeno sítio em 

Araruna/PR. 

Disse ainda a parte autora que trabalhou em economia familiar no interior do Paraná até o ano 2000 e que em parte 

desse período ela e o marido trabalharam na condição de empregados. 

Em 2000, segundo a autora, o casal mudou-se para Indaiatuba, onde havia chegado com pouco dinheiro e por isso foi 

trabalhar em atividade urbana; a princípio, segundo disse, trabalhou em um restaurante terceirizado na Gessy Lever e 

depois disso, por dois anos, trabalhou como empregada doméstica. Indagada sobre a identidade do seu empregador 

doméstico, a autora nada disse, passando a falar sobre o tipo de trabalho que fazia. 

Finalizando o seu relato, a autora disse ainda que o casal voltou à atividade agrícola em 2006, porque o seu marido 

arrendou as terras do Sítio do Lago I em Indaiatuba para o cultivo de maracujá e bananas. 

Em face do conjunto probatório colacionado nos autos, verifico o que segue: 

A parte autora alega que trabalhou em atividade rural em regime de economia familiar desde a adolescência até os dias 

atuais, inicialmente com a sua família paterna e posteriormente com o seu esposo. 

Não obstante, observo que, embora bastante lacunosa, a documentação anexada aos autos não está em conformidade 

com a tese apresentada na inicial e ratificada pelas testemunhas. 

Verifica-se, em primeiro lugar, que foram apresentadas certidões de matrícula e registros de transmissões das seguintes 

propriedade agrícolas adquiridas pelo esposo da autora, de forma isolada ou em conjunto com os seus irmãos:  
1- Gleba São Lourenço, com 07 alqueires de terras, em Cianorte, Paraná, doada pelo sogro da autora aos seus quatro 

filhos, em março de 1976 e vendida por eles em 1981. 

2 - Gleba 05 da Colônia Mourão, com quatro alqueires, adquirida pelo esposo da autora, no município de Araruna, 

Paraná, em 1991 e vendida em 1997. De tal propriedade ainda foram juntadas as declarações do contribuinte para o 

recolhimento do ITR nos anos de 1992, 1993 e 1994; na Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araruna/PR, tal propriedade é denominada de Sítio Francischini. 

Contudo, a autora e seu esposo foram titulares de outras propriedades agrícolas cujas escrituras não foram apresentadas, 

não havendo também menção à sua eventual alienação. Não há qualquer informação, ainda, sobre o tamanho dessas 

propriedades, a capacidade da produção e a eventual existência de empregados. São as seguintes: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 219/518 

1.             - Gleba Ligeiro, Lote 137/A, referida na ficha de filiação do esposo da autora no Sindicato Rural de Cianorte, 

Paraná, em 1982. Paulo Francischini permaneceu sócio do sindicato de Cianorte até 1987 e deixou clara a sua condição 

de proprietário do preenchimento da ficha;  

2.             Chácara Aurora, em São Lourenço, referida nas notas fiscais de venda de café pelo esposo da autora, entre 

1987 e 1993, indicada como endereço do produtor Paulo Francichini;  

3.             Gleba 03 da Colônia Mourão em Araruna, indicada na Declaração de Atividade Rural do Sindicato de 

Araruna como Sítio Maringá, supostamente adquirido em 01/05/1997 e alienado em 31/12/2000. Também é referida em 

várias notas fiscais de venda de café através da Cooperativa Agropecuária Mourãoense;  

Por outro lado, há outra série de documentos que infirmam a afirmação da autora de que tenha trabalhado em regime de 

economia familiar. 

                       A partir de 1988, vê-se (pelos dados do CNIS) que o esposo da autora passou a contribuir para a 

Previdência Social, como empresário e como contribuinte individual.  

                        Por outro lado, verifica-se a intensa comercialização de sacas de café pela autora e seu marido através da 

Cooperativa Agropecuária a que estavam ligados, com grande número de notas fiscais de venda referentes à mesma 

safra.  

                   Observa-se ainda, a partir das notas fiscais apresentadas, que a partir de junho de 1993 há alteração do 

endereço do esposo da autora, que passa a residir em Maringá/PR. Considerando-se a distância de mais de cem 

quilômetros que separam as duas cidades, não há como admitir que o plantio e o cuidado com os cafezais de Araruna 
fosse feito pela autora e seu esposo, sem o concurso de empregados e/ou encarregados.  

                     Destarte, considerando-se o volume da comercialização do café realizado através da Cooperativa de 

Produtores de Campo Mourão; a existência de várias propriedades rurais de titularidade da autora e de seu esposo a 

respeito das quais não foi informado o tamanho e a data de aquisição ou da venda, e considerando-se finalmente a 

fixação de residência pela autora em cidade a mais de cem quilômetros de distância da propriedade em que deveria 

trabalhar, entendo que não logrou a autora comprovar que trabalhasse diretamente na atividade agrícola, em regime de 

economia familiar.  

Não provados, assim, o cumprimento dos requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício pretendido. 

  

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora DIVA RUY FRANCISCHINI e determino a extinção 

desta ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

        Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  
0002570-91.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026908/2011 - LUIZ FERRAZ (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora 

quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008921-17.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026789/2011 - RUBENS MENILLO (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante inclusão do décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício. 

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia da 

sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento 

administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 
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admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta 

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo de 

revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar a renda 

mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos. Ademais, houve contestação no mérito, 

portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do 

benefício seria negada na via administrativa. 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei 

n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 
Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

  

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

  

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro no 

período básico de cálculo. 

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei n. 

8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do salário-

de-benefício. 

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à 
gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os 

salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de doze 

meses. 

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em 

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à 

remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma 

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda mensal 

inicial de benefício previdenciário. 

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração do 

salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 

advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como salário-de-

contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro salário e 

perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um acréscimo no seu 

salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no art. 195, §5º, da 

Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de décimo 
terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime Geral da 

Previdência Social. Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de cálculo do 

salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a regra do §5º, do 

art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social 

ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição 

Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou 
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financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 

149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na forma do 

art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência. Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter recolhimentos 

na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 

manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito a 

questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem 

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito 

Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, 
IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

     Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  

                            Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo 
extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Expeça-se o ofício liberatório. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0012252-41.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026873/2011 - REINALDO GUERRA (ADV. SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, 

SP294597 - ALEXANDRA PRADA BARRETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000288-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026878/2011 - LUIZ VALENTIM MARRAFON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003622-25.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026875/2011 - ALBERTO RUY (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  
0006671-11.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026880/2011 - UELTON MATOS VIANA (ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006670-26.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026881/2011 - WANDERSON MATOS VIANA (ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de crédito a serem pagos à parte autora. 

                                               Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

                                               Assim sendo, tendo em vista a inexistência de crédito, julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007221-06.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026708/2011 - ERIKA MENKE BALDIOTTI (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001344-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026714/2011 - BENEDITO APARECIDO PIANOSKI (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0003538-24.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026522/2011 - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); WALQUIRIA CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial pelo procedimento 

dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a suspensão liminar e, ao final, a invalidação da execução 

hipotecária extrajudicial e, por conseguinte, do respectivo procedimento de alienação de imóvel residencial que era 

financiado pela parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal; o cancelamento do respectivo registro imobiliário; bem como 

a vedação à inscrição do nome da parte autora, CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR e WALQUIRIA 

CRISTINA BAZANI DA CONCEICAO, em cadastros restritivos ao crédito. 

O pedido inaugural foi protocolizado na Distribuição do Fórum Federal da Capital, São Paulo, SP. 

Há notícia de interposição pela CEF de exceção de incompetência e impugnação ao valor da causa, embora os 

respectivos autos não tenham sido remetidos com os do processo anulatório pelo rito comum ordinário. 

Redistribuídos os autos ao Fórum Federal de Campinas, SP, o Juízo da 7ª Vara Federal promoveu nova redistribuição 

do processo a este Jef em Campinas, SP, em razão do valor da causa. 

A tutela antecipada foi indeferida pelo Juízo de primeiro grau, por decisão mantida pelo TRF da 3ª Região, em sede de 

agravo de instrumento. 
Aqui, neste Jef em Campinas, SP, a apreciação do pedido de tutela antecipada foi postergado para o momento da 

prolação da sentença. 

O pedido de integração no polo passivo da demanda da pessoa que assumiu a posição de mutuária habitacional para 

aquisição do imóvel em questão foi rejeitada pelo Juízo. 

Intimada a apresentar comprovante atualizado de endereço residencial, a parte autora protocolizou petição incidental 

pela qual requer a complementação do prazo então concedido. 

Na contestação apresentada, a parte ré, CEF, alega, preliminarmente litigância de má-fé da parte autora, por fazer 

afirmações falsas, pois embora alegue não ter recebido as intimações devidas, foi notificada conforme documentos que 

instruem a contestação. Argui, também, a parte ré, a inépcia da petição inicial, pois veicula pedido de anulação ou 

nulidade sem apontar quaisquer pressupostos básicos que fundamentem esse requerimento, e, também, a carência da 

pretensão, pela perda do objeto ocorrida pela extinção do contrato decorrente da alienação extrajudicial do imóvel em 

questão. Requer a CEF, ainda, a denunciação à lide do agente fiduciário encarregado pela execução hipotecária 

extrajudicial. Argui, outrossim, a CEF a prejudicial da prescrição, e, no mérito propriamente dito, pugna pela 

improcedência do pedido. 

Não há, nos autos, elementos que permitam assegurar quanto à litigância de má-fé em decorrência de afirmação que não 

corresponda com a realidade documentalmente comprovada, mas as circunstâncias apontadas serão consideradas por 

ocasião do exame do mérito da causa. 
Não cabe intervenção de terceiro em processo que tramita pelo procedimento dos Juizados Especiais. Quanto à inclusão 

no polo passivo da demanda do agente fiduciário encarregado de promover o procedimento de execução hipotecária e 

alienação extrajudicial do imóvel então financiado, não é indispensável, já que a parte ré responde por eventual culpa 'in 

eligendo' e 'in vigilando', com eventual direito regressivo. 

Em vista de sua abrangência, não há a suscitada carência da pretensão alegada. 

Quanto à prescrição alegada, observe-se que o STJ, Superior Tribunal de Justiça, pacificou sua Jurisprudência quanto à 

possibilidade de manejo de ação declaratória quando houver dúvida concreta em relação à interpretação de cláusulas 

contratuais (Súmula n. 181), mediante alegação fundada. Ademais disso, a ação que comumente se denomina 

'revisional' não é homogênea, pois veicula pedidos de provimentos declaratórios, constitutivos e condenatórios. 

Observe-se, por outro lado, que a anulação invocada não é regida pelo alegado art. 179 do Código Civil, o qual é 
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aplicável aos casos em que a lei disponha especificamente que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para 

pleitear-se a anulação. 

Quanto ao mérito propriamente dito, primeiramente, ainda que se entenda que o CDC, Código de Defesa do 

Consumidor, não tenha aplicação aos contratos firmados no âmbito do SFH, Sistema Financeiro de Habitação, 

vinculados ou não ao FCVS, por tratar-se de relação regulada por legislação específica, de ordem pública, a qual é 

regida por sistema especial e regime jurídico próprio e benéfico, a jurisprudência do STJ, Superior Tribunal de Justiça, 

inclinou-se por considerar haver, no caso, relação de consumo entre o mutuário e o agente financeiro do Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, sujeitando as partes à legislação consumerista (REsp nºs. 678.431/MG e 612243/RS; 

Súmula 297). 

Cuida-se de contrato de mútuo habitacional, pelo SFH, Sistema Financeiro da Habitação, de 1.999, extinto pela 

adjudicação em 2003. 

Argumenta a parte autora que o inadimplemento parcial ocorrera por exclusiva culpa da CEF, pois cobrava as 

prestações acima do que era correto cobrar, já que impunha o anatocismo, ou seja, a capitalização de juros pelo SACRE, 

Sistema de Amortização Crescente, e pelo uso da Tabela Price, quando o correto seria a utilização do Método de Gauss; 

bem como da invalidade jurídica da execução hipotecária extrajudicial. 

Quanto ao contrato regido pelo SACRE, Sistema de Amortização Crescente, é de se observar que a instituição 

financeira ré não atua conforme livre vontade de agir, ou seja, não tem autonomia para impor ao seu alvedrio cláusulas 

em detrimento do mutuário, porquanto encontra-se adstrita à legislação de regência aplicável à espécie, não havendo, 
nos autos, elementos que permitam concluir o contrário: 

“TRF3 - AC 200303990059818 - Processo AC 200303990059818 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 858443 Relator(a) 

DES. RAMZA TARTUCE. Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte - DJF3 

DATA:08/07/2008. 

Decisão - Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, para afastar a extinção do feito, e julgar 

improcedente a ação cautelar. 

Ementa - 'CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 

12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO 

DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - AÇÃO 

CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela 

demora na solução da lide principal, o que caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da 

cautelar é a plausibilidade do direito substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No 
caso, a ação principal foi julgada improcedente, o que demonstra a ausência da plausibilidade do direito invocado na 

ação cautelar e não a perda do seu objeto. 2. O art. 808, III, do CPC é expresso no sentido de que, com o julgamento da 

ação principal, cessa a eficácia da medida cautelar. Todavia, observo que, no caso dos autos, ainda não foi 

definitivamente encerrado o feito principal, sendo certo que a ação cautelar se reveste de identidade própria, enquanto a 

ação principal estiver em tramitação. 3. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do 

pedido, na hipótese, encontra amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 4. Com a vigência do DL 2164/84, o conceito de "equivalência salarial" tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação 

de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel. 5. A partir de 1985, o reajuste das prestações mensais do 

mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do 

mutuário. Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do 

mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento. 6. No caso, tal sistema de reajuste foi adotado pelas 

partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos, que a CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP, não sendo suficiente, para tanto, os documentos acostados às fls. 36/45 do apenso 

(planilha do mutuário, com o valor das prestações que entende ser devida). A prova pericial era imprescindível, na 

hipótese. Todavia, instada a parte autora, pelo despacho de fl. 103 do apenso, a especificar as provas que pretendia 

produzir, quedou-se inerte, deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido, conforme certificado às fl. 106 do 
apenso. 7. Tanto a lei (Lei 8100/90, art. 2º) como o contrato, prevêem a possibilidade de revisão do contrato, com o 

reajustamento das prestações pela variação salarial da categoria profissional do mutuário, bastando que ele comprove 

perante o agente financeiro a inadequação dos reajustes. Nestes autos, não demonstrou a parte autora que requereu a 

revisão do contrato na via administrativa, do que se presume que a equivalência salarial vinha sendo cumprida pela 

parte ré. 8. "Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido" (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 27/08/2007, pág. 246). Na hipótese, é 

devida a exigência do CES, até porque está prevista no contrato de mútuo em questão, como se vê de fl. 19/28 do 

apenso, devendo prevalecer em respeito ao ato jurídico perfeito e ao princípio do "pacta sunt servanda". 9. A 

atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se 

mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 
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Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 10. O Pretório 

Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR somente aos 

contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 11. Nos 

contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei 8177/91, mas nos quais esteja previsto a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-

se a TR, por expressa determinação legal. Precedentes da Corte Especial do Egrégio STJ (EREsp nº 752879 / DF, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184; EDcl nos EREsp nº 453600 / DF, Rel. Min. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006, pág. 342). 12. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de 

correção monetária, mas critério para reajustamento das prestações. Precedente do STJ (AgRg nos EREsp nº 772260 / 

SC, Corte Especial, Relator Min. Francisco Falcão, DJ 16/04/2007, pág. 152). 13. Não se vislumbra qualquer 

ilegalidade na adoção do Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o contrato de mútuo em 

questão. Trata-se de um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de 

cada prestação é composto de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, "c", da Lei 

4380/64. 14. Esse tipo de amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros 

são pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 15. 

E não há, nestes autos, prova da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros remanescentes decorrentes de 
amortizações negativas para o saldo devedor, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode ser acolhida. 16. A 

legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze 

por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse 

limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual. 17. Não pode ser 

acolhida tese sustentada pela parte autora, de que houve desrespeito ao contrato e à lei, com a quebra da correlação 

salário/prestação, quando da implementação do Plano Real na economia do país, com a conversão dos salários em 

URV. A mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na MP 434/94 foram utilizadas para os salários 

e os reajustes das prestações da casa própria, a garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato. 18. O 

Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do 

princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 19. Não 

se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de 

acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 20. 
Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 

21. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 22. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do 

seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é 

abusivo, em comparação com os preços praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é 

regulado e fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu 

valor está em desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos 

autos. Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, 

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 23. O Egrégio Supremo Tribunal Federal 

entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 
realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 24. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve 

o condão de revogá-lo. 25. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, 

manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a 

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou 

através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a 

execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 26. 

Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, 

como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido 

decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum 

acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 27. Não 
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se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a redação 

dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o agente 

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 28. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais 

de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo 

agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de 

tal legislação. 29. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo 

devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais, como 

determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças 

indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 30. Não pode ser acolhida a pretensão de se 

impedir a inscrição do nome da parte autora nos cadastros de proteção ao crédito. Conquanto tal impedimento se 

imponha no curso do processo, quando o débito ainda está "sub judice", tal não mais ocorre após o julgamento do 

recurso de apelação, pois nesta fase processual já há dois pronunciamentos judiciais contrários à tese do mutuário, do 

que se conclui que sua pretensão não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente. E não tendo os recursos aos 

Tribunais Superiores efeito suspensivo, não se pode mais restringir o direito da parte ré de levar seu nome ao rol dos 

inadimplentes, como prevê a lei. 31. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo 

vencido. Assim, no caso, deve a parte autora arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 32. Apelo parcialmente provido, 
afastando a extinção do feito. Ação cautelar julgada improcedente.'. 

Data da Decisão - 19/05/2008. Data da Publicação - 08/07/2008. Referência Legislativa - LEG-FED DEL-70 ANO-

1966 ART-31 PAR-1 CPC-73 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973 LEG-FED LEI-5869 ANO-1973 ART-808 

INC-3 ART-515 PAR-3 ART-620 ART-687 PAR-5 LEG-FED LEI-10352 ANO-2001 LEG-FED DEL-2164 ANO-

1984 LEG-FED LEI-8100 ANO-1990 ART-2 LEG-FED LEI-8177 ANO-1991 LEG-FED LEI-4380 ANO-1964 ART-6 

LET-C ART-14 LEG-FED LEI-8692 ANO-1993 LEG-FED MPR-434 ANO-1994 LEG-FED DEL-73 ANO-1966 

ART-20 LET-D LET-F LEG-FED DEL-70 ANO-1966 ART-30 PAR-2 ART-32 ART-31 INC-3 LEG-FED EMC-26 

ANO-2000 LEG-FED LEI-8953 ANO-1994 LEG-FED CIR-111 ANO-1999 SUSEP LEG-FED CIR-179 ANO-2001 

SUSEP”. 

Ainda que assim não fosse, quanto ao alegado anatocismo, ou seja, incidência de juros sobre juros, é de se ter em mente 

que o artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36, de 23/08/01, ainda vigente em decorrência da Emenda Constitucional nº 

32, de 11 de setembro de 2001, estipula que: “Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.”. 

Quanto ao procedimento de execução extrajudicial, parte da jurisprudência inclinou-se pela inconstitucionalidade do 

procedimento extrajudicial de execução hipotecária do SFH, Sistema Financeiro da Habitação, regulado pela Decreto-

Lei n. 70/66, a exemplo das ementas seguintes: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO LIMINAR INDEFERIDO. 
PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66 NÃO RECEPCIONADO PELA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. - O Decreto-lei nº 70, de 21.11.66, regula, entre outras 

matérias, a execução extrajudicial de dívida proveniente de contrato de empréstimo com garantia hipotecária. - Referido 

decreto-lei não foi apreciado pelo Congresso Nacional e é considerado rejeitado, conforme artigo 25, § 1º, incisos I e II, 

do ADCT. Logo, perdeu sua validade e não pode ser aplicado. - Os artigos 31 a 38 do Decreto-lei nº 70/66 tratam do 

rito que é seguido para a satisfação da dívida garantida com hipoteca do imóvel. Não pago o débito, culmina com a 

alienação do imóvel por meio de leilão público. É o agente fiduciário quem conduz todo o procedimento, por 

provocação do credor e notificação ao devedor. Verifica-se que se tem uma execução forçada que nada mais é do que o 

exercício de jurisdição. - O Código de Processo Civil (Lei nº 5869, de 11.01.73) revogou o Decreto-lei nº 70/66, no que 

tange à execução coativa extrajudicial. Logo em seu artigo 1º é estabelecido que a jurisdição civil, contenciosa e 

voluntária, é exercida por juízes e segundo suas disposições. Tanto o processo de conhecimento, como o de execução e 

o cautelar são dirigidos por magistrados integrantes do Poder Judiciário. Segue-se, em princípio, que não podem realizá-

los aqueles não investidos de tal tarefa estatal, sobretudo particulares. - É a Constituição Federal que estabelece quem 

pode exercer a jurisdição, seja pelo Poder Judiciário ou outro Poder, bem como por agentes públicos ou, 

excepcionalmente, particulares. O artigo 98, inciso I, da Carta Magna prevê juizados especiais de que participem juízes 

leigos. Porém, integram o próprio Judiciário. A execução forçada extrajudicial não está prevista na Carta Magna e o 

legislador ordinário não poderia autorizá-la. - O exercício de jurisdição executiva por particulares, além de não haver 
permissivo constitucional, é incompatível com o artigo 5º, inciso LIV, do texto maior. Por resultar na perda da 

propriedade, deve observar o devido processo legal, que pressupõe um juiz natural, o que os ditames do Decreto-lei nº 

70/66 ofendem. - Todo processo executivo é judicial e tem por base um título executivo judicial ou extrajudicial (Livro 

II do CPC, artigo 576 e artigo 583 do CPC). O contrato de hipoteca é título executivo extrajudicial (artigo 585, III, 

CPC). - A previsão contratual de execução extrajudicial não prevalece sobre a garantia do devido processo legal e o 

monopólio estatal da jurisdição. A ninguém é dada a liberdade de contratar que viole direitos ou garantias fundamentais 

ou usurpe competência de um dos poderes da República. Também é certo que o prazo decorrido da assinatura de um 

contrato não impede que uma das partes aponte-lhe defeitos ou invalidade, salvo decadência ou prescrição. - O artigo 

585, § 1º, do C.P.C., quando diz não obstruir a execução qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo, 

pressupõe execução judicial, porque é norma inserta no Livro II, Capítulo III, que cuida do processo de execução. - A 

cláusula permissiva do procedimento de execução extrajudicial em contrato de mútuo para o financiamento de imóvel 
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pelo SFH é abusiva e, assim, é nula de pleno direito, nos termos dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor 

anteriormente explicitados. - Presentes os requisitos legais para a concessão da cautelar. - Recurso provido para 

suspender o procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos. Agravo regimental prejudicado.” (DJU 

DATA:20/03/2007 PÁGINA: 551); 

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SUSPENSÃO DA COBRANÇA DAS 

PRESTAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O PERCENTUAL 

MÁXIMO DE COMPROMETIMENTO DA RENDA DOS MUTUÁRIOS. POSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 NÃO RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC.não VERIFICAÇÃO. - A 

invalidez deve ser total e permanente para a quitação do débito pela seguradora. No caso, está comprovado que o autor 

recebe auxílio-doença, cujos requisitos são a incapacidade laborativa total e temporária, vale dizer, em princípio, há 

possibilidade de recuperação. Ademais, não há como suspender a cobrança das prestações do mútuo, em sede de 

cognição sumária, quer porque ele não é o único devedor, quer porque, conforme ressaltou o juízo "a quo", não há 

comprovação de que a CEF fora comunicada do infortúnio, nos termos da cláusula contratual mencionada. No entanto, 

essa situação fática evidentemente tem reflexo na relação contratual, na medida em que os devedores não possuem mais 

os rendimentos inicialmente declarados, para fins do cálculo das prestações do mútuo, o que gera desequilíbrio na 

relação contratual em seu desfavor. Dessa forma, necessário se faz o restabelecimento do equilíbrio por meio da 
autorização de depósito das prestações no montante equivalente ao comprometimento máximo da renda dos devedores, 

ou seja, 30% (cláusula décima, fl.46) que, no caso do mutuário Rubens Augusto Manduca Ferreira, deve incidir sobre o 

valor auferido como indenização do auxílio-doença. - O Decreto-lei nº 70, de 21.11.66, regula, entre outras matérias, a 

execução extrajudicial de dívida proveniente de contrato de empréstimo com garantia hipotecária. - Referido decreto-lei 

não foi apreciado pelo Congresso Nacional e é considerado rejeitado, conforme artigo 25, § 1º, incisos I e II, do ADCT. 

Logo, perdeu sua validade e não pode ser aplicado. - Os artigos 31 a 38 do Decreto-lei nº 70/66 tratam do rito que é 

seguido para a satisfação da dívida garantida com hipoteca do imóvel. Não pago o débito, culmina com a alienação do 

imóvel por meio de leilão público. É o agente fiduciário quem conduz todo o procedimento, por provocação do credor e 

notificação ao devedor. Verifica-se que se tem uma execução forçada que nada mais é do que o exercício de jurisdição. 

- O Código de Processo Civil (Lei nº 5869, de 11.01.73) revogou o Decreto-lei nº 70/66, no que tange à execução 

coativa extrajudicial. Logo em seu artigo 1º é estabelecido que a jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida 

por juízes e segundo suas disposições. Tanto o processo de conhecimento, como o de execução e o cautelar são 

dirigidos por magistrados integrantes do Poder Judiciário. Segue-se, em princípio, que não podem realizá-los aqueles 

não investidos de tal tarefa estatal, sobretudo particulares. - É a Constituição Federal que estabelece quem pode exercer 

a jurisdição, seja pelo Poder Judiciário ou outro Poder, bem como por agentes públicos ou, excepcionalmente, 

particulares. O artigo 98, inciso I, da Carta Magna prevê juizados especiais de que participem juízes leigos. Porém, 

integram o próprio Judiciário. A execução forçada extrajudicial não está prevista na Carta Magna e o legislador 
ordinário não poderia autorizá-la. - O exercício de jurisdição executiva por particulares, além de não haver permissivo 

constitucional, é incompatível com o artigo 5º, inciso LIV, do texto maior. Por resultar na perda da propriedade, deve 

observar o devido processo legal, que pressupõe um juiz natural, o que os ditames do Decreto-lei nº 70/66 ofendem. - 

Todo processo executivo é judicial e tem por base um título executivo judicial ou extrajudicial (Livro II do CPC, artigo 

576 e artigo 583 do CPC). O contrato de hipoteca é título executivo extrajudicial (artigo 585, III, CPC). - A previsão 

contratual de execução extrajudicial não prevalece sobre a garantia do devido processo legal e o monopólio estatal da 

jurisdição. A ninguém é dada a liberdade de contratar que viole direitos ou garantias fundamentais ou usurpe 

competência de um dos poderes da República. Também é certo que o prazo decorrido da assinatura de um contrato não 

impede que uma das partes aponte-lhe defeitos ou invalidade, salvo decadência ou prescrição. - O artigo 585, § 1º, do 

C.P.C., quando diz não obstruir a execução qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo, pressupõe 

execução judicial, porque é norma inserta no Livro II, Capítulo III, que cuida do processo de execução. - A cláusula 

permissiva do procedimento de execução extrajudicial em contrato de mútuo para o financiamento de imóvel pelo SFH 

é abusiva e, assim, é nula de pleno direito, nos termos dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor 

anteriormente explicitados. - Ausência dos requisitos legais do artigo 273 do Código de Processo Civil. - Recurso 

parcialmente provido, a fim de permitir o pagamento da prestação, levando-se em consideração o equivalente a 30% do 

rendimento obtido dos dois mutuários, sendo relativo a Rubens Augusto Manduca Ferreira a ser considerado o 

auxíliodoença. Agravo regimental prejudicado.” (TRF3, DJU DATA:08/05/2007 PÁGINA: 462); e, 
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDIMENTO DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66 NÃO RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC.VERIFICAÇÃO PARCIAL. - 

A discussão acerca do valor correto das prestações é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é 

possível afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais 

e da evolução salarial dos agravados. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. - O Decreto-lei nº 70, de 21.11.66, regula, entre outras matérias, a execução extrajudicial de dívida 

proveniente de contrato de empréstimo com garantia hipotecária. - Referido decreto-lei não foi apreciado pelo 

Congresso Nacional e é considerado rejeitado, conforme artigo 25, § 1º, incisos I e II, do ADCT. Logo, perdeu sua 
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validade e não pode ser aplicado. - Os artigos 31 a 38 do Decreto-lei nº 70/66 tratam do rito que é seguido para a 

satisfação da dívida garantida com hipoteca do imóvel. Não pago o débito, culmina com a alienação do imóvel por meio 

de leilão público. É o agente fiduciário quem conduz todo o procedimento, por provocação do credor e notificação ao 

devedor. Verifica-se que se tem uma execução forçada que nada mais é do que o exercício de jurisdição. - O Código de 

Processo Civil (Lei nº 5869, de 11.01.73) revogou o Decreto-lei nº 70/66, no que tange à execução coativa extrajudicial. 

Logo em seu artigo 1º é estabelecido que a jurisdição civil, contenciosa e voluntária, é exercida por juízes e segundo 

suas disposições. Tanto o processo de conhecimento, como o de execução e o cautelar são dirigidos por magistrados 

integrantes do Poder Judiciário. Segue-se, em princípio, que não podem realizá-los aqueles não investidos de tal tarefa 

estatal, sobretudo particulares. - É a Constituição Federal que estabelece quem pode exercer a jurisdição, seja pelo 

Poder Judiciário ou outro Poder, bem como por agentes públicos ou, excepcionalmente, particulares. O artigo 98, inciso 

I, da Carta Magna prevê juizados especiais de que participem juízes leigos. Porém, integram o próprio Judiciário. A 

execução forçada extrajudicial não está prevista na Carta Magna e o legislador ordinário não poderia autorizá-la. - O 

exercício de jurisdição executiva por particulares, além de não haver permissivo constitucional, é incompatível com o 

artigo 5º, inciso LIV, do texto maior. Por resultar na perda da propriedade, deve observar o devido processo legal, que 

pressupõe um juiz natural, o que os ditames do Decreto-lei nº 70/66 ofendem. - Todo processo executivo é judicial e 

tem por base um título executivo judicial ou extrajudicial (Livro II do CPC, artigo 576 e artigo 583 do CPC). O contrato 

de hipoteca é título executivo extrajudicial (artigo 585, III, CPC). - A previsão contratual de execução extrajudicial não 

prevalece sobre a garantia do devido processo legal e o monopólio estatal da jurisdição. A ninguém é dada a liberdade 
de contratar que viole direitos ou garantias fundamentais ou usurpe competência de um dos poderes da República. 

Também é certo que o prazo decorrido da assinatura de um contrato não impede que uma das partes aponte-lhe defeitos 

ou invalidade, salvo decadência ou prescrição. - O artigo 585, § 1º, do C.P.C., quando diz não obstruir a execução 

qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo, pressupõe execução judicial, porque é norma inserta no 

Livro II, Capítulo III, que cuida do processo de execução. - A cláusula permissiva do procedimento de execução 

extrajudicial em contrato de mútuo para o financiamento de imóvel pelo SFH é abusiva e, assim, é nula de pleno direito, 

nos termos dos dispositivos do Código de Defesa do Consumidor anteriormente explicitados. - Verifciação dos 

requisitos legais do artigo 273 do Código de Processo Civil, unicamente quanto ao procedimento de execução 

extrajudicial e seus efeitos. - Recurso parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado.” (TRF3, DJU 

DATA:08/05/2007 PÁGINA: 457). 

Não obstante, o STF, Supremo Tribunal Federal, no exercício de um dos seus principais misteres, qual seja, o de dar a 

palavra final quanto à interpretação da Constituição, dispôs: 

“AI 709499 AgR / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA 

Julgamento: 30/06/2009 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-157 DIVULG 20-08-2009 PUBLIC 21-08-

2009 EMENT VOL-02370-14 PP-02914 - RNOS E OUTRO(A/S). Ementa - EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI N. 70/1966 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. 
AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Decisão A Turma negou provimento ao agravo 

regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro 

Menezes Direito. 1ª Turma, 30.06.2009. Observação - - Acórdãos citados: AI 679528 AgR, AI 688010 AgR. - Número 

de páginas: 7.Análise: 31/08/2009, SOF.”. (v. tb. TRF3, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA: 21.). 

Diante do exposto, afastadas as preliminares arguidas, no mérito propriamente dito, julgo improcedente o pedido. 

Defiro o pedido de prazo complementar para comprovação do endereço residencial por mais cinco dias. 

Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0004697-02.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026932/2011 - VILMA MARTINS PEREIRA (ADV. ); JOSE APARECIDO ROBERTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação judicial, 

pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a condenação da parte ré, CEF, Caixa 

Econômica Federal, no pagamento de quantia referente a saques que não foram realizados pela parte autora, bem como 

de indenização pelo dano moral que a situação lhe acarretou. 

A parte ré argumenta com a verificação técnica do órgão interno responsável por esse tipo de avaliação pela qual 

concluiu-se não ter havido clonagem ou fraude. Alega, então, a ré, que, em decorrência disso, a responsabilidade pelo 
evento danoso é da própria parte autora, por ter dado causa aos fatos por sua exclusiva culpa, já que não comprovou 

suas alegações em circunstância a qual não cabe inversão do ônus probatório. 

A tentativa de conciliação restou infrutífera. Houve produção de prova oral, pelo depoimento pessoal da parte autora 

esposa e de testemunhas por si arroladas. 

A Constituição trata do sistema financeiro nacional (art. 192), regulado ainda hoje pela Lei n. 4.595, de 31/12/64, a qual 

foi, então, recepcionada como lei materialmente complementar, o que afasta a análise de ter ou não havido derrogação 

pelo Código Civil de 2002, em vigor. 

Quanto ao CDC, Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, com as peculiaridades da Resolução n. nº 2.878, de 

26.07.2001, do Conselho Monetário Nacional, que passou a ser chamada de Código de Defesa do Consumidor Bancário 

(CDCB). Tais peculiaridades são, no entanto, indicativas. 
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Há que se verificar em que condições e circunstâncias o negócio jurídico ou o evento danoso foi realizado. As 

condições pessoais da parte autora fazem a diferença nesse tipo de avaliação, ante o conceito jurídico da lesão, que 

pressupõe, na figura do consumidor, pessoa simples com baixa capacidade de entender a extensão e as implicações do 

negócio oferecido pelo fornecedor. 

Quanto à inversão do ônus da prova, tem ela a função de evitar a inviabilização do ajuizamento de eventual pretensão 

jurídica, para os casos em que há evidentes dificuldades que impedem o consumidor de produzi-la. 

Como ente da administração pública indireta, além da responsabilidade objetiva, ou da subjetiva com inversão do ônus 

da prova, do direito consumerista, também responde a parte ré, pela responsabilidade objetiva nos termos do art. 37, § 

6º, da Constituição da República, independente de dolo ou culpa. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. A administração indireta 

sujeita-se aos rigores da responsabilidade objetiva, ainda que por pessoa de direito privado, nos misteres da execução de 

serviços ou políticas públicas sociais especiais. 

Fundada na teoria do risco administrativo, a responsabilidade objetiva independe da apuração de culpa ou dolo, ou seja, 

basta estar configurada a existência do dano, da ação ou omissão e do nexo de causalidade entre ambos. Demonstrado o 

nexo causal entre o fato lesivo e o dano, exsurge o dever de indenizar o particular, mediante o restabelecimento do 

patrimônio lesado por meio de uma compensação pecuniária compatível com o prejuízo. Não se perquire acerca da 

existência ou não de culpa, porque a responsabilidade, neste caso, é objetiva, importando apenas o prejuízo causado a 
dado bem tutelado pela ordem jurídica. A noção de culpa, no âmbito da teoria do risco administrativo, tem relevo, no 

entanto, quando se tratar de omissão e da hipótese de participação - exclusiva ou concorrente - do administrado ou de 

terceiro, no evento danoso, situação em que a responsabilidade sofre mitigação ou de todo é afastada. 

A responsabilidade objetiva do agente financeiro se estende à utilização de terminais eletrônicos e abrange a oferta de 

segurança adequada nas imediações que evitem ou tragam dificuldades subsistentes às fraudes que o uso do meio 

eletrônico facilita em prejuízo dos correntistas, que remanescem com o dever de zelo na guarda do cartão e das 

respectivas senhas, bem assim o de lealdade e boa-fé, implícitos na relação. 

A responsabilidade é a situação de quem, tendo violado uma norma qualquer, se vê exposto às consequências 

desagradáveis decorrentes dessa violação, traduzidas em medidas que a autoridade encarregada de velar pela 

observação do preceito lhe imponha, providências essas que podem, ou não, estar previstas. A responsabilidade civil, 

tanto contratual como extracontratual, que gera obrigação, em tese, de indenizar por dano causado, decorre do 

descumprimento do dever jurídico sucessivo ocasionado pela violação de um dever jurídico originário. 

Por outro lado, pela responsabilidade subjetiva, a pretensão alegada há de encontrar sustentação na presença de 

elementos que permitam aferir ação ou omissão culposa por parte da CEF, Caixa Econômica Federal, e o nexo de 

causalidade do evento danoso sofrido pela pessoa ofendida. 

Quanto ao dano moral, no entanto, não há comprovação de fatos que impliquem danos morais, como inscrição da parte 

autora em cadastro restritivo de créditos. Mero dissabor, aborrecimento ou decepção não são suficientes à 
caracterização do dano moral, razão pela qual o pedido de reparação, nesse aspecto, é rejeitado. Note-se que a parte ré 

atendeu a parte autora, instruindo-a a respeito de como proceder e fornecendo formulários e a documentação que 

possibilitava a instrução e promoção dos procedimentos necessários. 

Quanto à responsabilização pelo dano material, porém, a parte ré comprova que, além da inexistência dos indícios de 

clonagem, encontram-se ausentes, também, indícios de fraude, tendo em vista que os saques foram realizadas em 

períodos espaçados de tempo e em valores abaixo dos limites diários vigentes à época de cada uma das operações. 

Observe-se que, ao contrário do que sói ocorrer com cartões de crédito, quanto ao cartão de débito, no entanto, via de 

regra, não basta a clonagem, mas também o conhecimento das senhas não só numérica como, também, o código de 

letras. As circunstâncias temporais e espaciais também não permitem visualização de atividade fraudulenta.  

Não há, portanto, elementos que permitam aferir ou mesmo supor uso fraudulento do cartão, mesmo em face dos 

lugares e sequência dos acontecimentos, não havendo, destarte, como reconhecer a pretensão alegada, por ausência de 

nexo de causalidade. 

Ainda que assim não fosse, também pela responsabilidade subjetiva não é reconhecida a pretensão da parte autora, ante 

a ausência de elementos que permitam até mesmo supor ação ou omissão ilícita por parte da CEF, Caixa Econômica 

Federal, razão por que, na ausência de cometimento de conduta ilícita por parte da instituição financeira ré, que desse 

ensejo a indenização por danos morais ou materiais, fica afastada a pretensão deduzida na petição inicial. Saques 

eventualmente efetuados por terceiro, que ocorreram pela ausência de zelo na guarda do respectivo cartão magnético e 
da senha pessoal, bem como do código de letras, não podem ser considerados como atos ilícitos aptos à imputação de 

responsabilidade civil aos prepostos da instituição bancária prestadora do serviço, sem qualquer elemento que 

possibilite ao menos suposição a respeito. O CDC, Código de Defesa do Consumidor, permite a inversão do ônus da 

prova que se fará a critério do Juiz quando for verossímil a alegação, requisito que não se mostra presente nestes autos, 

pois é sabido que caberia ao correntista zelar pelo cartão bem como pela senha e código de letras. Ademais, não há 

como atribuir à instituição bancária o ônus da prova de que a suposta pessoa que realizou a operação não fora 

autorizada pelos titulares da conta. Ademais, a parte autora tinha conhecimento de que se tratava de conta que 

possibilitava ampla movimentação, não obstante os objetivos iniciais da sua abertura. 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 
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0001908-93.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026591/2011 - JOSÉ ROBERTO KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI, SP173629 - IAN 

TEIXEIRA MENDES SATO); MARIA IVETE SAMMARTINO KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS 

TROLEZI, SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de 

valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“. 

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal. 

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Analiso as preliminares. 

  
DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO. 

  

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido 

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei nº 

10.259/01. 

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não 

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente 

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente. 

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial 

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia ao 

crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da requisição do 

pagamento. 

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução e 

análise do pedido formulado na exordial. 

  

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  
Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por 

tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema financeiro nacional. 

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição inicial, 

as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas. 

  

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

  

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal, com base 

no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o Decreto-lei nº 

4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a remissão feita ao 

Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica Federal, que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é empresa pública de 

direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo justamente em razão desta 

atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio das empresas privadas”, nos 

termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos autos o artigo 206, inciso III, do 

Código Civil de 2003. 

Assim, também, com relação à argüição de prescrição com fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil 
de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um 

ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis 

independentemente do capital. Não é o caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito 

de exigir o capital corrigido e os juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico 

perfeito. 

Ademais, há a possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em 

segundo lugar, porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção monetária 

que, como é cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. Logo, o pedido não 

se refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do principal. Sendo assim, 

tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não cumprimento regular 
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de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete ao prazo prescricional 

comum. 

O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos, conforme estabelecido no 

artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo 205 do Código Civil de 2002 (Lei 

n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu artigo 2.044). Contudo, o novo Código 

Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 

este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada”. 

Tratando-se de pretensão relativa a direitos de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido 

creditado na(s) época(s) em questão, ao tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia 

transcorrido mais da metade do prazo prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, 

aplica-se o prazo prescricional do Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não seria a 

conclusão, ainda que não constasse do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na 

verdade, de distinguir a aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é vedada. 

Tendo a lei nova reduzido o prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da lei 

nova, sob pena de indevida aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:  

  

“1. Prescrição. Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional 
marcado na lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). 

E se ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo menor 

previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 

2. Doutrina e jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª Turma - 

RE 79327-SP - DJ 07/11/78 pg. 8825 - Relator Ministro Antonio Neder.) 

  

No sentido do prazo prescricional vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma 

invocada pela ré em hipóteses como a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência 

do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo 

prescricional é o vintenário. 

II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma - RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.). 

  
Desta forma, reconheço de ofício a prescrição, relativamente aos índices dos Planos Bresser, Verão, e Collor I. 

Passo, agora, ao exame do mérito. 

  

DO MÉRITO. 

  

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990. 

  

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os saldos 

das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o critério em 

vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em 16/03/1990, data de sua 

publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em 13/04/1990, e que 

estabeleceu: 

  

“Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 

§ 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

§ 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados 

novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da 

instituição financeira depositante.” 

  

Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento das contas de poupança então existentes em duas: 

a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda 

conta, com o excedente do referido limite, cujos valores seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos 
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“bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização 

monetária pelo BTN Fiscal. 

Verifica-se, portanto, que quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de atualização 

monetária, que continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. 

Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente foi resultado do desdobramento para contas de poupança com 

saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de 

valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 

13/04/1990: essas contas somente foram desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos 

(após a MP nº 168/90 e receberam em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) 

conta de valores bloqueados em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 

e 31/03/1990: essas contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após 

a MP nº 168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º 

do artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou 

conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de 30/03/1990, 

do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de poupança de pessoas 

físicas em cruzeiros, bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não convertidas. 

No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO BLOQUEADA das contas 
de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. 

A Medida Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a 

partir da publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos 

bloqueados, alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: 

  

“Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma 

divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 

  

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação 

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da publicação 

(07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº 8.024, de 12/04/1990 

(publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as mencionadas alterações. 

Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da publicação (31/05/1990), reeditada por 

várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº 212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 

28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada em 01/11/1990), alterou a sistemática de 

atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser atualizadas pela variação do BTN - Bônus do 

Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e 2º): 

  

“Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

§ 1º A atualização monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de 

rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de 

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de 

poupança.” 

  

A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das contas de poupança EM 

CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não conversão em lei das Medidas 

Provisórias nºs 172, 180 e 184? 

Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas provisórias 

perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o Congresso 

Nacional disciplinar as relações jurídicas delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, por parte do 
Congresso Nacional, das relações jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por decurso de 

prazo sem conversão em lei, não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. Somente com 

o advento da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 

11 do artigo 62 da Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 

perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua 

vigência conservar-se-ão por ela regidas”. 

Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, 

mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo 

Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas travadas na vigência de Medida Provisória que não foi 

convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos 

praticados de boa-fé, já que com base em ato normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso 
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Nacional não editou decreto legislativo regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas 

Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990, devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. 

Sendo assim, forçoso é concluir que não houve violação ao ato jurídico perfeito. 

  

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991. 

  

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo 

apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 
de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte; 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os 

meses de fevereiro, março e abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal 

observando entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: 

  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o menor saldo 
apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3° A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. 

§ 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, 

inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos 

meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN 

Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a 

partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.” 

  
A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de fevereiro de 

1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos depositantes às regras 

então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de 1991. 

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

  

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO COLLOR 

II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. RECURSO ESPECIAL 

DESACOLHIDO. 
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I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano 

Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição 

financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em 

seus efeitos modificativos. 

II - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31 de janeiro de 1991, data de sua edição". 

V - Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” 

(EDcl no REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. 

MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 
ADQUIRIDO. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor 

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não 

bloqueados. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.” 

(REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192). 

  

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II". 

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 
atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in casu", as contas-

poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao BACEN nas ações movidas 

pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação 

das normas concernentes a planos econômicos. 

IV - O critério de remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de 

poupança abertas ou renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". 

(REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6 - Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - 

QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113). 

  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS 

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de poupança estabelece-se entre o poupador e o 

agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados da normatização do setor. 

2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao "PLANO COLLOR", ante a perda da 
disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a administração do "Banco Central do Brasil". 

3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização, não 

pode retroagir para alcançá-lo.” 

(REsp 121534/SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA 

TURMA - DJ 08.09.1997 p. 42512). 

  

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à 

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de 

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria 

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito da 
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matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer surpresa 

ao investidor-aplicador. 

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consiste em saber o critério de 

remuneração estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais 

critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos mencionados, sob pena de 

afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

A abertura de uma conta de poupança revela a existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A 

obrigação do depositante se exaure na entrega do dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a 

remunerar o depositante de acordo com os índices pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do 

depósito, bem como a possibilitar o resgate até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito 

da remuneração. O contrato é renovado sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se 

novo período. Sendo assim, tanto no ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, 

pela manutenção do depósito ao início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, 

ou seja, configura-se um ato jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

“reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. 

O contrato de depósito consumou-se com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, 
configurado o ato jurídico perfeito, que se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a 

legislação existente no momento da abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela 

instituição financeira quando do crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na 

legislação. 

Não há que se confundir o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da 

conta - com a data fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o 

investidor leva em consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no 

momento de cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante 

o transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento no 

momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia constitucional 

de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de direito, e não de 

direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato jurídico perfeito. 

Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de correção monetária 

aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do ato jurídico perfeito, não 

excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem pública. Aliás, a questão já foi 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Tratando-se de 

responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo ou culpa. 
  

DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

  

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente desde a 

data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. 

Os critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional 

decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no 

percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°; Código 

de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. 

Do valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os critérios 

supra especificados. 

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato de 

depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base na(s) 

época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-base em 
questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim corrigido, o 

crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que era devido. 

Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o saldo existente na 

data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente chamada a data de crédito 

dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos até a data-base do mês seguinte 

ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período em questão não há direito ao crédito 

do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. 

  

DISPOSITIVO. 
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Pelo exposto, reconheço de ofício a prescrição, ficando extinto o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, nas hipóteses: 

a) de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos 

índices relativos ao Plano Bresser; 

b) de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos 

índices relativos ao Plano Verão; 

c) por fim, de haver pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices referentes ao Plano Collor I. 

No mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção 

monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta 

que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 

30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito 

alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. 
A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido 

oportunamente.  

As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente 

condenação. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora 

dos períodos contemplados na presente sentença.  

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de 

benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

O INSS regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no artigo 

103, caput, da Lei 8.213/1991. 
A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos 

dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve 

em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos 

dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como 

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de 

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar 

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo 

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 

103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido 

pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 
Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o 

prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o 

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo 

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.” 
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Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, 

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para 

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, 

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já 

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas 

nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001061-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026807/2011 - NEIDE MARIA RAZERA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, 

SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003057-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026829/2011 - DERCIO DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005699-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026785/2011 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-acidente, proposta por MÁRCIO 

PEREIRA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Alega o autor ter sofrido acidente que lhe teria reduzido a capacidade laborativa, de forma permanente, requerendo a 

condenação da ré a lhe conceder mencionado benefício. 
Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido, eis que o 

autor não comprovou coligir todos os requisitos exigidos para a concessão de seu desiderato. 

Laudo médico acostado aos autos. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Dispõe o artigo 86, da Lei nº 8.213/1991 que: “O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia”. 

Realizada perícia médica, o perito do Juízo atestou que a parte autora “...sofreu acidente de origem traumática após 

acidente de motocicleta ocorrido em 2007, porem sem perda ou redução da capacidade laboral atual. Apresentou fratura 

na região proximal da tíbia esquerda, submetido ao tratamento cirúrgico preconizado na literatura médica com 

restauração da mobilidade articular.” 

Informa o médico perito, em resposta aos quesitos formulados, ter ocorrido a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente de qualquer natureza, que conquanto tenham causado seqüelas, não resultaram alterações que causem 

incapacidade laboral. 

Em decorrência da consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, houve redução da capacidade 
laboral para o trabalho apenas no período de gozo de auxílio-doença. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, e que não houve redução 

permanente da capacidade laborativa do ponto de vista médico, desnecessário perquirir-se acerca dos demais requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

  

DISPOSITIVO. 

  

De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, na forma do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006805-04.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026568/2011 - LECIO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA, SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

ITAOCA COMERCIO            20.02.80 a 31.12.81               Copia da CTPS        Motorista                 

A. FACUNDO LIMA              01.01.82 A 31.12.82              Copia da CTPS        Motorista                 

IPS SERVIÇOS        21.02.83 a 29.12.83               Copia da CTPS        Vigilante  

GUARDA NOTURNA            11.02.84 a 24.04.85               Copia da CTPS        Motorista II             

SOCIEDADE AGRICOLA TABAJARA 14.05.85 a 02.12.85               Copia da CTPS        Motorista Eventual  

SOCIEDADE AGRICOLA TABAJARA 13.01.86 a 31.05.86               Copia da CTPS        Motorista Eventual  

USINA ACUCAREIRA ESTER S/A        02.06.86 a 08.08.86               Copia da CTPS        Motorista Eventual  
COPAGAZ DISTRIBUIDORA                13.08.86 a 17.09.98               Copia da CTPS        Motorista 

Transportes             

TRANSPORTADORA ANDRE              08.02.01 a 13.06.04               Copia da CTPS        Motorista Truck       

C P -E - C E ADM 15.06.04 a 12.09.04               Copia da CTPS        Motorista                 

LUFT TRANSPORTES          13.09.04 a 21.12.07               Copia da CTPS        Motorista de veiculo pesado     

TRANSPORTADORA ANDRE LTDA   21.01.08 a 01.07.09               Copia da CTPS        Motorista 

Carreteiro                

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 
excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 
natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 
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Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 
serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 
No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Deixo de reconhecer como de atividade especial o interregno de 21.02.83 a 29.12.83, laborado junto ao empregador IPS 

Serviços de Segurança S/A, visto que embora o autor tenha juntado copia da CTPS, onde consta que o mesmo laborou 

como vigilante, esta especificamente não é suficiente para comprovar que o autor portava arma de fogo, inexistindo 

riscos à integridade física do segurado. 

Quanto aos períodos posteriores a 28.04.1995, deixo de reconhecer como de atividade especial, tendo em vista que até a 

presente data era possível o enquadramento pela categoria profissional, sendo exigido posteriormente a apresentação de 

formulários que comprovem efetivamente a exposição do autor a agentes insalubres, desta forma, não será possível o 

enquadramento, visto que o autor não juntou formulários a demonstrar a natureza especial dos vínculos de emprego 

posteriores a abril de 1995. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 
como insalubres ou perigosos. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, nove meses e dezenove 

dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo de serviço é insuficiente para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, devendo ser rejeitado o pedido formulado na petição inicial. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, LECIO FRANCISCO DE CARVALHO. 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.  
Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 
requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 
confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 
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DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  
DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0006084-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026650/2011 - ANTONIA MAURICIO FARIAS (ADV. SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006088-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026652/2011 - ANTONIO MOUZINHO DA COSTA (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006530-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026653/2011 - MARIA LUIZA DIAS DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006521-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026654/2011 - NILSON INACIO PEREIRA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006206-43.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026655/2011 - APARECIDO MOREIRA (ADV. SP303176 - FABIANO AURÉLIO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005795-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026651/2011 - JOSEVAN LIMA BORGES (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007928-71.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303021561/2011 - ELZA MORETTI BERTOLANI (ADV. SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a majoração da renda de benefício previdenciário, mediante aplicação da 

ORTN/OTN; do coeficiente instituído pela Lei n. 9.032/1995 e do Índice Geral de Preços- Disponibilidade Interna 

(IGP-DI) de 1997 a 2001. Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e de correção 

monetária. Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais e honorários advocatícios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS apresentou contestação padrão, na qual suscitou preliminares de incompetência absoluta e de ineficácia da 

sentença, bem como preliminar de mérito referente à prescrição qüinqüenal das diferenças.  

  

Quanto à preliminar de mérito, com base no parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, reconheço a prescrição da 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação. 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

  

Com o advento da Lei n. 6.423/1977, em 17.06.1977, foi estabelecida a variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN) como base para a correção de expressão monetária de obrigação pecuniária. 

  

A partir daí, a jurisprudência consolidou entendimento no sentido da utilização da ORTN/OTN como índice de correção 

monetária previsto em lei, afastando os índices fixados por atos normativos do Poder Executivo.  

  

O entendimento cristalizado nos tribunais pátrios considera que a ORTN/OTN deve ser empregada como critério de 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, para fins de fixação da 
renda mensal inicial de benefícios previdenciários, consoante se observa do seguinte julgado: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 480376 Processo: 

200201500715 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 20/03/2003 Documento: STJ000480230 - 

DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:361 - FERNANDO GONÇALVES) 

  

Outrossim, a Súmula n. 7, do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dispõe: 

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  
Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei n. 6.423/1977; 

excetuadas as hipóteses nas quais, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) n. 01 de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS tenha sido mais vantajoso ao segurado, bem 

como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

  

Descabe correção monetária pela ORTN/OTN nos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão 

por morte e auxílio-reclusão, os quais, no regime do Decreto n. 89.312/1984, tinham a renda mensal inicial calculada 

com base em 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do 

afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses, conforme 

o art. 21, inciso I, do mencionado decreto. Não eram utilizados, na fixação da renda mensal inicial de tais benefícios, os 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. Ressalto que somente eram utilizados os doze 

últimos salários-de-contribuição, sem correção monetária, por ausência de previsão legal. 

  

Ademais, não é cabível a incidência da variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, em se tratando de benefício concedido antes do advento da Lei n. 

6.423/1977, por ausência de previsão legal quanto à correção monetária e índice aplicável.  

  
Igualmente, não incide sobre benefício com data de início posterior à promulgação da Carta Magna/1988, os quais estão 

sujeitos aos critérios nela fixados.  

  

O benefício de pensão por morte percebido pela parte autora tem data de início (DIB) em 29.05.2000. Tal benefício é 

derivado da aposentadoria por tempo de contribuição NB 047.990.297-6, com DIB em 08.01.1993. Logo, enquadra-se 

nas hipóteses em que não é cabível a correção pela ORTN/OTN, vez que o benefício não foi concedido no período que 

medeia a vigência da Lei n. 6.423/1977 e a promulgação da Constituição da República/1988. 

  

Incabível, portanto, a majoração pela ORTN/OTN. 
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Quanto ao pedido de majoração do coeficiente do benefício, nada despiciendo esclarecer que, nos termos da 

Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, aprovada pelos Decretos de números 77.077/1976 e 89.312/1984, 

a renda mensal inicial da pensão era calculada por uma cota familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria do segurado ou a que teria direito na data de seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) 

do valor da aposentadoria quantos fossem os dependentes até o máximo de 5 (cinco). 

  

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei n. 8.213/91 alterou, em seu art. 75, o critério de 

cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte, que passou a ter uma cota familiar fixa de 80% (oitenta por cento) 

do valor da aposentadoria e mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os dependentes até o máximo de 

2 (dois). 

  

Por fim, a Lei n. 9.032, publicada em 28.04.95, deu nova redação ao art. 75 da Lei n. 8.213/91, majorando para 100% a 

alíquota utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício pensão por morte, independente do número de 

dependentes. 

  

No entanto, observo que o benefício de pensão por morte da parte autora tem data de início (DIB) em 29.05.2000, ou 

seja, posterior a Lei n. 9.032 de 28.04.1995. Portanto, o valor da pensão por morte concedida à autora já observou o art. 

75 da Lei 8.213/1991, alterada pela 9.032/95, com renda mensal correspondente a 100% do salário benefício. 
“Art. 75 - O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta Lei” 

Dessa forma, a partir da vigência da Lei n. 9.032/95, o valor mensal da pensão por morte passou a corresponder a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício. 

Nesse diapasão, considerando que a Lei n. 9.032/95 já foi aplicada administrativamente no benefício concedido pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social em data posterior à vigência da norma, carece a parte autora de interesse processual 

quanto a tal pleito. 

  

Ademais, não é cabível a revisão do benefício previdenciário da parte autora, mediante incidência do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) para o mês de maio de 1996. 

  

A Medida Provisória n. 1.415/1996 estabeleceu que o reajustamento dos benefícios previdenciários, em 1º de maio de 

1996, seria calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas nos doze meses imediatamente anteriores. Tal medida provisória foi editada em 

29.04.1996, anteriormente ao mês de regência do pagamento da competência maio/1996, portanto, não há qualquer 

ofensa a direito adquirido, pois a modificação do critério de reajuste deu-se antes do termo final do período aquisitivo 
do direito. 

  

A Lei n. 9.711/1998, em seus artigos 7º e 8º, confirmou a utilização do IGP-DI como indexador no reajustamento dos 

benefícios em maio de 1996. Porém, cumpre observar que, a partir de maio de 1997, o reajuste dos benefícios 

previdenciários desvinculou-se de índices de preços divulgados periodicamente pelos institutos de pesquisas, sendo 

considerados constitucionais e legais os atos normativos emanados do Ministério da Previdência Social para a fixação 

dos índices aplicáveis, o que, segundo o Supremo Tribunal Federal não viola a Constituição da República. Com o 

advento do art. 41, da Lei n. 11.430/2006, foi adotado o INPC/IBGE como índice de reajuste a partir de 2007. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTE - PEDIDO DE APLICAÇÃO DO INPC EM MAIO 

DE 1996. IMPROCEDÊNCIA. 

- Antes que se implementasse o direito à aplicação do INPC, o artigo 2º da Medida Provisória n. 1415/96, em 

30.04.1996, veio estabelecer que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam reajustados, em 1º de maio de 

1996, pela variação acumulada do IGP-DI , apurado pela fundação Getúlio Vargas, nos 12 meses imediatamente 

anteriores. 
- O dispositivo supratranscrito revogou a norma anterior e estabeleceu nova sistemática salarial, não havendo nele 

qualquer irregularidade ou ilegalidade que pudesse motivar sua não-aplicação. 

- Apelação desprovida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1030673 Processo: 

200261140018280 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 29/10/2007 Documento: TRF300134779 - DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 612 - Rel. Des. Fed. 

Leide Polo) 

  

                               Acerca da aplicação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-di) como índice de 

reajustamento dos benefícios previdenciários, a questão está pacificada nos tribunais pátrios. 
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O IGP-di somente foi empregado como índice de reajuste dos benefícios previdenciários em 01.05.1996, conforme o 

art. 7º, da Lei n. 9.711/1998. Nos anos posteriores, até junho de 2001, os índices foram fixados pelo legislador 

infraconstitucional, em atenção ao art. 201, §4º, da Constituição da República, o que se deu através das medidas 

provisórias de números 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

  

Não há amparo legal para que seja adotado o IGP-DI na atualização dos benefícios em período diverso do estipulado no 

art. 7º, da Lei n. 9.711/1998. A fixação, a partir do ano de 1997, de reajustes não atrelados a qualquer indexador oficial, 

não é considerada violação ao princípio da preservação do valor real do benefício. 

  

                               O Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 
4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III.- R.E. conhecido e provido. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 376846 UF: SC - 

SANTA CATARINA - DJ 02-04-2004 PP-00013 EMENT VOL-02146-05 PP-01012 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO) 

  

Portanto, indevida a aplicação do IGP-DI no reajuste dos benefícios previdenciários. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão 

pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a 

propositura da ação; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora na inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0004364-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026791/2011 - MARIA HELENA CHAVES DE PAULO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao deficiente, 

proposta por MARIA HELENA CHAVES DE PAULO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, sustenta a ocorrência de prescrição. No 

mérito, requer a improcedência do pedido. 

  
É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

Com relação à prescrição, esta diz respeito apenas às prestações não reclamadas no qüinqüênio que antecede a 

propositura da ação, o que expressamente se reconhece.     
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No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente em 26.05.2008, indeferido 

administrativamente sob a fundamentação de renda per capita superior a 1/4 de salário mínimo. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 
                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da autora, que é portadora de esquizofrenia e epilepsia. 

  

Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, de forma total e permanente. 

  

O autor está incapacitado para o trabalho e, portanto, é considerado deficiente, também para fins de assistência social. 

  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência e deficiência do autor. 

  

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  
No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 34 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com sua genitora, Sra. Maria Madalena Chaves de PAulo, aposentada por invalidez, com renda 

mensal no valor total de 01(um) salário mínimo, com seu genitor Sr. José de Fátima de Paulo, com renda no valor de R$ 

700,00, e com os irmãos, Eliano Chaves de Paulo, 28 anos, com renda mensal de R$ 827,48 para a competência de 

agosto/2011 e Josiani de Fátima de Paulo, 22 anos, com renda mensal de R$ 731,17, para a competência de 

agosto/2011. O grupo familiar reside em casa própria de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. 

  

No levantamento sócio econômico foi informado que o genitor do autor, Sr. Jose de Fátima de Paulo, não auxilia nas 

despesas do lar, pois é alcoólatra, não faz tratamento e utiliza todo o salário na compra de bebidas. 

Ainda consta no laudo sócio economico que nos terreno onde está situada a residência da parte autora existe uma outra 

edificação, na qual reside outro irmão do autor, com sua companheira e dois filhos menores. 

  

Segundo a jurisprudência majoritária, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, 

cônjuges ou companheiros destes e os netos, ainda que estes residam sob o mesmo teto com a parte requerente, pois 

aqueles não estão abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com sua genitora, Sra. Maria Madalena Chaves de Paulo, 
aposentada por invalidez, com renda mensal no valor total de 01(um) salário mínimo e com seu genitor Sr. José de 

Fátima de Paulo, com renda no valor de R$ 700,00, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que a renda per 

capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 
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A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 
  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 
invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 
de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 
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Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia 

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta 

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora. Entretanto, verifico que, no 

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando 

a ausência de incapacidade. A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não 

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das 

partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade 

laborativa.    

  

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não 

gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente 
quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.    

  

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou 

omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for 

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado 

pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, 

não há razão para que seja desconsiderado. 

  

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  
Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  
0006543-20.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026657/2011 - JOSEFA DO CARMO SOARES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006435-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026658/2011 - FRANCISCO CARLOS FELICIO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006474-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026659/2011 - APARECIDA DONIZETI JACOB SARTORI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005101-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303026660/2011 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003221-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026662/2011 - CLOVIS VON AH (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002966-46.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026661/2011 - TEREZINHA DOLORES MARTINS (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante inclusão do décimo terceiro 

salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-benefício.  

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a 

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a 

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo. Impugnou o valor dado à causa. Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 
doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da 

ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além 

disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através 

de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos 

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial 

rechaçada. 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa 

sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas. 

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois 

cumpre ao INSS apurar a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos 

reajustamentos. Ademais, houve contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, 

instaurando-se a lide, o que leva à conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via administrativa. 
Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, 

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura da ação. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei 

8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994: 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)” 

  

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 

1994).”  

  
Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo 

terceiro no período básico de cálculo.  

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei 

n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do 

salário-de-benefício.  

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à 

gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário 

dentre os salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é 

composto de doze meses.  

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em 

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo 
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à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma 

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário.  

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração 

do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em 

razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como 

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo. 

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro 

salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um 

acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no 

art. 195, §5º, da Constituição da República. 

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de 

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime 

Geral da Previdência Social. Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de 

cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando 

a regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior. 

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade 

social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na 
Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social. 

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação. 

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as 

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a 

instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista 

no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53). 

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte. 

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na 

forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não 

recebem nenhum benefício direto da Previdência. Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS 

deve verter recolhimentos na qualidade de contribuinte individual. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os 

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo 

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que 

contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou 

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 
Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz 

respeito a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-

contribuição a serem considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é 

regida pelo Direito Previdenciário. 

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0006400-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026535/2011 - EUNICE CORDEIRO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0006219-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026536/2011 - SILVIO DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008047-32.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026797/2011 - ANA ABIGAIL FERREIRA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - 

HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008046-47.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026798/2011 - NILCE WOHLK BARONI (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI, SP272676 - 

HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006490-39.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026816/2011 - MARCIO ROBERTO CHINCHETTE (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte 

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. 
DECIDO. 

  

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal. 

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 
novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 
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Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada, unicamente em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/1991. 

Deixo de aplicar a condenação do INSS à revisar ao benefício de auxílio-doença, NB 31/505.233.284-6, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29, visto não ser este precedido de benefício por incapacidade. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício 

recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-

doença ou da pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-

contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 
Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0006598-68.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026806/2011 - MARIA MERCEDES PAZIN (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 
Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte 

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. 

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.  

Ocorre, no entanto, que o benefício da parte autora foi concedido em 30/11/1990, anterior à publicação da Lei 

9.876/1999. 

O artigo 29 da Lei 8.213/1991, anterior à alteração ocorrida com a entrada em vigor da Lei 9.876/1999, preceituava: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 
36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.” 

  

Desta forma a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, visto que à época da concessão de seu benefício a Lei 

9876/1999 sequer havia sido publicada, não podendo esta retroagir, razão pela rejeito o pedido de revisão formulado na 

petição inicial. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003811-66.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026567/2011 - SAMUEL NEDER DA SILVA (ADV. SP224660 - ANA MARIA DA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-doença, proposta por Samuel Neder da Silva, já qualificado nos autos, 

em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

Em 15/08/20118 o médico perito do Juízo informou a ausência da autora à perícia médica previamente agendada para 

12/08/2011. Cabe esclarecer que é a segunda vez que parte autora não comparece à perícia médica designada no feito. 

Verifica-se total desinteresse por parte da autora em receber a prestação jurisdicional, visto a necessidade de elaboração 

de laudo médico pericial para a análise do pedido formulado. 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, incisos III e 

IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0007653-88.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303004644/2011 - GILDETES DIAS RIBEIRO (ADV. SP272155 - MARCELO PÉRI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora, já qualificada na inicial, em face da ré constante dos documentos dos autos virtuais. 

Verifica-se que consta como parte ré o INSS, objetivando na exordial o desconto sobre benefício previdenciário de 

aposentadoria, sendo que houve sentença de Juízo estadual regulando a concessão de pensão alimentícia em favor da 

autora. 

É o relatório. Decido. 

Deve ser extinto a ação, tendo em vista que o o INSS não é parte legítima para fazer o desconto de pensão alimentícia 

sobre décimo terceiro salário de aposentadoria do ex-cônjuge da parte autora, já arbitrada judicialmente por juízo 

competente. 

Considerando que o INSS não é parte legítima para integrar o pólo passivo desta ação, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

0006455-16.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303004643/2011 - DIANA LUIZA DA SILVA DE ARRUDA (ADV. SP281729 - ALEXANDRE ERDEI NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-
CHEFE). Trata-se de ação proposta pela parte autora, já qualificado na inicial, em face do réu constante dos autos. 

Nos autos virtuais foi comunicada a obtenção do pagamento de seu benefício pedido na ação pela via administrativa, 

motivo pela qual se deve extinguir o feito. 

Assim, verifica-se que a presente demanda perdeu o seu objeto visto que a autarquia cumpriu espontaneamente, não 

havendo interesse de agir por parte do autor em dar prosseguimento a presente ação. 

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, 

Editora Forense, pág. 52 e seguintes: 

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, 

dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.' 

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como 

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem 

uma necessidade, como adverte Allorio.” 

  

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado. 
Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor já recebeu as parcelas 

devidas, falta interesse de agir, por ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez que o réu 

cumpriu com a obrigação. 

Ora, diante do acima exposto, no caso em exame, temos que em relação a segunda demanda a formar a relação jurídica 

processual, ausente se resta o interesse de agir, visto não se mostrar a mesma necessária, na medida em que já houve 

pronunciamento jurisdicional a respeito da relação jurídica de direito material controvertida (causa de pedir). 

Isto posto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, pela perda de objeto 

superveniente. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária(Lei n. 1.060/50). 

                        Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006416-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026779/2011 - JOSE VIRGINIO PIVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, 

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

de aposentadoria , proposta por JOSE JOSÉ VIRGINIO PIVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS. 

Em despacho proferido em 01/08/2011, foi deferido o prazo de quinze dias para que a parte autora para informasse 

acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que 

juntasse aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. , mantendo-se inerte. 

Ante o exposto, declaro extinta a presente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III, § 1º, e art. 459, 

parte final, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001061-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303005088/2010 - NEIDE MARIA 

RAZERA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução 

de mérito, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

Campinas/SP, 04/03/2010. 

  

0003057-61.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012688/2010 - DERCIO 

DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, sendo que a presente abrange a do processo indicado (continência), razão por que, ficando desde 

logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo julgamento produzido no processo apontado, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

Campinas/SP, 26/04/2010. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0007702-32.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026621/2011 - ESTANISLAU 

MENDES DA LUZ (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário proposta por ESTANISLAU MENDES DA LUZ, em face do INSS. 

Em face da necessidade de readequação da pauta deste juízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 04 de outubro de 2011, às 14h15. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os processos que 

tramitam perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão, pela conciliação ou a transação pelas partes 

e atendendo ao Movimento pela Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, bem como aos termos do ofício 

36/2009 da Procuradoria Regional Federal Regional da 3ª Região, dirigido ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, o qual visa a atender a celeridade dos processos, manifeste-se a Procuradoria do INSS em Campinas/SP, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em análise, com pedido de revisão 
pelo artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. Intime-se. 

  
0006811-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026518/2011 - ORLANDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006629-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026519/2011 - ANTENOR 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil.  

  

Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0008055-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026538/2011 - MAGNA DE 
CARVALHO BOSSO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007972-22.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026539/2011 - SERGIO ANTONIO 

LAURO (ADV. SP289632 - ANDRE LUIZ DE ASSUMPÇAO, SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO, 

SP254914 - JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO, SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  
0008060-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026537/2011 - HELOISA HELENA 
PRADO DE CAMARGO (ADV. SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007966-15.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026540/2011 - VALDENIR JOSE 

PEREIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007965-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026541/2011 - ADELMO CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004982-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026776/2011 - MARCIO ROBERTO 

MILANI (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

sucedida por auxílio-doença, proposta por MARCIO ROBERTO MILANI, em face do INSS. 

Considerando-se os requerimentos apresentados na petição inicial, defiro o requerimento para a realização de perícia 

médica cardiológica, que fica designada para o dia 13 de outubro de 2011, às 13h30, com o Dr. JULIANO DE LARA 

FERNANDES, a ser realizada na rua Antônio Lapa, 1032, Cambuí, Campinas. 

Intime-se o autor a comparecer à perícia ora designada, portando todos os relatórios e documentos relativos à alegada 

incapacidade, sob pena de extinção. 

  

0000258-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026599/2011 - GABRIEL ROSA DE 

FREITAS (ADV. SP105204 - RICHARD FRANKLIN MELLO D'AVILA, SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA 

MORELLI D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício de pensão por morte, proposta por GABRIEL 

ROSA DE FREITAS, em face do INSS. 

Em face da petição protocolizada em 25/08/2011, em que a parte autora informa que não pretende produzir provas em 

audiência, cancele-se da pauta deste juízo a audiência anteriormente designada para o dia 22 de setembro de 2011. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

0002720-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026622/2011 - GINERCINA 

MENDES DA LUZ (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário proposta por GINERCINA MENDES DA LUZ em face do INSS. 

Em face da necessidade de readequação da pauta deste juízo, redesigno a audiência para o dia 04 de outubro de 2011, às 

14h45. 

Intimem-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004173-40.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026517/2011 - MATHEUS GUIDO 
TUMELA (ADV. SP134728 - LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA, SP097279 - VERA LUCIA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Redesigno perícia conforme 

abaixo: 

  

18/10/2011 

09:30h 

NEUROLOGIA 

JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ - CAMPINAS (SP) 

  

Defiro a dilação de prazo por 30 dias. 

Intimem-se. 

  

0008162-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026907/2011 - LUCIA DE FATIMA 

GOMES NASCIMENTO (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); CLEITON 
(ADV./PROC. ). Manifeste-se a parte autora sobre a não citação do correu, no prazo de 10 dias, requerendo o que de 

direito. I. 

  

0001378-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023838/2011 - JURANDIR 

PAULINO SILVERIO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

proposta por JURANDIR PAULINO SILVERIO em face do INSS. 

Em face da necessidade de readequação da pauta deste juízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

24 de janeiro de 2012, às 14h30. 

Intimem-se. 

  

0007345-18.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026756/2011 - HERONDINA DOS 

SANTOS LEANDRO RUIZ (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a 

juntada de declaração de hipossuficiência, instrumento de mandato recente (o anexado data de 2007), comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 
indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de 

residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal. 

Intime-se. 

  

0001378-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021735/2011 - JURANDIR 

PAULINO SILVERIO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao juízo deprecado, solicitando informações sobre o cumprimento da carta 

precatória expedida. 

Cumpra. 
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0006028-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026947/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). REDESIGNO perícia conforme abaixo: 

  

NEUROLOGIA 

25/10/2011 

09:30h 

JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS 

  

Intimem-se. 

  

0007050-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026906/2011 - MARIA 

APARECIDA LEAL DA ROCHA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). REDESIGNO perícia 

conforme abaixo: 

  
20/10/2011 

09:00h 

CLÍNICA GERAL 

ELIÉZER MOLCHANSKY 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 

  

0002229-36.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026600/2011 - VERONICIA ROSA 

DA PAIXAO SILVA (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a r. decisão proferida pela 

Turma Recursal fica marcada a perícia médica, da seguinte forma: 

CARDIOLOGIA 

13/10/2011 

13:50H 

JULIANO DE LARA FERNANDES 

RUA ANTÔNIO LAPA, 1032 CAMBUÍ CAMPINAS(SP) 
  

Fica a parte autora obrigada a apresentar TODOS os documentos médicos de que dispuser, para que seja procedida a 

correta avaliação das enfermidades. 

O perito deverá explicitar, de forma clara e precisa, todas as enfermidades que acometem a parte autora, a fim de se 

confirme: 1) a existência ou não da incapacidade; 2) o início da incapacidade e se esta decorre do agravamento da 

doença; 3) se a incapacidade inabilita o autor para o exercício de quaisquer atividades remuneradas e 4) se a 

incapacidade é passível de recuperação. 

Deverá, ainda, esclarecer se a doença persiste nos dias atuais e se causam incapacidade laboral total ou parcial, 

temporária ou permanente. 

Com a juntada do laudo, dê-se vista às partes para manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Após, devolva-se à Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se, oficie-se e intimem-se. 

  

0003090-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026676/2011 - EUNICE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 15 dias. 

Intime-se. 
  

0007151-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026699/2011 - ANTONIO MARCOS 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Uma vez que o contrato de locação 

anexado aos autos possui prazo de vencimento, intime-se a parte autora a juntar cópia no novo contrato de locação, a 

fim de confirmar o endereço residencial indicado no extrato. 

Prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

  

0005948-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026606/2011 - SONIA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 
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momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

0003744-16.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026647/2011 - ANTONIO LUIZ 

FERNANDES (ADV. PR035732 - MARCELO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1- Para deferimento do pedido de gratuidade 

processual deverá a parte autora juntar declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 dias, sob pena de seu 

indeferimento. No mesmo prazo, deverá juntar comprovante de endereço atualizado, em seu nome. 

2- Cumprida a determinação, defiro o pedido de gratuidade processual. 

3- Após, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor. 

4- DESIGNO audiência para o dia 31/01/2012, às 15:45h. 

Intimem-se. 

  

0005862-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026855/2011 - MARCOS DE 
ALMEIDA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). DESIGNO o dia 31/01/2012, às 14:45h para 

audiência. 

Havendo período rural em discussão, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de 

testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência 

independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0001378-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026696/2011 - JURANDIR 

PAULINO SILVERIO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Ciência às partes quanto à designação de data para realização do ato deprecado, conforme 

ofício do juízo deprecado. I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 
possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. I. 

  
0006102-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026883/2011 - MARIA ODETE 

BONAGURIO OROSCO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006103-24.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026934/2011 - HERTA MIREYA 

LEVEQUE CARRASCO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006207-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026936/2011 - ROSA MARIA 

FALSARELA DE ANDRADE (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - THÁSSIA PROENÇA 
CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005824-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026626/2011 - AGNALDO JOSE 

QUERINO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). REDESIGNO perícia na forma abaixo: 

  

ORTOPEDIA 
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26/10/2011 

14:00h 

ERNESTO FERNANDO ROCHA 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 

  

0006018-38.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026935/2011 - SUELI APARECIDA 

DONA (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Ao setor de atendimento para correção do pólo passivo para que conste UNIÃO FEDERAL - PRF. 

Após, expeça-se mandado de citação. I. 
  

0005869-42.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026867/2011 - EGLAIR 

TEREZINHA POLONI DE MATTOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

0005872-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026868/2011 - ENEDINA 

DOMINGAS DAS CHAGAS (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0006222-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026937/2011 - EUZI MARIA 

OLIMPIO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. I. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a juntar 

instrumento de mandato com data de outorga de poderes recente, visto que o anexado aos autos possui mais de 6 

meses. 

  
0007316-65.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026775/2011 - DORIVAL ROVERI 

(ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0007359-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026772/2011 - JOSE ANTONIO 

BORGHEZANI (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007341-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026773/2011 - ANTONIO 

SCACHETTI SOBRINHO (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007339-11.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026774/2011 - ADEMAR STOCHI 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007348-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026602/2011 - NELSON DE 

SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada declaração de 
hipossuficiência, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir 

acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal. 

Deverá, ainda, regularizar sua representação processual juntando instrumento de mandato, no mesmo prazo. 

Intime-se. 

  

0004697-02.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303034999/2010 - VILMA MARTINS 

PEREIRA (ADV. ); JOSE APARECIDO ROBERTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que esta encaminhe, no 

prazo de trinta dias, cópia das imagens de gravação dos locais onde ocorreram os saques na conta poupança da parte 

autora, indicados n petição comum anexada aos autos em 17/11/2010. Cumpra-se. 

  

0000288-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021807/2011 - LUIZ VALENTIM 

MARRAFON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 5 

(cinco) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 
satisfação do crédito. 

  

0004697-02.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303028145/2010 - VILMA MARTINS 

PEREIRA (ADV. ); JOSE APARECIDO ROBERTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição 

anexada em 04/08/2010, devendo a Secretaria providenciar as intimações. 

Cumpra-se e intimem-se. 

  

0006195-36.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036164/2010 - MIRIAM 

RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP045496 - CELSO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do 

processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) 

por dia de atraso, bem como crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

0002963-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026691/2011 - ERLY CORREA DE 

ARAUJO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); BATISTA BERNARDINO DE ARAUJO 

- ESPOLIO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); VIVIANE CORREA DE ARAUJO 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); CILENE CORREA DE ARAUJO (ADV. SP233455 

- CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS); RONALDO BERNARDINO DE ARAUJO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência a parte autora, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a 

informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho 

de 2001. 

                               Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 
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0010249-16.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026840/2011 - DURVALINA 

FLORES (ADV. SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. 

     Intimem-se. 

  

0006886-50.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026918/2011 - EDSON RIOS (ADV. 

SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 09/09/2011, 

remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Intimem-se. 

  

0001920-83.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026940/2011 - PAULO AKIRA 

SUGUIUTI (ADV. SP059062 - IVONETE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS anexada em 06/07/2006, 

remetam-se os autos à Contadoria para verificação. 

Após, façam-se os autos conclusos. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, 

bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.  

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório.  

Intime-se. 

  
0001122-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026625/2011 - MARIA MAFALDA 

LUCIANO (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA, SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001747-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026624/2011 - SAMUEL PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial, retificando aqueles apresentados anteriormente.  

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais 

anexados em 21/09/2011. 

Intimem-se. 

  
0001639-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026912/2011 - MANOEL MENDES 

GONCALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001045-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026913/2011 - MARIA INES DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004916-54.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026693/2011 - GERALDA 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS, SP148187 - PAULO 

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

providencie-se a expedição do precatório. 

Intimem-se. 
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0002941-89.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026927/2011 - NICOMEDIO 

CLEMENTE (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer da 

contadoria anexado aos autos em 14/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

0004389-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026601/2011 - ANDRE LUIS 

GAZANO PRADO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI, SP309417 - ALEXANDRE MAGNO DO 

PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo 

em vista que o presente feito foi extinto sem julgamento de mérito e, considerando o depósito efetuado nos autos, 

expeça-se ofício liberatório a fim de que a parte autora levante a seu favor os valores depositados a disposição deste 

Juízo. 

     O levantamento do referido numerário poderá ser efetuado, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). 

Intimem-se. 

  
0002324-03.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026534/2011 - ROSANGELA 

MARIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI); LILIAN OLIVEIRA 

DUARTE DE AMORIM (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI); WEBERTON OLIVEIRA 

DUARTE DE AMORIM (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a habilitação de Lilian 

Oliveira Duarte de Amorim e Weberton Oliveira Duarte de Amorim, filhos da autora falecida, nos termos do artigo 

1.060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que se trata de carta precatória expedida pela Turma 

Recursal, não sendo caso de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a habilitada Lilian Oliveira Duarte de Amorim se 

encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

0008598-75.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026771/2011 - DORIVAL 
GONCALVES (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer elaborado 

pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0001874-89.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026684/2011 - VERA MARIA 

LEME DA SILVA DE CARVALHO (ADV. SP167340A - WELLINGTON DE CARVALHO); MOYSES LEME DA 

SILVA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP167340A - WELLINGTON DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista o processo de inventário 

noticiado em petição anexada aos autos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a remessa dos valores 

depositados em nome de Moyses Leme da Silva Junior, a disposição do MM Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões da 

Comarca de Campinas - SP, processo nº. 114.01.2007.068942-3 (283/07). 

                             Intimem-se. 

  

0004973-09.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026801/2011 - HISSAO AOKI 
(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, anexados em 21/09/2011. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso 

pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar 

nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 
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0004102-37.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026917/2011 - VANIA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados 

aos autos, retificando os apresentados anteriormente. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

  

0010557-86.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026787/2011 - ESPOLIO DE 

ANGELINA J.P. MASCOLI-REP. ANTONIO ROBERTO PIRANA (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS 

AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). Tendo em vista os cálculos anexados aos autos, intime-se a Ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique o 

código e apresente a respectiva guia para recolhimento do PSS. 

Reconsidero o despacho proferido em 13/09/2011 para determinar que o ofício liberatório seja expedido juntamente 

com o ofício de conversão em renda, após a apresentação das informações solicitadas. 

Com a vinda das informações, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004512-95.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026663/2011 - ROMEU SANTO 

PELOSO (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que o autor deixou de informar se o 

valor do abono não constava como rendimento isento ou não tributável no informe de rendimento fornecido pela 

empresa empregadora (para o exercício de 2009), determino a expedição de RPV no valor de R$ 5.206,71, conforme 

informação constante do ofício nº 10.421/2010 da Receita Federal. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0005413-63.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026890/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE ASSIS (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando que não há valores 

em atraso para serem pagos à parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia em honorários sucumbenciais de 10% 

sobre o montante da condenação em atrasados, determino a remessa dos autos à contadoria para que o cálculo dos 

honorários sucumbenciais seja efetuado sobre o valor da causa atualizado. 

Outrossim, especifique a parte autora, para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão.  

                      Faculto à parte autora eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo apontar os 

eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como 

apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima 

declinados. Na ausência de um dos itens indicados se dará por cumprida a obrigação imposta na sentença e 

extinta a execução. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

                     Intimem-se. 

  
0013286-56.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026817/2011 - BENEDITO 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

  
0011352-63.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026818/2011 - NILSON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP224727 - FABIO FRANCISCO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0005243-23.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026821/2011 - JULIO PADOVANI 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004780-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026822/2011 - GERALDO 

RODRIGUES SOARES (ADV. SP265693 - MARIA ESTELA CONDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0002577-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026826/2011 - DANIEL 

RODRIGUES DE QUEIROZ (ADV. SP182047 - LUCIANO AMORIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002337-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026827/2011 - WILDETTE INACIA 

ABRANTES CARDOSO (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001424-20.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026828/2011 - MARIA LUIZA 

PIRES (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004717-90.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026823/2011 - CLAUDINEI 

LUCIANO RODRIGUES (ADV. SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001552-11.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026632/2011 - LEA CARDOSO DE 

SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer elaborado pela 

contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0000103-47.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026861/2011 - JOSE ANTONIO DE 

GODOY MOREIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS anexado em 

21/07/2011, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, se tem interesse no prosseguimento da execução ou se 

opta pela continuidade de recebimento do benefício que havia sido concedido administrativamente. 

Intimem-se. 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  
0004270-39.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026885/2011 - CARLOS SIMAO 

ALVES (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000257-65.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026844/2011 - ROBERTO 

MARCIANO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas 

em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil. 
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Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Intimem-se. 

  
0001736-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026843/2011 - EDINILSON 

MACENO (ADV. SP251293 - HELBER JORGE GOMES DA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007457-60.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026842/2011 - SUELI DE GOBBIS 

BONAS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007474-96.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026841/2011 - JOAQUIM TOBIAS 

DA COSTA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do parecer e 

dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, 

expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  
0000950-83.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026645/2011 - CARLOS 

EDUARDO TESSALO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010126-18.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026694/2011 - IRENE 

GONCALVES BASTOS FRANCESCHINI (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo improrrogável de 90 

(noventa) dias. 

      Intimem-se. 

  
0002138-09.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026837/2011 - VALMIR NANI 

(ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0011937-13.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026692/2011 - JOÃO LIRA CRUZ 

FILHO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010697-86.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026836/2011 - VALDEMAR 

VERDU CAMINOTO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006483-18.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026863/2011 - TEREZINHA 

ROMAO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

que cumpra o determinado no despacho proferido em 14/02/2011, sob pena de remessa dos autos ao arquivo. 

Intimem-se. 
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0000157-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026929/2011 - JAYME PIRES 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos 13/09/2011. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, expeça-se o requisitório. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. 

Diante do exposto: 

                      Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima 

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 
Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0000649-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026835/2011 - CESAR LUIS 

GIANEZI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010517-07.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026830/2011 - TUGUO TOMA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002851-18.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026834/2011 - RENE LUCAS 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0008438-21.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026831/2011 - TERESA BROLESI 

LEME DA ROCHA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004625-15.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026833/2011 - JOSE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. 

                                    Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

  
0010576-58.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026808/2011 - MARCOS ANTONIO 

ZANON (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
  

0009959-64.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026809/2011 - ANTONIO CARLOS 

POSTAL (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004851-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026811/2011 - JOAO BATISTA 

BIZARRI (ADV. SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0003404-94.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026812/2011 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003012-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026813/2011 - JOSE DE PAULA 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0002926-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026814/2011 - IRENEU CANDIDO 

ALVES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0000501-86.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026815/2011 - JOSE GUIDO LOPES 

(ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006468-15.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026810/2011 - ARNALDO 

BROLAZO (ADV. SP023104 - ERNANI MACIEL GRAGNANELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos.  

Concedo o prazo de 10 dias para que o patrono da parte autora especifique para qual advogado e seu respectivo 

CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Intimem-se. 

  
0005200-62.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026633/2011 - DULCILIO DE 

ANDRADE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006186-16.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026638/2011 - VERA LUCIA 

FORTI (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000250-68.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026882/2011 - VILSON GOMES 

(ADV. SP192185 - RICARDO ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI, SP192185 - 

RICARDO ALEXANDRE COSTA, SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI); ANA CRISTINA DE SOUZA 

GOMES (ADV. ); VENILSO GOMES (ADV. ); THEREZA CANDIDO GOMES - ESPÓLIO (ADV. SP206771 - 

CARLOS HENRIQUE PAVLÚ DANNA, SP206771 - CARLOS HENRIQUE PAVLÚ DANNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se vista do parecer 

exarado pela contadoria do Juízo, facultando a parte autora trazer aos autos os documentos indicados, no prazo de 5 

(cinco) dias. Transcorrido in albis sem providencia, remetam-se os autos para extinção da execução. 

                             Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu 

respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios 

sucumbenciais, caso haja condenação. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 
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0008452-34.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026730/2011 - HENRIQUE 

PEREIRA DE FRANCA (ADV. SP254258 - CRISTIANE APARECIDA PATELLI GALORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003143-95.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026743/2011 - OSMAR ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003141-28.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026744/2011 - MARIA JOSE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002916-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026745/2011 - AMILTON RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002709-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026746/2011 - LUCIETE GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002589-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026748/2011 - ISAURA DE SOUZA 

SGOBI (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002444-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026750/2011 - JOSE MANOEL 

FERREIRA PINTO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002244-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026752/2011 - SOLANGE PERIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008936-49.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026728/2011 - CLEUSA DOS 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

0009821-97.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026726/2011 - JOSE MARIA 

MOREIRA (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004433-19.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026740/2011 - ROSANGELA 

GRECA ELIAS ANTUNES ISIDORO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004423-72.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026741/2011 - VERA LUCIA 

CASTELLANI (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004813-47.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026739/2011 - ROBERTO GILMAR 

FURLAN (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
0005439-27.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026737/2011 - ANA GLORIA 

VALES CARDOSO MOREIRA PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há valores em 

atraso em favor da parte autora e que o acórdão condenou a Autarquia ao pagamento de honorários 

sucumbenciais de 10% sobre o montante da condenação em atrasados, determino a remessa dos autos à 

contadoria para que o cálculo dos honorários sucumbenciais seja efetuado sobre o valor da causa atualizado. 
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Intimem-se. 

  
0010939-45.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026888/2011 - OSVALDO 

CONSTANTINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003337-03.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026886/2011 - DORIVALDO 

SOARES SANTANA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004717-90.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022292/2010 - CLAUDINEI 

LUCIANO RODRIGUES (ADV. SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do 

presente feito. 
  

0000329-47.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026911/2011 - JOSE APARECIDO 

RIBEIRO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR, SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-

se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

0007560-28.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026598/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP140126 - GIOVANNI ITALO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência ao Autor da petição protocolizada pela ré, informando o 

cumprimento da sentença/acórdão. 

                      Faculto à parte autora eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a mesma apontar os 

eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a 

respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados se dará por cumprida a obrigação imposta na sentença e extinta a execução. 
Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

                     Intimem-se. 

  

0002196-12.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026892/2011 - ZENAIDE ALVES 

VIRGINIO (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de destacamento 

de honorários, ressaltando, contudo, que o valor a ser destacado corresponderá a 30% (trinta por cento) do valor a ser 

requisitado em favor da parte autora, considerando a Tabela de Honorários Advocatícios instituída pelo Conselho 

Seccional da OAB. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas 
em atraso pela via de ofício precatório.  

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

  
0005621-47.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026889/2011 - NADIR 

GONCALVES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001332-42.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026845/2011 - DELMIRA FELIPE 

SANTANA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006630-49.2006.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026529/2011 - RAUL EDUARDO 

MARTINS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer da contadoria anexado aos 

autos. 

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para manifestação acerca da impugnação apresentada pela Ré na petição anexada em 09/09/2011. 
Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0002155-79.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026800/2011 - ANTONIO LUCAS 

BARBOSA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002253-64.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026799/2011 - SUELI REGINA DO 

LAGO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); QUÊNIA CRISTINA DE ANDRADE SILVA 

(ADV./PROC. ); PEDRO SANCHES DO LAGO NETO (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006268-08.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026784/2011 - KARINA 

APARECIDA AGUIAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KAREN APARECIDA 
DE AGUIAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada 

em 25/08/2011, providencie-se a retificação do pólo ativo, devendo constar como autora Karina Aparecida de Aguiar e 

Karen Aparecida de Aguiar, representadas por sua guardiã Maria das Graças Carvalho de Aguiar. 

Expeça-se o RPV. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0005611-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL SIMAO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0006493-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - IVETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP296462 - JOSE 
DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007065-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CICERO BEZERRA (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007396-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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0002118-47.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - CECILIANO ALMEIDA FERNANDES LIMA (ADV. 

SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias" 

  

0006124-97.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITA LAZARA GEREMIAS (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006549-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JADENIL DOS SANTOS (ADV. SP225350 - SIMONE 

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006970-17.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FERREIRA ALVES BARCARO (ADV. 

SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias" 

  
0006972-84.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - WANDA FERREIRA DA COSTA (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006973-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DIRCEU APARECIDO CAMILO (ADV. SP092922 - NELSON 

XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007204-96.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - AMALIA CHICONI SOAVE (ADV. SP104157 - SILVIO 

CARLOS DE ANDRADE MARIA e ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO e ADV. SP286931 - BRUNO 

WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007273-31.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MILTON SIMOES (ADV. SP211788 - JOSEANE 

ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  
0007389-37.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SALVADOR FERNANDES PORTEL (ADV. SP293551 - 

FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  
0006981-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MENEGILDA MESSIAS (ADV. SP225292 - GLAUCIA 

FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006982-31.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. SP242276 - 

BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0006985-83.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ROBERTO CARLOS DIAS DE FREITAS (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
  

0006071-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JURACI HONORIO DE SOUZA (ADV. SP294027 - 

DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum 

de 10 (dez) dias" 

  

0004171-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MOISES DE SOUZA ROCHA (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0008400-75.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DERNEVAL DA COSTA CARDOSO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER e ADV. SP251801 - EZEQUIEL 

GONÇALVES DE SOUSA e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI e ADV. SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...) intimem-se as partes 

e após, devolvam-se os autos a este Juiz Federal Relator." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000326 (Lote n.º 22345/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007898-68.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037932/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS (ADV. ); CAMILA DE JESUS LIMA (ADV. SP056072 - LUIZ 

MENEZELLO NETO, SP262564 - ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA, SP230185 - ELIZABETH CRISTINA 

NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

(ADV./PROC. ). DESIGNO o dia 06 de outubro de 2011, às 16:40 horas para a oitiva das testemunhas Carlene Dias da 

Silva, Rose Marques Oliveira de Jesus e Gerson José de Souza, devendo a secretaria providenciar as intimações 

necessárias. Oficie-se ao Juízo Deprecante encaminhando cópia desta decisão. Com a oitiva da testemunha, devolva-se 

a presente ao Juízo Deprecante, com as nossas homenagens, dando-se baixa junto ao sistema informatizado deste JEF. 

  

0003254-24.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038153/2011 - ODESIO 

MARCIANO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Designo o dia 26 de janeiro de 

2012, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. José Roberto Ramos Musa Filho, 

tendo em vista que o perito Dr. Dimas Vaz Lorenzato não pertence mais ao quadro de peritos deste JEF. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 
médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95. 2. Intime-se o perito para complementar o laudo a fim de que o i. perito reanalise o 

quadro clínico da parte autora, ratificando ou retificando a data de início, ou até mesmo a própria existência de 

incapacidade, uma vez que a parte autora exerceu atividade remunerada que exige esforço físico por longo período após 

a data fixada como início da incapacidade. Int. 

  

0010953-03.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038152/2011 - MARIA 

APARECIDA BUGORY (ADV. SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Dê-se vista as 

partes acerca do laudo no prazo de 5 dias. Após, remetam os autos à E. Turma Recursal com nossas homenagens. 

Cumpra-se. 

  

0010887-81.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038047/2011 - MAXIMILIANO 

ZACCARELLI NETO (ADV. SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE 

CRÉDITO (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a devolução da 

carta de citação ("AR"constando como Mudou-se) e ao mesmo tempo, dizer se ainda persiste o interesse em manter a 
Visa no polo passivo. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Dê-se vista as partes acerca da 

complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E. Turma Recursal com nossas 

homenagens. Cumpra-se. 

  
0007800-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038154/2011 - LINDOMAR JACO 

DE SOUSA (ADV. SP093976 - AILTON SPINOLA, SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010719-50.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038158/2011 - OSMAR LUIZ 

FERREIRA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005587-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038048/2011 - JOAO GOMES 

BATISTA SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Retifico o r. 

despacho de n.º 6302037870/2011 para fazer constar a data correta da perícia médica anteriormente designada no 

presente feito, a saber: 23.01.2012, às 15:15 horas. Intime-se. 
  

0004685-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038010/2011 - SILVIO GARCIA 

RIBEIRO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se as partes a 

manifestarem acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do 

INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se 

audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

0002829-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038075/2011 - MARIA DA CRUZ 

LIMA DE VASCONCELOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Inclua-se a menor Taylaine 

Vasconcelos Sousa no pólo passivo do feito. Cite-se a menor, na pessoa de seu representante legal, nos termos do art. 

47 do Código de Processo Civil. Concedo à autora o prazo de dez dias para trazer aos autos prova de residência comum 

com o segurado falecido. Sem prejuízo, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/03/2012, 
às 14 horas. Oficie-se ao INSS solicitando cópia do procedimento administrativo no qual foi concedida a pensão da 

menor (NB 1473330073). Intime-se o MPF. Cumpra-se. 

  

0007064-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038131/2011 - ANTONIA 

HELENILDA PEREIRA MAIA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); LARISSA 

PEREIRA GONZAGA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA); LUMA PEREIRA 

GONZAGA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade, 

concedo à autora novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópias 

dos prontuários médicos de Lucinaldo Pereira Gonzaga junto ao postos e ambulatórios médicos que porventura tenha se 

consultado e das internações hospitalares realizadas que comprovem as alegações da inicial e a fim de viabilizar a 

perícia indireta (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001), sob pena de extinção. Intime-se e cumpra-se. 

  

0004885-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038030/2011 - CLAUDIA MARIA 

CONSTANTINI (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo novo prazo à 

parte autora, derradeiramente, por mais 15 (quinze) dias, tempo este que reputo ser suficiente para o cumprimento da 
determinação anterior, à medida em que já fora concedido outro prazo para satisfação de tal decisão. Intime-se. 

  

0001354-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038065/2011 - IOLANDA BENICIO 

DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); MARIA JOSE DE MELO 

(ADV./PROC. SP148356 - EDVALDO PFAIFER). Concedo a corré MARIA JOSE DE MELO, o prazo de quinze dias, 

para que traga aos autos cópia integral dos autos registrados pelo n.º 1504/2004, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da 

Comarca de Sertãozinho - SP, conforme solicitado em audiência realizada anteriormente, sob pena de preclusão da 

prova documental requerida. Após, cumprida ou não a determinação supra, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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0012563-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038036/2011 - JOSE FRANCIOSI 

NETTO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista as partes acerca do Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais 

do Trabalho. Prazo: 5 Dias. Após venham os autos conclusos. 

  

0001389-24.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302038120/2011 - PRISCILA DOS 

SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento em diligência. Intime-se o perito judicial para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, complemente o laudo pericial, esclarecendo se a parte autora poderá ingressar normalmente 

no mercado de trabalho com a lesão que apresenta, e se há perspectiva de melhora com a cirurgia feita pela autora e 

com as sessões de fisioterapia que frequenta atualmente. Após, dê-se vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo o INSS manifestar-se sobre eventual proposta de acordo. No silêncio, venham os autos conclusos para 

sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0007590-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037857/2011 - MARIA DE FATIMA 

SILVA SOUZA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e 

o processo n.º 0009438-25.2009.4.03.6302 verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma a haver 

possibilidade de alteração da situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2. Tendo em 

vista que o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na 

uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n.º 7.115-PR, adotou o entendimento de que a 

simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente 

habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço 

atualizado, no seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está involuntariamente 

desempregado desde o dia...”. 3. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005186-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037824/2011 - TAMIRES CAROLINE 

SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER, SP116980 - TANIA ANDRUCIOLI 
ZAMONER, SP269646 - LILIAN ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que o Superior Tribunal de 

Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento 

de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a 

condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas 

pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor: Sob as penas da lei, declaro que CLAUDINEI AMBRÓSIO DA SILVA esteve 

involuntariamente desempregado de 01/2010 até o dia do seu falecimento em 08/05/2011. Int. Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0007639-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038128/2011 - ROBERTO 

SARDINHA PONTES (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem 

o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposta 
pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 3. Redesigno para o dia 03 de novembro de 2011, às 13h45, a realização de 

perícia médica. Para tanto, nomeio o médico Dr. Paulo Eduardo Rahme Costa. Deverá o autor comparecer ao Fórum 

Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

4. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. À luz dos princípios basilares 

do JEF, principalmente, da informalidade, da simplicidade, da celeridade e da economia-processual, 

considerando o disposto no art. 143 da Lei 8.213/91, que o requerente da aposentadoria por idade rural, para 

fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por mais de 05 anos anteriores à data 

da implementação do requisito idade, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecer o seu pedido. Após, tornem conclusos. 
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0006053-35.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037847/2011 - CACILDA CRUZ 

ANDRADE (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005786-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302038129/2011 - MARCELINA DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003622-12.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037845/2011 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS BORGES (ADV. SP286944 - CINTIA RIBEIRO GUIMARAES URBANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. É assente 

que só há interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida. Assim, 

intime-se a parte autora para comprovar o interesse processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, uma 

vez que não foi apresentado nenhum requerimento administrativo comprovando que há pretensão resistida por parte da 

requerida. Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001354-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302031924/2011 - 

IOLANDA BENICIO DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

MARIA JOSE DE MELO (ADV./PROC. SP148356 - EDVALDO PFAIFER). Aguarde-se a juntada do documento 

requerido pela co-ré. Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

OBSERVAÇÃO: 

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O COMPARECIMENTO DO 

PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIDADE, BEM COMO 

EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA 
ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO; 

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA 

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA AS 

AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA EXTRA”, 

“PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10 HORAS, 11 

HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO. SITUAÇÕES ESPECIAIS 
SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 326/2011 - LOTE n.º 22351/2011) 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007764-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO FRANCO DE CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 03/02/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007765-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DARC DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007767-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 16/11/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007768-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA ROSARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007769-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO REYNALDO MELE 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007770-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 13:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007771-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ANTONIO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/11/2011 14:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007772-18.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0007773-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007774-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CRUZ 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007775-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007776-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA CALURA CALLIGIONI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 16/11/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007777-40.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES RUTTI SEGOBIA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007778-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE DE SOUZA GALDONA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 03/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007779-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID WASHINGTON KENEDY MARCELINO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007780-92.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VELOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007781-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007782-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/11/2011 14:50 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007783-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA RITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007784-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CABOCLO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007785-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP165016-LIDIANI APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007786-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165016-LIDIANI APARECIDA CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007787-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERRARI FARIA 

ADVOGADO: SP220698-RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007788-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE ALVES DOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP163743-MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007789-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP169665-FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007790-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE SOUZA BONIZIO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007791-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA CAMILO PEREIRA 

ADVOGADO: SP192635-MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007792-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN MARCOS MAGGIO 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007793-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ZEVIANI JARDIM 
ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007795-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DANIEL 

ADVOGADO: SP093389-AMAURI GRIFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007796-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNO APARECIDO VANTINI 
ADVOGADO: SP276678-GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007797-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA PEDREIRA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007798-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARINA PEREIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/12/2011 14:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007799-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE REGINA PRADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007800-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 10:20 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007801-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZA PACO 

ADVOGADO: SP277162-ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007802-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP207375-SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 10/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007803-38.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA B DE MEDEIROS PERISSSIN 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007804-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILENE MARIA ZANUTTO LUIZ 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007805-08.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RUBEM 

ADVOGADO: SP242989-FABIO AUGUSTO TURAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007806-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACIANA ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP194194-FABIANA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007807-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADINEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099-ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007808-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GIZELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007809-45.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA CELIA MARCUCCI FERNANDES 

ADVOGADO: SP226527-DANIEL FERNANDO PAZETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007810-30.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VOLPINI 

ADVOGADO: SP143089-WANDER FREGNANI BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/02/2012 16:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007811-15.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMARY ALVES JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP190646-ERICA ARRUDA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007812-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 16:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005614-08.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GUERRINE SALOMAO 

ADVOGADO: SP243422-CRISTIANE ROBERTA MORELLO SPARVOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001175-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001192-79.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VENANCIO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001288-94.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2007 14:20:00 

  

PROCESSO: 0004813-84.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025750-52.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE SOUZA MARTINS LANDIM 

ADVOGADO: SP149816-TATIANA BOEMER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0026989-91.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2006 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2011 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007817-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FARIA MATTOS 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007825-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE GOMES SARDINHA 

ADVOGADO: SP097438-WALDYR MINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007826-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP151777-ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007830-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2012 15:20:00 
  

PROCESSO: 0007832-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP236493-SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007833-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL DA CRUZ PAIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:20:00 
  

PROCESSO: 0007834-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005547-43.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GISLAINE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121910-JAIR MOYZES FERREIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0006822-14.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2009 14:40:00 

  

PROCESSO: 0012281-31.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE CARLOS DESUO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012290-90.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA ALVES 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012354-03.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALVITHU JACOME DE LIMA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012531-93.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO GODINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012559-61.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO BRAULIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012566-53.2009.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012622-86.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MELONI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012676-52.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012995-88.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013253-98.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP230882-RENER DA SILVA AMANCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014574-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP193867-ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/03/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0014761-50.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA TERESA PICINOTO MAGLIA 

ADVOGADO: SP223578-THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014898-32.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BERNARDINO 

ADVOGADO: SP223578-THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015122-96.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RÉU: ADEMAR LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP225003-MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016442-84.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143517-ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 16 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007766-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SILVERIO 

ADVOGADO: SP165939-RODRIGO JOSÉ LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007794-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007813-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SILVA 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007814-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA PETTI DELFINO 

ADVOGADO: SP244577-BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007815-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON SILVA 
ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007816-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO CAMPOS MALDO 

ADVOGADO: SP244026-RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 07/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007818-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MAGALHAES NOBREGA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007819-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO NOVAES GOMES 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/11/2011 11:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007820-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO QUIRINO 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007821-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DURANDO DE AVILA 
ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 17:10 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007822-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR MONTEVERDE 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 11:00 no seguinte endereço:  RUA AFONSO TARANTO, 

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007823-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR SILVA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/02/2012 17:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007824-14.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP306794-GABRIELA GREGGIO MONTEVERDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007827-66.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151777-ANA BEATRIZ COSCRATO JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007828-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO RODOLFO NININ DE VITO 

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007829-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA VENTURINI DE LIMA 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007831-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA SAMPAIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP267764-TIAGO ANACLETO FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007835-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA PIMENTA PINTO 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 10/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007836-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SERAFIM GODOI 
ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007837-13.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA NOGUEIRA MARTINS 
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ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007838-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DONIZETI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007839-80.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007840-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007841-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DONIZETTI ARLOTE 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007842-35.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LUCILDA FREIRE ANDRADE 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007843-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA NORONHA GRASSI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007844-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA AMORIELI FERRAREZI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007845-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007846-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007847-57.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA APARECIDA GUIDINI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007848-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES IZALTINA DOS REIS PAIVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007849-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007850-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007851-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO SHIGUERU YOSHIDA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007852-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007853-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROSANGELA PEREIRA MONDIN 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL 

DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007854-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DONIZETI MOLINA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007855-34.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007856-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007857-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRAS PEREIRA PAZIM 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007858-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO CANDIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007859-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CADUANO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 
TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007860-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA BATISTUTI 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007861-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAIANA CRISTINA GONCALVES NUNES 

ADVOGADO: SP057661-ADAO NOGUEIRA PAIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007862-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0007863-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS APARECIDO YAKEMITRO 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007864-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202605-FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007865-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS FERNANDES MIAN 
ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007866-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYTON ROGERIO ANTICO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007867-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSA BENICIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007868-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVALDO FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007869-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195504-CÉSAR WALTER RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/02/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007870-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARRETO JULIO 

ADVOGADO: SP296529-PATRICIA APARECIDA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007871-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR HUGO DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007872-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME RIBEIRO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007873-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007874-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA FELIX 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007875-25.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLETE MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007876-10.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 294/518 

AUTOR: JOSE CARLOS BALBINO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007877-92.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO BRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0007878-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DA SILVA BUENO 

ADVOGADO: SP191034-PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007879-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ROCHA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007880-47.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS VENTURELLI 

ADVOGADO: MG095595-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007881-32.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE MENDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007882-17.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MORENO 

ADVOGADO: SP080414-MAURICIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007883-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO TALMELI 

ADVOGADO: SP310330-MARIO FERNANDO DIB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:20:00 

  

PROCESSO: 0007884-84.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SANTOS VENANCIO 

ADVOGADO: SP195504-CÉSAR WALTER RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007885-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PISANI 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007886-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007887-39.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007888-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYLTON BELEMO 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007889-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDENIR MAGRI 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007890-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007891-76.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER AUGUSTO FERRAZ 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007892-61.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI MAMINHAKI 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007893-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DE LIMA ROSSI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 16:40:00 

  

PROCESSO: 0007894-31.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:40:00 

  

PROCESSO: 0007895-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007896-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GOMEZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007897-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 
- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000780-59.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAPORALI 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000804-87.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DERNOWSEK 

ADVOGADO: SP196088-OMAR ALAEDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000906-12.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO APARECIDO LEDO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002606-23.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROTTA 
ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002867-85.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIZIA PINDOBEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109514-MARIA APARECIDA RABELO DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002873-92.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO CORREA JUNIOR 

ADVOGADO: SP290497-ALINE CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003015-96.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO DUARTE 

ADVOGADO: SP278501-JAIRO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003785-89.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON TETSUO SKOMURA 

ADVOGADO: SP031115-CONSTANTINO PIFFER JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004203-27.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004402-49.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROGERIO DE MELO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004691-79.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP258155-HELOISA ASSIS HERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004822-88.2010.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES VIEIRA 

ADVOGADO: SP174702-RICARDO ALEXANDRE RIBAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007904-64.2009.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP209304-MARCO ANTONIO VILLAR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000175-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DO CARMO FERNANDES 

ADVOGADO: SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 23/04/2010 11:00:00 

  
PROCESSO: 0001082-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALTER ROSA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002606-44.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARA DA SILVA PROCOPIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161292-JUVENILDO AMORIM MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002666-17.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003679-46.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLVANIRA BARBIERI 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004208-70.2007.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAICE DE SOUSA GALVAO 

ADVOGADO: SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005077-33.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BERNARDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: ADEMIR BERNARDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005737-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO FERREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006316-72.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219487-ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP219487-ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO MARANGONI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006877-96.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCELINO JACINTO 

ADVOGADO: SP175721-PATRICIA FELIPE LEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0006887-72.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009678-82.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATILIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP221284-RENATO CONTRERAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010028-70.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010122-18.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011146-81.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011297-81.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0011319-08.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067560-CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP067560-CESARINA MARIA SIBIN FERREIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011425-67.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011494-02.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA DE FARIAS ROTTA 
ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011495-84.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS COLPANI 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013185-80.2009.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SALVINO DO PRADO 

ADVOGADO: SP293162-REGINA HELENA ROSA TORRICELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0013230-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GARCIA LINO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015113-71.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2007 12:00:00 

  

PROCESSO: 0022608-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0022613-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEDRO SILVERIO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 80 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 13 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 25 

TOTAL DE PROCESSOS: 118 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/09/2011 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007898-68.2011.4.03.6302 
CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2011 16:40:00 

  

PROCESSO: 0007899-53.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YAN CELESTINO ALKIMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007900-38.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA BOMFIM MAZER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007901-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBENIR PINTO LIMAO 

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007902-08.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA NOGUEIRA DA SILVA JACINTHO 

ADVOGADO: SP297221-GIOVANA RODRIGUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 13/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007903-90.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCEL KOWARA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP163145-NELSON AUGUSTO ENGRACIA SILVEIRA RENSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 08/02/2012 08:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 
PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007904-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA CAMILO 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 02/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007905-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007906-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MARIA F SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007907-30.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO APARECIDO BENAGLIA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 02/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007908-15.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171471-JULIANA NEVES BARONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 02/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007909-97.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091112-PAULO TEMPORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007910-82.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007911-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO BOTELHO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007912-52.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007913-37.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PEDRO MONTANARI 

ADVOGADO: SP143299-ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007914-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DO PRADO 
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ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 08:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007915-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE BATISTA ARRIGO 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007916-89.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI MARIA DE MENEZES COLE 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007917-74.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA ALVES XAVIER 

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007918-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ ISIDORO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007919-44.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEZIO FILHO ALCANTRA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP018007-JOSE MARCELO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007920-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP018007-JOSE MARCELO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007921-14.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR COSTA 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007922-96.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 16:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007923-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER JORGE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP084366-FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007924-66.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP291037-DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007925-51.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR SANTANA 

ADVOGADO: SP219253-CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/02/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007926-36.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE DIAS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007927-21.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007928-06.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 09:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 
455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007929-88.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007930-73.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ISOLINA LEMES 

ADVOGADO: SP063754-PEDRO PINTO FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 16:40:00 

  

PROCESSO: 0007931-58.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007932-43.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA AMORIM 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007933-28.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DIAS MOREIRA CALDEIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007934-13.2011.4.03.6302 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ARRUDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007935-95.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007936-80.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER MENASSI 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0007937-65.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONCALVES MINE 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007938-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SA 

ADVOGADO: SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007939-35.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ ISIDORO 

ADVOGADO: SP136687-MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001810-32.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY DA FREIRIA ESTEVAO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003001-15.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SAIS FURTADO 

ADVOGADO: SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0004074-22.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO OTAVIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005634-96.2011.4.03.6102 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RYAN HENRIQUE DE MATOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP211778-GISELE ROBERTA REGAZZI CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000137-93.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP245400-INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000387-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINETE NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 16/04/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0000423-66.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP218064-ALINE PATRICIA HERMINIO 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2008 12:00:00 

  

PROCESSO: 0001307-95.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/06/2008 15:20:00 

  

PROCESSO: 0001492-65.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MAGRO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001698-79.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BENTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001829-25.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERUSA BEZERRA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: GERUSA BEZERRA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001967-26.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001985-42.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP244122-DANIELA CRISTINA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 11/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0002024-39.2010.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA DOS REIS 

ADVOGADO: SP236343-EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 18/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 0004848-78.2004.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2004 18:00:00 

  

PROCESSO: 0006938-20.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO NUNES DE MOURA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006944-27.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARTINS DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008111-84.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CLARO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011361-57.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GERALDO CHIQUINO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011392-77.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011422-15.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES JARDIM NETTO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011550-35.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL CARLOS DOMINGOS 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012345-41.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012539-41.2007.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO DELOSPITAL 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012741-81.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BISPO DE LIMA 

ADVOGADO: SP139921-RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012793-77.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012825-53.2006.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RIBEIRO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RÉU: GILMAR RIBEIRO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0013903-48.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ BENZONI 

ADVOGADO: SP205633-MARIANA PALA CAVICCHIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014089-71.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALBERTIN 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014094-93.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARTA VACILOTO DE CASTRO 
ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014312-87.2008.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CARDOSO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: ANDERSON CARDOSO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

COLETIVA: 27/03/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0014910-75.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FABBRIS 

ADVOGADO: SP034312-ADALBERTO GRIFFO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017022-17.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0017065-51.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS: 76 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/09/2011 
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UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0007940-20.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007941-05.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MAILLARI 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 
realizada no dia 07/12/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 1606 - JARDIM SUMARÉ - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007942-87.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL CRISTINE NUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP129860-SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 14/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007943-72.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA GOTARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0007944-57.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN RICARDO COSTA 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 08/02/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007945-42.2011.4.03.6302 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP252448-JADER LUIS SPERANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 08/02/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO 

PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007946-27.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 09/03/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO 

PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0007947-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAMAR DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP204972-MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007948-94.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007949-79.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR APARECIDA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP299717-PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007950-64.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP155644-LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/02/2012 10:40 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 

455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007951-49.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO LAZARO GENARI 
ADVOGADO: SP155644-LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007952-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/02/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007953-19.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGINEZIA APARECIDA PIVA GARCIA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 13:00 no seguinte endereço:  RUA AFONSO 

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007954-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUZIANE APARECIDA BERNAL 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007955-86.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA DA SILVA DE DEUS PINTO 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0007956-71.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO QUIRINO CAMARGOS 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007957-56.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO EUGENIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172875-DANIEL ÁVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 

- NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007958-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA RAVANELLI MAZZOTTI 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 26/01/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - 

RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0007959-26.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP290566-EDILEUZA LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007960-11.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP215563-PAULA KARINA BELUZO COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0007961-93.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA FERREIRA BETIOL 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007962-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007963-63.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE ROBERTO VICENTIN 

ADVOGADO: SP151052-AGENOR HENRIQUE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007964-48.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE APARECIDA DAS NEVES SILVA 

ADVOGADO: SP163381-LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007965-33.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMIL RIBEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007966-18.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ROSA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP272946-LUPERCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007967-03.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCA TEODORA 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007968-85.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CARNEIRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007969-70.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007970-55.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCHI 

ADVOGADO: SP155644-LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:20:00 

  

PROCESSO: 0007971-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083392-ROBERTO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:20:00 
  

PROCESSO: 0007975-77.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE DA CONCEICAO SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 14:40:00 

  

PROCESSO: 0007976-62.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA MARTINS DILENA 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:40:00 

  
PROCESSO: 0007980-02.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO MIELI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0007982-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE RODRIGUES PORTO 
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ADVOGADO: SP155644-LUÍS HENRIQUE PIERUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007983-54.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 16:20:00 

  

PROCESSO: 0007984-39.2011.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO SILVERIO 

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2012 15:20:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000549-24.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CELSO ESEQUIEL MONTELLI 

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/11/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0011501-62.2005.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/03/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0012289-08.2007.4.03.6302 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 
TOTAL DE PROCESSOS: 41 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000557      6345/11 
  

  

0042591-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011823/2011 - DOMINGOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE 

MORALIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 

  

0002731-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011799/2011 - JARDINIRO SOUZA GUIMARAES (ADV. SP129272 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de anterior levantamento dos valores 

presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

0000638-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011864/2011 - JOSE ROBERTO MIRANDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora de revisão do benefício concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
0000920-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011830/2011 - DOMINGOS SEIXAS FERRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000885-12.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011831/2011 - VASCONCELOS FILHO SANTANA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 
MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

0005094-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011822/2011 - DOVILIO SCARPANTI (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de juros 

progressivos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de 

juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os 

juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias. 

  
0006039-45.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011768/2011 - ROBERTO PIRES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005940-75.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011769/2011 - JOSE PAULO GALVAO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004921-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011770/2011 - GERVASIO BORIERO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  
0004740-33.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011771/2011 - VERA MARIA SACCHETO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH). 

  

0003939-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011772/2011 - JANDYRA MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003936-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011773/2011 - VALDEMAR GAINO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0003922-47.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011774/2011 - THEREZINHA AUGUSTO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000111-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011775/2011 - ARMELINDA GONELA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000110-94.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011776/2011 - ARMANDO CECATO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000107-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011777/2011 - ROMEU PEGORETTI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000106-57.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011778/2011 - VERA LUCIA QUIRINO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000104-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011779/2011 - SEBASTIAO ELECYL FERREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000101-35.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011780/2011 - JURANDIR ANTONIO SAVI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000100-50.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011781/2011 - MAURY ANTONIO PINTO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0000098-80.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011782/2011 - ELCIO BENEDITO FANTATO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000096-13.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011783/2011 - VALTER JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foram assegurados os juros 

progressivos, regularmente creditados nas épocas próprias, como comprovado pelos documentos juntados. 

  
0006034-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011814/2011 - IVO FRANCOZO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
  

0006036-90.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011815/2011 - CLODOVIL CERVI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

0000713-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011872/2011 - GERALDO ALVES DE LEMOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, GERALDO ALVES LEMOS, para:  

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/140.213.047-0), passando a renda 

mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 2.067,21 (DOIS MIL SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS), para agosto de 2011.  

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja revisto 

o benefício no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Oficie-se. 
ii) pagar à parte autora o valor de R$ 7.536,27 (SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 02/02/2006, conforme Resolução 

CJF 134/2010, observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante 

ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000571-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011888/2011 - MARIA DA GUIA COSTA MELO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora MARIA DA GUIA COSTA 

MELO, reconhecendo o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte de seu falecido cônjuge, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação desta sentença, 

à implantação e pagamento do benefício para a autora, no importe de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), na competência de agosto de 2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 
Deve ser cancelado o benefício assistencial ao idoso - LOAS (NB 541.502.363-8) quando da implantação do benefício 

de pensão por morte ora concedido, em virtude da impossibilidade de cumulação de tais benefícios. 

Não há atrasados a serem pagos, tendo em vista que foram descontados os valores recebidos a título de benefício 

assistencial desde 20/12/2010. 

Sem honorários nem custas. P.R.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos 
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reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados 

“a menor” ou não aplicados, com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) 

abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, 

efetuando o depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de anterior levantamento dos 

valores presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  
0006437-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011794/2011 - ANTONIA ROSA CAMPOS (ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006193-63.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011795/2011 - JOSE MORAIS DE MEDEIROS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005790-94.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011796/2011 - MARIO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005218-41.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011797/2011 - JOSE MACIO FERREIRA FERRO (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO 

ARMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004561-02.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011798/2011 - HELIO SOBOL (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0001876-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011800/2011 - ANTONIO CORREIA DE ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000952-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304011801/2011 - ADALBERTO DAMAZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

0000158-53.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011802/2011 - JOSE LUIZ COSTACURTA (ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo 

do FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica 

Federal a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação ao período reclamado, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” ou não aplicado, com o 

seguinte índice ditado pelo IPC-IBGE em abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 
A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando 

o depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do 

respectivo vínculo empregatício. 

  
0004876-30.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011828/2011 - SUELY SILVA ALVES (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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0004802-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011829/2011 - DELI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

  

0000607-11.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011880/2011 - JOSE CARLOS SOARES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ CARLOS SOARES, para: 

i) converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial (NB 150.422.923-9), 

com renda mensal inicial do benefício em 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 1.041,53 (UM MIL QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), 

para agosto de 2011.  

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata 

revisão do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 12.475,98 (DOZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
NOVENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 22/07/2009, 

conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000712-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011871/2011 - LOURDES RODRIGUES PEGO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora para condenar o INSS a majorar a renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, com início na data da concessão, em 15/02/2007, o qual deverá ser 

implementado no prazo de 30 dias contado desta sentença, cuja renda mensal atualizada do benefício passa a 

corresponder ao valor de R$ 941,90 (NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS), para 

a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. Oficie-se. 
 CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB em 15/02/2007 até a 

competência de agosto de 2011, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta sentença, no valor 

deR$ 16.142,20 (DEZESSEIS MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS), nos termos da 

Resolução 134/2010, e observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000104-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001475/2011 - SEBASTIAO 

ELECYL FERREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004921-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002758/2011 - GERVASIO 
BORIERO (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0000571-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002337/2011 - MARIA DA GUIA 

COSTA MELO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000638-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304002232/2011 - JOSE ROBERTO 

MIRANDA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0004561-02.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304016253/2010 - HELIO SOBOL (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o instrumento de 

procuração outorgada a seu patrono. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000558    LOTE    6346/11 
  

  

0004809-65.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011918/2011 - MANOEL PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social juntado aos autos em 

07/09/2011, sob pena de extinção do feito. 

II - Intime-se. 

  

0003605-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011883/2011 - FRANCISCA 

DELMONDES DA SILVA (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade neurologia para o dia 24/10/2011, às 12:20 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0006981-19.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011885/2011 - GENTIL 

GUGLIELMIN (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro a dilação de prazo requerida pela Caixa. 
  

0004114-77.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011879/2011 - MARIA DE MATOS 

REIS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia social para o dia 28/10/2011, às 11:00 horas, a ser a realizada na residência da autora. II - Intime-se. 

  

0005493-24.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011902/2011 - BENEDITO 

JURANDIR DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

No prazo de 30 (trinta) dias, apresente a parte autora cópia da (s) CTPS, ou documento equivalente, legível, contendo 

todas as alterações salariais do período referente ao vínculo discutido e, ainda, caso disponha, os documentos solicitados 

pela Caixa em sua petição (extratos do FGTS do período não prescrito, termo de rescisão e documento comprobatório 

de saque). 

  

0004096-90.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011911/2011 - MARCIO RIBEIRO 

(ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Intime-se. 

  

0007027-03.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011895/2011 - MOISES ALVES 

MOREIRA (ADV. SP213983 - ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU, SP217402 - RODOLPHO 

VANNUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a União Federal (PFN) apresente os cálculos para cumprimento da 

sentença. 

  

0002375-69.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011862/2011 - TAISSA MORAES 

TOLOMEOTTI (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI); SOELI DE FATIMA DE CASTRO (ADV. ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista sugestão do Perito, designo perícia na especialidade psiquiatria para o dia 04/11/2011, às 09:40 

horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, 

todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Designo perícia social para o dia 28/10/2011, às 11:00 horas, a ser realizada na residência da autora. 

III - Intime-se. 

  

0002976-75.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011917/2011 - LUCINEIDE FELIX 

BRANDAO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista sugestão do Perito, designo perícia na especialidade psiquiatria para o dia 04/11/2011, às 10:20 

horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, 

todos os documentos médicos que possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0003693-87.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011870/2011 - MAURA VIRGINIA 

PESCADOR (ADV. SP292797 - KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade ortopedia para o dia 07/11/2011, às 08:30 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca das moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

0005487-80.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011884/2011 - DANIEL DOS 

SANTOS RAMOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal, deverá a representação judicial do réu se 

manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham 

as condições estabelecidas nos dispositivos acima referidos, sob pena de perda de direito de abatimento. No silêncio, 

expeça-se o ofício precatório. Intime-se. 

  

0003225-26.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011915/2011 - ANTONIO 

APARECIDO TOSSONI (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo do autor no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. 

  

0000444-36.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011886/2011 - ARNALDO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Torno sem efeito a decisão anterior, no tocante ao estorno dos ofícios requisitórios expedidos. Remetam-se os autos a 

contadoria judicial, para atualização dos valores, e após venham conclusos. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000559 

  
0000559-52.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS MIGUEL DIAS PEREZ (ADV. SP223143 - 

MARCOS ROBERTO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) ; UNIAO FEDERAL (AGU) : 

Tendo em vista que a parte autora não manifestou interesse na produção de prova oral, retiro o processo da pauta de 

audiências. Intimem-se as partes. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000124 
Lote 6958 

  
  

DESPACHO JEF 
  

0002206-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020386/2011 - OGESSINO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição de 19/09/2011: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para cumprimento do despacho proferido em 30/08/2011. Intime-se. 

  

0001736-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020729/2011 - ANTONIA MARIA 

DE MELO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Dou por prejudicada a realização de audiência de instrução 

agendada para o próximo dia 27/09/2011, uma vez que há necessidade de obtenção judicial de documentos protegidos 

por sigilo bancário, indispensáveis à cognição. 

Assim sendo, com fundamento nos poderes instrutórios do juiz (CPC, artigo 130), determino a expedição de cartas 

precatórias, solicitando ao(s) Juízo (s) deprecado(s) a expedição de mandado judicial para obtenção: 

a) de cópia do cartão de autógrafos da conta corrrente aberta em nome de ANTONIA MARIA DE MELO, CPF nº 

009.774.728-92, junto ao Banco Bradesco, agência de Cotia (SP), bem como de todos os dados pessoais fornecidos pela 
pessoa que abriu a referida conta e cópias dos documentos que foram apresentados para esse fim; 

b) de cópia do contrato de financiamento firmado pela pessoa que se identificou como ANTONIA MARIA DE MELO, 

CPF nº 009.774.728-92, junto ao Banco Panamericano de Bauru, bem assim de outros documentos relacionados com o 

referido contrato e cópias dos documentos que foram apresentados para esse fim. 

Concedo o prazo de cinco (5) dias para que o autor forneça os endereços das referidas instituições financeiras, para fins 

de encaminhamento das cartas precatórias. 

Após, expeçam-se as precatórias, as quais deverão ser instruídas com cópia do Boletim de Ocorrência trazido aos autos. 

Após a juntada dos documentos, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0003254-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020381/2011 - ARNALDO COIADO 

(ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 20/09/2011: Defiro 

o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento do despacho 

proferido em 30/08/2011. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS o trancamento de eventual recurso administrativo interposto pelo 

segurado, em processo de requerimento de benefício da mesma natureza do ora pleiteado, perante aquela 

autarquia, com fundamento no art. 307 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048/99. 

Adoto tal providência porque casos têm ocorrido neste Juizado em que a ação judicial, depois da prática de 

inúmeros atos, vem a ser extinta por perda superveniente do objeto. Ou seja, toda a movimentação do aparelho 

judiciário - juízes, servidores, peritos, procuradores, a demandar tempo razoável no processamento do feito - se 

torna inútil. Desse modo, tendo a parte preferido acionar o Poder Judiciário, deverá então, por coerência, 

aguardar a decisão judicial. 

Fica ainda registrado que, caso a parte protocolize novo pedido em sede administrativa, durante o trâmite do 

processo judicial, será considerado como termo inicial do benefício a data do segundo requerimento.  

  
0003878-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020298/2011 - APARECIDA 

TEIXEIRA SARTO (ADV. SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 326/518 

  

0003833-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020318/2011 - APARECIDA 

MARIA DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003830-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020320/2011 - ITABAJARA ALVES 

(ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003863-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020304/2011 - FRANCISCO 

NOVAES VIEIRA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003808-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020331/2011 - RUBENS JANES 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0003867-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020302/2011 - ROBSON ALVES 

EVANGELISTA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003911-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020292/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003909-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020293/2011 - IVO CORDEIRO 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003908-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020294/2011 - LUIS HENRIQUE 

PEREIRA MODESTO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003891-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020295/2011 - HELENA SOARES 
CARVALHO (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003857-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020306/2011 - ROSA MARIA 

MORENO (ADV. SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003855-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020307/2011 - JULIO CEZAR 

TEIXEIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003854-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020308/2011 - MARIA 

APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003836-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020317/2011 - VICENTE 
HENRIQUE BATISTA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003812-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020329/2011 - FRANCISCO 

LORENTE DE TOLEDO DALAL (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003839-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020315/2011 - GLORIA 

BIGARELLI FERNANDES (ADV. SP171207 - LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003866-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020303/2011 - BENEDITA 

JUSTINO PAULETTI (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003841-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020313/2011 - CELSO LEMES 

NOGUEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003840-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020314/2011 - EDVALDO 

FABRICIO FRANCISCO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003803-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020334/2011 - GABRIEL 

AUGUSTO BOTARO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003870-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020300/2011 - OSVALDO TORRES 

CELESTRINO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003809-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020330/2011 - ELZA ARDUINO 

BARROS (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003842-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020312/2011 - SEBASTIAO SIDNEI 

CLEMENTINO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003805-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020332/2011 - ANTONIO ALVES 

(ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003868-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020301/2011 - SOLANGE 

RODRIGUES DA SILVA COLOSALI (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003847-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020310/2011 - MARCIA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003804-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020333/2011 - TATIANA PEREIRA 

DA FONSECA XAVIER (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003843-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020311/2011 - VIMAR 

MADDARENA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003817-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020325/2011 - MAURO 

BRESSANIN (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003816-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020326/2011 - DARIO 

ALSCHEFSKY (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 328/518 

0003815-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020327/2011 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003814-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020328/2011 - LAZARO BUENO 

(ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003862-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020305/2011 - RENATO MENGON 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003832-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020319/2011 - MARIA 

APARECIDA RUIZ BRESSAN (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000125 
Lote 6962 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e também pela parte autora somente no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência.  
Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos 

efeitos da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual 

argumentam que isso seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo 

pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado.  

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não 

contém disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é 

incabível interpretação restritiva.  

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução 

do julgado.  

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o 

direito.  

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da 

mera verossimilhança.  
Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o 

processo civil moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.”  

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o 

objetivo único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, 

estendendo a discussão por anos e anos.  

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 

do CPC se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já 

o é -, mas sim dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado.  

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da 

tutela se dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de 
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Magistrados, do qual participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos 

Tribunais, da antecipação de que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos 

regimentos internos.  

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de 

defesa, como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos 

com vistas à eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte 

vencida.  

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43).  

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 

273, § 2º do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do 

ponto de vista do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do 

recebimento de um benefício de caráter nitidamente alimentar.  

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo 

irreparável a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo 

irreparável ao direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, 

Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria 
sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram 

provimento parcial, v. u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela 

for concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for 

concedida no bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões. 

  
0002935-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020449/2011 - EUZEBIO 

VICENTINI NETO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000335-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020450/2011 - LILIANA REA 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter 

concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência.  

Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos 

efeitos da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual 

argumentam que isso seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo 

pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado.  

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não 

contém disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é 

incabível interpretação restritiva.  

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução 

do julgado.  

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o 

direito.  

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 
verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da 

mera verossimilhança.  

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o 

processo civil moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.”  

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o 

objetivo único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, 

estendendo a discussão por anos e anos.  
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No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 

do CPC se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já 

o é -, mas sim dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado.  

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da 

tutela se dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de 

Magistrados, do qual participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos 

Tribunais, da antecipação de que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos 

regimentos internos.  

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de 

defesa, como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos 

com vistas à eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte 

vencida.  

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43).  

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 

273, § 2º do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do 

ponto de vista do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do 

recebimento de um benefício de caráter nitidamente alimentar.  

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 
TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo 

irreparável a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo 

irreparável ao direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, 

Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria 

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram 

provimento parcial, v. u., DJU 6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela 

for concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for 

concedida no bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  
0001676-74.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020430/2011 - JOAO ANTUNES 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005232-21.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020421/2011 - NELSON JULIO DE 

SOUZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004060-10.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020424/2011 - RUI NARCISO 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002966-27.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020427/2011 - JOSE CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002815-61.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020428/2011 - JOSE CARLOS 

SANTI (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0005502-11.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020418/2011 - JOAO DONIZETE 

ONORIO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005399-04.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020420/2011 - MARIA JOSE 

RAMOS MARCELINO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003372-48.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020425/2011 - WAGNER 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP236511 - YLKA EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0006950-19.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020416/2011 - ROSIMEIRE 

OLENKE ALMEIDA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005505-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020417/2011 - HAIDEE 

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004709-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020422/2011 - ROSANA 

APARECIDA BENEDITO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0004546-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020423/2011 - MARIA 

APARECIDA CASTRO LOPES (ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001879-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020429/2011 - LUCIO FERREIRA 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES, SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001460-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020431/2011 - APARECIDA LUIZ 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000876-75.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020432/2011 - JAIRO DA ROCHA 

CAMARGO (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000372-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020433/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE MORA MARIM (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0005007-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020440/2011 - SEBASTIANA 

FRANCISCA DO ROSARIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); BANCO BGN S/A (ADV./PROC. 

SP039768 - FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, SP214832 - LEANDRO DE CASSIO MELICIO). 

  
0000290-09.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020446/2011 - WANDA 

WINCKLER (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0005440-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020438/2011 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003596-49.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020443/2011 - MAURO FELIX 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 332/518 

0003540-50.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020444/2011 - JAIR LUZETTI 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004641-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020441/2011 - OSCAR BAMONTE 

(ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004441-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020442/2011 - NILSON JACOBIS 

(ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001824-51.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020445/2011 - SEBASTIAO 

CASCIMIRO SILVA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

  

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000126 
Lote 6964 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo de 20 (vinte) dias, se aceita ou não a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Em caso de 

recusa em aceitar o acordo, a parte autora deverá assinar conjuntamente com seu procurador (advogado) para 

fins de rejeitar a oferta conciliatória, uma vez que não haverá audiência para tentativa de conciliação. Int. 

  
0005665-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020377/2011 - DINA SILVESTRE 

DE ANDRADE (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002114-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020378/2011 - MARINA DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001285-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020379/2011 - MARIA DE 

LOURDES PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001024-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307020380/2011 - LUIZ JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000499 
  

DESPACHO JEF 
  

0002330-55.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309018054/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor integralmente o despacho 15027/2011, visto que o valor da execução da 

sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) 

Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias 

por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício precatório. 

Manifeste-se a parte autora,   no prazo de 10 (dez) dias. Após, expeça-se a requisição de pagamento, conforme opção da 

parte autora. Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com 

poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

0002202-06.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017716/2011 - JOSE PEREIRA 
(ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor integralmente o despacho 14454/2011,   visto que o valor da 

execução da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 

(sessenta) Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, manifeste o Autor sua opção 

para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da 

execução, mediante expedição de ofício precatório. Acolho os cálculos da Contadoria Judicial. 

Expeça-se a requisição de pagamento, conforme a opção da parte autora. Intimem-se as partes. 

  

0008794-32.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017559/2011 - ODETE GOMES 

SIMÃO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria 

Judicial, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

0003064-40.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309015790/2011 - AURELINO DE 

SOUZA BARRETO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. Intime-

se. 
  

0009449-04.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017836/2011 - REJIANE OLIVEIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência às partes do Parecer da Contadoria Judicial. 

Expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intimem-se. 

  

0003064-40.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017874/2011 - AURELINO DE 

SOUZA BARRETO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ciência à parte autora da informação do INSS. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista o pagamento do 

oficio requisitório de pequeno valor. Initime-se. 

  

0008434-29.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017796/2011 - TEREZINHA 

LORENA CERQUEIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra o Autor o despacho 11246/2011, no prazo de 05 

(cinco) dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo, até nova manifestação. Intime-se. 

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000180 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa pelo teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, reconsidero a decisão que declinou a competência 

para o processamento e julgamento da presente ação. 

Considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não ultrapassam a alçada desse Juizado, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0052898-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030615/2011 - JOSE DOS SANTOS 
(ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053044-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030618/2011 - RODRIGO SANT 

ANNA FILHO (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053033-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030620/2011 - DURVAL 

HONORATO DA COSTA (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007335-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311024652/2011 - ROSALVA MARIA DE JESUSU (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA 

ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “ Frente 

à concordância com a proposta apresentada pelo INSS, homologo, com fundamento no art. 269, III, CPC, o acordo, que 

consistirá na concessão do benefício de pensão por morte a Rosalva Maria de Jesus a partir de 15/10/2010, com renda 

mensal de R$2047,08 (junho de 2011) e início de pagamento administrativo em julho de 2011. 

As prestações atrasadas, referentes ao período de 15.10.2010 a 30.06.2011, serão pagas mediante requisição de pequeno 

valor, no prazo de 60 dias, pelo montante convencionado de R$ 15100,00 (QUINZE MIL E CEM REAIS). 

  

                                               Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício 

deverá ser acompanhado do parecer, cálculo da Contadoria Judicial e do presente termo, na qual constam os termos do 

acordo avençado entre as partes.  

                                               Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

                                               Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente 

feito. 
                                               Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as 

providências legais, dê-se baixa. 

Defiro a juntada dos documentos apresentados pela parte autora.” 

  

0007460-20.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020012/2011 - ELIETE SALES CANDIDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - 

FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 

269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, revogo a tutela antecipada. Oficie-se. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  
Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0008248-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311003757/2011 - NILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008697-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311004608/2011 - ARMINDO 
ANTONIO NUNES (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008087-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311004611/2011 - NEUSA LIMA DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007839-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311004614/2011 - ADAO HORACIO 

RIBEIRO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000080-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311004666/2011 - GEDALVA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
  

  

DECISÃO JEF 
  

0006169-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030357/2011 - MANOEL FELICIANO 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da 

presente lide, e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006993-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029907/2011 - MARIA APARECIDA 

CAMPOS OSHIRO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos virtuais constam, declaro a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a remessa deste processo à 

Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente 

em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão e/ou gravação, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 
Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006134-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030356/2011 - CAROLINA POUSA 

DE CARVALHO (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e 

face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da instituição 

ré. 

1 - Cite-se a CEF para que junte contestação, APRESENTANDO com a resposta, O CONTRATO PERTINENTE ÀS 

SUAS ALEGAÇÕES, no prazo de trinta dias. 

2 - Após, venham os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela e eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0007361-84.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030483/2011 - MARIA NEIDE DA 

CONCEICAO (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA, SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o termo de 

prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a juntada das 

principais peças do processo nº 00073635420114036104 (3ª Vara Federal de Santos). 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, deste processo, a fim de 

afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

0002865-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027786/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO BARROS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os documentos anexados aos autos, intime-se 

o INSS a esclarecer se houve o desconto administrativo no coeficiente de 30% mensal no benefício acidentário do autor, 

eis que ainda ativo, do benefício de auxílio doença recebido em duplicidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 
  

0012152-33.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030241/2011 - FRANCISCO PAULO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF procotocolada 

em 12.07.2011, informando o já creditamento dos índices, objeto do julgado, em processo judicial. 

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0005662-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030442/2011 - MAURICIO VIEIRA 

QUINTANA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE MOURA 

FILHO); MAURICIO VIEIRA QUINTANA JUNIOR REP/POR (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido. 

Por fim, tornem-me conclusos para sentença. 

  

0006146-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030047/2011 - ROSANA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Afasto a hipótese de litispendência, considerando que o processo apontado no termo de prevenção foi julgado extinto 

sem julgamento do mérito. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Oficie-se. 
  

0003425-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311014119/2010 - SANDRO ROQUE 

(ADV. SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0005000-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030282/2011 - JOSINETE ANGELO 

DE LIMA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Petição da parte autora anexada em 26/08/2011: Assiste razão à parte autora. Cumpra a Secretaria o determinado em 

decisão nº 6311024974/2011 e dê-se prosseguimento. 

Intime-se. 
  

0008979-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030561/2011 - FERNANDO 

FEROLLA MARQUES FILHO (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) (ADV. SP203811 - RAQUEL CUNHA DOS 

SANTOS, SP201484 - RENATA LIONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 13.09.2011: Defiro. 

Expeçam-se mandados de intimação para as testemunhas, a fim de que estejam presentes na audiência designada para o 

dia 06.10.2011 às 16 horas, nas dependências deste Juizado. 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior de 28.04.2011 e regularize a representação processual, no prazo 

de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito e cancelamento da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0004766-83.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030410/2011 - MATEUS CASTELO 

BRANCO FIRMINO DA SILVA (ADV. SP181642 - WALDICÉIA APARECIDA MENDES FURTADO DE 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se 

os autos à Contadoria para cálculo, nos termos do acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  
0005799-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030720/2011 - NEUSA DE 

ANDRADE COLLI (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO, SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 
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0002954-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029475/2011 - GILBERTO LUCCAS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que conceda o benefício assistencial - LOAS, no montante de um 

salário mínimo, em favor da parte autora, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível a 

conciliação, apresente contestação. 

Havendo proposta de acordo dê-se vista à parte autora, também pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0006173-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030358/2011 - DAMIAO MARTIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela. 
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

0007335-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029668/2011 - ROSALVA MARIA DE 

JESUSU (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da sentença, na qual restou claro que o valor 

de atrasados refere-se ao período de outubro de 2010 a junho de 2011; 

Considerando ainda a petição da parte autora concordando com o valor de R$15.100,00 (quinze mil e cem reais) 

homologados no acordo, determino o prosseguimento do feito com a expedição da Requisição de Pequeno Valor. 

No mais, em consulta ao sistema Plenus, verifico que o INSS ainda não cumpriu o acordo, deixando de implantar o 

benefício de pensão por morte à autora. 

Sendo assim, expeça-se novamente ofício ao INSS, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que implemente o 

benefício de pensão por morte conforme acordado entre as partes. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculo, nos termos do acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. Intimem-se. 

  
0010489-15.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030221/2011 - CLAUDIO AMARAL 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002730-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030219/2011 - AMIR PAES LANDIM 

NERY (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001427-14.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030220/2011 - GLAUCIA ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte 

autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 
2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0004296-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029857/2011 - ARCINA ALVES 

VIRGENS VIANA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002918-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029858/2011 - ANA CRISTINA 

GOMES (ADV. SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002678-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029859/2011 - LEILA MADALENA 

PEREIRA CASTILLO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO 

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001418-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029860/2011 - CARLOS SERAFIM 

DA SILVA (ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA, SP062891 - HELIO GREGORIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001188-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029861/2011 - DORA LUCIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0001006-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029862/2011 - RAQUEL FRANCISCA 

DOS SANTOS (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000297-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029863/2011 - GILBERTO CUNHA 

BUENO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003425-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015244/2010 - SANDRO ROQUE 

(ADV. SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

0002442-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030097/2011 - PAULO ROBERTO 

ANDREA (ADV. SP244030 - SHIRLEY DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo de 20 dias para que a CEF apresente cópia microfilmada e respectivos extratos 

do saque alegado inicial, indicando o destino do valor sacado na conta do autor, conforme alegado na contestação. 
Após, dê-se vista a parte autora e retornem os autos a conclusão. 

  

0004441-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030382/2011 - JERUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA INEZ DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Considerando a não localização da testemunha José Estevam do Nascimento no endereço indicado pela parte autora, 

caberá à autora trazer a referida testemunha na audiência designada independente de intimação. 

2. Concedo prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que os herdeiros cumpram o determinado em decisão anterior e 

providenciem a habilitação de Lucimeire, apresentando seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como instrumento 

de procuração. 

Devem ainda, no mesmo prazo, providenciar a juntada de comprovante de residência atual de todos os herdeiros, a fim 

de possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos. 

Caso não possuam comprovante de residência em seu nome, deverão comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 
para cálculo, conforme determinado em acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  
0003739-94.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030654/2011 - ADELAIDE LOPES DE 

PINHO (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005547-66.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030146/2011 - ELIANE CLAUDIA 

DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE 

FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0008135-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030650/2011 - ELISABETE CARMO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007381-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030651/2011 - GUACYRA DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006053-47.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030653/2011 - CARLOS SIMOES 

PINHEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006212-19.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030652/2011 - MARIA CILENE DA 

SILVA PAULO (REPRES. JOSE FELIX DA SILVA) (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007384-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030144/2011 - GERALDA DE PAULA 
(ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008357-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030145/2011 - JAIME MOREIRA 

MENDES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008542-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030284/2011 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008416-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030285/2011 - JOSE LEONARDO 

OLIVEIRA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008248-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030286/2011 - NILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008087-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030287/2011 - NEUSA LIMA DA 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008040-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030288/2011 - SEBASTIANA 

PEREIRA DE LEMOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, RJ139640 - FERNANDA CRISTINA 

DE LEMOS FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008031-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030289/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007850-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030290/2011 - DACLE DO 

NASCIMENTO CLAUDIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007839-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030291/2011 - ADAO HORACIO 

RIBEIRO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007244-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030292/2011 - LUIZ HENRIQUE 

MONTEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006911-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030293/2011 - MANOEL ABDORAL 

FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005257-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030294/2011 - FRANCISCO CARLOS 

ALVARES DOS SANTOS (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005242-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030295/2011 - VILMA DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005175-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030296/2011 - IRACILDO VITORINO 

DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005173-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030297/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002593-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030298/2011 - JORGE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008973-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030367/2011 - JOSÉ WILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008697-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030368/2011 - ARMINDO ANTONIO 

NUNES (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008659-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030369/2011 - VALDILENE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0002033-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030655/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

CRUZ (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002163-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029855/2011 - JOSE JOAQUIM DE 

SOUZA NETO (ADV. SP218327 - PETRONILHO IZOCLYDES MONTEZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da 

tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 

dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos para o melhor deslinde do feito, determino: 

A) Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos administrativos 

referentes aos benefícios pleiteados pela parte autora, inclusive os indeferidos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de 

desobediência. 
B) Intime-se o INSS para que apresente as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. 

  

0005157-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030581/2011 - MARLENE RIBEIRO 

DA CRUZ (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em face do laudo apresentado, intimem-se às partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Designo perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 

14/12/2011 às 14:00 hs. 

Ressalta-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 
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Faculto à parte autora a apresentação de exames e laudos médicos relacionados à especialidade acima indicada. 

Intimem-se as partes e a perita designada. 

  

0003215-29.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030446/2011 - LAURINDO 

TEIXEIRA TASSO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO 

RIBEIRO PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as informações prestadas pela perita contábil judicial, 

intime-se à parte autora para que apresente documento que indique mês a mês o somatório das verbas havidas na ação 

trabalhista, as quais deverão ser acrescidas no salário de contribuição, afim de que se possa apurar a nova RMI, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumprida a providência acima, intime-se a perita para que apresente o laudo contábil. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 
pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  
0006055-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030041/2011 - TERESINHA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006157-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030043/2011 - TEREZA 

YAMASHITA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0004627-29.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029936/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES FELIPE SOBRINHO (ADV. SP234013 - GRAZIELE DE PONTES KLIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Oficie-se à agência da Previdência Social 

para que providencie, no prazo de 10(dez) dias, a correta revisão/implantação do benefício, conforme cálculos da 

contadoria judicial, inclusive com o pagamento do "complemento positivo", através de pagamento alternativo de 

benefício. 

Cumpra-se. 

  

0006323-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030489/2011 - MARGARIDA SELL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES, SP209843 - CARLA ALVES 

ROSSETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista o termo de prevenção positivo, observo que não há como analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a 

juntada das principais peças do processo nº 00045995620114036311 (3ª Vara Federal de Santos). 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, deste processo, a fim de 

afastar hipótese de litispendência. 
Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do laudo apresentado, 

intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso de prazo, venham os autos conclusos. 
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0005197-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030512/2011 - ANA LUCIA ASSIS 

(ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004139-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030520/2011 - RAIMUNDO 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL, SP219351 - 

IONARA ALEXANDRINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004833-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030533/2011 - MARINITA SIMAO 

DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003151-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030736/2011 - LUANDA SANTOS DE 

LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002136-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030737/2011 - JOSE LUIZ FILHO 
(ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005258-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030739/2011 - MARINO OLIVEIRA 

MAIA (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004257-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030744/2011 - JOEL LUIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005233-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030511/2011 - ANTONIA FERREIRA 

BARBOSA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005189-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030513/2011 - REINALDO RIBEIRO 

DE SANTANA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005169-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030514/2011 - ADEILZO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004375-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030515/2011 - PRISCILA DOS 

SANTOS (ADV. SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004371-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030516/2011 - ERIVALDO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP158866 - ANDREA CARDOSO MENDES DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004320-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030517/2011 - ROSELI TEODORO 

DE ANDRADE LIMA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004279-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030518/2011 - ALVARO ROBERTO 

LOUREIRO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004158-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030519/2011 - EMERSON DOS 

SANTOS TELLES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003926-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030522/2011 - THIAGO VIANA DE 

MORAES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002729-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030523/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000665-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030524/2011 - MARIA TEREZINHA 

DE PAULA (ADV. SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001241-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030525/2011 - DAMIANA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005177-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030526/2011 - ADRIANA DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005150-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030527/2011 - ALEXSANDRO 

MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004836-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030528/2011 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003775-39.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030529/2011 - MARIA DA PENHA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP260286 - ALESSANDRA KATUCHA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003046-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030530/2011 - SILVIA APARECIDA 

GOMES DE ARAUJO (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL, SP225876 - SÉRGIO 

PINHEIRO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005129-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030531/2011 - EDIVALDO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0005092-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030532/2011 - MARIA EDILEUSA 

COSTA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004081-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030734/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003638-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030735/2011 - ANA PAULA 

MARTINS NUNES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005281-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030738/2011 - EDIVALDO ABREU 

DE SANTANA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005249-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030740/2011 - CESAR DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP219854 - LEONARDO SAMAMEDE, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005234-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030741/2011 - SOLANGE SILVA 

NEVES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005223-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030742/2011 - ELITO PEREIRA 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005231-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030743/2011 - CICERO VICENTE 

NETO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004319-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030745/2011 - PEDRO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Haja vista o acórdão transitado em 
julgado, oficie-se a Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de 60 (trinta) dias, apresente os cálculos, nos 

termos do julgado. Cumpra-se. 

  
0006764-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030131/2011 - FABIANA REZENDE 

DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000810-20.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030136/2011 - MARLY ROSA 

MACHADO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA 

AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002770-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030134/2011 - VICENTE DE PAULA 

EVENCIO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001888-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030135/2011 - SILVIO SILVA (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007425-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030130/2011 - ANTONIO MAURO 

ALVES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006529-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030132/2011 - CARLOS GILBERTO 

ATAIDE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005986-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030133/2011 - CAETANO RIBAS 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008527-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030128/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOMINGOS PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0008126-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030129/2011 - CELSINA FERREIRA 

ALVES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do(s) laudo(s) 

apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a 

perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito 
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tem o dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que 

entregue o laudo médico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  
0004649-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030589/2011 - MARIA APARECIDA 

NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS, SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004648-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030590/2011 - MAURICIO VEIGA DE 

SOUZA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004546-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030591/2011 - MARIA LUCIA 

BARRETO (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0004386-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030580/2011 - EDSON MANOEL DE 

JESUS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - 

PAULO CESAR COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Em face do laudo apresentado, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Designo perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 

10/11/2011 às 14:30 hs, bem como perícia médica na especialidade clínica geral, a ser realizada nas dependências deste 

juizado, para o dia 11/11/2011 às 12:45 hs. 

Ressalta-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Faculto à parte autora a apresentação de exames e laudos médicos relacionados à especialidade acima indicada. 

Intimem-se as partes e a perita designada. 

  

0005972-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030574/2011 - JOÃO MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 
que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculo, conforme determinado em acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

Intime-se. 

  
0002070-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030271/2011 - NIVALDO ALVES DE 

MATOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001495-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030272/2011 - NILZA MARIA 

PIZOLITTO DE ARAUJO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
  

0000571-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030273/2011 - JOAO RODRIGUES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000080-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030274/2011 - GEDALVA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0006594-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030245/2011 - LAURECY BARBOSA 

(ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF procotocolada 

em 11.07.2011, informando o já creditamento dos índices, objeto do julgado, em processo judicial. 

Decorrido o prazo, se em termos, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007984-85.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030673/2011 - NEVETON FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em cumprimento a r. decisão da Egrégia Turma Recursal, designo perícia médica na especialidade de ortopedia para o 

dia 29/11/2011, às 16:00hs a ser realizada nas dependências do Juizado Especial Federal. 

Assevero que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos capazes de elucidar a eventual 

enfermidade alegada. A apresentação dos documentos é necessária ao bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos 

dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em tempo hábil para a apreciação da perícia, vale dizer, até a 

data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente ao perito médico, considerando a impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 
Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

  

0009376-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030733/2011 - JOÃO BERNARDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 12/09/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando as recentes 

informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não 

ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, apresente a parte autora planilha com os cálculos que 

entende devidos. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.  

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  
0006286-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030494/2011 - FRANCISCO 

GONÇALVES BARBUZANO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006285-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030495/2011 - ANTONIO PINTO 

MONTEIRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004317-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030575/2011 - LEA DA CONCEICAO 

DANIEL (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

1. Em face do laudo apresentado, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

 Após o decurso de prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0004400-39.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030019/2011 - DULCILEIA PEREIRA 

FIDELIS (ADV. SP214009 - TIAGO ALVES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a Procuradoria do INSS, bem como oficie-se, com urgência, a Gerência 

Executiva do INSS para o cumprimento da r. decisão da Egrégia Turma Recursal que determinou o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. Deverá ainda, apresentar, no prazo de 60(dias) 

os cálculos das prestações vencidas e não pagas, nos termos do v. acórdão. 

     Com a vinda dos cálculos tornem conclusos os autos. Cumpra-se. 

  

0003407-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030460/2011 - SEVERINA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando a não localização das testemunhas Maria Izabel e Ana Lúcia nos endereços indicados pela parte autora, 

caberá ao autor trazer as referidas testemunhas na audiência designada independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0003425-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018855/2011 - SANDRO ROQUE 

(ADV. SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando a necessidade de esclarecimentos para o escorreito julgamento do feito, determino: 

1. Oficie-se ao Banco BMG a fim de que apresente a este juízo se há empréstimos firmados em nome do autor e, em 

caso positivo, apresente os contratos respectivos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado o crime de 

desobediência judicial. 

De sorte a facilitar a localização das informações ora determinadas, o ofício deverá ser instruído com cópia da presente 

decisão e dos documentos que acompanham a petição inicial. 

2. Oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que informe a este juízo se há autorização expressa do autor para 

realização de descontos relativos a empréstimo consignado, apresentando a respectiva comprovação, no prazo de 30 

(trinta dias), sob pena de restar configurado crime de desobediência judicial. 

3. Com o cumprimento dessas determinações, dê-se vista às partes e tornem conclusos. 
  

0006316-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030444/2011 - CELIO BORDI (ADV. 

SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO, SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1) Emende a parte 

autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original de procuração. 

2) Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

3)Outrosssim, considerando as recentes informações veiculadas na imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão 

administrativa do teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a alçada desse Juizado, apresente a parte autora planilha 

com os cálculos que entende devidos. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

para cálculo, nos termos do acórdão proferido pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. Intimem-se. 

  
0007373-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030190/2011 - DALMO MIRANDA 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006693-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030191/2011 - CARLOS EDUARDO 

PIRES RABELO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006017-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030192/2011 - JOAO PEREIRA NITA 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005746-88.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030193/2011 - MARCOS 

FERNANDES PASSOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005433-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030194/2011 - CELESTIANO DE 

FREITAS ALMEIDA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005013-30.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030195/2011 - JOSE JESSE PAULO 

DE LIMA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0004966-51.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030196/2011 - JOALDO FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004639-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030197/2011 - SANDOVAL ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004610-90.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030198/2011 - OSCAR MARCAL 

PONTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003290-05.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030199/2011 - HELIO DOS SANTOS 

JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP214607 - PRISCILA CHARADIAS SILVA). 

  

0003249-38.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030200/2011 - CARLOS MIGUEL 
LOPES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV./PROC. 

SP078983 - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI, SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO). 

  

0002647-47.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030201/2011 - EDIMIR MOURA DE 

FREITAS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002482-63.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030202/2011 - JULIO CESAR 

OLIVEIRA DE MORAES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002034-27.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030203/2011 - PEDRO MATA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001939-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030204/2011 - MICHEL ROGERIO 
MARCELINO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0001494-76.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030205/2011 - ROBERTO PINTO 

DAS MERCES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001079-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030206/2011 - EMILIO BIANCHI 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO, SP204269 - DOUGLAS VEIGA TARRAÇO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001022-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030207/2011 - ARI PINHEIRO 

RODRIGUES (ADV. SP285390 - CLEBER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000857-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030208/2011 - CRESO DAMASCENO 
DE CARVALHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000805-32.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030209/2011 - MARCELO 

FERNANDES ALVAREZ (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000283-05.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030210/2011 - SIDNEY PEREIRA 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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0002528-91.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030223/2011 - ROBERTO VICENTE 

GENTIL (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Haja vista o acórdão transitado em julgado, intime-se a AGU para 

que, no prazo de 60 (trinta) dias, apresente os cálculos, nos termos do julgado. Int. 

  

0008406-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030140/2011 - ANANIAS ALVES DA 

SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Proceda a serventia o cumprimento do determinado em 

acórdão proferido pela Eg. Turma Recursal, encaminhando os autos ao Juiz Distribuidor de uma das Varas 

Previdenciárias de Santos. Cumpra-se. 

  

0001651-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030592/2011 - JOAQUIM JORGE DE 

ALMEIDA (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Em face do(s) laudo(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se 

manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Designo perícia médica na especialidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 

16/11/2011 às 16:00 hs. 
3. Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a 

perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o 

dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo 

médico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0006093-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030045/2011 - RAILSON DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Afasto a hipótese de litispendência, considerando que o processo apontado no termo de prevenção foi julgado extinto 

sem julgamento do mérito. 

2. Petição de 05/09/2011: Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para apresentação de quesitos. 

3. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

4. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 
venham os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

0008339-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030657/2011 - OSWALDO ONIAS 

BRANCO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em cumprimento a r. decisão proferida pela Eg.Turma 

Recursal, determino: 

1 - A citação do INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a expedião de ofício para a 

requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 -Após, se em termos, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

  

0004806-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030593/2011 - MARLEIDE 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Em face do(s) laudo(s) apresentado(s), intimem-se às 

partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Designo perícia médica na especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 
19/12/2011 às 12:40 hs. 

3. Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a 

perícia médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o 

dever de entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo 

médico, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0005520-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030388/2011 - PAULO HENRIQUE 

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO, SP242088 - PAULA 

CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI); ISMERINDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP238568 - ADRIANA 

DA SILVA COELHO, SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI); ISABELA CRISTINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 351/518 

RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO, SP242088 - PAULA 

CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI); KAROLINE KATLEN RODRIGUES DANTAS (REPRES P/) (ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO, SP242088 - PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela. 

I- A fim de afastar hipótese de litispendência, determino que a parte autora junte aos autos, cópia da petição inicial, 

sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo que teve trâmite na 2ª Vara Cível de Praia Grande, sob 

n. 321/09, como indicado na exordial. 

Prazo de trinta dias. 

II - Expeça-se ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente cópia do processo administrativo 

referente aos pedidos de pensão por morte NB 154.808.102-4 e auxílio doença NB 123.925.058-1, bem como as 

informações do SABI e pareceres médicos relativos ao de cujus (REGINALDO DANTAS). 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

III - Alega a parte autora que o instituidor falecido encontrava-se incapaz para o trabalho, não obstante o indeferimento 

do auxílio doença requerido em 23/07/2002. 

1) Por essa razão, determino que os autores apresentem toda a documentação médica que possuam relativa à 

incapacidade alegada, no prazo de trinta dias. 
2) Expeça-se ofício à SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - COORDENADORIA DE CONTROLE DE 

DOENÇAS DE REFERÊNCIA E TREINAMENTO, com endereço à Rua Santa Cruz, 81 - Vila Mariana - SP - CEP 

04121-000 (informado na inicial), para que envie a este Juízo cópia integral do prontuário médico de REGINALDO 

DANTAS. 

Deverá acompanhar esse ofício cópia da certidão de óbito, RG e CPF do falecido. 

Prazo de trinta dias. 

Após a juntada da documentação médica trazida pelos autores, o prontuário médico acima referido, bem como as 

informações do SABI, providencie a Secretaria o agendamento de perícia médica indireta para a averiguação da 

incapacidade do instituidor. 

Providencie ainda, o agendamento de audiência, conciliação e julgamento. 

Cite-se o INSS. 

Considerando o interesse de menores de idade, dê-se ciência ao MPF. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0004858-90.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030400/2011 - CLAUDIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as recentes informações veiculadas na 
imprensa, de que os atrasados decorrentes da revisão administrativa do teto não ultrapassam, na maioria dos casos, a 

alçada desse Juizado, suspendo a decisão que declinou a competência para o processamento e julgamento da presente 

ação. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente planilha com os cálculos que entende devidos. 

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para a verificação da competência desse Juizado. No 

silêncio, cumpra-se a decisão anterior que declinou a competência. 

Intime-se. 

  

0006508-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030318/2011 - JONATAS BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP138165 - JOSE RUBENS THOME GUNTHER, SP170481 - JOSÉ RAFAEL THOMÉ 

GUNTHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a não 

localização da testemunha no endereço indicado pela parte autora, caberá ao autor trazer a referida testemunha na 

audiência designada independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0002865-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030606/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO BARROS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora de petição protocolada pelo INSS. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006470-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030218/2011 - EDMILSON NAS 

ANTAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Face ao transito em julgado, tornem os autos ao arquivo. Int. 

  

0003728-94.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030672/2011 - MARIA CICERA DE 

ALMEIDA STOCK (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes do ofício apresentado pelo INSS pelo 

prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0006463-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030217/2011 - JOSE DE PAULA E 

SILVA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Face ao transito em julgado, tornem os autos ao arquivo. Int.  

  

0001757-11.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030010/2011 - FRANCISCA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). No atendimento a decisão proferida pela Egrégia Turma Recursal , 

designo perícia médica na especialidade psiquiatria a ser realiza pela perita Ana Carolina Esteca nas dependências deste 

Juizado Especial, às 15:00 horas do dia 19 de dezembro de 2011. 

Cumpre ressaltar, que d. perita nomeada deverá em seu laudo observar os esclarecimentos solicitados no decisório da 

colenda Turma quanto ao grau de incapacidade (total ou parcial/temporária ou permanente) da parte autora, bem como a 

data do seu início, a possibilidade de reabilitação para outra função e a necessidade de assistência de terceiros. Int. 

                        Intime-se a autora para que compareça a perícia munida dos documentos médicos que possuir. 
                        Com a vinda do laudo, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de nova contagem de tempo de 

serviço, seguindo-se remessa à Turma. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

com vistas a realização dos cálculos do julgado. Int 

  
0006446-98.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030277/2011 - CICERA DE 

OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0001510-93.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030279/2011 - ANTONIO EDSON 

DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000837-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030280/2011 - TEREZINHA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002030-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030278/2011 - LUIS GUSTAVO 

SILVESTRE (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

  

  

                              PORTARIA Nº 26/2011 

  

  

  

O DOUTOR RODINER RONCADA, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO EESPECIAL FEDERAL DE 

SÃO CARLOS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14/2008, do Conselho da Justiça Federal. 
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RESOLVE: 
  

  

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados/prestando serviços no Juizado 

Especial Federal de São Carlos, da forma que segue: 

  

  

651 DORIVAL FERNANDES GONÇALVES 
1ª Parcela: 16/01/2012 a 25/01/2012 

2ª Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3ª Parcela: 10/12/2012 a 19/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

696 SANDRA DE CASSIA SCANDOLA FROSSARD 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 
Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

1035 THELMA SENTINI 
1a.Parcela: 19/03/2012 a 30/03/2012 

2a.Parcela: 19/06/2012 a 06/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

1401 KARYN SUE LEE ALONSO AUGUSTO 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  
  

2438 JOÃO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO 
1a.Parcela: 05/03/2012 a 14/03/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 17/10/2012 a 26/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

2683 JOSÉ LUIZ FERNANDES DAS NEVES 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

3162 MILIZA AKEMI MIYAKE 
1a.Parcela: 25/01/2012 a 03/02/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 19/09/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

3608 BRUNO JOSE BRASIL VASCONCELLOS 
1a.Parcela: 25/01/2012 a 03/02/2012 

2a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

3a.Parcela: 15/10/2012 a 24/10/2012 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

5414 DANIEL VALENTIM 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 10/07/2012 a 27/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

5564 DANIELA MACCAGNAN 
1a.Parcela: 07/11/2011 a 16/11/2011 

2a.Parcela: 02/05/2012 a 21/05/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  
5658 ROSELI CORTEZI FABRI GALEOTE 
1a.Parcela: 09/01/2012 a 26/01/2012 

2a.Parcela: 02/07/2012 a 13/07/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

6323 DANIELA MIRANDA DE ABREU 
1a.Parcela: 09/04/2012 a 20/04/2012 

2a.Parcela: 16/08/2012 a 02/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

6324 HENRIQUE MOREIRA GRANZOTO 
1a.Parcela: 12/03/2012 a 23/03/2012 

2a.Parcela: 10/09/2012 a 27/09/2012 
Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

6571 GABRIELA FERREIRA RESENDE ANDRADE 
1a.Parcela: 10/09/2012 a 24/09/2012 

2a.Parcela: 03/12/2012 a 17/12/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

  

6784 CÍNTIA ALVES DE REZENDE 
1a.Parcela: 18/06/2012 a 29/06/2012 

2a.Parcela: 24/09/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  
  

  

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

                       SÃO CARLOS, 01º de setembro de 2011. 
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RODINER RONCADA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal de São Carlos 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000054 
  
4047 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002792-66.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007713/2010 - ELIZABETH DE OLIVEIRA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); KARINA DE 

LIMA (ADV./PROC. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO). Considerando a concordância manifestada 

pela parte autora, pela corré e pelo MPF para com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO para que 

produza seus legais efeitos, a transação celebrada entre as partes, nos parâmetros acordados, ou seja, o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS irá habilitar a autora no NB 21/139.609.189-8 como dependente, na qualidade de 

companheira do falecido, a partir da homologação do acordo, sem pagamento de atrasados, com início do pagamento na 

competência seguinte à desta homologação (DIP 01/08/2010). Ante o exposto, julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, com fundamento no art. 22, parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei n. 

10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. Após o trânsito em julgado, tornem os autos conclusos para o 

arbitramento dos honorários da curadora especial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0001177-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312012016/2010 - ODETTE MAXIMINO CARDILLO (ADV. SP078840 - PAULO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 5. Pelo 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO condenando a ré a creditar ao saldo da respectiva conta vinculada ao 

FGTS do autor os índices de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990), deduzidos aqueles ocasionalmente já 

incorporados para os mesmos meses. A atualização das diferenças deverá ser feita a partir das datas indicadas, até o 

efetivo pagamento, pelos mesmos índices de atualização aplicáveis às contas de FGTS, e acrescida de juros moratórios 

de 1% ao mês, contados da citação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que efetue os cálculos de liquidação do 

presente feito, procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no 

prazo máximo de 60(sessenta) dias. Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000651-79.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006370/2011 - JUVENTINO 

RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Com o fim de possibilitar o 

cumprimento do V. Acórdão determino a parte autora que, no prazo de 60(sessenta) dias, anexe aos autos eletrônicos 

cópia integral da sua CTPS, sob pena de extinção da execução. 

  

0001177-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006767/2011 - ODETTE 

MAXIMINO CARDILLO (ADV. SP078840 - PAULO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste a parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, sobre as alegações da Caixa Econômica Federal, que comprova a sua adesão aos termos estabelecidos na 
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Lei Complementar n.º 110/01, inclusive tendo recebido parcelas do acordo extrajudicial, sob pena de condenação em 

litigância de má-fé e extinção da execução. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: São Carlos/SP, 01/08/2011.  

  

  

Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo 

prazo de 10(dez) dias. Após, no silêncio, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se. 

  
0000596-31.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006775/2011 - DAIANE DA SILVA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000139-96.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006782/2011 - SONIA GARCIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  
0004062-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007545/2011 - IZILDINHA 

CREPALDI SANTIAGO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001463-82.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006743/2011 - AGNALDO 

BENTLIN (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR). 
  

0002093-41.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007827/2011 - ALEX SANDRO DE 

SOUZA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001701-04.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007795/2011 - BENEDICTA DA 

SILVA CAMARGO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000508-90.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007546/2011 - KAIQUE ROCHA 

RODRIGUES (MENOR REP. PELA MAE) (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001778-86.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006781/2011 - FRANCISCO 

LAZARO BORGES CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). São Carlos/SP, 01/08/2011. 
  

  

Manifeste a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre as alegações da Caixa Econômica Federal, sob pena de 

extinção da execução. Intime-se. 

  

0002034-92.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006841/2011 - RITA DE CASSIA 

MARSOLA (ADV. SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI); VERA LUCIA MARSOLA (ADV. SP105173 - 

MARCOS ROBERTO TAVONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). São Carlos/SP, 03/08/2011. 
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Apresente o autor, no prazo de 10(dez) dias, petição instruída com a memória de cálculo discriminada de acordo com os 

termos da sentença proferida, apontando o erro na liquidação operada pela contadoria do juizo. No silêncio, remetam-se 

os autos à conclusão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  
0000238-61.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007796/2011 - DIAMAR 

BORTOLOTO VOLTARELLI (ADV. SP229733 - ALESSANDRA RODRIGUES AZEVEDO); DARCI 

BORTOLOTO ZANOLLI (ADV.  ); MARIA APARECIDA BORTOLOTO SOSSAI (ADV.  ); MARIA DE 

LOURDES BORTOLOTTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001927-14.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007798/2011 - GILBERTO 
SPANGERO (ADV. SP121140 - VARNEY CORADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001111-32.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007799/2011 - PAULINA 

CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0001113-02.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007800/2011 - IVAN GUSTAVO 

MASSELLI DOS REIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003445-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008597/2011 - APARECIDO 
DONIZETE DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a manifestação do autor quando intimado para esclarecer acerca das condições em que ocorrido o acidente que 

originou sua invalidez, revela-se evidente que se trata de feito originado de acidente de trabalho, tal como aduzido pelo 

INSS. O acidente ocorrido na condução de ônibus por quem é motorista de tal espécie de veículo caracteriza lídimo 

acidente de trabalho, estando as consequências previdenciárias fora da alçada da Justiça Federal. Portanto, estando 

presente a causa de exceção à competência da Justiça Federal constante no final do art. 109, I, da CF/88, cumpre que se 

reconheça a incompetência da Justiça Federal, devendo ser remetidos os autos para a Justiça Comum Estadual do 

Município de Descalvado/SP. 

Determino a materialização do conteúdo deste processo e demais diligências cabíveis para a remessa dos acervo para o 

ramo judiciário competente para o processamento e julgamento do feito. 

  

0001243-50.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008532/2011 - VANIDE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP263101 - LUCIANA MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da designação sem prejuízo das 

atribuições na 1ª Vara, onde estarei no exercício da titularidade, bem como da necessidade de readequação da pauta de 

audiências deste JEF, redesigno a audiência de instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 28/09/2011, 
para o dia 19/10/2011, às 15:50 horas. Intimem-se as partes e as testemunhas. 

  

0001002-76.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008534/2011 - MARIA JOSE 

VASCONCELOS (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da manifestação da 

patrona da autora, cancelo a audiência designada para o dia 20/09/2011, às 15:00 horas, concedendo o prazo de 90 dias 

para localização da autora e informação de seu novo endereço, sob pena de extinção do feito. 

  

0004454-36.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008538/2011 - NILZA IVANIR 

MARTINEZ BOUGLEUX (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 

dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, alterando o pólo passivo para INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 

     Após, se em termos, cite-se. 

  

0000739-78.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007543/2011 - DARCY GUERRA 

(ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR); ANNA NAIR MICOSSI GUERRA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a 

emenda à petição inicial, uma vez imposta a restrição do objeto da demanda sobre as contas poupança n.º 00043244-8, 

4314175-9 e 43034882-5 (agência n.º 334), afasto a possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro 

indicativo, vez que a causa de pedir se funda em contas e/ou períodos distintos . 

  

Outrossim, intime-se a Caixa Econômica Federal para anexe os extratos de movimentação das contas poupança n.º 

00043244-8, 4314175-9 e 43034882-5 (agência n.º 334), referentes ao período aquisitivo de crédito de fevereiro a maio 

de 1990, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 
  

0000146-83.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007385/2011 - ISAMAR FERRARI 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial para restringir o objeto da lide a conta 

poupança n.º 01001084-4. 

               Com efeito, imposta a restrição do objeto da demanda, afasto a possibilidade de prevenção com os processo 

apontados no quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em contas de poupança distintas. Após, feitas as 

devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002792-66.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001339/2011 - ELIZABETH DE 

OLIVEIRA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); KARINA DE LIMA (ADV./PROC. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO). Ante o trânsito em julgado da sentença, fixo os honorários da curadora 

especial nomeada nos autos, Dra. ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO, OAB/SP 200.309, CPF 165.926.128-78, em 

R$ 176,10 (defensor), conforme os critérios e parâmetros da Resolução do CJF nº 558, de 22.05.2007, e a Tabela IV de 

seu Anexo I. 

Expeça-se e providencie-se o necessário ao pagamento dos honorários. 
  

0001162-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008531/2011 - RAMIRO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); THIAGO JUNIO CALDEIRA SILVA 

(ADV./PROC. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI); JESSICA CALDEIRA DA SILVA (ADV./PROC. 

SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI); ROBSON CALDEIRA DA SILVA (ADV./PROC. ). Diante da não 

localização da testemunha Robson Caldeira e necessidade de readequação da pauta de audiências deste JEF, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 28/09/2011, para o dia 19/10/2011, às 15:00 

horas. Intimem-se as partes e a corré. 

                                               Ciência à parte autora da impossibilidade de intimação da testemunha Robson Caldeira, 

tendo em vista sua mudança de endereço, verificando, ainda, a possibilidade de comparecimento deste em audiência 

independente de intimação. 

  

0001495-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008437/2011 - ROMEU SILVEIRA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para manifestar-se sobre o pedido de 

habilitação da herdeira, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC c.c. art. 112 da Lei 
8.213/91. Intimem-se. 

  

0004156-44.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007802/2011 - LUIZ DONIZETI 

PIRANZO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora foi devidamente intimada 

no dia 02 de fevereiro de 2011 (Diário Eletrônico da Justiça sob o expediente n.º 6312000004/2011) do inteiro teor da 

parte dispositiva do termo de sentença n.º 6312011056/2010, exarada no dia 31 de janeiro de 2011, tendo sido 

protocolizado o recurso contra o referido julgado em 12/07/2011 (protocolo n.º 6312006224/2010), em prazo superior 

ao decêndio legal (art.42, caput, da Lei n.º 9.099/95 c.c. art.8º, caput, da Lei n.º 10.259/01). Isto posto, não admito o 

recurso interposto pela parte Autora. 

                                      Após, com as cautelas de praxe, dê-se baixa definitiva nos autos eletrônicos. 
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0005020-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008439/2011 - REINALDO 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o 

extrato referente a janeiro de 1989 da conta poupança n.º 11735-2, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0003052-46.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008441/2011 - VITOR DOMINGOS 

RODRIGUES (ADV. SP189897 - RODRIGO FERREIRA DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo o dia 22 de novembro de 2011, às 

16:10 horas, para realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes. 

  

0004411-65.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007547/2011 - DALVA FRANCO DA 

SILVEIRA ELMOR (ADV. SP141915 - MARCOS ALEXANDRE RIVIELLO BALDUINO); JOSE CARLOS 

ELMOR (ADV.  ); SANDRA ELMOR DE ARANA (ADV.  ); HUGO ROLANDO ARANA PESSOA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a 

emenda à petição inicial. Isto posto, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para anexar os extratos de 

movimentação das contas poupança n.º 00010222 e 00010223-5 (agência n.º 334), referentes ao período aquisitivo de 
crédito de dezembro de 1988 e janeiro de 1989, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

            Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001839-05.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001341/2011 - EDILUCIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); MONICA CRISTINA DA SILVA 

SANTANA (ADV./PROC. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI); FRANCIENE DA SILVA SANTANA 

(ADV./PROC. ). Ante o trânsito em julgado da sentença, fixo os honorários da curadora especial nomeada nos autos, 

Dra. PATRICIA DE FATIMA ZANI, OAB/SP 293.156, CPF 153.285.098-03, em R$ 176,10 (defensor), conforme os 

critérios e parâmetros da Resolução do CJF nº 558, de 22.05.2007, e a Tabela IV de seu Anexo I. 

Expeça-se e providencie-se o necessário ao pagamento dos honorários. 

  

0000386-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001520/2011 - NEUZA GONCALVES 

FROES (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

0001550-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008111/2011 - OLGA DO 

NASCIMENTO CHINELATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Regularize 

a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, 

juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

                                  2-Após, se em termos, cite-se. 

  

0001258-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008472/2011 - EDUARDO LUIZ 
SANTOS (ADV. SP086604 - JOAQUIM DANIER FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, nos 

termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

0002698-84.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008540/2011 - MARIA DE LOURDES 

AMARAL DA SILVA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retifico em parte o despacho 

exarado em 30.08.2011, fazendo constar "Designo o dia 26.10.2011 às 16h30 para a realização de audiência de 

instrução e julgamento. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se a prioridade na tramitação do feito.Intime-se. 

  

0001320-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008460/2011 - MARCO AURELIO 

DIAS DO PINHO (ADV. SP297914 - SILVANA APARECIDA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a realização da perícia 

médica na Santa Casa de Misericórdia, conforme solicitado na petição anexada aos autos virtuais em 14.09.2011, na 

mesma data e horário designados anteriormente. 

                         Notifique-se o Sr. Perito nomeado. Intime-se. 

  

0000492-34.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007534/2011 - MARIA LOURDES 

ARGENDONI DA SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO); SILVIO CESAR BAROBOSA DA 

SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial, uma vez imposta a 

restrição do objeto da demanda sobre as contas poupança n.º 19844-5, 19959-0 e 26738-2 (agência n.º 334), afasto a 

possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em 

contas distintas. 

  
Outrossim, intime-se a Caixa Econômica Federal para anexe os extratos de movimentação das contas poupança n.º n.º 

19844-5, 19959-0 e 26738-2 (agência n.º 334), referentes ao período aquisitivo de crédito de junho de 1987, dezembro 

de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro a maio de 1990, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0000759-35.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008440/2011 - JOSE SILVIO 

MARAGNO (ADV. SP117051 - RENATO MANIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI, SP213924 - LUCIANA MARTINS DE ANDRADE). 

Acolho a justificativa de ausência apresentada pelo autor e designo nova audiência de instrução e julgamento para o dia 

22 de novembro de 2011 às 15:50 horas. Intimem-se as partes. 

  

0004661-98.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001342/2011 - JOSE ALLAN 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); SAMUEL FERREIRA 
SGOBBI (ADV./PROC. SP108154 - DIJALMA COSTA); SAULO FERREIRA SGOBBI (ADV./PROC. SP108154 - 

DIJALMA COSTA). Ante o trânsito em julgado da sentença, fixo os honorários do curador especial nomeado nos 

autos, Dr. DIJALMA COSTA, OAB/SP 108.154, em R$ 176,10 (defensor), conforme os critérios e parâmetros da 

Resolução do CJF nº 558, de 22.05.2007, e a Tabela IV de seu Anexo I. 

Expeça-se e providencie-se o necessário ao pagamento dos honorários. 

  

0001472-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008449/2011 - ICARO IGOR DE 

SOUZA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Determino à parte autora que promova a regularização do processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de atestado subscrito por médico com a descrição da 
doença e respectivo CID. Intime-se com urgência. 

  

0004328-83.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008443/2011 - VALDEVINO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito, quanto à informação da contadoria segundo a qual o benefício NB 

068.473.675-2 já foi objeto de revisão por decisão judicial. 

  

0001348-27.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008445/2011 - VALENTINA 

GUERRA ZELIOLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o benefício da 

assistência judiciária gratuita. 

           Designo o dia 09.11.2011 às 15h00 para a realização de audiência de instrução e julgamento.               Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0003001-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004231/2011 - ALESSANDRA 

CARMELINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência, determinando à Secretaria deste Juizado Especial Federal a expedição de ofício ao Departamento Municipal 

de Saúde e ao Hospital Psiquiátrico, ambos na cidade de Santa Rita do Passa Quatro - SP, para que forneça os 

prontuários médicos em nome da autora, no prazo de 30 dias. 

  

0001356-38.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008470/2011 - MARIA DOROTEIA 

PIMENTA FERRATO MELO DE CARVALHO (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária. 

Decreto a tramitação do feito em Segredo de Justiça. Anote-se. 

Após, cite-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000386-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008611/2011 - NEUZA GONCALVES 

FROES (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ALZIRA FORMENTON (ADV./PROC. SP130992 

- ELAINE APARECIDA GUARATTI). Compulsando-se os autos, verifica-se que até a presente data não houve 

resposta do Foro Distrital de Ibaté ao ofício nº. 82/2011. Conforme já asseverado no termo de audiência de 12.07.2011, 

a juntada aos autos de cópia integral das ações n.º 89/2005 e 100/2009 é imprescindível não só para deslinde da 

demanda bem como para oitiva das testemunhas apresentadas pelas partes. Assim, cancelo a audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 27.09.2011 e determino que se reitere o ofício ao Foro Distrital de Ibaté. 

                          Com a juntada das cópias das ações, providencie a secretaria, com a maior brevidade possível, a 

designação de nova data para realização da audiência. Intimem-se e cumpra-se. 
  

0004062-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009177/2010 - IZILDINHA 

CREPALDI SANTIAGO (ADV. SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que a parte 

recorrente faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta 

Subseção Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio a Dra. ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO, OAB SP-200.309, com endereço profissional à Rua 

Nove de Julho, 1022, Sala 02, Centro, São Carlos, para atuar como advogado dativo no presente processo, devendo 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001438-69.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008542/2011 - IOLANDA 

APARECIDA DE LIMA MARQUES (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o 

julgamento em diligência. 

                                               Tendo em vista as conclusões da perícia médica e a manifestação do Ministério Público 
Federal, faz-se necessária a regularização da representação processual da autora, mediante sua interdição. Assim, 

suspendo o andamento do feito, pelo prazo de 120 dias, para que o patrono da autora traga aos autos o termo de curatela 

provisória e o respectivo instrumento de procuração. 

  

0003001-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008407/2011 - ALESSANDRA 

CARMELINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistas às partes, pelo prazo 

comum de 10 (dez) dias, sobre os documentos anexados em 04.07.2011 e 06.07.2011. Após, com ou sem manifestação, 

à conclusão. 
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0000187-16.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008192/2011 - CELIA MANERA DE 

LIMA (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. 

     Intime-se. 

  

0001464-33.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008456/2011 - MICHELI PATRICIA 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                        Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                        Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

       2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

       3-Intime-se. 

  
0001140-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008468/2011 - ROVERLEI DE 

FATIMA ANTUNES DA SILVA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Emende a parte autora a inicial anexando aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, petição inicial subscrita, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284 do 

Código de Processo Civil. 

   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

        Cumprida a determinação, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos e as provas trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  
0001526-73.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008040/2011 - RODRIGO MOISES 
BARBOSA SILVA (ADV. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI); MARILIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0001525-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008041/2011 - ISABEL CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI); RONALDO APARECIDO LEME (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001478-17.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008510/2011 - ANA DE FARIA 

PAIVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

3-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 

4-Cancele-se a perícia social designada. 

5-Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, 

não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para regularização 

processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. Intime-

se. 

  

0001476-47.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008509/2011 - SEBASTIANA PENHA 

DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

3-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 

4- Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido 

anteriormente no processo n. 00022180920104036312 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. 

5-Tratando-se de pedido formulado por pessoa analfabeta, a procuração deverá ser feita através de instrumento público, 

não podendo ser efetuado por meio de instrumento particular. Assim, defiro o prazo de 10 (dez) dias, para regularização 

processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC. 

6-Determino o cancelamento da perícia social. Intime-se. 

  

0000516-62.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007533/2011 - MARIA AZELIA 

HENRIQUE TIENGO (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial para 

retificar o pólo ativo, fazendo constar como litisconsortes a Sra. Maria Azelia Henrique Tiengo e a Sra. Joyce Cristina 

da Silva Tiengo. Providencie a secretaria as anotações necessários ao cadastro eletrônico. 

               Após, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000493-19.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007535/2011 - MARIA LOURDES 

ARGENDONI DA SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO); SILVIO CESAR BAROBOSA DA 

SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial, uma vez imposta a 

restrição do objeto da demanda sobre as contas poupança n.º 29894-6, 12654-1 e 2906-6 (agência n.º 334), afasto a 

possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em 

contas distintas. 

  

Outrossim, intime-se a Caixa Econômica Federal para anexe os extratos de movimentação das contas poupança n.º 

29894-6, 12654-1 e 2906-6 (agência n.º 334), referentes ao período aquisitivo de crédito de junho de 1987, dezembro de 

1988, janeiro de 1989 e fevereiro a maio de 1990, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 
  

Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0000508-90.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009187/2010 - KAIQUE ROCHA 

RODRIGUES (MENOR REP. PELA MAE) (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que a parte recorrente faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria 

Pública da União nesta Subseção Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01 nomeio o Dr. ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, OAB SP-

221.131, com endereço profissional à Rua Vicente Gimenes, 28, Quadra 4, Vila Industrial, Bauru-SP, para atuar como 

advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem como 

proceder ao ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0001025-56.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007475/2011 - MOACIR DOS 
SANTOS (ADV. SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

Acolho a emenda da petição inicial. 

         Por outro lado, verifico que o litisconsórcio é simples e voluntário, com situações jurídicas individualizadas. 

Assim, determino à Secretaria que providencie o desmembramento dos autos, nos termos determinados no caput do 

Artigo 6º do Provimento n.º 90 - CORE, de 14 de maio de 2008. Após, feitas as anotações necessárias, aproveitando 

todos os atos já praticados, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003104-13.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008403/2011 - JAIRO MANOEL 

BATISTA (ADV. SP141629 - JAIRO MANOEL BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Recebo o 

recurso da sentença apresentado pela parte autora, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

         Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

         Cumpra-se 

  

0001475-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008457/2011 - CIRO MARUQES 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

                         Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

                         Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

                         2-Anote-se a prioridade na tramitação do feito. 

                         3-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

        4-Intime-se. 

  

0001474-77.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008434/2011 - TEREZA DANIEL 
GARCIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1-Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

3-Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos 

encontram-se submetidos a este juizado.  

4-Cite-se e Intimem-se. 

  

0001452-19.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008399/2011 - VERA LUCIA 

MATHEUS (ADV. SP069187 - BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. 
Fica o Sr. assistente-técnico da requerente autorizado a acompanhar a perícia médica, apresentando o seu parecer na 

forma e no prazo do art.433, parágrafo único, do CPC. 

Intimem-se. 

  

0001517-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008438/2011 - FRANCISCO GARCIA 

ARRUDA NASCIMENTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo adicional 

de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão retro. 

  

0001215-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008191/2011 - JOSE ANTONIO DE 

ARAUJO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 07.11.2011 às 11h00 para a 

realização da perícia médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de trinta dias para a entrega do 

laudo. 

Intime-se. 

  

0002337-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008446/2011 - SEBASTIAO 
DONIZETE MARTINS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo a desistência do recurso 

interposto pela parte autora, nos termos do art. 501 do CPC. 

    Intimem-se. 

  

0001442-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008471/2011 - SEBASTIANA DO 

CARMO TAGLIADELO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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     Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

      Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

      Cite-se. 

      Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000536-53.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007415/2011 - ANIBAL SANTO 

BERGAMASCO (ADV. SP185935 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial para 

retificar o pólo ativo, fazendo constar como autores os herdeiros necessários: Aníbal Santo Bergamasco, Ângelo 

Bergamasco, Donizetti Aparecido Bergamasco. Após, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à 

conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002165-33.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006803/2011 - JOSE LUIZ FONTANA 

(ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante a divergência dos valores referentes à liquidação de sentença, determino a 

remessa dos autos eletrônicos à contadoria deste Juízo, para informação sobre os cálculos visando esclarecer se os 
valores apresentados estão em conformidade com o julgado proferido. 

Outrossim, suspendo o levantamento dos valores já depositados, até ulterior verificação do incidente de impugnação de 

liquidação do julgado. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para o bloqueio dos valores. Intimem-se. 

  

0000742-33.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007525/2011 - NILTON PEREIRA 

DIAS (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR); AMALIA SILVA PAGLIOTTO DIAS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial para restringir o objeto da lide a conta poupança n.º 013.00020141-1. 

         

       Com efeito, imposta a restrição do objeto da demanda, afasto a possibilidade de prevenção com os processo 

apontados no quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em contas de poupança distintas. Após, feitas as 

devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000386-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004508/2011 - NEUZA GONCALVES 

FROES (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Promova a secretaria a regularização do pólo 

passivo da ação, incluindo e citando a corré ALZIRA FORMENTON, na Rua Matão, nº 151, Jardim Cruzado, Ibaté. 
Cite-se. Intime-se. 

  

0001192-78.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007801/2011 - ANA BUENO DE 

SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Autorizo o levantamento dos depósitos, referentes a 

Requisição de Pequeno Valor n.º 20070000120R, expedida em nome do autor falecido Pedro de Souza, pela sucessora 

processual, Sra. ANA BUENO DE SOUZA, ou por quem a represente, nos termos do Arts.1º, 2º, §1º e 2º, do 

Provimento n.º 80/2007 - CORE. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001300-05.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008469/2011 - BENEDICTA 

PECCININ ZAMPIERI (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO); MARIA IZABEL FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO); MARIA LUIZA SANTA CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO); ZULEIKA RUSSO DA SILVA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). Verifico que a co-autoria é voluntária, portanto, 

determino a Secretaria que providencie o desmembramento dos autos, nos termos determinados no caput, do Artigo 2º 

do Provimento n.º 90 - CORE, de 14 de maio de 2008. Cumprida a determinação, cite-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000738-93.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007528/2011 - MARIA BERNADETE 

CONTI GLASER (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial, 

uma vez imposta a restrição do objeto da demanda, afasto a possibilidade de prevenção com os processo apontados no 

quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em períodos de correção distintos. 

  

Outrossim, intime-se a Caixa Econômica Federal para anexe os extratos de movimentação das contas poupança n.º 

013/715638-1, agência n.º 0334 e n.º 013/7684-1, agência n.º 335, referentes ao período do PLANO COLOR I, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 
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Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0001045-13.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008417/2011 - CARLOS EDUARDO 

IZEPE ROSA (ADV. SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recebo as petições juntadas aos 

autos em 20/06/2011 e 27/06/2011 como EMENDA À INICIAL, para determinar que integre o polo passivo da presente 

lide apenas a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a empresa AZUL LINHAS AÉREAS. Anote-se no sistema. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/12/2011 às 15:50 horas. 

Citem-se e intimem-se as requeridas. 

Intime-se a parte autora. 

  

0002792-66.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003175/2010 - ELIZABETH DE 

OLIVEIRA (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, é necessário ressaltar que não foi possível a 

realização da audiência designada nestes autos para o dia 24.03.2010, em virtude de problemas no funcionamento do 

Sistema JEF nesta Subseção, ocorridos no período da tarde, restando prejudicada tal audiência. Por ora, ante a 

existência de proposta de acordo aceita pela autora, desnecessária a designação de nova data para a realização de 
audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

                                               Porém, considerando que KARINA DE LIMA, filha do falecido, já recebe benefício de 

pensão por morte em razão do falecimento de EDIVALDO DE LIMA, conforme sistema “plenus” anexado aos autos 

virtuais, determino a inclusão e citação de KARINA DE LIMA, na qualidade de corré, devendo a secretaria 

providenciar a designação de curador especial para representá-la nos autos, tendo em vista a colidência dos interesses da 

autora e da menor KARINA, que está sob sua guarda, nos termos do art. 9º, I, do CPC. Fixo o prazo de trinta dias, 

contados da intimação, para a manifestação do curador especial em defesa da menor, manifestando-se expressamente 

acerca da proposta de acordo formulada nos autos. Sem prejuízo, providencie-se a intimação do MPF para intervir no 

feito, bem como para manifestação acerca da proposta de acordo ofertada. 

                                               Expeça-se o mandado de citação e intimação da corré, na pessoa de seu curador especial. 

Intimem-se as partes e o MPF. 

  

0000491-49.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007536/2011 - MARIA LOURDES 

ARGENDONI DA SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO); SILVIO CESAR BAROBOSA DA 

SILVA (ADV. SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Acolho a emenda à petição inicial, uma vez imposta a 

restrição do objeto da demanda sobre as contas poupança n.º 28400-7, 26815-0 e 24792-6 (agência n.º 334), afasto a 
possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro indicativo, vez que a causa de pedir se funda em 

contas distintas. 

  

Outrossim, intime-se a Caixa Econômica Federal para anexe os extratos de movimentação das contas poupança n.º 

28400-7, 26815-0 e 24792-6 (agência n.º 334), referentes ao período aquisitivo de crédito de junho de 1987, dezembro 

de 1988, janeiro de 1989 e fevereiro a maio de 1990, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

Após, com ou sem manifestação da ré, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos eletrônicos à conclusão. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0002325-87.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008409/2011 - ULISSES SEBASTIAO 

FIGUEIREDO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Instituto requerido para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham os autos à conclusão. 

  

0001465-86.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008423/2011 - ODILA MACHADO 
CLAUDINO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, 

em seus regulares efeitos. 

Tendo em vista que a parte autora já apresentou suas contrarrazões, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 

Juizado. 

Cumpra-se. 

  

0001139-29.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008408/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS GAZAQ (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 367/518 

Instituto requerido para, querendo, manifestar-se sobre o laudo complementar no prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou 

sem manifestação, venham os autos à conclusão. 

  

0004410-17.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006559/2011 - JOSUE OSCAR (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A competência do Juizado Especial Federal é 

estabelecida pelo valor da causa, porém, à luz do § 2º, do artigo 3º, da Lei 10.259/01 estabelece que o limite de 60 

sessenta salários mínimos para propositura de ações no rito especial dos juizados deve se ater a soma de 12 parcelas 

vincendas e não da somatória total do quantum debeatur. 

  

Neste sentido, a jurisprudência corrente sedimentou entendimento através da Súmula n.º 16 das Turmas Recursais do 

Tribunal Regional federal da 3ª Região, que permite a expedição de precatório na esfera de ação dos Juizados Especiais 

Federais, se não vejamos: 

  

“É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/2001, 

quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos." (Origem Enunciado 20 do JEFSP)” 

  

  
Isto posto, determino a intimação da parte autora a fim de que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, se deseja abrir 

mão dos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, com recebimento por requisição de pequeno valor, ou 

recebimento do valor total liquidado por precatório, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001. 

  

0001507-04.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003293/2011 - LUIZ GOUVEA DE 

BARROS NETTO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000927 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002044-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014787/2011 - ANTONIO GODOY 

NETO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do V. Acórdão anexado aos autos, especialmente diante do 

dever das partes de proceder com lealdade e boa-fé (art. 14, inciso II, do Código de Processo Civil). 

Após, com ou sem manifestação, retornem os autos à conclusão para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 EXPEDIENTE Nº 2011/6314000928 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 
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devolvido com a inscrição “AUSENTE”, referente à intimação da testemunha arrolada (Eliana Braz de Oliveira), para 

comparecer à audiência designada para 24.01.2012, 16 horas. 

0003782-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ROSA MARIA PIRES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000929 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvido com a inscrição “MUDOU-SE”, referente à intimação da testemunha arrolada (Carlos Roberto Rodrigues), 

para comparecer à audiência designada para 21.10.2011, 13 horas. 

0001944-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIETE MARGARIDA CARMINATTI (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000345 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se 

para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Saem intimados os presentes. 
  
0007705-48.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027184/2011 - CELIO PANO (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0007029-03.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027188/2011 - JUDITE ATENCIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR 

CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008261-50.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315027281/2011 - LUCILEIA GOMES DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Cuida-se de ação 

na qual a parte autora pleiteia danos materiais, alegando que no dia 21/06/2010 foi realizado um saque de R$ 400,00, no 

dia 22/06/2010 um saque de R$ 800,00 e no dia 23/06/2010 um saque de R$ 10,00, totalizando o valor de R$ 1.210,00, 
os quais não foram realizados pelo autor. 

Pretende a devolução dos valores dos saques indevidos devidamente corrigidos desde o primeiro saque realizado em 

21/06/2010. 
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Devidamente citada, a CEF apresentou contestação alegando que a utilização de senha e do cartão é de responsabilidade 

da parte autora. Requer a improcedência da ação. 

Fundamento e Decido. 

A principio, verifica-se que a parte autora na inicial questiona os seguintes saques: 21/06/2010 o valor de R$ 400,00, 

22/06/2010 no valor de R$ 800,00 e 23/06/2010 no valor de R$ 10,00. 

No entanto, acosta aos autos um extrato bancário com as seguintes movimentações: 

21/06/2010 - compra na Barraca do Paulino de R$ 350,00 

21/06/2010 - compra no Pegassus de R$ 50,00 

22/06/2010 - compra no Auto Posto pêssego de R$ 200,00 

22/06/2010 - compra no Aquarium Auto Posto de R$ 190,00 

22/06/2010 - compra no Pegassus de R$ 10,00 

Posteriormente a CEF informa que a autora contestou as seguintes compras: 22/06/2010 R$ 10,00, 22/06/2010 R$ 

200,00, 22/06/2010 R$ 200,00, 22/06/2010 R$ 190,00, 22/06/2010 R$ 50,00 e 21/06/2010 R$ 350,00. 

Dessa forma, entendo que a parte autora pretende a restituição das compras de 22/06/2010 R$ 10,00, 22/06/2010 R$ 

200,00, 22/06/2010 R$ 200,00, 22/06/2010 R$ 190,00, 22/06/2010 R$ 50,00 e 21/06/2010 R$ 350,00, e o valor 

pretendido pela autora é de R$ 1000,00 e não o informado na inicial de R$ 1.210,00. 

No entanto, quanto a estas compras, por meio de procedimento administrativo interno, a CEF verificou que não foi 

verificado qualquer indício de fraude. 
Com efeito, não se observa nas compras as características de fraude comuns aos saques fraudulentos, pois foram feitas 

várias compras em valores inferiores ao limite de utilização do cartão - sendo que, em regra, quando há a utilização de 

cartão clonado se utiliza o cartão poucas vezes para diminuir as possibilidades de ser descoberto e é retirado o valor 

máximo possível do cartão para obter o maior proveito possível. 

É comum que quem utiliza um cartão clonado em regra retira todo o valor de uma vez só ou no menor intervalo de 

tempo possível e jamais o faz duas vezes em um mesmo local, como aconteceu no caso dos autos onde foram realizadas 

duas compras em um mesmo local (Pegasus) e também não se utiliza, diante do risco de ser descoberto, para se obter 

um proveito de módicos R$ 10,00 ou R$ 50,00 como ocorreram em algumas das compras acima. 

Nesse sentido: 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. 

NECESSIDADE DE CONHECIMENTO DA SENHA SECRETA. QUEBRA DE SIGILO DA SENHA. 

IMPOSSIBILIDADE DE IMPUTAR À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A RESPONSABILIDADE PELO SAQUE. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não havendo indício de falha do serviço prestado pela instituição financeira, o 

que possibilitaria a inversão do ônus da prova, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de 

indenização por danos materiais e morais, uma vez que o saque foi feito com cartão magnético e o uso da senha, que, 

conforme elementos dos autos, era de conhecimento de terceiro. 2. Recurso desprovido. 

(AC 200361100102362, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 04/06/2009) 
  

DIREITO ECONÔMICO - SAQUE INDEVIDO DE CONTA POUPANÇA - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS - USO DE CARTÃO MAGNÉTICO E SENHA - IMPROCEDÊNCIA. 1. Comprovação, 

pela CEF, de que todos os saques foram realizados com o cartão magnético e a senha secreta da parte autora. 2. 

Ausência das características comuns aos saques fraudulentos, quais sejam, a retirada de grandes valores no menor 

intervalo de tempo possível. 3. Indícios suficientes para afastar a responsabilidade da CEF. 4. Apelação provida. 

(AC 200161000097554, JUIZA MONICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, 26/05/2009) 

  

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. SAQUES EM CONTA 

BANCÁRIA. INCOMUM COMPORTAMENTO DOS AUTORES. PROCEDIMENTO INCONDIZENTE COM O 

DE ESTELIONATÁRIOS. PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 1. Tratando-se de saques bancários realizados 

por meio de cartão magnético e respectiva senha, era de esperar-se dos autores que, tendo constatado os lançamentos 

supostamente indevidos, formalizassem reclamação à instituição financeira, cancelassem o cartão e promovessem a 

lavratura de boletim de ocorrência. 2. Não é condizente com o procedimento de estelionatários a realização de uma 

seqüência de pequenos saques (abaixo do limite permitido), ao longo de várias semanas e nos mesmos locais. 3. A 

experiência comum e a observação do que ordinariamente acontece são instrumentos valiosos ao julgador para a melhor 

composição do litígio. 4. Pedido de indenização julgado improcedente. 
(AC 200561149001690, JUIZ NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 23/04/2009) 

Ademais, os saques foram realizados na cidade de São Paulo, que é a cidade em que a autora da ação trabalha e onde 

estava quando da realização das compras. 

Assim, todos os indícios levam a crer que as movimentações no cartão da autora foram feitas mediante a utilização de 

cartão e senha pessoais, além de que o “modus operandi” não ter sido típico da fraude com cartões. 

Portanto, ausente indício de negligência por parte da ré a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 

269, I, do CPC. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001634-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001635-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BENEDITO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA 

GUANABARA, 1641 - CONSULTÓRIO - CENTRO - ANDRADINA/SP - CEP 16901000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001636-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO CARDOSO DA CONCEICAO 
ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001637-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI SANITA JURADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 11:20 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001638-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO 
ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001639-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA HELOISA DIAS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001640-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY SERRA BONI 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0001641-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA MORENO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001642-67.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANE NOGUEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001643-52.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2011 

  
UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001644-37.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA VICENTINI 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001645-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCELINO RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001646-07.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001647-89.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUZINA FERNANDES DA SILVA 
ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001648-74.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA COELHO CARBONE 

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001649-59.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA BEZAO 

ADVOGADO: SP193929-SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001650-44.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RENATO GOMES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001651-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRSON DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001652-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GALHARDO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001653-96.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA BALARO BOZOLAN 
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ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001654-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAYOSHI TAKISHITA 

ADVOGADO: SP239614-MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001655-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE LEMOS 

ADVOGADO: SP084599-SIDNEY KANEO NOMIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 
SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0001656-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO FRIAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP048810-TAKESHI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001657-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP048810-TAKESHI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001658-21.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROMERO ALVES 
ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001659-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR DE PADUA MARCONDES 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001660-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEDIVALDO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001661-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIVAL ALVES CIPRIANO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001662-58.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0001630-53.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA MIGUEL 

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001631-38.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIODINA BUCU BATISTA 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/11/2011 10:40 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0001632-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP301603-ELIAS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001633-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP280322-LUCIANA NUNES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/10/2011 09:05 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001663-43.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA S GUALIBERTO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001664-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 09:03 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001665-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001666-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALIA IRENE PADILHA MARTINS 

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001667-80.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172786-ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001668-65.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001669-50.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA STRINGHETTA ROMERO 

ADVOGADO: SP300568-THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001670-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN LIBERT CAYRES 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001671-20.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO JOSE DE SELES 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001672-05.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263846-DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001699-27.2007.4.03.6316 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 
DEPRC: FAZENDA NACIONAL 

DEPRCD: CARBEL COM/ ARAÇATUBA DE BEBIDAS LTDA E OUTRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001700-12.2007.4.03.6316 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: FAZENDA NACIONAL 

DEPRCD: CARBEL COM/ ARAÇATUBA DE BEBIDAS LTDA E OUTRO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000158 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002861-23.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007435/2010 - BRAZ BARBOZA DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, com fulcro no artigo 169 do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, extinguindo o feito, com julgamento do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003011-04.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007426/2010 - JOEL SALES DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, 
SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001388-02.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007285/2010 - IRMA APARECIDA 

REAL (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X FUNDACAO INSTIT BRAS DE 

GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). Tendo em vista o ofício do IBGE anexado em 02/06/2010 

informando quanto aos beneficiários da pensão por morte do Sr. Nilton Aparecido Moraes de Oliveira, a saber, além de 

Thais Gomes de Oliveira, Daniela Gomes de Oliveira e Thamiris Gomes de Oliveira, também a Sra. Maria Aparecida 

Gomes dos Santos, intime-se a autora para que informe nos autos o endereço da mesma. 

Após, cite-se. 
Int. 

  

0001793-38.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007290/2010 - PAULO PAUPITZ 

JUNIOR (ADV. SP232462 - FELIPE PAUPITZ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Portanto, nos termos 

do artigo 284 do Código de Processo Civil, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos a 

comprovação das viagens e dos serviços realizados, devendo o autor esclarecer, ainda, se houve pernoite. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000159 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000434-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007486/2011 - FRANCIELLE MONSALVARGA NUNES (ADV. SP036489 - JAIME MONSALVARGA, 

SP146890 - JAIME MONSALVARGA JUNIOR, SP169009 - ALESSANDRA REGINA ITO CABRAL 
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MONSALVARGA, SP273725 - THIAGO TEREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que 

surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e 

determino que o INSS promova a implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, a partir de 11/01/2007, 

com renda mensal atual de R$ 1.040,69 (UM MIL QUARENTA REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , na 

competência julho/2011 e DIP 01/08/2011, e pague o montante de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS) , corrigido monetariamente para 01/07/2011, sendo estas as prestações devidas, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos. 

  

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças apuradas pela 

Contadoria Judicial. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000519-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007487/2011 - DIONISIO BORGES DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO 

o feito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil e determino que o INSS promova a implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a partir de 28/08/2008, com renda mensal atual de 

R$ 1.879,96 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , na 

competência julho/2011 e DIP 01/08/2011, e pague o montante de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL 

SETECENTOS REAIS) , corrigido monetariamente para 01/07/2011, sendo estas as prestações devidas, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial anexados nos autos. 

  

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças apuradas pela 

Contadoria Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001654-81.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007488/2011 - MASAYOSHI 

TAKISHITA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se a União Federal (P.F.N.) para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a mensagem eletrônica 
encaminhada em 02/09/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, dê-se ciência à parte autora que foi depositado no Banco do Brasil, o valor requisitado no 

presente processo virtual. 

Assim, deve o(a) autor(a) ou seu patrono, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo levantamento, que será 

realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme 

dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) patrono(a) da parte autora que para autenticação da procuração constante dos autos 

deverá apresentar a via original do respectivo instrumento procuratório, nos termos do artigo 1º do provimento 

nº 142/2011 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região ou, caso não mais o possua, providenciar 
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a juntada aos autos de procuração ad judicia atual acrescida dos poderes para receber, dar quitação, bem como 

para o levantamento do valor requisitado na presente ação. 

Por fim, confirmado o levantamento do valor acima mencionado, ou decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação da parte autora, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual 

informatizado. 

Cumpra-se. 

  
0002941-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007353/2011 - CLARICE DA 

SILVA GANDOLFO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002067-65.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007362/2011 - OSVALDO DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002268-23.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007356/2011 - MARIA DE FATIMA 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002005-88.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007369/2011 - VERA ALICE DE 

SOUZA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001831-21.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007381/2011 - BENEDITO BUONO 

(ADV. SP210916 - HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000336-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007439/2011 - CARMEN DA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002036-11.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007365/2011 - FERNANDA 

CACILDA DA SILVA (ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001838-71.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007299/2011 - ISALTINA MARIA 

FRANCA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 

15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 06.07.2011. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0002049-10.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007295/2011 - JOSE FRANCISCO 

SEABRA DE SOUZA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI, SP120985 - TANIA MARCHIONI 

TOSETTI KRUTZFELDT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento da sentença, já transitada em julgado, que condenou a Caixa 

Econômica Federal a creditar em favor do(a) autor(a) as diferenças de correção monetária da(s) conta(s) vinculada(s) ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano 

Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição aos índices aplicados nos referidos meses. 

Após o Trânsito em Julgado da sentença, apresentou a Entidade Ré os cálculos e o respectivo crédito dos valores 

apurados na conta fundiária do(a) autor(a). 
Em petição anexada ao processo em 15/07/2011, concordou expressamente o(a) autor(a) com o valor apurado, 

indicando, com isso, o integral cumprimento da sentença por parte da Caixa Econômica Federal. 

Assim, o arquivamento do processo é a medida que se impõe. 

Isto posto, estando integralmente cumprida a sentença, determino seja dada ciência à parte autora de que para 

levantamento dos valores apurados e já creditados em sua conta fundiária, deverá enquadrar-se em uma das hipóteses 

previstas na Lei n° 8.036/90, devendo comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Após, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 380/518 

Nada sendo requerido, no prazo de 10(dez) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
0001701-89.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007257/2011 - ANTONIO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ, SP184661 - FABIANA SILVINO, SP252281 - 

ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001861-56.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007254/2011 - AMBROZINA 

FRANCISCA DA SILVA MATTOS (ADV. SP103037 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000370-14.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007279/2011 - MARIA MENDES 

SANTANA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

0001589-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007473/2011 - JURANDIR SOARES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de pedido baseado na 

ocorrência de fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2011, às 10 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão se fazer acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001638-30.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007493/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

SILVA SOBRINHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por se tratar de ação novamente ajuizada em virtude de extinção sem julgamento de mérito devido à ausência da parte 

autora à audiência anteriormente designada. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de janeiro de 2012 às 13:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001639-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007490/2011 - ALEXANDRA 

HELOISA DIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001642-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007489/2011 - ERNANE NOGUEIRA 

ROSA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0001313-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007188/2011 - ELISEU OZORIO 

FRANCO (ADV. SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedidos distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001619-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007226/2011 - JAIR FRANCISCO 

(ADV. SP117425 - SEMI ROSALEM) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). A concessão da tutela 

antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 

273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se a União Federal (P.F.N.) para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMO REGISTRADO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000160 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002571-08.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007125/2011 - FABIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, com relação ao pedido formulado na petição inicial, JULGO-O IMPROCEDENTE e reconheço a decadência 

do direito do autor, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000161 

  
0001913-47.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR BRANDINO (ADV. SP087443 - CLAUDIO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas acerca da devolução da Carta Precatória nº 298/2010, bem como para manifestação no prazo de 10(dez) dias" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000162 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0001020-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007683/2011 - LUIZELA MARIA LAURETT DE NOVAIS (ADV. SP303966 - FERNANDO VINICIUS 

PERAMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante da fundamentação exposta, caracterizada a decadência do direito da parte autora pleitear a 

revisão de seu benefício nos moldes narrados na petição inicial, extingo o processo com resolução do mérito, com 

fulcro no disposto pelo inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.  

Sem condenação no pagamento de honorários advocatícios nessa instância (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995). 

O prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 
Publique-se. Registro automático no sistema do JEF. Intimem-se. 

  
0001296-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007638/2011 - NEWTON TOSHIYUKI TAMIYA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001295-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007639/2011 - SILVANA BATISTA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001294-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007640/2011 - MARLON RIZZO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001293-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007641/2011 - ANA CINTIA DE MELO MONZINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001292-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007642/2011 - CARLA REGINA ZANONE (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001291-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007643/2011 - FREDERICO GABAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001290-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007644/2011 - JANICE LOPES FORTES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001289-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007645/2011 - LAERCIO DE SOUZA VELOSO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001288-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007646/2011 - LUIS ANTONIO CINTRA AVEZUM (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001287-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007647/2011 - MARCELO IWAMOTO DE OLIVEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001286-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007648/2011 - MAURICIO ANTONIO MANTELLO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 
  

0001158-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007659/2011 - VALDELICE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE, 

SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora 

Sra. VALDELICE DOS SANTOS OLIVEIRA, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

P.R.I. 

  

0000585-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007662/2011 - DOMINGOS MORAES DE CARVALHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 

- VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte 

autora, Sra. DOMINGOS MORAES DE CARVALHO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem condenação no pagamento de honorários advocatícios nessa instância (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995). 

O prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registro automático no sistema do JEF. Intimem-se. 

  
0001193-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007544/2011 - SONIA MARIA VESCHI FRANCISCO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001192-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007545/2011 - SEBASTIANA DE FATIMA BERNARDO GONÇALVES (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE 
KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001191-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007546/2011 - MARIA BERNADETI BERNARDO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001190-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007547/2011 - LUCILDA MARIA ONDEI DE CARVALHO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001189-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007548/2011 - CASSIA REGINA VESCHI BERNABE (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0001188-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007549/2011 - ALZIRA GARCIA DESIDERIO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001149-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007550/2011 - JULIANA SARTORE BUSO DE FREITAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0001143-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007551/2011 - SONIA MARIA DA COSTA FREITAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001142-98.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007552/2011 - MARIA VALENTINA NIEDO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001141-16.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007553/2011 - ELISETE ISUMI MINODA MORIYA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001140-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007554/2011 - MARIA HELENA DA MOTA SEGANTINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001139-46.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007555/2011 - SANDRA APARECIDA BATISTA PEREZ (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001138-61.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007556/2011 - ROSEMAR SANTOS DA SILVA BIGI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001137-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007557/2011 - RITA DE CASSIA MATOS HONORIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001136-91.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007558/2011 - LILIA MARIA SALLUM ALVARENGA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001135-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007559/2011 - MARINALVA PEREIRA DOS SANTOS INACIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001134-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007560/2011 - MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001133-39.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007561/2011 - ISMAEL BUSO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001132-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007562/2011 - ANA MARIA TOQUETON VIEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001131-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007563/2011 - CECILIA SHIZUE TADA VIEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001130-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007564/2011 - AVANY ALVES DE SOUZA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001129-02.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007565/2011 - MARCO ANTONIO BARBOSA MITIDIERO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001128-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007566/2011 - ALICE MIYUKI KUMOTO ITO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001127-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007567/2011 - ROSANGELA POLETO NAVARRO CRUZ (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001126-47.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007568/2011 - RODRIGO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001125-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007569/2011 - SANDRA BARBIERI GARCIA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001124-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007570/2011 - REGINA STELA SCHIAVINATO HARA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001123-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007571/2011 - LUIZ REIS OLIVEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001122-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007572/2011 - JACINTA APARECIDA SOARES CINZAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001121-25.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007573/2011 - ANTONIO CARLOS CEREIJIDO BERSANI-REPR POR FÁTIMA APARECIDA (ADV. 

SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001120-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007574/2011 - MARIA ANGELICA DE CASTILHO CESARIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001119-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007575/2011 - MARIA HELENA EMI NAKAHARA SHIMADA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001118-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007576/2011 - NEUSA MITSUKO MORIYAMA SATO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001117-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007577/2011 - SONIA MARLEI GONCALVES FERREIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001013-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007578/2011 - MAGALI APARECIDA DE BRITO SANTOS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001012-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007579/2011 - JENER REZENDE (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001011-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007580/2011 - JOSE LUIS BINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001010-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007581/2011 - MARISA MITSUE FUJIMURA SOARES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001009-56.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007582/2011 - SONIA MARIA GOULART TROSSINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001008-71.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007583/2011 - CREUZA CARVALHO DE LIMA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001007-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007584/2011 - DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001006-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007585/2011 - WALDIR DE SOUZA ATAIDE (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001005-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007586/2011 - ADRIANA LOPES CAVALCANTI GARCIA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001004-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007587/2011 - ROSANA MARA VEIGA ARAUJO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001003-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007588/2011 - OTILIA MIRANDA FLORES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001002-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007589/2011 - MARIA JOSE ERNICA PEREIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001001-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007590/2011 - MARIA FATIMA DE ARRUDA GONCALVES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001000-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007591/2011 - MARCO AURELIO PISTORI PACCHIONI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000999-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007592/2011 - MANOEL MESSIAS DE BRITO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000998-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007593/2011 - AIMAR GARCIA SANCHES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000997-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007594/2011 - JOSE ROBERTO DE MORAES SOARES (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000996-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007595/2011 - FERNANDA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000995-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007596/2011 - ERICA CASTELLI ALVES DE AZEVEDO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000993-05.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007598/2011 - ALICE APARECIDA GRIGIO GABRIEL (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000992-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007599/2011 - REGINA MARIA DE GODOY YAMAJI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000984-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007600/2011 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA SANTOS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000983-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007601/2011 - VALERIO GOMES DE LACERDA NETO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000982-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007602/2011 - ROSA HOSHINO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000981-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007603/2011 - ANTONIO FRANCA JUNIOR (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000980-06.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007604/2011 - FERNANDO MIRANDA DE MELO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000979-21.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007605/2011 - ADIVINA FERREIRA MARTINS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000978-36.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007606/2011 - EDSON HIDEKI NAKASATO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000977-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007607/2011 - FLORA EIZURU YAMAJI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000976-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007608/2011 - MARCIA TIEKO OSHIRO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000975-81.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007609/2011 - MARIA APARECIDA MARQUES NOGUEIRA MATA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000974-96.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007610/2011 - EDUARDO MARANGON PINCERATO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000973-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007611/2011 - CARINE DE CASTRO TANNUS BARCELLOS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000972-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007612/2011 - NATERCIA APARECIDA SUNEGA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000901-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007613/2011 - EDSON MASSAYUKI AKIYAMA (ADV. SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, 

SP225365 - VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000900-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007614/2011 - FATIMA APARECIDA MEIRA COQUEIRO DE SOUSA (ADV. SP226618 - ROGERIO 

FURTADO DA SILVA, SP225365 - VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000899-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007615/2011 - EUNICE RITOMI ONO (ADV. SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, SP225365 - 

VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000898-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007616/2011 - CARLOS ALBERTO BERTUOLI (ADV. SP226618 - ROGERIO FURTADO DA SILVA, 

SP225365 - VALERIA TEREZA CANEVARI FURTADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000586-96.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007504/2011 - IRENE SILVA DO NASCIMENTO BATISTA (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO 
ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0001366-70.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007507/2011 - ESTER SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ESTER SOUZA DE OLIVEIRA, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000542-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007499/2011 - IVAN ROZALES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sr. IVAN ROZALES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0001160-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007660/2011 - APARECIDA BAZONI RIBEIRO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sra. 

APARECIDA BAZONI RIBEIRO, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  
0000451-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007505/2011 - LUIZA ADELAIDE MONTANHEZ SALESSE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA 
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DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000452-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007510/2011 - FATIMA MARIA LUCAS GIMENES (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000370-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007512/2011 - MAERCIO AMORIM BEZERRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000281-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007513/2011 - EDNEA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 
interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000739-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007664/2011 - GENI DATTORI ZANATTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA 

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. 

GENI DATTORI ZANATTA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0002189-44.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007514/2011 - IVONE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de IVONE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, 
inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002117-57.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007516/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de MARIA APARECIDA DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000787-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007665/2011 - VALDIR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sr. VALDIR BARBOSA DA SILVA, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
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0002187-74.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007515/2011 - INES VIEIRA DE FARIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de INES VIEIRA DE FARIAS, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000714-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007500/2011 - MARINALVA MARQUES RODRIGUES (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. MARINALVA 

MARQUES RODRIGUES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
  

0000693-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007663/2011 - IRANI ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA 

DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. 

IRANI ROSA DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000704-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007502/2011 - HILDA CRESCENTE DE ARAUJO MOURA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sra. HILDA CRESCENTE DE 

ARAUJO MOURA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0001410-89.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007508/2011 - VIRGOLINA PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de VIRGOLINA PEREIRA DOS ANJOS, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001985-97.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007530/2011 - HIAGO VINICIUS DO NASCIMENTO CIRILO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de HIAGO 
VINICIUS DO NASCIMENTO CIRILO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000857-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007501/2011 - ALEXANDRE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, Sr. ALEXANDRE DOMINGOS 

DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0000057-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007627/2011 - VLADEMIR JOSE FAGUNDES (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. 

VLADEMIR JOSÉ FAGUNDES, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.688,00 

(dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais), na competência de julho/2011 e DIP em 01/08/2011, com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 2.621,93 (dois mil, seiscentos e vinte um reais e noventa e três centavos), 

a partir da data do requerimento do benefício na via administrativa em 12/10/2010 (DER). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ R$ 27.000,04 (vinte e sete mil reais e quatro centavos) referente às 

diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/07/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000057-14.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007681/2011 - LUIZ ANTONIO FERNANDES CORREA (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte 

autora, Sr.(a) LUIZ ANTONIO FERNANDES CORREA, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre a parte autora e o Fisco Federal, relativamente à parcela 

de seus proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período 

em que teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a 

DEZ/1995, desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a DEZ/1995, e como 

denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo empregador, durante 

todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, ainda não prescritos, a serem 
apurados em liquidação de sentença, devendo a parte autora juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos 

anos que pretende restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos 

itens precedentes, esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros 

fixados no REsp 1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000055-44.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007682/2011 - LINO PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, Sr(a) 

LINO PEREIRA DE CASTRO, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre o autor e o Fisco Federal, relativamente à parcela de seus 

proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período em que 

teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a DEZ/1995, 

desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a DEZ/1995, e como 

denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo empregador, durante 
todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pelo autor, ainda não prescritos, a serem apurados 

em liquidação de sentença, devendo o autor juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos anos que pretende 

restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos itens precedentes, 

esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros fixados no REsp 

1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Em vista da existência de documentos fiscais nos autos, decreto sigilo documental. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000056-29.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316007680/2011 - JOAO ANTONIO PIO (ADV. SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, nos termos da fundamentação, com fulcro no art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil, e com resolução do mérito, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, 

Sr(a) JOÃO ANTONIO PIO, na presente demanda. 

DECLARO a inexistência da relação jurídica tributária, entre a parte autora e o Fisco Federal, relativamente à parcela 

de seus proventos suplementares de aposentadoria formada com contribuições próprias tributadas na fonte, no período 

em que teve vigência a redação original do art. 6º, inc. VII, alínea “b”, da Lei 7.713/1988, ou seja, de JAN/1989 a 

DEZ/1995, desobrigando o autor de sofrer a retenção do IRRF mensal sobre tal parcela. 

A parcela de seus proventos suplementares de aposentadoria que é isenta do IRPF deverá ser calculada em liquidação 

de sentença, devendo o autor trazer aos autos a relação das contribuições que fez durante todo o período de vigência de 

seu contrato de trabalho (desde a admissão até o jubilamento), bem como a relação das contribuições patronais (a qual 

poderá ser substituída por declaração do empregador que indique a respectiva proporção, como 2:1, p.ex.). 

O cálculo da parcela isenta será obtido por uma operação matemática de divisão, tendo como numerador a somatória do 

valor atualizado de todas as contribuições próprias feitas pelo autor no período de JAN/1989 a DEZ/1995, e como 

denominador a somatória do valor atualizado de todas as contribuições feitas pelo autor e pelo empregador, durante 

todo o período contributivo. 

CONDENO a União a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, ainda não prescritos, a serem 
apurados em liquidação de sentença, devendo a parte autora juntar aos autos as cópias das DIRPF anuais relativas aos 

anos que pretende restituir, acompanhadas das DIRPF retificadoras em que a parcela isenta, calculada na forma dos 

itens precedentes, esteja consignada como “renda isenta ou não-tributável”. A prescrição deverá observar os parâmetros 

fixados no REsp 1.002.932/SP. 

Os valores a serem restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e 

atualização monetária: a) incidência da “taxa Selic”, desde a data-limite para apresentação de cada DIRPF anual até 

29/6/2009 (Lei 9.250/1995, art. 39, § 4º); b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros 

remuneratórios aplicados às cadernetas de poupança, a partir de 29/6/2009, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000243-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007658/2011 - REGINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

RESTABELECER à parte autora, Sr. REGINALDO DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença NB 535.141.603-0, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 699,57 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS), na competência de Julho/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 613,11 

(SEISCENTOS E TREZE REAIS E ONZE CENTAVOS), com DIP em 01/08/2011, a partir do dia posterior a data de 

sua cessação indevida, ou seja, em 06/01/2011, descontando-se as parcelas recebidas a título de auxílio-doença NB 

544.593.645-3. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 287,98 (DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/08/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, já descontados os valores recebidos a título do benefício NB 544.593.645-3, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000212-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007509/2011 - ADEMIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244622 - FRANSCILA CALDERARO ZAPAROLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o presente 

feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001974-68.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007684/2011 - ARLINDO GONCALVES (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001975-53.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007685/2011 - OLAVIO FERREIRA SOARES (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0002893-28.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007649/2011 - WILSON CLEMENTINO DE ALENCAR (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 
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julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, nos termos dos artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

em face da impossibilidade jurídica do pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000451-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316002435/2011 - LUIZA ADELAIDE 

MONTANHEZ SALESSE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

12/04/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a) para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de 
todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000666-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007503/2011 - HILDEBRANDO 
FIGUEIRAS FERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dada a controvérsia lançada no laudo, no tocante a 

incapacidade laborativa da parte autora, entendo haver necessidade de esclarecimentos a serem prestados pelo Sr. 

Perito. No item conclusão, afirmou o experto que há incapacidade laborativa permanente. Em resposta ao quesito n° 06, 

informa que “há incapacidade para atividade previamente exercida, já apresenta sintomas de falta de ar e angina aos 

mínimos esforços”. Contrariamente, nos quesitos nº 07 e 08, consigna que a incapacidade é total, porém, “temporária, 

pois o autor está aguardando cirurgia cardíaca para troca valvar aórtica. O tempo de convalescença é de 6 meses após a 

realização da cirurgia, mas que ainda não tem data marcada”, ou seja, há dissenso quanto ao tempo de convalescença do 

autor e acerca da natureza da incapacidade. 

Assim sendo, intime-se o Sr. Perito subscritor do laudo para que, no prazo de 15 (quinze dias), preste esclarecimentos a 

respeito da questão acima mencionada. 
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Após, voltem conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002304-65.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316007531/2011 - APARECIDA 

MARIA DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). O laudo médico pericial necessita ser 

aclarado. 

No item “Conclusão” do laudo pericial, a médica atesta que a autora não preenche os requisitos para a concessão do 

LOAS, o que está em contradição com o que consta do item 09, onde afirma que “há incapacidade”. 

No item 07 a perita deixou de consignar a natureza da incapacidade (“total” ou “parcial”). 

No item 08 a perita deixou de responder de forma clara se a incapacidade é permanente ou temporária, sendo que no 

item 10 consigna que a pericianda é susceptível de reabilitação para outra atividade. 

Assim sendo, intime-se a Sra. Perita subscritora do laudo para que, no prazo de 15 (quinze dias), preste os 

esclarecimentos a respeito das questões mencionadas. 

Após, voltem conclusos para sentença. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 245/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 12/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 
Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006724-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADILSON DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP300480-NATÁLIA PIRES NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006756-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218831-TATIANA PERES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0006759-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO MOREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP106879-SHIRLEY VAN DER ZWAAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006760-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278564-ALEX SANDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006761-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GUATEMALA 

ADVOGADO: SP148164-WILSON MOURA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0006762-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DONIZETE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 15:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006763-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168085-ROGÉRIO PESTILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/12/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006764-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO NOVAIS 

ADVOGADO: SP190506-TAIGUARA RIBEIRO DE CARVALHO DEL RIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006765-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SANT ANA DE MELO 

ADVOGADO: SP277395-AGATHA LOREN SOUZA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006766-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO ALVES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP271484B-IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/03/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006767-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALMEIDA FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006768-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SALES SILVA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006769-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006770-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006771-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE REGINA PLOITO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006772-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006773-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MARIANO CASSANTI 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006774-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ZUANON PACHECO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006775-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARINALVA TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280587-MARCELO SILVA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 18:00:00 

PROCESSO: 0006776-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006778-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAURO APARECIDO TONETTO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006779-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEI DE SOUZA ARCANJO 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/01/2012 14:15:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003359-19.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006789-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006790-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006791-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISBELA FIORI DA SILVA 
ADVOGADO: SP260489-SOLANGE FLORISBELA DA SILVA VERONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 16:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006792-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THEREZINHA MIRANDA CANAAN 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 15:45:00 
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PROCESSO: 0006793-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP263963-MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006794-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARIA FEIJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0006795-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUERENICE DE PAULA RAMOS 

ADVOGADO: SP300857-TATIANA CHRISTO BARROS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006796-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOVITA DOS SANTOS MESSIAS 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006797-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050282-JOSE CARLOS RIGHETTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006798-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP050282-JOSE CARLOS RIGHETTI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0006788-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA NOVAIS 

ADVOGADO: SP123770-CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0016747-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKIRA TODA 
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ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 14/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 
7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006802-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEDROZA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006803-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA DE SOUZA BARRETO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006804-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUSIMA SOUSA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006805-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIRIAS PERES 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006806-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL NEVES TINOCO 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006807-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006808-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA ARAUJO GALERA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006809-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTINIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006810-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE ALVES 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006811-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA DELMONDES COSTA FEITOSA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006812-17.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006813-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006816-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRANI DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006817-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA IRACI SCARCELLI 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006818-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006819-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 13:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006821-76.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AUGUSTO MELO ISAIAS 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006822-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0006823-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VICENTE ANTONIO DO CARMO 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0006824-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO WOLISSON DE SOUSA ARRAES 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/03/2012 18:15:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/01/2012 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006825-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DIOGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006826-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902-LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006827-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FRANCISCO CHAGAS 

ADVOGADO: SP208866-LEO ROBERT PADILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006828-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA TOGNETTI 

ADVOGADO: SP175722-PATRICIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006829-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTINI 

ADVOGADO: SP162868-KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006830-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 16:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 31/01/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  

PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006831-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE LOPES DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP116192-ROSINEIA DALTRINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006832-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS TORRES 

ADVOGADO: SP179418-MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 15:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 21/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - 

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0006833-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006834-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006835-60.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA CAETANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006836-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006837-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORREIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006838-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA TORES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006839-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006840-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES DE BRITO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006841-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006842-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SECOND 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006843-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0006844-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006845-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO POLONI 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006846-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/01/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006847-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NUNES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP238612-DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006848-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MATIAS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006849-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PIEDADE MARTINS 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 15:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 11:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006854-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA LUZ 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 409/518 

PROCESSO: 0006855-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SANTOS DE ASSIS 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/02/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006856-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179388-CHRISTIAN BENTES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 18:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006857-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006858-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006859-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAYMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006860-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES PIRES 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006861-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006862-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006863-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA PROFIRIO DA SILVA LOBO 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006864-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROSAVEL NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234306-ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006865-95.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA JOAQUINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP062101-VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 18:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/01/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA BARATA RIBEIRO, 

490 - CJ 17 - BELA VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006866-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEINE SEVERINO 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 15/03/2012 17:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0006867-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FACIONE 

ADVOGADO: SP186226-ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006868-50.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE PEREIRA 

ADVOGADO: SP110481-SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 17:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/01/2012 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006869-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113424-ROSANGELA JULIAN SZULC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 17:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000160-86.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161340-RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161340-RENATA FERREIRA DE FREITAS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/09/2009 17:15:00 

PROCESSO: 0003257-60.2009.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2009 16:00:00 

PROCESSO: 0003468-33.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/06/2009 15:45:00 

PROCESSO: 0003715-82.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/04/2007 15:00:00 

PROCESSO: 0004754-46.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADJA SIARA COUTRIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2009 14:40:00 

PROCESSO: 0006142-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP303448-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007589-70.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO SOUZA CARLOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 16/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006871-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU OSWALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006872-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA TOMAZ 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006873-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006874-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006875-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA SIMPLICIO CORREIA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006877-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVEIRA CEZAR 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006878-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006879-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOAO SINI 

ADVOGADO: SP213301-RICARDO AUGUSTO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006880-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMICIO PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/01/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006881-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANY PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006882-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PETRIS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006883-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA DE JESUS MANTOVANI 

ADVOGADO: SP186601-ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006884-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186601-ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0006885-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MACARI ORTEGA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0006886-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MACARI ORTEGA 

ADVOGADO: SP170753-KÁTIA CILENE FEITOZA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006887-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TAVEIRA DE SOUSA BRITO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006888-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO PINHEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006889-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ LIMA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 15/03/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006890-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENVINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP216273-CASSIA APARECIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006891-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES MACEDO ALVES 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0006892-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES REIS 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006893-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANTIDIANO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006894-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRIANESI 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006895-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVAIR PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006896-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEO LESLIE MARTIN 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006897-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LUIZA ROJAS MORENO 

ADVOGADO: SP238612-DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006898-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP256343-KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006899-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIR SILVESTRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006900-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006901-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL ROZENDO FILHO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006902-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MOLEIRO MATYAS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006903-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELINA SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006904-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIERRA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006905-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELDES PEDROSO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006906-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALCONDE PERES 

ADVOGADO: SP263945-LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006907-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/04/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006908-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAUSTINO LEAO 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006909-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GONZAGA DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006910-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL FREZZATO 

ADVOGADO: SP210473-ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006911-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLETTI OVANILDE PICHELLI CASTILHO 

ADVOGADO: SP289187-JOAO VALDIR LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 15/03/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0006912-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 13:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004271-79.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELO 
ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006915-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA APARECIDA ESMERALDO 

ADVOGADO: SP184495-SANDRA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006916-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DO PRADO 
ADVOGADO: SP141309-MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/01/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0006919-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILDE CARVALHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0006920-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILMARA SEBASTIAO MARTINS 

ADVOGADO: SP283238-SERGIO GEROMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 17:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006921-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACILIA NEVES DA SILVA AMBROSIO 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 16/03/2012 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/01/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006922-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE DA LUZ 

ADVOGADO: SP227795-ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006923-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006924-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LEGORI 

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006925-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006926-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REDE GERALDO 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 13:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001988-88.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194190-ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194190-ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2008 15:00:00 

PROCESSO: 0002266-89.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002318-85.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP062759-ROSANE LAPATE LISBOA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP062759-ROSANE LAPATE LISBOA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003025-53.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083892-MARCIA ANTONIA BRIQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP083892-MARCIA ANTONIA BRIQUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004572-69.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ORRU 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005388-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO LINDOLFO PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007420-83.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008090-92.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP147302-CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP147302-CAIRO FERREIRA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034403-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR BATISTA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0034514-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HUMBERTO FONTANEZI 

ADVOGADO: PR042410-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/09/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0006931-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREA DE PAULA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006932-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DA ROCHA MELO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006933-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERIVALDO BRASIL 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006934-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP239312-VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 26/03/2012 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/11/2011 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006935-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DE OLIVEIRA VICENTE 

ADVOGADO: SP144283-FABIO ALVES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006938-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE VERONESI ROMANO 

ADVOGADO: SP069155-MARCOS ALBERTO TOBIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0006939-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO QUADRADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006940-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DACIO BARONTINI 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006941-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 03/02/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0006942-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO DE SOUZA TELES 

ADVOGADO: SP193207-VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006943-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DE ABREU 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006944-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADABIA PENHA RABELO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006945-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170315-NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006946-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDELIRO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006947-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 14:45:00 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/01/2012 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0006948-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARANHO 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0006949-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES COSTA 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/02/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0006950-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BONIFACIO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP081276-DANILO ELIAS RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006951-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HERMINIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 14:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 12/01/2012 17:15 no seguinte endereço: RUA BARATA RIBEIRO, 

490 - CJ 17 - BELA VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000250-60.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CLINCO 

ADVOGADO: SP141049-ARIANE BUENO MORASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 20/08/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0000530-36.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2006 14:00:00 

PROCESSO: 0000859-48.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 
RÉU: LUIZ ANTONIO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/02/2007 14:30:00 

PROCESSO: 0003017-76.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAÇULA TORRES 

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: ANTONIO CAÇULA TORRES 

ADVOGADO: SP078572-PAULO DONIZETI DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/03/2007 14:00:00 

PROCESSO: 0003606-63.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LURDES SINHORETI 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004701-02.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE MARCELI BRAGHEROLI 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/06/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 0005195-61.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2008 14:00:00 

PROCESSO: 0005820-95.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ BELMUDES 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005944-10.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU PIVA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006265-16.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDI FELIX E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: EDI FELIX E INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/11/2008 16:15:00 

PROCESSO: 0006356-09.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP113483-ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP113483-ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/04/2009 17:45:00 

PROCESSO: 0006423-03.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO WASSER 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006962-37.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSSUKE GOYA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006966-74.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DIAS LOPES 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007224-84.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007342-60.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL OLIVEIRA RIOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007378-05.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008085-36.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CAPELI 

ADVOGADO: SP243830-ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009128-08.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: FRANCISCO DE SOUSA NETO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/11/2009 13:30:00 

PROCESSO: 0010290-81.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BOEMER BARILE 

ADVOGADO: SP255482-ALINE SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/01/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0016196-52.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO MERCURIO 

ADVOGADO: SP161129-JANER MALAGÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016197-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO D ANGELO 

ADVOGADO: SP161129-JANER MALAGÓ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0020495-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO ROQUE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP204827-MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0021100-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA GUERRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0021158-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0031474-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE LIMA OZIAS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/01/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0033055-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WADIM LAWRENCE 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0033174-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SIDEKERSKIS 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/01/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0033356-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZA TANAKA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0039580-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PETEGROSSO 

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0041219-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 428/518 

AUTOR: MARIA APARECIDA FONSECA 

ADVOGADO: SP187823-LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0041402-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE LAUDILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2012 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000246 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora da expedição 

da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 
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0041604-50.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022532/2011 - EDINEIA 

APARECIDA FRANCO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0042648-36.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022531/2011 - JOELSON MAIA 

MACHADO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0000743-66.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019071/2011 - MARIA ISABEL FREIRE BALBO (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). "HOMOLOGO o acordo realizado. Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, homologando a transação realizada entre as 

partes, que consistirá na concessão do beneficio pensão por morte a partir de 09/09/2010 - DER, com início de 

pagamento no âmbito administrativo em agosto de 2011, com renda mensal de R$ 2.312,03, na competência de julho de 

2011. As prestações atrasadas, no valor de R$ 17.178,82, para agosto/11, serão pagas por meio de RPV, no prazo de 60 

(sessenta) dias. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam 

ao prazo para recurso." 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora da expedição 

da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 
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0001138-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022775/2011 - CRISTOVAM 

CANO RAMIRES FILHO (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA).  

  

0001136-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022777/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA).  

  

0004221-58.2006.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022726/2011 - FRANCISCA DE 

LUCCA ZANATTA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0007855-23.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022537/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007639-96.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022549/2011 - FELICIA DE 

GODOI SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007504-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022559/2011 - VITTORIA 

MASCIARELLI MARCOLIN (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0007412-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022572/2011 - ORIDIS FERRARI 

PEREIRA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007390-14.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022574/2011 - TEREZA MOREIRA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007389-29.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022575/2011 - TERESINHA 

MASCHER PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007386-74.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022577/2011 - MARIA NICOLAU 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP304064 - ISMARA PATRIOTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007310-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022584/2011 - GRACIANA 

GONCALVES AFRANASSENKO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0007299-55.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022585/2011 - VANDA MARTINS 

GARCIA (ADV. SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007235-11.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022587/2011 - SHUNICHIRO AYA 

(ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007160-69.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022595/2011 - MARIA DA GRACA 

DE ALMEIDA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006981-72.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022607/2011 - MARLENE DE 

LIMA (ADV. SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006330-11.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022684/2011 - MARIA CAPUCCI 

ROSSI (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006056-76.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022690/2011 - MARIA ALICE 

MARTINS PIERNO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005782-15.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022697/2011 - MARINA 

DENLESCHI DONINI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004470-04.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022721/2011 - MANOEL 

FONSECA FILHO (ADV. SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0003249-49.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022742/2011 - MARIA ARAUJO 

MARCHIONI (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001925-87.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022755/2011 - CLARICE 

ANTONIA FOGAÇA (ADV. SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA, SP261621 - FERNANDA 

PEREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001832-27.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022758/2011 - MARIA 
APPARECIDA TELLES BICUDO DA SILVA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0001827-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022759/2011 - MARIA HELENA 

PACHECO DA SILVA (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001818-43.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022760/2011 - IVONE 

MAGAGNINI BARION (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001022-52.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022780/2011 - VILMA SIQUEIRA 

DEPOLITO (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000743-37.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022792/2011 - CLAUDIO 

RODRIGUES MAGALHAES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000484-71.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022816/2011 - RAIMUNDA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000471-72.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022817/2011 - NEUZA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000457-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022818/2011 - JOANA 

MARCIONILA DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0000455-21.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022819/2011 - LUCELIA 

APARECIDA LUCENA DOIMO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0000328-83.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022833/2011 - MARIA LUIZA 

ZEZELL DALASTTI (ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000303-70.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022836/2011 - MARIA HELENA 

ROVELLO (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000242-15.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022842/2011 - ANETE EL BREDY 

INGARANO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - VINICIUS THOMAZ 

URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000209-59.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022843/2011 - DAZILIA DAMICO 

BIANCHI (ADV. SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000095-86.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022848/2011 - JOAQUIM PRIMO 

DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000065-51.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022853/2011 - JOANA IGNACIO 

PARIZAN (ADV. SP174478 - ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004931-30.2010.4.03.6126 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022713/2011 - YOSHIKAZU 

MORITA (ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO, SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - 

ALEXANDRE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003705-96.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022737/2011 - DOUGLAS ELI DA 
CRUZ (ADV. SP097370 - VERA LUCIA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0002467-47.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022750/2011 - DARCI ALVES 

DOS REIS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000524-53.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022809/2011 - MARTA 

ANGELICA RIBEIRO (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000098-41.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022847/2011 - ADIB AMEDI 

(ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007746-77.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022544/2011 - LUIZ BATISTA DE 

LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007558-21.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022554/2011 - JOSE DIAS NETO 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007534-85.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022555/2011 - RICIERI TURINI 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007227-34.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022590/2011 - LELIO ERMOGENO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE, SP223810 - MARCOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007003-04.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022604/2011 - OSVALDO DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006626-28.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022617/2011 - EDSON FERREIRA 

DE MELLO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005803-88.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022696/2011 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0005149-72.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022707/2011 - EXPEDITO GOMES 

PEREIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003854-34.2006.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022732/2011 - FELIX FIEL 

FERREIRA (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003395-90.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022741/2011 - JOSE BENEDITO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002669-82.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022748/2011 - JOSE ALVES 

ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002190-60.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022752/2011 - ROMILDO ROSA 
DE SOUZA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002118-05.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022753/2011 - JOSE RAMOS DE 

LIMA (ADV. SP161346 - RAQUEL APARECIDA ZOCCOLER ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001692-90.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022762/2011 - MAGNO AURELIO 

GONCALVES (ADV. SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001153-27.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022774/2011 - IVONE SOARES 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000976-05.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022781/2011 - TSUTOMO 

ARASHIRO (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007474-15.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022563/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES SATURNO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES 
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001456-41.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022764/2011 - VALDECI DE 

PAULO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0009365-42.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022533/2011 - FERNANDA 

CRISTINA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ).  

  

0008154-68.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022535/2011 - ADAO JORGE DA 

SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007843-09.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022538/2011 - VINICIUS 

MANZANO AGUIAR (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007831-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022539/2011 - MACIEL NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP048666 - MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007823-23.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022540/2011 - DIRCE 

FERNANDES MARQUEZ (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0007816-26.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022541/2011 - ROSEMEIRE 

DOMINGUES BENICIO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007815-41.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022542/2011 - ANA MARIA 

MOURA (ADV. SP296174 - MARCELO PIRES MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007690-73.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022547/2011 - JOSE APARECIDO 

BONILHA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0007627-82.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022550/2011 - EDUARDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP197025 - BENIGNO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007522-71.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022556/2011 - MANOEL 

SEBASTIAO DE GOIS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007521-57.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022557/2011 - EDILEIA TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007507-05.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022558/2011 - INES MARQUES 

DA CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007446-47.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022567/2011 - DAMIANA GOMES 
DA SILVA (ADV. SP206821 - MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007410-39.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022573/2011 - REMI JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007387-59.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022576/2011 - LUCIANO SILVA 
DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007381-52.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022578/2011 - EDILUCIA DE 

FATIMA MAIA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007370-91.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022579/2011 - EMILIA PETENUCI 

BLAYA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007361-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022581/2011 - EDILENE RIBEIRO 

SANTOS (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA, SP244951 - GRAZIELLA FERREIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007336-48.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022583/2011 - GILMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007186-67.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022591/2011 - ALBERTO DELA 

COLETA (ADV. SP067778 - MARIA ELDA PULCINELLI PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007171-98.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022593/2011 - ELIANA DE 

ALMEIDA DA MACENA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007156-32.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022596/2011 - ADAIR PAULO DA 

SILVA BARBOSA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007047-23.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022599/2011 - MARCOLINA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP087989 - JOSE ALBERTO CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007008-26.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022603/2011 - HELIA 

CONSTANTE (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006938-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022610/2011 - JOSE 

DERNIVALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006859-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022612/2011 - JOSE ANTONIO DA 

CRUZ (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006662-70.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022616/2011 - MARIA HELENA 

DO NASCIMENTO BONFIM (ADV. SP159867 - ROSANGELA DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  
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0006604-38.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022618/2011 - PEDRO 

GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA COSTA, SP238416 - ANDREA DA 

SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006545-79.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022619/2011 - JOSE MANOEL 

GOMES PEREIRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006448-16.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022621/2011 - CLEIDE DE JESUS 
AVANSO DA SILVA (ADV. SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006323-14.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022685/2011 - CARLOS OSCAR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP260721 - CLAUDIO FELIX DE LIMA, SP263161 - MARIO CESAR 

BORGES PARAISO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006207-08.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022686/2011 - LEONALDA LOPES 

DE CARVALHO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006033-96.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022691/2011 - JOSE WAGNER 

PERES DA CUNHA (ADV. SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005911-83.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022693/2011 - SONIA MULTINI 

MARTINS NAPEDRE (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005898-84.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022694/2011 - JANDIRA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP158673 - ROGERIO BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005686-63.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022700/2011 - JOAO PLANAS 

SANCHES (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005479-64.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022702/2011 - RAFAEL SOUZA 

ROSA (ADV. SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0005410-32.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022703/2011 - MARIA HELENA 

ROMAO (ADV. SP230307 - ANDRÉ DA SILVA ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005270-95.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022706/2011 - NELSON DIAS 

FILOMENO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005040-58.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022710/2011 - JAIME SUBTIL 

BARBOSA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0005029-29.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022711/2011 - MARIA DAS 

DORES RAMOS MENESES SANTOS (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0004962-30.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022712/2011 - EDSON MARQUES 

(ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004781-92.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022714/2011 - ANTONIO 

NICODEMOS DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004638-69.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022716/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004473-56.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022720/2011 - FABIO FREITAS 

SILVA (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004427-33.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022722/2011 - ADOLFO 
RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  
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0004373-04.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022723/2011 - MARCELO 

ROBERTO GOMES DE BENTO (ADV. SP174476 - WALTER BRAGA DOS SANTOS, SP161131 - PAULO 

FERREIRA PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004104-28.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022728/2011 - ELISETE 

BRILHANTE (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004012-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022730/2011 - JOSE LOPES 
SOARES (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003966-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022731/2011 - MARLI ARENDT 

DE PAULO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003790-82.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022733/2011 - ALEXANDRO DE 

CARVALHO (ADV. SP078611 - SINESIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003746-97.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022734/2011 - EDUARDO 

SANTOS ALMEIDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003722-06.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022736/2011 - ELIETE 

APARECIDA MELO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003695-52.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022738/2011 - MARIA ISABEL 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003546-61.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022740/2011 - VERENA SCHMITZ 

DA SILVA (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP113424 - ROSANGELA JULIAN 

SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003140-69.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022743/2011 - EUNICE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002981-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022744/2011 - CELIA REGINA 

LATTANZI CIPRIANI (ADV. SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002906-58.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022747/2011 - HELENA 

MAFALDA ENUMO (ADV. SP177628 - APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ).  

  

0001443-13.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022766/2011 - MARIO CARLOS 

DOMINGUES (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001337-17.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022768/2011 - SEBASTIAO 

FIUME FILHO (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001322-48.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022770/2011 - MARIO ANGELO 

DA SILVA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000912-53.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022783/2011 - JOSE JERONIMO 

FILHO (ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000906-46.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022784/2011 - ANTONIO GALLIZ 

(ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000790-74.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022789/2011 - ADGILSON 

BORGES DE SOUZA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000704-40.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022795/2011 - AILTON FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0000691-12.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022797/2011 - MARIA DE 

FATIMA BUENO DIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000668-27.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022799/2011 - ROSA DE SOUZA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000588-63.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022804/2011 - ELZA BARBOSA 

MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000577-34.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022805/2011 - REGIS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP234019 - JOSE IRINEU ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000563-50.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022807/2011 - EDUARDO 

TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000499-40.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022813/2011 - MARCOS 

CAMARGO FERREIRA (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA SICCO 

GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000487-26.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022814/2011 - MANOEL CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000422-31.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022821/2011 - PRISCILA 

PEREIRA MANTUANI (ADV. SP087495 - SIDNEI GISSONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000396-72.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022822/2011 - AURELINA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP180523 - MARIA 
HELENA DOS SANTOS CORRÊA); SILAS DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA).  
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0000390-26.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022823/2011 - COSME 

GUIMARAES (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000378-17.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022824/2011 - ANTONIA DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP199243 - ROSELAINE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000362-63.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022826/2011 - MARIA ROSULA 

ALVES DA ROCHA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000353-96.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022828/2011 - MARIA DAS 

DORES TEODOZIO DA SILVA (ADV. SP216486 - ANTONIO NILSON DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ).  

  

0000310-62.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022834/2011 - JOAO CARMO DA 

SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000309-77.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022835/2011 - SEVERINA MARIA 

RAMOS (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000253-44.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022841/2011 - VALENTINA 

APARECIDA ROQUE VALDEZ (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ).  

  

0000109-70.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022845/2011 - ELIZABETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000093-19.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022849/2011 - PAULINA 

MARQUES REIS (ADV. SP221130 - ALESSANDRA MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  
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0000092-34.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022850/2011 - CARMEN EUSEBIA 

RAMIREZ HERNANDEZ ZOGHBI (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000015-25.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022856/2011 - ANTONINHA 

QUARESMA BOAVENTURA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007166-76.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022594/2011 - WILZA 

RODRIGUES MENEZES (ADV. SP238756 - SUELI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0003629-72.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022739/2011 - REGIANE SHEILA 

DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0001441-77.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022767/2011 - SUZETE 
APARECIDA LEITE (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000279-76.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022839/2011 - JOANA LILIAN 

MIGUEL PAULO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE 

PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007573-19.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022551/2011 - HELENA ISABEL 
BEZERRA DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007454-24.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022566/2011 - ROSANA MATTEI 

FERREIRA (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007233-12.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022588/2011 - EDINALVA 

CABRAL DOS REIS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ).  
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0007230-23.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022589/2011 - MARIA DE 

FATIMA PARAGUAIO (ADV. SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006990-97.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022605/2011 - MARIA CARMELIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006353-49.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022622/2011 - CONCEICAO 

BAZILIA MARTINS APOLINARIO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0006192-39.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022687/2011 - JOAO VITOR DE 

LIMA DOROTEU (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001108-28.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022779/2011 - PEDRO MANUEL 

DA SILVA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000847-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022787/2011 - IDERALICE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL 

KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000743-66.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022791/2011 - MARIA ISABEL 

FREIRE BALBO (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000671-79.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022798/2011 - AMARO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP266021 - ISABELA 

EUGENIA MARTINS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000280-27.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022838/2011 - MARCELO 

OSORIO DOS SANTOS (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0005952-55.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022692/2011 - JOSE WILSON 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000362-58.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022827/2011 - PEDRO 

RAIMUNDO FERREIRA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007182-30.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022592/2011 - HILDA MARIA DE 
CARVALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000657-32.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022800/2011 - BONG DUK LEE 

KIM (ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO, SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000521-98.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022810/2011 - MARGARIDA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158013 - GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000485-90.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022815/2011 - MARIA IZAURA 

VERÍSSIMO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000342-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022832/2011 - MAUILDA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007732-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022545/2011 - JOAO PEDRO 

VENDRAMETO (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006815-06.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022614/2011 - ANDREA DOS 

SANTOS ROJAS (ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN, SP244916 - ALESSANDRA CRISTINA 

NONATO DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0006544-31.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022620/2011 - MARIA 

SALVADORA DE SOUZA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002909-76.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022746/2011 - IVANILDA 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001112-31.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022778/2011 - APARECIDA 

BIANCO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005813-69.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022695/2011 - SONIA SIMIONI 

TORRES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0002518-87.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022749/2011 - ANITA RUSSO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006970-14.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022609/2011 - HAROLDO 

DIDONE AMORIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006866-17.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022611/2011 - EUZÉBIO 

FRANCISCO AGOSTINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005710-91.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022699/2011 - RADIER DE 

SOUSA DO AMARAL (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005076-86.2010.4.03.6126 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022708/2011 - JOSE ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004046-59.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022729/2011 - LUIZ HUMBERTO 

BIGLIAZZI (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0000599-92.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022803/2011 - BENEDITO 

BERNARDO FERREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ).  

  

0000108-85.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022846/2011 - ANTONIO PADIAR 

VICENTE (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0009154-06.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022534/2011 - MANOEL 

HERMOGENES DA SILVA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007729-75.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022546/2011 - MARLENE DE 

MELO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007572-05.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022552/2011 - JARDELINA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0007284-57.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022586/2011 - ELZA DE SOUZA 

JARDIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006812-22.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022615/2011 - SERGIO RIPARI 

(ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0005301-86.2008.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022705/2011 - CARLOS MARCAL 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004603-46.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022718/2011 - ALVARO 
LEONARDI (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  
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0004342-81.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022724/2011 - ARLINDO LUIZ 

CICARELI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001780-65.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022761/2011 - MIGUEL 

GONCALVES PERES (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - EDMILSON 

NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001328-89.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022769/2011 - JOAO ANTONIO 
DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000969-13.2007.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022782/2011 - JOSE LEANDRO 

FILHO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000636-56.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022801/2011 - VALDIR CANDIDO 

TEODORO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ).  

  

0000262-06.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022840/2011 - SEVERINO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000071-58.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022852/2011 - JOSE ISIDORO 

BALISA (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0000064-66.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022854/2011 - SILVIO LUIZ 

SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0006835-94.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022613/2011 - JOSE ROMARIO 

RIBEIRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001588-98.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022763/2011 - JOAO LINO DA 

SILVA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0004474-07.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022719/2011 - ANDRE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI); JOSE 

AUGUSTO ZANUTTO DA SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI); SHIRLEY DA 

SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI); SANDRA ANTONIA CAVALCANTI (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0002410-58.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022751/2011 - MARIA 

APARECIDA BIOTTO BARBIERE (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS); ABGAIL TEREZINHA 

BIOTTO BARBIERI (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS); ADEMIR BIOTTO (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS); ANTONIO BIOTTO (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

0001447-79.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317022765/2011 - MAFALDA TURINI 

DE LIMA (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ).  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000217 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003122-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015769/2011 - MARIA JOSE 
FACIOLI RAMOS (ADV. SP263868 - ERIK WERLES CASTELANI, SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Vista às partes de documentos anexados aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0001662-23.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318016008/2011 - ELIAS JACINTO 

BONETTI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 
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                Baixo os autos em diligência. 

                Tendo em vista os documentos anexados aos autos referentes ao vínculo de emprego no período de 

01.02.1997 até 10.03.1999, intime-se a parte autora para que informe se pretende a realização de audiência de instrução 

e julgamento, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003467-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016048/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 
  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                     Intimem-se. 

  

0003463-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016047/2011 - DEVALINA 

CORADINI GIMENES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - 
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VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de 

tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 
VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                       Intime-se.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 
  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
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“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, 

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo 

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.  

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si 

só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei 

processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias 

que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 
Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, 

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, 

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, 

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria 

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo 

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  
0003307-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015976/2011 - MARIA DO CARMO 

SILVA GONCALVES (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003353-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015988/2011 - OLGA DIAS (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP305419 - ELAINE DE 

MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003418-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016053/2011 - CARLOS SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0003393-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016058/2011 - LOURDES VIEIRA DE 

PADUA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. Verifico que a autora esta 

percebendo o benefício de auxílio acidente previdenciário (NB36/531567885-6 - DIB 10.01.2006). 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 
art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 
poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003347-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015980/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP279879 - ADRIANA COSTA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
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(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003461-33.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015839/2011 - VANILDA 

APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, 

SP223590 - VANESSA GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 
assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente. 

                        Int. 

  

0003451-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015840/2011 - PAULO ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP181226 - REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente. 

                        Int. 

  
0003413-74.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016057/2011 - ANTONIO BALDUINO 

DE ANDRADE (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 
a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 
da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003441-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015841/2011 - EDGAR VICENTE DA 

CRUZ (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 

                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente. 

                        Após, voltem conclusos para designação de perícia com psiquiatra. 
                        Int. 

  

0003437-05.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016050/2011 - JOAO APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  
A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                      Intimem-se. 

  

0003408-52.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016054/2011 - MARIO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença ou acidentário. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
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logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 
configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003434-50.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016051/2011 - RONALDO CARLOS 

FACCIOLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
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(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                       Intimem-se. 

  
0003517-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016045/2011 - JOSE PAULO 

SEVERIANO (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço com 

reconhecimento de atividade especial. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 
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poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II- Indefiro, também, a realização de perícia direta. 

Com relação à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                Cite-se e Intimem-se. 

  

0003462-18.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015838/2011 - JUVELINO PIRES 

CAMARGO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos pressupostos 

necessários a sua concessão. 

Não vislumbro a ocorrência da relevância dos motivos alegados na exordial, dado que o benefício pretendido depende 

da comprovação de sua incapacidade, que somente poderá ser provada através da realização de perícia médica, sendo 

assim necessária a conclusão da instrução para efetiva análise dos fatos relatados na inicial. 
                               Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de ser reapreciado 

futuramente. 

                       Int. 

  

0003344-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015978/2011 - MARCIO LUIZ 

BAGAGINI (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
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(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003314-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015977/2011 - IGOR LOPES DE 

SOUSA (ADV. SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI, SP127051 - PAULO SERGIO DE 

FREITAS STRADIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, 

a concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão no período de 06.08.2010 a 08.04.2011. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Conforme se depreende da inicial, a mãe da parte autora já foi solta, o que afasta o caráter de urgência do benefício, 

dado que, em eventual procedência, faz jus apenas aos atrasados. 

Por isso, ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Cite-se e Intime-se. 

  

0003354-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016043/2011 - YARA LUCIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

aposentadoria por idade com reconhecimento de período especial. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 
direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  
“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 463/518 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 
máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relação à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 
                                Cite-se e Intimem-se. 

  

0003357-41.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015989/2011 - SUSYLEIA ANDRE 

(ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA 

DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício assistencial - 

LOAS. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
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“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  
A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003482-09.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015837/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA DA COSTA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

                   Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o 

exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

                   A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação 
jurisdicional emergencial.                          

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de ser reapreciado futuramente. 

Cite-se, Intime-se. 

  

0003297-68.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015975/2011 - TANIA FRANCISCA 

DA SILVA (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, ou seja, 28.02.2011. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
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..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003464-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318016049/2011 - EURIPEDES DOS 

REIS SOFIA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio 

da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 
  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 
(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 
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“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                    Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000285 

  

DECISÃO JEF 

  

0001463-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012328/2011 - BENEDITO 

FERREIRA (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, anexados aos autos em 08/06/2011, depositando a diferença 

apurada ou justificando o não cumprimento. Após, conclusos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000282 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005591-61.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012374/2011 - NEUZA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por NEUZA VIEIRA DA SILVA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 
Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 467/518 

0001227-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012507/2011 - PAULO ROGERIO DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por PAULO ROGERIO DE SOUZA CARDOSO, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001223-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012506/2011 - BENEDITO LINDO (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por BENEDITO LINDO, extinguindo o feito com exame de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0000545-23.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012509/2011 - DELSO JOSE BELTRAN (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN 

ARANTES, SP151667 - SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI, SP272602 - 

ANTONIO EDUARDO PANATTONI RAMOS ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por DELSO JOSÉ BELTRAN, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005372-48.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012380/2011 - SANTINA FRANQUINI PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, 

SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES 
DE ANDRADE, SP161595 - CRISTINA KEIKO SETOGUCHI MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por SANTINA FRANQUINI PEREIRA , resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0002395-83.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012490/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto profiro julgamento na 

forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARIA DE FATIMA DA SILVA MARTINS, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004159-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012491/2011 - IRENE DE FATIMA FIALHO DE CARVALHO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IRENE DE FATIMA FIALHO DE CARVALHO, extinguindo o feito 

com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005636-65.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012381/2011 - LEONILDA MARQUES COSTA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por LEONILDA MARQUES COSTA, resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0001229-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012510/2011 - EDNER MOURA FERREIRA (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 
SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por EDNER MOURA FERREIRA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000557-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012494/2011 - ILDA VAZ DE TOLEDO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ILDA VAZ DE TOLEDO, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0001210-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012505/2011 - DORACI PRETO DE SOUZA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE 

SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por DORACI PRETO DE SOUZA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000549-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012414/2011 - FRANCISCA MACEDO DE SOUZA (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN, 

SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
Rejeito os pedidos formulados por FRANCISCA MACEDO DE SOUZA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0001190-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012502/2011 - LUIZA DONIZETE LOPES ROMEU (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE 

SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por LUIZA DONIZETE LOPES ROMEU, extinguindo o feito com exame 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005410-60.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012373/2011 - JOANA CAETANO DA SILVA QUINI (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por JOANA CAETANO DA SILVA QUINI, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0001193-03.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012504/2011 - MARLENE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO 

DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARLENE CARDOSO DOS SANTOS, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000696-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012495/2011 - ROBERTO SALES DE LIMA (ADV. SP255786 - MARCOS VINICIUS GIMENES GANDARA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
Julgo improcedentes os pedidos formulados por ROBERTO SALES DE LIMA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000548-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012428/2011 - TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN, SP214687 - 

CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por TEREZINHA DOS SANTOS, resolvendo o feito com julgamento do mérito 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0001228-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012508/2011 - JOSE RUBENS FERREIRA NAVARRO (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por JOSE RUBENS FERREIRA NAVARRO, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0001063-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012498/2011 - TEREZINHA DE CARVALHO CESARIO (ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO, SP164930 

- HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por TEREZINHA DE CARVALHO CESARIO, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001274-49.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012095/2011 - FRANCISCO MARTINEZ CAMPOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedente o pedido revisional formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000966-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012500/2011 - SUELY GOMES DA SILVA BIZZI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE, SP214886 - SAMUEL VAZ NASCIMENTO, SP289306 - EDER RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma 

que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por SUELY GOMES DA SILVA BIZZI, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001192-18.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012503/2011 - MARGARIDA CARDOSO DE AZEVEDO (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 
REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARGARIDA CARDOSO DE AZEVEDO, extinguindo o feito com 

exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005174-11.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012366/2011 - MARIA RAYMUNDO SOARES (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA RAYMUNDO SOARES, condenando o INSS a conceder-lhe 

o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (20/01/2009), fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 
mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA RAYMUNDO SOARES, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (20/01/2009) até 

31/07/2011, o que perfaz o montante de R$ 16.451,12 (dezesseis mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e doze 

centavos) (atualizado até agosto de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
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Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA RAYMUNDO SOARES      

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 20/01/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 20/01/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 16.451,12.            

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005357-79.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012372/2011 - JULITA RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES 

SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JULITA RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA, condenando o INSS 

a conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (07/10/2008), fixando a RMI 

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para setembro de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JULITA RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA, condenando o INSS 

a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (07/10/2008) 

até 31/08/2011, o que perfaz o montante de R$ 18.774,08 (dezoito mil setecentos e setenta e quatro reais e oito 

centavos) (atualizado até setembro de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 
269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JULIA RODRIGUES DA COSTA OLIVIERA         

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              
DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 07/10/2008      

RMI     R$ 415,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/09/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (09/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 07/10/2008 a 31/08/11, ATUALIZADOS PARA 09/2011.        R$ 18.774,08.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005860-03.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012384/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS GODOI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - 
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ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP213900 - HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP290639 - MAURICIO 

CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA JOSE DOS SANTOS GODOI, condenando o INSS a conceder-

lhe benefício assistencial a partir da DER (01/06/2009), nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), atualizada para SETEMBRO de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por MARIA JOSÉ DOS SANTOS GODOI, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (01/06/2009) até 

31/08/2011, o que perfaz o montante de R$ 14.785,50, atualizados até SETEMBRO de 2011, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional ora 

prestada. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
O INSS deverá pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, após o 

trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA JOSÉ DOS SANTOS GODOI         

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 01/06/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/09/11          

RENDA MENSAL ATUAL (09/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 01/06/2009 a 31/08/11, ATUALIZADOS PARA 09/2011.        R$ 14.785,50.            
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005267-71.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012367/2011 - INES LUIZA DA CONCEICAO SOUTO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA, SP278520 - MARCO ANTONIO BAPTISTA, SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA SILVA, 

SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por INES LUIZA DA CONCEIÇÃO SOUTO condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (20/03/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no 

montante de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho de 2011 - resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por INES LUIZA DA CONCEIÇÃO SOUTO, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (20/03/2009) 

até 31/07/2011, o que perfaz o montante de R$ 15.315,53 (quinze mil trezentos e quinze reais e cinqüenta e três 
centavos) (atualizado até julho de 2011), resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
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Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            INES LUIZA DA CONCEIÇÃO SOUTO    

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 20/03/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/08/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 20/03/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 07/2011.        R$ 15.315,53.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005592-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012375/2011 - MARIA DO CARMO CALDEIRA JABUR (ADV. SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS, 
SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE MATTOS ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DO CARMO CALDEIRA JABUR, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (14/05/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 465,00 - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 atualizada para 

setembro de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA DO CARMO CALDEIRA JABUR, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (14/05/2009 

até 31/08/2011), o que perfaz o montante de R$ 15.100,37 (atualizado até setembro de 2011), resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 
momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            MARIA DO CARMO CALDEIRA JABUR  

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 14/05/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/09/11          

RENDA MENSAL ATUAL (09/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 14/05/2009 a 31/08/11, ATUALIZADOS PARA 09/2011.        R$ 15.100,37.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Lins, data supra. 

  

0005800-30.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012382/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP156544 - ADRIANA MONTEIRO 

ALIOTE, SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA, SP219633 - ROBERTO PANICHI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por MARIA DE LOURDES DA SILVA OLIVEIRA, resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0002366-67.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319010626/2011 - JAIR 

RIBEIRO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS EDUARDO FOGOLIN PASSOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios. 

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto pelo réu, da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido apresentado na inicial. 

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, já mencionava em sua obra “O 

Novo Processo Civil Brasileiro” as hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a 

existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a 

decisão. 

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a decisão que se apresente 

omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a 

totalidade da lide. 
Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer obscuridade 

ou contradição que nela venha se verificar. 

Alega o embargante a existência de omissão no que se refere à condenação do INSS no pagamento dos valores das 

prestações vencidas, com juros de 12% ao ano a partir da citação, aduzindo que está em desacordo com o disposto no 

artigo 1º- F da Lei 9494 de 10/09/1997, com redação dada pela Lei 11960/2009. 

Percebe-se da peça recursal, portanto, que o Embargante insurge-se contra a decisão que lhe negou um direito, ainda 

que na forma de expectativa de direito demonstrando, na verdade, seu inconformismo, o qual pretende ver satisfeito por 

meio de embargos de declaração, quando deveria utilizar-se de recurso próprio. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não 

há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

P. R. I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003703-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012516/2011 - JOAQUINA CARDOSO DA SILVA SOUZA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por idade. 

Citado, o INSS apresentou contestação. 

Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, o autor não compareceu ao ato processual. 

Foi estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que justificasse a sua ausência. 

Intimada a parte autora deixou transcorrer o prazo in albis. 

Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo após as anotações de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Lins, data supra. 

  

0000352-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319012518/2011 - PEDRO BRAZ LUNA (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP255727 - EVILASIO 

FRANCO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação 
proposta pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a concessão de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Citado, o INSS apresentou contestação. 

Designada a audiência de conciliação, instrução e julgamento, a autora não compareceu ao ato processual. 

Foi estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias para que justificasse a sua ausência. 

A parte autora alegou que não foi intimada da audiência designada. 

Entretanto, houve regular intimação pelo Diário Oficial em 08/02/2011, conforme exemplar anexado aos autos 

(21/09/2011). 

Deste modo, tenho como injustificada a ausência. 

Ante o exposto EXTINGO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, ao arquivo após as anotações de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000283 
  

0001911-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DULCE DOS SANTOS VICENTE (ADV. SP062246 - 

DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em 

litispendência. Intime-se o patrono da parte autora acerca da petição protocolada, requerendo a revogação dos poderes 

em procuração para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Sem prejuízo, cite-se. 

Lins, data supra. 

  

0001945-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DIJALMA PEREIRA LESSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a existência do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 

2010 que assim determina: 

  

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento  do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 
representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 

Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 
4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 
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fim ao processo judicial.” 

  

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativaacerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual, considerando que o INSS em 

sua contestação não se manifestou sobre a matéria de fundo. Decorrido o prazo, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

0001951-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Considerando a existência do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 

de abril de 2010 que assim determina: 

  

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 
Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 
se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 

Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 
4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 

fim ao processo judicial.” 

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativaacerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual, considerando que o INSS em 

sua contestação não se manifestou sobre a matéria de fundo. Decorrido o prazo, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

  
0002006-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - REINALDO RAMOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a existência do 

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim determina: 

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 477/518 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento  do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 
Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 
4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 

fim ao processo judicial.” 

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativaacerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual, considerando que o INSS em 

sua contestação não se manifestou sobre a matéria de fundo. Decorrido o prazo, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

0002014-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FURTADO (ADV. SP123177 - MARCIA 

PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a 

existência do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim 

determina: 
  

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 
100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento  do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 

Pedido de Revisão-DPR; 
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4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 
4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 

fim ao processo judicial.” 

  

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativaacerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual, considerando que o INSS em 

sua contestação não se manifestou sobre a matéria de fundo. Decorrido o prazo, conclusos. Int. Lins, data supra. 

  

0002030-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SUELI GUINTER (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM e ADV. SP302878 - RAQUEL 

DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : <#Considerando 

a existência do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim 

determina: 
  

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 
100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento  do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 

Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 
4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 
fim ao processo judicial.” 

  

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativaacerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, 

sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual, considerando que o INSS em 

sua contestação não se manifestou sobre a matéria de fundo. Decorrido o prazo, conclusos. Int. Lins, data supra. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000284 
  

DECISÃO JEF 
  

0015043-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012321/2011 - MARIA PINTO TOSTI 

(ADV. SP256157 - TANIA DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito. Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellaci, 

para a realização da perícia médica no dia 13/10/2011 às 09h00min, devendo a parte autora comparecer ao consultório 

médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se refiram à 
doença alegada. Sem prejuízo, nomeio a Sra. Edinedi Costa Cavalcante, assistente social, para a realização do estudo 

social, na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação. Int. 

  

0000055-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011620/2011 - REINALDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS, SP290338 - RENATO 

CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Determino o 

cancelamento do termo n.º 6319009885/2011, porque registrado em duplicidade. 

Cumpra-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a manifestação 

acerca do laudo pericial juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  
0001771-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012266/2011 - CLAUDETE 
FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001770-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012267/2011 - ALAIDE SOARES DE 

PAIVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001768-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012268/2011 - LUIZ APARECIDO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0002056-61.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012315/2011 - MARIA VITORIA DA 

SILVA (ADV. SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI); LUANA RAISSA DA SILVA (ADV. 
SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Conforme constante na r. decisão da E. Turma Recursal de 

São Paulo, determino que seja realizada nova perícia médica indireta a fim de que o perito judicial fixe, com precisão, 

se realmente houve incapacidade laborativa nos períodos alegados na inicial. 

A parte autora-habilitada (no caso os descendentes da segurada falecida), por sua vez, deverá carrear aos autos, toda a 

documentação médica de que dispuser, inclusive prontuários médicos e hospitalares que demonstrem as enfermidades 

diagnosticadas e os tratamentos a que o falecido esteve submetido, tudo no prazo de 60 (sessenta) dias. 

A parte autora-habilitada está autorizada a diligenciar em todos os serviços médicos a fim de obter a documentação que 

ora é requisitada, servindo a presente decisão como mandado. 

Decorrido o prazo, designe-se a perícia médica indireta. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos virtuais à 

E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0004705-62.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012451/2011 - MARIA APARECIDA 

DAS CHAGAS (ADV. SP100967 - SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO, SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003728-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012452/2011 - EUNICE TEREZINHA 

BERNARDO DE ANDRADE (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003639-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012454/2011 - VALTER JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). 

  

0003638-28.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012455/2011 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000499-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012478/2011 - MARIA DAS GRACAS 

PACELI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003715-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012453/2011 - JOAO FRANCISCO 

SANCHES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 
  

0000495-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012479/2011 - IZABEL VALENTIM 

DA SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000489-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012480/2011 - NOEMIA DOS ANJOS 

ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA 

CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001848-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012459/2011 - HEROTIDES 

ESTEVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001846-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012460/2011 - LUIZ YAMAMOTO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001841-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012461/2011 - CARLOS NAGY 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001840-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012462/2011 - VICTORINO 

CHRISTANI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001838-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012463/2011 - VANDERLEI DIMAS 

VIGANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001836-58.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012464/2011 - ROSA PEREIRA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001834-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012465/2011 - JOAQUIM CAMILO 

DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001832-21.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012466/2011 - ADALBERTO 

MICHELETI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001831-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012467/2011 - JOSÉ MARANI NEZZI 
(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001828-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012468/2011 - PEDRO MARTINS 

DIANA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003632-21.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012456/2011 - IRIA DA SILVA 

GABRIEL (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000463-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012481/2011 - IZABEL 

CHIARAMONTE (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001007-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012469/2011 - RONALDO FUNARI 

BATISTA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001006-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012470/2011 - SANTO DORIGHELI 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002106-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012458/2011 - MAURO ROBERTO 

DOURADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000145-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012482/2011 - AIDA MARIA PARO 

SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, 
SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0002871-87.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012457/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000808-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012471/2011 - JOSE ANTONIO 

SACOMANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 
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DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000807-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012472/2011 - RENATO MONTEIRO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000805-03.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012473/2011 - JOAQUIM LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000803-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012474/2011 - FABRICIO 

APARECIDO DAMAZO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - 
FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - 

RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000802-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012475/2011 - ACIR FAGUNDES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000797-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012476/2011 - YOLANDA MUNHOZ 

BORGES LEAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000796-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012477/2011 - NEUZA PONTIN 
(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0004344-16.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007428/2011 - MIGUEL GREGORIO 

ALMEIDA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

Compulsando os autos, observo que houve arquivamento deste feito após certificação do trânsito em julgado 

(15/12/2010) e remessa por parte da e. Turma Recursal, e, principalmente, porque inerte a parte autora, mesmo após ter 

sido regularmente intimada (25/01/2011) a se manifestar sobre a baixa dos autos a este Juízo. 

Entretanto, embora certificado o trânsito em julgado, concluo que os autos foram remetidos indevidamente a este Juízo, 

haja vista que, conforme restou decidido pelo i. Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho em voto que serviu de 

paradigma para r. acórdão lavrado aos 28/09/2010 junto à e. Turma Recursal: "(...) Tendo em vista o teor dos presentes 

Embargos de Declaração, acolho-os para converter o julgamento em diligência, para que os autos sejam remetidos à 

Contadoria Judicial desta Turma Recursal para novos cálculos. Após, dê-se vista às partes para manifestação sobre o 
parecer contábil e voltem conclusos a este Relator (...)". 

Deste modo, considerando que houve o esgotamento do ofício jurisdicional nesta instância, tenho por medida de rigor 

determinar a remessa dos autos, com urgência, à e. Turma Recursal, para a adoção das providências cabíveis, diante do 

conteúdo da decisão exarada pelo i. Juiz Federal Relator. 

 Int. 

 Lins, data supra. 

  

0004738-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012520/2011 - JOSE APARECIDO 

SVAIGER (ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES, SP194283 - VICENTE ULISSES DE 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando que, de fato, não houve intimação 
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da parte autora para se manifestar sobre a sua ausência ao ato processual realizado aos 05/07/2011, renove-se a 

intimação, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de justificativas. 

Em assim sendo, torno sem efeito o pronunciamento jurisdicional proferido aos 31/08/2011, porque não comunicada a 

parte autora, conforme acima indicado . 

Friso, por fim, que não há que se falar em vicío/ausência de intimação da pare autora para comparecimento à audiência 

de instrução e julgamento, porque houve regular publicação a esse respeito, conforme documento anexado ao feito. 

Há necessidade, apenas, de nova intimação para apresentação de justificativas em razão da ausência ao ato processual. 

Portanto, após o decurso do prazo, conclusos para exame da pertinência das eventuais justificativas apresentadas. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0002069-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012438/2011 - NAIR FERREIRA DE 

SOUZA LEME (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE, SP161873 - LILIAN GOMES, SP301231 - ADRIANA ANGELICA BERNARDO 

NOBRE, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

Nomeio o Dr. Edmar Gomes, para a realização da perícia médica no dia 10/10/2011 às 09h15min, devendo a parte 

autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou 
outros elementos que se refiram à doença alegada. 

  

Int. 

  

0003430-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012331/2011 - CELSO DE LIMA 

MARTINS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO, SP205751 - FERNANDO BARDELLA, SP244096 - 

AMANDA DE FATIMA CONTI AFFONSECA, SP133885 - MARCELO VERDIANI CAMPANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em 

vista a petição apresentada aos autos, providencie a Secretaria o cancelamento do RPV expedido anteriormente (de 

honorários) e expeça-se novo, no mesmo valor, para o patrono constituído. 

  

Int. 

  

0003302-92.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012430/2011 - NIVALDO 

BARAVIERA RINALDI (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Chamo o feito à ordem. 

Compulsando os autos observo que, por equívoco, houve expedição de Requisição de Pequeno Valor em benefício da 
parte autora, sem observância do abatimento decorrente do percebimento de valores a maior no curso da demanda, por 

força de antecipação de tutela jurisdicional. 

Segundo petição protocolizada pelo INSS há débito de R$ 13.623,99 (treze mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa 

e nove centavos), atualizado em 31/01/2011. 

Essa diferença decorre de acórdão emanado da Turma Recursal, que acolheu recurso do INSS, excluindo tempo de 

serviço especial considerado no cálculo de benefício concedido ao autor, implicando redução de Renda Mensal 

Inicial/Atual da prestação previdenciária. 

Intimada para manifestação a parte autora deixou transcorrer "in albis" o prazo assinado, revelando concordância tácita 

com os valores apresentados pela parte adversa. 

Deste modo, tenho como imperativo determinar a suspensão do pagamento da requisição de pequeno valor expedida 

nestes autos em benefício de NIVALDO BARAVIERA RINALDI, até a apuração correta dos valores em questão. 

Comunique-se, pois, com urgência, a instituiçao financeira na qual depositados os valores, para que não sejam 

disponibilizados à parte autora, até segunda ordem deste Juízo. 

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil, indicando a existência, ou não, de 

valores a serem percebidos pela parte autora, conforme determinado pela Turma Recursal. 

 Após, conclusos. 

Int. 
Lins, data supra. 

  

0004937-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001029/2011 - BENEDITO ORESTES 

SOBRINHO (ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO, SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de 

regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

  

Publique-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta de 

transação apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0001601-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012332/2011 - JOSE GERALDO 

FRANCO DE TOLEDO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001443-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012333/2011 - OSMAR BARBOSA 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0004944-32.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012349/2011 - BERNADETE 

PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES 
PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a intenção de devolver aos cofres da Previdência Social os valores 

percebidos desde a concessão da aposentadoria até hoje, para fins de exame do pedido de desaposentação. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, conforme Termo de Prevenção 

anexado aos autos e comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0002009-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012117/2011 - JOAO PAULINO DOS 

SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
  

0001986-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012118/2011 - CARLOS 

HERMENEGILDO TROVATTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001967-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012119/2011 - APARECIDA CELICE 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se o EADJ para cumprir o r. acórdão, implantando e apresentando os cálculos dos valores atrasados, se 

houverem, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV e honorários, se houverem. 

  

Int. 

  
0004474-06.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012422/2011 - JOAQUIM 

RODRIGUES (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 
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0000998-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012426/2011 - SERGIO CIONI (ADV. 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004344-16.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012423/2011 - MIGUEL GREGORIO 

ALMEIDA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

*** FIM *** 

  

0003716-22.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012241/2011 - SUMARA TEREZA 

GAZETA DA SILVA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER); EVERTON DA SILVA (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de sobrestamento do feito, porque não 

aplicável nenhuma das hipóteses do artigo 265 do Código de Processo Civil. 

 Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias para cumprimento da diligência determinada por ocasião da celebração da 

audiência de instrução. 
Após, conclusos para sentença. 

  

0003028-60.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319003710/2011 - MARIA EUNICE 

SODRE CUCOLO JANEIRO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite 

processual, não há que se falar em litispendência. 

Lins, data supra. 

  

0005668-70.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012427/2011 - ROSA MARIA 

RIBEIRO LOPES (ADV. SP130696 - LUIS ENRIQUE MARCHIONI, SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma 

Recursal de São Paulo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a concordância ou no 

silêncio, dê-se baixa no sistema. 

  

0004832-63.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012377/2011 - PAULO ROBERTO 
CAMARGO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando que, sabidamente, os institutos da desistência da ação e da renúncia sobre o 

direito fundamental da demanda não se confundem, possuindo, inclusive, fundamentos legais diversos, intime-se a parte 

autora a esclarecer, no prazo de 03 (três) dias, se objetiva a desistência da ação ou a renúncia do direito sobre a qual ela 

se funda, porque confusa a petição anexada aos autos em 05/09/2011, eis que ora refere-se à desistência (causa de 

extinção sem julgamento do mérito), ora à renúncia do direito material (causa de extinção com julgamento do mérito).  

Após, conclusos. 

Lins, data supra. 

  

0000476-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012488/2011 - MARIANA MORBECK 

DE SOUZA BRANCO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Considerando os termos da manifestação pericial, que não avaliou a 

ocorrência, ou não, de gastrite enantemática, tenho como medida de rigor converter o julgamento em diligência, para 

que haja manifestação de "expert", complementando as informações técnicas contidas nos autos. 

Destarte, designo a Dra. Carmen Aparecida Cassaro para a realização de perícia média complementar no caso em 
apreço, que será   realizada nas dependências deste Juízo no dia 26/10/2011, às 14 horas. 

Intime-se a parte autora para que compareça na data acima indicada, para ser examinada pela perita médica 

supramencionada, portando consigo exames e atestados médicos, bem como todos os documentos médicos que entenda 

capazes de demonstrar a veracidade de suas alegações. 

Com a juntada do laudo pericial complementar, ciência às partes para manifestação. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a existência do 

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim 

determina: 
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“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo).  

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 

anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma 

de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 
4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se 

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso 

em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da 

Data do Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela 

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como 

forma de dar 
fim ao processo judicial.” 

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativa acerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0004937-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012341/2011 - BENEDITO ORESTES 

SOBRINHO (ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO, SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004916-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012342/2011 - GENESIO DA SILVA 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001824-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012413/2011 - RUBENS 

ANDREASSA (ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001995-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012269/2011 - FLAVIA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUILHERME DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEONARDO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SHEILA DA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - 
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MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001993-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012270/2011 - HELLEN FERNANDA 

PIVA CAETANO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001992-46.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012271/2011 - JOAO PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIA HELENA DA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001990-76.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012272/2011 - JANILSON ANTONIO 

CALISTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001988-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012273/2011 - BRUNA HELENA 

FERREIRA ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001985-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012274/2011 - TAIS DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); IVANIR DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001983-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012275/2011 - LUANA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MAURINA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE). 

  

0001982-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012276/2011 - AMANDA 

APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KAUA LIMA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELA APARECIDA DE 

LIMA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001980-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012277/2011 - MATHEUS 

GUILHERME BERALDO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001976-92.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012278/2011 - BRUNO APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MILENI LAIS DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ALESSANDRA CRISTINA MELIN (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001975-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012279/2011 - IRINEU PEDROSO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001974-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012280/2011 - GABRIELLA LIMA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELA NERY CHERMONT (ADV. 
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SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001973-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012281/2011 - SONIA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001972-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012282/2011 - SANDRA REGINA 

ROSARIO MAMEDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001970-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012283/2011 - MARILDA DE 

OLIVEIRA BORNIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
  

0001969-03.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012284/2011 - PEDRO LAZARO 

ANTONIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001968-18.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012285/2011 - ROSEMARI 

GARBIATTI PERES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001966-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012286/2011 - MARCO ANTONIO 

DA SILVA MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001965-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012287/2011 - CARLOS GREGORIO 
DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001964-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012288/2011 - CARLOS AVENIO 

MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001963-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012289/2011 - MARIA FERNANDA 

DE SOUZA AMARAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JOAO MARCOS DE 

SOUZA AMARAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ANGELA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001960-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012290/2011 - MAYARA CRISTINA 
PEREIRA FOGACA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JOAO PAULO PEREIRA 

FOGACA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DEGMAR PEREIRA FOGACA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001957-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012291/2011 - MARIA DA CRUZ 

SAMPAIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 
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0001956-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012292/2011 - JEOVA JESUS 

ADORNO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001954-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012293/2011 - ENI NATAL DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WILLIAM NATAL DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001952-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012294/2011 - JAMILE PESSANA 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001950-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012295/2011 - DANIEL RODRIGO 

SARTI LORDELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001949-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012296/2011 - ADENILTON 

CORREIA SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001948-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012297/2011 - ROSIMAR DE JESUS 

CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001947-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012298/2011 - ROGERIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001946-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012299/2011 - KETELLYN 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001944-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012300/2011 - CLEIDE APARECIDA 

DOS SANTOS RAMIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001943-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012301/2011 - SEBASTIANA 

DULASTRO DE SENA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001942-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012302/2011 - LEONARDO 
TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001941-35.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012303/2011 - JURACI VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001940-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012304/2011 - DEMIS CAMILO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001939-65.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012305/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001937-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012306/2011 - CLEUSA TEREZINHA 

CRUZ BORTOLOTTI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001935-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012307/2011 - MARIA RENILDA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LUANA POLIANA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001932-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012308/2011 - ROSIMEIRE DOS 

SANTOS PITA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001931-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012309/2011 - ALINE BIAZON DE 

FREITAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); HESLEY BIAZON FREITAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001930-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012310/2011 - MARIA ALVES DE 

LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0001929-21.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012311/2011 - JULIANO CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001928-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012312/2011 - JOSE CANDIDO 

BRANDAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001927-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012313/2011 - IDA SOUTO SARTORI 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001926-66.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012314/2011 - GERALDO PAULINO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002075-62.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012435/2011 - ADAIR JOSE DIAS 

CORREA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002055-71.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012436/2011 - ORLANDO TOLEDO 

(ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - 
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LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004687-07.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012343/2011 - MARIA DE LOURDES 

MACHADO (ADV. SP284869 - SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA, SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004471-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012344/2011 - MARIA APARECIDA 

CARDOZO SOARES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0003142-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012429/2011 - ROSA MARIA 

FERREIRA AMOS (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 
PEREZIN PIFFER). Expeça(m)-se ofício(s) ao(s) Cartório(s) de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da cidade Bauru-

SP, requisitando, no prazo de 07 (sete) dias, sob pena de desobediência, informações sobre a data de abertura, 

encerramento, composição e alterações do quadro social, bem como cópia do contrato social da sociedade"Aguia 

Prestadora de Serviços Ltda." (CNPJ: 66490202/0001-77 - Rua Salvador Piragini nº 2-36, Bauru, SP). 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0002420-33.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319017934/2010 - SIDNEY QUEIROZ 

ANDRADE (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Tendo em vista que os documentos 

trazidos aos autos para a comprovação do período de trabalho comum do Autor junto à Legião Mirim de Bauru 

consubstanciam-se em início de prova material, faz-se necessário que a mesma seja completada. 

Assim, expeça-se Carta Precatória para a Justiça Federal em Bauru, para oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada 
pelo perito judicial, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o não comparecimento à perícia 

médica agendada, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0001830-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012260/2011 - MARIA DE JESUS 

ALEIXO ROSA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001791-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012261/2011 - ESTER FREITAS DE 

SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0000856-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012262/2011 - SEBASTIAO VIEIRA 

DE LIMA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 
GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0005398-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012334/2011 - JOSE CARLOS 

GONCALVES DIAS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 492/518 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Providencie a Secretaria a expedição de ofício de RPV e honorários, se houverem. 

  

Int. 

  
0002898-41.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012420/2011 - MALVINA ROSA DA 

SILVA PORFIRIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004975-86.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012415/2011 - AUGUSTINHO 

ANTEVERE (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0004743-11.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012416/2011 - APARECIDA 

MANERO CALADO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA 

CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003380-23.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012418/2011 - APARECIDO 

LOURENÇO DA SILVA (ADV. SP222142 - EDSON RENEÊ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003356-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012419/2011 - SERVILIO 

VERIDIANO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0004022-25.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012417/2011 - AGOSTINHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE 
OLIVEIRA, SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000672-97.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012421/2011 - JURANDY SANTANA 

CALADO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

*** FIM *** 

  

0004643-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012330/2011 - TEREZA LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Reitere-se o despacho: Intime-se o EADJ (setor cálculos) para apresentar os cálculos dos 

valores atrasados, no acordo homologado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 
  

0002630-84.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319017932/2010 - ANTONIO DE SANTI 

(ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Das cópias da CTPS anexada aos autos para comprovação 

dos períodos de trabalho do autor junto às empresas Metalac S.A. Ind. E Com. (29/03/1971 a 30/07/1971), Ecemetal 

Industrialização e Tratamento de Metais (09/08/1971 a 15/09/1972), Crometal Galv. Ind. E Com. Ltda. (25/09/1972 a 

08/02/1974), Amantino Ferreira de Ramos (04/05/1975 a 30/03/1978) e Luiz Carlos Cardoso (01/02/1979 a 

01/03/1981), verifica-se que não há sua identificação. 

Assim, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de outros documentos que comprovem tais vínculos, como 

Ficha de Registro de Empregados, recolhimentos de FGTS ou RAIS. 

Int. 
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0002592-04.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012369/2011 - FELIPE DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI); FRANCINI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP259355 - 

ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  

0003142-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011615/2011 - ROSA MARIA 

FERREIRA AMOS (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Considerando a recusa no recebimento do ofício nº 6319000060/2011 expedido por este Juízo aos 

21/07/2011 (identificada a pessoa que o recusou como Renata Silva), fato precedido de omissão de resposta em relação 

a outro ofício anteriormente encaminhado (nº 63190000102/2011), também ao Escritório de Representação da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo na cidade de Bauru-SP, determino à Sra. Oficial de Justiça que promova a intimação 

pessoal do responsável por aquele órgão para que apresente a este Juízo, sob pena de configuração do crime de 

desobediência, no prazo improrrogável de de 10 (dez) dias, informações sobre a data de abertura, encerramento, 
composição e alterações do quadro social, bem como cópia do contrato social da sociedade empresária "Aguia 

Prestadora de Serviços Ltda." (CNPJ: 66490202/0001-77 - Rua Salvador Piragini nº 2-36, Bauru, SP). 

Por ocasião do cumprimento dessa diligência deverá a Sra. Oficial de Justiça identificar ainda a pessoa de Renata Silva, 

colhendo os dados necessários para a qualificação da mesma. 

Providencie a Secretaria o necessário ao cumprimento com urgência dessa determinação. 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra 

  

0004934-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012378/2011 - MAURICIO ALVES 

(ADV. SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Indefiro o pedido em questão porque não se amolda a nenhuma das hipóteses permissivas 

da suspensão do processo, previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil. 

Deste modo, intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, justificar a ausência ao ato 

processual que exigia a sua presença, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95. 

Após, conclusos. 
Lins, data supra. 

  

0001195-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012232/2011 - EMILIA ATAIDE 

LAVISIO (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

certidão da Secretaria, determino a nomeação do perito Doutor Marcelo Moreira da Silva, para a realização da perícia 

médica no dia 11/10/2011, às 9 horas, devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido 

dos documentos pessoais, bem como de laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se 

a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos 

virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens. Int. 

  
0003370-08.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012485/2011 - JUSTINA ZANIN 
PAVAN (ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0000055-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012487/2011 - REINALDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS, SP290338 - RENATO 

CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0004471-46.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022659/2010 - MARIA APARECIDA 

CARDOZO SOARES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite 

processual, não há que se falar em litispendência. 

  

                       Publique-se. 

  

0003302-92.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012519/2011 - NIVALDO 

BARAVIERA RINALDI (ADV. SP164925 - CICERO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, determino 

o cancelamento da ordem de pagamento de valores (requisição de pequeno valor nº 20110000463R) expedida nestes 

autos em benefício de NIVALDO BARAVIERA RINALDI, devendo o montante correspondente - R$ 13.623,99 (treze 

mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos) - retornar aos cofres da Fazenda Pública. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a manifestação 
acerca do laudo pericial médico e social juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Sem prejuízo, dê-se vista dos autos também ao Ministério Público Federal para manifestação, no mesmo prazo.  

  

Int. 

  
0001751-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012256/2011 - FATIMA MARIA 

CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000855-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012258/2011 - MONICA MESSIAS 

DE MORAES (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000854-44.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012259/2011 - SEBASTIANA 
ROCHA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0004756-44.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319012329/2011 - JOSE MANOEL 

VIEIRA (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). Reitere-se o despacho: 

 a-) Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo a relação dos salários de contribuição 

vertidos por José Manoel Vieira aos cofres públicos; 

b-) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a este Juízo os comprovantes dos pagamentos 

percebidos por força de relação de emprego (inclusive abono natalino) no período de fevereiro de 1989 a janeiro de 

1992; 

c-) Apresentados os referidos documentos, encaminhem-se os autos à contadora deste Juízo para elaboração de parecer 

contábil, que deverá ser confeccionado nos exatos termos da sentença acobertada pelo manto da coisa julgada, no prazo 

de 10 (dez) dias, contados do recebimento dos autos; 
d-) Anexado o laudo contábil-judicial, vista às partes para manifestações no prazo de 05 (cinco) dias; 

Em seguida, conclusos com urgência para julgamento dos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

Int. 

Lins, data supra 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se a autarquia para que traga 

aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo no qual a parte autora pleiteia o 

benefício previdenciário. 

Cumpra-se. 
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0000183-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011939/2011 - MARIA LUSIA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE 

ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001993-65.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011950/2011 - JOAO CABRAL DE 

MELO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0003028-60.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011952/2011 - MARIA EUNICE 

SODRE CUCOLO JANEIRO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001447-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011941/2011 - LUIS CARLOS DE 

MELO (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR, SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 
PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0002581-72.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011951/2011 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORE (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001144-59.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011940/2011 - JOSE LOPES (ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0004916-64.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319025107/2010 - GENESIO DA SILVA 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização 

do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 
  

0003356-24.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000624/2010 - SERVILIO 

VERIDIANO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. 

          

          Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

          Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens.            

  

          Int. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003716-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319011444/2011 - 

SUMARA TEREZA GAZETA DA SILVA (ADV. SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER); EVERTON DA SILVA (ADV./PROC. ). Compulsando os autos, observo que 

há necessidade de conversão do julgamento em diligência, para que a parte autora apresente, no prazo de 7 (sete) dias, 

cópia do acordo homologado pela Justiça Estadual em relação à separação consensual noticiada nos autos. Após, 

conclusos para sentença. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000569 
  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declino da 

competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais anexados ao presente feito, 

remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum, Subseção Judiciária de Campo Grande, para 

distribuição a uma das Varas competentes para processar e julgar o presente feito. 

Intimem-se. 

  
0000251-73.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016468/2011 - JOÃO BOSCO 

NOGUEIRA BESSA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000238-74.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016819/2011 - VALDECI OLI 

MARTINELLI (ADV. RS055937 - CLAUDIO CICERO DE OLIVEIRA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000537-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016473/2011 - ORACI SILVA DA 

COSTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declino da competência e determino 

que sejam impressos todos documentos e peças processuais em anexo ao presente feito, e sejam remetidos ao Juízo 

Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS. 

  

Intimem-se. 

  

0002123-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016789/2011 - ARNALDO XIMENES 

(ADV. MS010660 - ADRIANA POLICE DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação de revisão de soldo de Servidor Público Militar. Segundo o cálculo da 
contadoria o valor da causa ultrapassa a alçada, valor este estipulado em R$ 35.660,31. 

Intimada para, querendo, renunciar ao valor que excede a alçada desse JEF, a parte autora requereu expressamente a 

remessa dos autos ao Juízo competente. 

DECIDO. 

O artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal nas causas que versarem até 60 

salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a 

soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Para elidir qualquer dúvida, vejamos a orientação jurisprudencial sobre a matéria em comento: 

  

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA. CÔMPUTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E DOZE PARCELAS DAS VINCENDAS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º, CAPUT E SEU 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 10.259/01. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. 

1 - O art. 3º da Lei nº 10.259, de 12/07/01, fixou, como regra, que o Juizado Especial Federal Cível será competente 

para causas com valor de até sessenta salários mínimos. Seu parágrafo segundo, confirmando essa regra, dispôs que, 

"quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas", a soma de doze parcelas não poderá exceder o mesmo limite 

de 60 salários mínimos. 

2 - Da exegese desses dispositivos é de se entender que, se pedidas só parcelas vencidas, sua soma deverá respeitar 
aquele limite de 60 salários mínimos; se pedidas só parcelas vincendas, a soma de doze delas não o deverá ultrapassar; e 

assim também, se pedidas parcelas vencidas e vincendas, a soma daquelas com doze destas não poderá excedê-lo, 
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aplicando-se subsidiariamente o art. 260 do Código de Processo Civil, à falta de norma expressa para essa hipótese na 

Lei 10.259/01. 

3 - Não guarda razoabilidade interpretação que leva a solução diversa daquela claramente adotada pelo legislador, 

dilargando a competência que ele taxativamente limitou. 

4 - Hipótese em que a soma das prestações vencidas já ultrapassa a alçada do Juizado Especial, tanto bastando para 

atrair a competência da Justiça Federal comum, que é declarada por decisão unânime. 

(TRF 4ª Região - CC 2494/SC - Relator Juiz A A Ramos de Oliveira -publicado DJU 15/01/2003, p. 962) 

  

Considerando que a parte autora não renunciou ao direito sobre o valor excedente e requereu a remessa dos autos ao 

Juízo competente, este Juizado não é competente para a análise do pedido. 

  

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC, não 

se aplicando, portanto, as normas insculpidas no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais em 

anexo ao presente feito, e sejam remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de 

Campo Grande/MS. 
  

Intimem-se. 

  

0001957-57.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016414/2011 - NADIR PRADO 

MIRANDA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação em que a parte autora pretende a 

revisão de seu benefício previdenciário. Segundo o cálculo da contadoria o valor da causa ultrapassa a alçada, valor este 

estipulado em R$ 36.176,33. 

Intimada para, querendo, renunciar ao valor que excede a alçada desse JEF, a parte autora requereu expressamente a 

remessa dos autos ao Juízo competente. 

DECIDO. 

O artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal nas causas que versarem até 60 

salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a 

soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Para elidir qualquer dúvida, vejamos a orientação jurisprudencial sobre a matéria em comento: 

  

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA. CÔMPUTO DAS PRESTAÇÕES 
VENCIDAS E DOZE PARCELAS DAS VINCENDAS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º, CAPUT E SEU 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 10.259/01. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. 

1 - O art. 3º da Lei nº 10.259, de 12/07/01, fixou, como regra, que o Juizado Especial Federal Cível será competente 

para causas com valor de até sessenta salários mínimos. Seu parágrafo segundo, confirmando essa regra, dispôs que, 

"quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas", a soma de doze parcelas não poderá exceder o mesmo limite 

de 60 salários mínimos. 

2 - Da exegese desses dispositivos é de se entender que, se pedidas só parcelas vencidas, sua soma deverá respeitar 

aquele limite de 60 salários mínimos; se pedidas só parcelas vincendas, a soma de doze delas não o deverá ultrapassar; e 

assim também, se pedidas parcelas vencidas e vincendas, a soma daquelas com doze destas não poderá excedê-lo, 

aplicando-se subsidiariamente o art. 260 do Código de Processo Civil, à falta de norma expressa para essa hipótese na 

Lei 10.259/01. 

3 - Não guarda razoabilidade interpretação que leva a solução diversa daquela claramente adotada pelo legislador, 

dilargando a competência que ele taxativamente limitou. 

4 - Hipótese em que a soma das prestações vencidas já ultrapassa a alçada do Juizado Especial, tanto bastando para 

atrair a competência da Justiça Federal comum, que é declarada por decisão unânime. 

(TRF 4ª Região - CC 2494/SC - Relator Juiz A A Ramos de Oliveira -publicado DJU 15/01/2003, p. 962) 

  
Considerando que a parte autora não renunciou ao direito sobre o valor excedente e requereu a remessa dos autos ao 

Juízo competente, este Juizado não é competente para a análise do pedido. 

  

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC, não 

se aplicando, portanto, as normas insculpidas no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais em 

anexo ao presente feito, e sejam remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de 

Campo Grande/MS. 
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Intimem-se. 

  

0003651-27.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016750/2011 - JOSEFA 

VASCONCELOS MARINHO (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

ação de revisão renda mensal inicial. Segundo o cálculo da contadoria o valor da causa ultrapassa a alçada, valor este 

estipulado em R$ 86.537,92. 

Intimada para, querendo, renunciar ao valor que excede a alçada desse JEF, a parte autora requereu expressamente a 

remessa dos autos ao Juízo competente. 

DECIDO. 

O artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal nas causas que versarem até 60 

salários mínimos. O § 2º, do referido artigo, estabelece que, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, a 

soma das doze parcelas não poderá exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Para elidir qualquer dúvida, vejamos a orientação jurisprudencial sobre a matéria em comento: 

  

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. VALOR DA CAUSA. CÔMPUTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E DOZE PARCELAS DAS VINCENDAS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 3º, CAPUT E SEU 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI Nº 10.259/01. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. 
1 - O art. 3º da Lei nº 10.259, de 12/07/01, fixou, como regra, que o Juizado Especial Federal Cível será competente 

para causas com valor de até sessenta salários mínimos. Seu parágrafo segundo, confirmando essa regra, dispôs que, 

"quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas", a soma de doze parcelas não poderá exceder o mesmo limite 

de 60 salários mínimos. 

2 - Da exegese desses dispositivos é de se entender que, se pedidas só parcelas vencidas, sua soma deverá respeitar 

aquele limite de 60 salários mínimos; se pedidas só parcelas vincendas, a soma de doze delas não o deverá ultrapassar; e 

assim também, se pedidas parcelas vencidas e vincendas, a soma daquelas com doze destas não poderá excedê-lo, 

aplicando-se subsidiariamente o art. 260 do Código de Processo Civil, à falta de norma expressa para essa hipótese na 

Lei 10.259/01. 

3 - Não guarda razoabilidade interpretação que leva a solução diversa daquela claramente adotada pelo legislador, 

dilargando a competência que ele taxativamente limitou. 

4 - Hipótese em que a soma das prestações vencidas já ultrapassa a alçada do Juizado Especial, tanto bastando para 

atrair a competência da Justiça Federal comum, que é declarada por decisão unânime. 

(TRF 4ª Região - CC 2494/SC - Relator Juiz A A Ramos de Oliveira -publicado DJU 15/01/2003, p. 962) 

  

Considerando que a parte autora não renunciou ao direito sobre o valor excedente e requereu a remessa dos autos ao 

Juízo competente, este Juizado não é competente para a análise do pedido. 
  

De outra parte, entendo não ser o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, mas tão somente declarar a 

incompetência absoluta e determinar a remessa dos autos ao juízo competente, nos termos do art. 113, § 2º do CPC, não 

se aplicando, portanto, as normas insculpidas no art. 51, incisos II e III, da Lei nº 9.099/95. 

  

Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos documentos e peças processuais em 

anexo ao presente feito, e sejam remetidos ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal Comum da Subseção Judiciária de 

Campo Grande/MS. 

  

Intimem-se. 

  

0005798-26.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016466/2011 - EDSON REZENDE DA 

SILVA (ADV. PR040962 - ANTONIO SAURA SILVA, PR031347 - EVERSON SOUZA SAURA SILVA, PR047692 

- ROBERTA MAZZER DE HENRIQUE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). Ante o exposto, declino da competência e determino que sejam impressos todos 

documentos e peças processuais anexados ao presente feito, remetendo-os ao Juízo Distribuidor da Justiça Federal 

Comum, Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, para distribuição a uma das Varas competentes para processar e 
julgar o presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

0003444-91.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016787/2011 - WALDETH 

PERRUPATO DE SOUZA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Face ao substabelecimento 

anexado no dia 20-06-2011, intime-se o advogado, Dr. Gustavo Ferreira Lopes, OAB/MS 13.324, para juntar aos autos 

procuração judicial com poderes para “para substabelecer”, a fim de validar o referido substabelecimento apresentado. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 
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Não obstante o art. 396 do CPC estabelecer que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados 

a provar-lhe as alegações, é poder-dever do juiz requisitar nas repartições públicas, em qualquer tempo ou grau de 

jurisdição, provas necessárias às alegações apontadas (artigo 399, inciso I do Código de Processo Civil). 

Desta forma, diante do poder de direção do processo, requisite-se ao INSS, no interesse do juízo, nos termos dos arts. 

130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, a carta de concessão e a memória de cálculo do benefício 42/78.015.272-7. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Prestadas as informações, tornem ao Setor de Cálculos Judiciais. 

Intimem-se. 

  

0000305-05.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016791/2011 - AURELIANO 

BENITES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de 

andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 15/02/2011 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 16/02/2011 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 25/02/2011 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/7113, datado de 28/02/2011, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

O INSS foi intimado da sentença em 17/02/2011, e de acordo com o protocolo n. 2011/6537 datado de 22/02/2011, o 
recurso apresentado pelo réu se revela tempestivo. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela INSS nos seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

  

0000748-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016814/2011 - SILVESTRE ROCHA 

DA SILVA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-

se de pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 
  

0000256-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016815/2011 - TEREZA MARIA 

SILVA SANTANA (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

0007804-11.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016821/2011 - AYRCE SILVEIRA 

LEITE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Deixo de conhecer o pedido do autor uma vez que 

ao prolatar a sentença esgota-se o ofício deste Juízo em sede cognitiva. 

Outrossim, a indignação do autor deveria ter sido apresentada na via recursal própria (recurso de sentença), tendo em 

vista que a sentença fixou multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por litigância de má-fé. Ademais, o feito já transitou em 

julgado em 29/09/2008 e não houve interposição de recurso da sentença. 

Nem mesmo este juízo poderia alterar o julgado em face de fatos pretéritos, porquanto a imutabilidade da coisa julgada 

material impede tal atitude. 
Por conseguinte, não cabe sequer falar-se em reconsideração da sentença de condenação em multa por litigância de má-

fé. 

Sendo assim, visto que já foi bloqueado valor suficiente para satisfação da dívida. 

Efetue-se a transferência, via BACENJUD, do valor bloqueado (documento anexado em 17/05/2010) para conta à 

ordem do Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS junto à CEF e vinculada ao presente feito. 

Tão logo venha aos autos o respectivo comprovante da transferência, ficará a quantia automaticamente convertida em 

penhora, ocasião em que a Secretaria designará a audiência de conciliação, a realizar-se no prazo mínimo de 15 (quinze) 

dias e intimará o devedor nos termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000488-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016347/2011 - VANDA ANDRADE 

DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 

10.259/201, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar ao INSS que 

implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em favor da parte autora. 

  

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

Outrossim, considerando que nos autos 0002370-70.2008.4.03.6201 , no qual o segurado Gilson Gomes do Santos 

pugna pelo restabelecimento do auxílio-doença (NB 519.368.454-4), cessado em 30/06/2008, ainda não foi sentenciado, 

bem como que o julgamento da presente ação versa sobre questão de mérito que constitui objeto principal da ação 

0002370-70.2008.4.03.6201, qual seja, a manutenção da qualidade do segurado Gilson Gomes do Santos, suspendo o 

andamento do feito, para aguardar o julgamento dos autos 0002370-70.2008.4.03.6201, nos termos do art. 265, inc. IV, 

'a' do Código de Processo Civil. 

  
Anote-se a dependência. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0003767-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016802/2011 - HALUO TAKESHITA 

(ADV. MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

25/10/2010 (segunda-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 26/10/2010 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 04/11/2010 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/35664, datado de 05/11/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

             Intime-se. 

  
0001253-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016795/2011 - ROMILDO BRITES 

(ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, 

constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 15/02/2011 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 16/02/2011 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 25/02/2011 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2011/7382, datado de 02/03/2011, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

O INSS foi intimado da sentença em 17/02/2011, e de acordo com o protocolo n. 2011/5922 datado de 18/02/2011, o 

recurso apresentado pelo réu se revela tempestivo. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pela INSS nos seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. Após, remeta-se à Turma Recursal 

de Mato Grosso do Sul. 

  

0003691-72.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016800/2011 - VLADEMIR MUNIZ 

FERREIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 

25/10/2010 (segunda-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 26/10/2010 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 04/11/2010 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/35654, datado de 05/11/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, diante do poder de 

direção do processo, reitere-se a decisão anteriormente proferida a fim de requisitar à União, no interesse do 

juízo, nos termos dos arts. 130, c/c 399 I do Código de Processo Civil, os valores da remuneração, caso a parte 

autora ou o segurado falecido estivessem na ativa, considerando os reajustes concedidos à categoria, conforme 

solicitado pelo Setor de Cálculos Judiciais (parecer retro), sob pena de multa diária de R$200,00 (duzentos 

reais), sem prejuízo de responsabização criminal. 

As informações deverão ser fornecidas pela parte requerida, no prazo de 15 (trinta) dias.  

Prestadas as informações, façam os autos conclusos para sentença. 

  
0004317-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016645/2011 - JOSÉ ROQUE DE 

AQUINO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003873-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016646/2011 - ANTONIO PRADO 

ALEXANDRE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
  

0003863-82.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016647/2011 - JOVENIZIO RAMAO 

NAZARETH (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003007-21.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016648/2011 - EVA ROSALIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002633-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016649/2011 - NILSON SOARES 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  
0004226-40.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016737/2011 - OZEIAS ALVES 

CARVECHI (ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

10.259/2001, para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença 

(apresentação dos cálculos). 

 Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

0004256-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016788/2011 - SEBASTIAO ALVES 

VILELA (ADV. MS006634 - GILSON GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na realização de prova testemunhal e, eventualmente, juntada de 

outros documentos. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o réu deverá juntar o procedimento administrativo da parte autora. 

  

Expeça-se ofício precatório para o Juízo da Comarca de Rio Negro-MS, localizado na Av. 9 de Maio, 305, Centro, Cep 

79.470-000, Fone 67-3278-1270, para que seja realizada oitiva das testemunhas arroladas na inicial. 
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0004106-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr: 6201016677/2011 - ANTONIA BENITES 

DUARTE PINTO (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porque ausente a 

verossimilhança das alegações (prova da incapacidade). 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Intime-se o perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, esclarecendo os quesitos 2 e 4 do 

Juízo. Havendo constatação de eventual incapacidade, o perito deverá indicar o grau de comprometimento (total/parcial 

e temporária/permanente) e a data de início dessa incapacidade. 

  

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes e o MPF para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002885-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016799/2011 - EMILIA ANDRADE 
DE ALENCAR (ADV. DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Por meio de consulta ao sistema de 

andamento processual, constata-se que a parte autora foi intimada da sentença em 06/12/2010 (segunda-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 07/12/2010 (terça-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 16/12/2010 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2010/41691, datado de 17/12/2010, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

              Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000570 
  

DESPACHO JEF 
  

0006029-24.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016746/2011 - JOAO VAREIRO 

(ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista 

em pneumologia, porquanto não há peritos nessa especialidade no quadro de peritos deste Juizado. Intime-se o autor 

para informar se há interesse na complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 

05 (cinco) dias, os quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0006191-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016813/2011 - DANIEL FONSECA 
(ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista da mesma 

área. 

Todavia, intime-se o autor para informar se há interesse na complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte 

autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0003613-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016790/2011 - BADIA DE FATIMA 

SILVA (ADV. MS009232 - DORA WALDOW, MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A perita 

informa que não há incapacidade do ponto de vista psiquiátrico; assim, considerando que na inicial foi declinada outras 

patologias que acometem o autor, defiro o pedido de realização de perícia com especialista em ortopedia. 
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A nova perícia está agendada para: 

  

12/01/2012 -          17:00:00 -               ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS-RUA PERNAMBUCO, 979 - - CENTRO - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

  

Após as manifestações, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0004294-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016654/2011 - JULIO RODRIGUES 

TORRES (ADV. MS002905 - ODER BOZZANO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro; 
Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0003535-21.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016738/2011 - LINDAURA 

PEREIRA DE MATOS (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso apresentado pela parte 

ré nos seus regulares efeitos. 

                    Tendo em vista que a parte contrária já apresentou contra-razões. Remeta-se à Turma Recursal de Mato 

Grosso do Sul. 

  

0001340-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016710/2011 - ZALDINA FRANCO 

DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a 

impossibilidade de realização do levantamento social anteriormente agendado, defiro o pedido de realização de 

levantamento social. 
Designo o Levantamento Social para: 

  

18/11/2011 - 09:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Após as manifestações, retornem os autos conclusos. 

  

0006246-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016694/2011 - CAROLINA 

ELIZETA MANOEL (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da informação do dia 21 

de setembro de 2011, expeça-se ofício ao Presidente do TRF3R solicitando o cancelamento da RPV 1255 em nome da 

beneficiária Carolina Elizeta Manoel. Intimem-se. 

  

0005281-21.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016739/2011 - BARONILIA 

CANDIDA DE JESUS SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova 

perícia com especialista em Medicina do Trabalho, porquanto as patologias relatadas na inicial são da especialidade de 
ortopedia, área em que foi realizada a perícia. 

Todavia se houver interesse na complementação do laudo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os 

quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0003005-51.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016731/2011 - EDNA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido do autor para nova 

perícia com especialista em neurologia, porquanto não há especialista nessa especialidade no quadro de peritos deste 

Juizado. 

Outrossim, defiro a complementação do laudo pericial. 
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Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 19/04/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001143-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016680/2011 - ESPEDITA DA 

COSTA PINHEIRO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Reitere-se a intimação da parte autora, para juntar comprovante de residência recente 

(um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, 

locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no 

referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do terceiro, e informar qual a especialidade 

médica pretende seja realizada a perícia, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de extinção. 

  

0006143-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016825/2011 - JOSE ALBERTO 

ALVES (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre o pedido da parte autora para que a proposta de acordo esteja acompanhada do cálculo 
demonstrando os valores que entende ser devido ao autor. 

Fica desde já indeferido o pedido de conferência pela contadoria judicial por tratar-se de proposta de acordo. 

  

0000916-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016801/2011 - MAIARA SOARES 

DE AZEVEDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista em ortopedia porquanto na inicial foi 

requerida perícia com médico do Trabalho, que tem aptidão para analisar patologia na área ortopédica. 

Todavia, intime-se o autor para informar se há interesse na complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte 

autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intimem-se. 

  

0004036-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016687/2011 - JOSINEIDE 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - 

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações pertinentes no 

sistema informatizado de acompanhamento processual. 
Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora requer dilação de 

prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do comprovante de residencia. 

Defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para a parte autora juntar o 

comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento 

público de identidade do terceiro.  

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº 05/2010/SEMS/GA01 

  
0001540-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016712/2011 - EDSON 

FIGUEIREDO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001532-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016713/2011 - BRASILINO SILVA 

BARBOSA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001522-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016714/2011 - FRANCISCO 

SOARES (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001518-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016715/2011 - FLORENTINO 

MARINHO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001517-56.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016716/2011 - FELICIANO 

PERALDA ROCHA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001501-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016717/2011 - ANTÔNIO 

SILVEIRA (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  
0001366-27.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016747/2011 - EUVALDO 
ARANHA NETO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000882-12.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016748/2011 - JOAO RIZZO (ADV. 

MS003490 - LAUREANO JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003136-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016644/2011 - EDMAR JOSE 

PANASSOLO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDADE SOCIAL - REFER (ADV./PROC. ). 

Intimada para juntar a ficha cadastral da parte autora, a União informa que a pasta com os assentamentos do autor foi 

enviada à concessionária quando da sua transferência para a Ferrovia Novoeste, sendo que a sucessora desta é a 

América Latina Logística - ALL, com sede e arquivo de recursos humanos em Curitiba. 
Portanto, expeça-se ofício à América Latina Logística - ALL (com endereço à Avenida 7 de Setembro, 2645 , Bairro 

Rebouças - CEP 80230-010- Curitiba-PR) requisitando a ficha cadastral da Rede Ferroviária de Edmar José Panassolo, 

matrícula 32.041.355-1. 

Encaminhe-se cópia deste despacho e da fl. 02 da petição anexada em 25.05.2010. 

Prestadas as informações, ao setor de cálculos judiciais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a intimação da parte 

autora, para juntar comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. 

Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá 

apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como 

fotocópia do documento público de identidade do terceiro, desta vez, no prazo de 10 ( dez) dias, sob pena de 

extinção. 

  
0001180-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016681/2011 - LUCINEIA CORREA 

VALDOMIRO (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001214-42.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016679/2011 - ATALIBA PEREIRA 

DA ROCHA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001490-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016696/2011 - OTINIEL 

RODRIGUES SILVA (ADV. MS007668 - MARCIO JOSE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000236-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016824/2011 - MARIA DIVA 

AGUILHAR YANO (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a justificativa do autor à ausência à perícia médica, defiro o pedido de agendamento de nova data para perícia 

médica. 

  

As perícias estão marcadas para: 

  

12/01/2012 - 17:30:00 - ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS - RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

  

17/05/2012 - 14:00:00- MEDICINA DO TRABALHO - DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO - RUA VINTE E SEIS 

DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se as partes. Após as manifestações voltem-me os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial.  

Cite-se. 
  
0002247-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016655/2011 - LORIVAL GOMES 

BARBOSA (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002246-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016656/2011 - ARY CALDEIRA 

MODESTO (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002245-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016657/2011 - DÉA RITA NEVES 

GONÇALVES (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002244-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016658/2011 - EDNA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002243-30.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016659/2011 - SILVIO 

APARECIDO RAIMUNDO (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002242-45.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016660/2011 - NADIA ALVARES 

NADAL (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002241-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016661/2011 - FATIMA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002222-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016664/2011 - ROSANE 

BALLERINI (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0003499-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016733/2011 - GENY DE SOUZA 

BORGES (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de apreciar o pedido de nova 

perícia social, tendo em vista que o comprovante de residência está em nome de terceiro. Intime-se a parte autora para 

juntar em 10 (dez) dias, a declaração emitida pelo terceiro de que a autora reside no referido endereço, bem como 

fotocópia do documento público de identidade do terceiro. 

Intimem-se. 

  

0001184-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016682/2011 - MARIA JOSE 

ARAUJO FARIAS (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER, MS008702 - JOSÉ ROBERTO 

FERNANDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora emende a inicial a fim de apresentar o de rol de testemunhas, para produção de prova oral. 

Intimem-se. 

  

0000862-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016665/2011 - JOANA ROSA 

RODRIGUES (ADV. MS013987 - IVAN JOSE BORGES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia, na especialidade psiquiatria, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0001142-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016678/2011 - LUCIA BATISTA 

DA COSTA CLARO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia, na especialidade Medicina do Trabalho, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se 

  

0002133-70.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016708/2011 - EVA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a remessa dos autos 

à contadoria para que analise o pedido formulado pelo autor. Em seguida, conclusos. Intimem-se. 

  

0000843-78.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016668/2011 - JONAS ALVES DE 

CARVALHO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0002240-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016663/2011 - LIVIA MARINHO 

DE MOURA (ADV. SP251924 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de 

prazo formulado pela parte autora, 60 (sessenta) dias, para juntada do documento, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

0005111-15.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016449/2011 - NIVALDO DE 
AQUINO MIRANDA (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - JAYME DE MAGALHAES 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação 

em que a parte autora objetiva a declaração de inexigilibilidade da contribuição previdenciária sobre os proventos da 

inatividade relação ao montante recebido até o teto de benefício do RGPS. 

A União (PGU) pugna pela nulidade da ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da PFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

Sendo assim, proceda-se à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União (PGFN). 

Todavia, o comparecimento espontâneo do representante da União, contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, 

art. 214, § 1º). 

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Deixo de apreciar o pedido de inclusão de novo patrono no presente feito, porquanto desacompanhado de procuração. 

  

0004622-46.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016732/2011 - ZENILDA 

FRANCISCA DO CARMO (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova 
perícia com especialista em Medicina do Trabalho, porquanto as patologias relatadas na inicial são da especialidade de 

psiquiatria, área em que foi realizada a perícia. 

Todavia se houver interesse na complementação do laudo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os 

quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0003339-85.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016734/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência 

e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº. 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo 
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Grande, quanto ao processo nº. 94.0001300-0, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

0004247-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016651/2011 - MARIA DA LUZ 

ZANON (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em 

dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro; 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0001195-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016684/2011 - LORENA 

MARQUES DE OLIVEIRA ROBALDO (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA 
PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, 

MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO 

PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO 

MESSIAS DE OLIVEIRA); MARIANA MAMEDE LOURENCO (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR 

BASTOS, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO 

DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, 

MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA); MAURO CELSO DE OLIVEIRA ABDALLA (ADV. MS006052 - 

ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 

- BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - 

GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA 

DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA); PAULA MARCIA DE ALMEIDA ALVES 

(ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE 

MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA 

RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - 

LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA); RAFAEL 

CAVALCANTE DE MOURA (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA 
AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - 

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES 

DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE 

OLIVEIRA); RAFAEL DORIA DE SOUSA PEREIRA (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, 

MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO 

DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 

- JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - 

MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Os autores requerem a dilação de prazo para cumprimento da decisão que determinou a juntada do 

comprovante de residencia. 

Defiro o pedido de dilatação do prazo em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que os autores juntem o 

comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja 

em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 
05/2010/SEMS/GA01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de nova perícia com 

especialista em neurologia, porquanto não há peritos nessa especialidade no quadro de peritos deste Juizado. 

Intime-se o autor para informar se há interesse na complementação do laudo. Em caso positivo, deverá a parte 

autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para complementação ou esclarecimento.  

Intime-se. 

  
0001042-71.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016652/2011 - GENIR SILVESTRE 

PIRES (ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA, MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 
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CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003207-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016729/2011 - JOVELINA DE 

ALMEIDA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001653-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016823/2011 - JOAQUIM LUIZ 

CABRAL (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista da 

mesma área. 

Considerando que o autor pediu alternativamente a complementação de laudo pericial, sendo que juntou os mesmos 

quesitos respondidos pelo perito, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos para 

complementação ou esclarecimento, e ainda indicar de qual especialidade deseja a referida complementação, sob pena 

de indeferimento da complementação do laudo pericial. 

Intime-se. 

  
0000990-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016742/2011 - BENEDITA 

BATISTA MAEDA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - 

SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista em 

Oncologia, porquanto não há especialista nesta área no quadro deste Juizado. 

Todavia se houver interesse na complementação do laudo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os 

quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0001072-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016666/2011 - VALDEMAR 

MARTINS (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia, na especialidade ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000951-10.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016675/2011 - JOSE RODRIGUES 

DA TRINDADE (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda, efetuem-se as retificações 

pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Cite-se. Intime-se 

  

0001103-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016676/2011 - CICERO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia, na especialidade Ortopedia, A nova data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se 

  

0004271-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016650/2011 - SONIA MARIA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para 

emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 
ação; 

2)            indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se 

  

0005441-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016653/2011 - FILOMENA GOMES 

RAMOS (ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA, MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de nova perícia com especialista em 

cardiologia, porquanto o Médico do Trabalho tem habilitação para apreciação das patologias relatadas na inicial. 
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Todavia se houver interesse na complementação do laudo, deverá a parte autora juntar, no prazo de 05 (cinco) dias, os 

quesitos para complementação ou esclarecimento. 

Intime-se. 

  

0002945-78.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016828/2011 - ANITA TAKAKO 

NAKAZAKI (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o lapso temporal decorrido da juntada 

da última petição da parte ré requerendo prazo para juntada do processo administrativo, defiro prazo de 10 (dez) dias 

para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo de aposentadoria em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  
0001194-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016669/2011 - GERSON VIANA 

MARQUES (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE 

ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS 

DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, 

MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA); HENRI 
FREDERICO KAZU YUI (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA 

AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - 

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES 

DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - MARCIO MESSIAS DE 

OLIVEIRA); JULIANO DIAS (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, MS013968 - ANA PAULA 

AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI, MS012492 - 

FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 - JOAO PAULO ALVES 

DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS012217 - CLEA RODRIGUES 

VALADARES); IZAQUEU SANTANA FRANCA (ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS, 

MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS, MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO 

DUAILIBI, MS012492 - FELIPE MATTOS DE LIMA RIBEIRO, MS009993 - GERSON CLARO DINO, MS013398 

- JOAO PAULO ALVES DA CUNHA, MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS, MS010217 - 

MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

0001092-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016670/2011 - JOAO COXEV 

(ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001089-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016671/2011 - DEVAIR NUNES DE 

AZEVEDPO (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001084-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016672/2011 - FELIPE NERY 

QUINTANA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001083-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016673/2011 - EUZEBIO RAMON 

VELASQUEZ (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001076-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016674/2011 - FRANCISCO 

OLIVEIRA DA COSTA (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0011804-88.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016735/2011 - CECILIO DIAS 

MACEDO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de retenção 

de honorários contratuais no percentual de 30% , tendo em vista que, já houve o levantamento de RPVIndefiro o pedido 

de retenção de honorários contratuais no percentual de 30% , tendo em vista que, já houve o levantamento de RPV. 

  

0002963-70.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016817/2011 - ADEJAIR PEREIRA 

ALVES (ADV. MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a petição do réu 
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anexada ao autos em 19 de julho de 2011, dê-se vista ao autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre seu 

conteúdo. 

No mesmo prazo, dê-se vista às partes, para manifestarem-se sobre os cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos 

Judiciais deste Juizado. 

Em não havendo oposição, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  

0005107-75.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016455/2011 - APARECIDO 

RAMOS DE JESUS (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA, MS012494 - JAYME DE MAGALHAES 

JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação 

em que a parte autora objetiva a declaração de inexigilibilidade da contribuição previdenciária sobre os proventos da 

inatividade. 

A União (PGU) pugna pela nulidade da ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da PFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

Sendo assim, proceda-se à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União (PGFN). 

Todavia, o comparecimento espontâneo do representante da União, contestando a ação, supre a falta de citação (CPC, 
art. 214, § 1º). 

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Deixo de apreciar o pedido de incluso de novo patrono no presente feito, porquanto desacompanhado de procuração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para, no prazo de 

10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição da parte autora. 

  
0004493-75.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016725/2011 - ELOI NOGUEIRA 

VIDAL (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007465-23.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016718/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007458-31.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016719/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0007456-61.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016720/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007449-69.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016721/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007445-32.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016722/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007442-77.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016723/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007452-24.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016724/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003107-15.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016728/2011 - NOEDIR JACQUES 

(ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL); NEUZA DA CRUZ JACQUES (ADV. MS009117 - 
RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003831-77.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016726/2011 - CLOVIS DA COSTA 

TOBIAS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003707-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016727/2011 - CLARISMUNDO DA 

LUZ (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0001035-21.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016822/2011 - ORCINDO 

PALACIO (ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Fixo os honorários do advogado dativo no 

mínimo legal fixado na tabela do Juizado (Portaria nº 019/2004), nos termos do disposto no § 4º do artigo 2º da 

Resolução 440, do CJF. Solicite-se. 

Viabilize-se. 

  

0000300-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016743/2011 - JORGE JOSE DA 

COSTA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora.  

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

03/11/2011; 07:30; CARDIOLOGIA; JOSETE GARGIONI ADAME; RUA DOUTOR EDUARDO MACHADO 

METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 
  

0002785-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016796/2011 - GEORGINA DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o 

Indeferimento Administrativo ocorreu em 18/03/2005 e a perícia médica visa confirmar se a autora estava incapaz 

desde essa data, defiro o pedido de redesignação de perícia médica. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

17/05/2012; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

0001209-88.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016744/2011 - IVONE 

GONCALVES (ADV. MS007225 - ROBSON DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Resta prejudicado o cancelamento das perícias 
porquanto já decorreram as datas das perícias. Abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias acerca da petição 

anexada em 21/03/2011. 

Em seguida, voltem-me concluso para sentença. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000571 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001211-58.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016697/2011 - BRASILINO JACINTO DE LIMA FRANCO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a DECADÊNCIA do direito à revisão do ato de concessão da 

aposentadoria especial (NB 082.558.085-4), resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0016417-54.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016792/2011 - JANDIRA MENDES FERREIRA (ADV. MS006593 - MARIA CRISTINA ATAIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006530-12.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016793/2011 - JALTIR VERGINIO FESTA (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000352-08.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016686/2011 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0001205-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201016685/2011 - SATURNINA DAVALOS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.  

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência ainda não tenha sido tomada. 
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Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0007019-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016689/2011 - MARIA APARECIDA DINIZ (ADV. MS012343 - LUCIENE MARY LOPES DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005605-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016690/2011 - ALZIRA DE ARAUJO MENEZES (ADV. MS011081 - SANDRO SALAZAR BELFORT, 

MS011037 - FABRICIO APARECIDO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003084-93.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016691/2011 - EDINEIA FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001965-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016692/2011 - EDILIA ALEXANDRE FIGUEIREDO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO 

VILELA, MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001650-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016693/2011 - JOSE MARTINS (ADV. SP303942 - CARLOS ROBERTO MARION) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003487-28.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016695/2011 - SANTINA ROSA DE JESUS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004581-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016751/2011 - JORGE COELHO ROCHA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 
SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003593-87.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016752/2011 - ROSANGELA MARIA DOURADOS (ADV. MS002570 - VILSON CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002059-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016754/2011 - VILSON DA SILVA (ADV. MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS012921 - 

PATTERSON SHINZATO MOLICAWA, MS014729 - RENATO TAKAHIRO SHINZATO MOLICAWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002058-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016755/2011 - PAULO DA SILVA PAIVA (ADV. MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, MS012921 - 

PATTERSON SHINZATO MOLICAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001651-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016759/2011 - MARIA CRISTOVAO DA SILVA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001434-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016763/2011 - EDMILSON MARQUES DOS SANTOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001186-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016764/2011 - JOSE ROSA DE OLIVEIRA (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, 
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MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001181-52.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016765/2011 - SANDRA MARILIA RIBEIRO SANDOVAL (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000923-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016768/2011 - DEVANIR TARIFA GALDINO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000615-06.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016769/2011 - CONSUELO MIRANDA MAIDANA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000106-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016770/2011 - ELIZA JARA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES 
NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001900-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016773/2011 - CLAUDENICE PEREIRA FREIRE SERRAT (ADV. PR052025 - CARLOS CAMPOS 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001878-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016774/2011 - APARECIDO CANDIDO COSTA (ADV. MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001676-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016777/2011 - BARTOLOMEU CONSTANTINO DA SILVA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE 

ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001468-15.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016778/2011 - VENANCIA GIMENES RIBAS (ADV. MS012513 - ROBERTO MENDES DA SILVA, 

MS012921 - PATTERSON SHINZATO MOLICAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000535-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016780/2011 - RAMONA RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS013057 - FERNANDO MARCIO VAREIRO, 

MS008014 - ADRIANA REGINA DE A. F. LOLATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000416-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016781/2011 - EVA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP239871 - FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000407-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016782/2011 - JARY MARTINS DE SOUZA (ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000337-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016783/2011 - ERNESTINA LUCIANA GOMES DE SANTANA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA, SP285146 - GLAUBER TIAGO GIACHETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000234-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016784/2011 - VANEA BECHUATE TEIXEIRA FRANCO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/09/2011 516/518 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001221-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016786/2011 - DOUGLAS FRANCO FERNANDES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000453-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016502/2011 - JOSE CARVALHO DE FREITAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor 

desde a data da realização do exame pericial (25/08/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) proceder à incorporação do percentual de 13,23% aos vencimentos da parte autora decorrente da revisão 

geral concedida pela aplicação da Lei nº 10.698/2003, nos termos da fundamentação; 

  

b) proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11 

da Lei n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas a partir de maio de 2003, 

observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, a reestruturação das respectivas carreiras e a irredutibilidade 

de vencimentos, acrescidos de juros e correção conforme acrescidos de juros e correção conforme o NOVO 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, 

aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, fornecendo a este 

Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado;  

  
c) efetuar o cálculo e o pagamento administrativo dos valores verificados após a prolação da sentença, também 

com correção e juros moratórios de acordo com determinado no item b (complemento positivo). 

  

Recebidos os cálculos, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de dez dias. 

  

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja 

divergência, à Contadoria para conferência. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 
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Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0000979-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016803/2011 - LUIZA LOPES (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X 

IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0000978-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016804/2011 - PAULA MOCHEL MATOS PEREIRA LIMA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO 

DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

(ADV./PROC. ). 

  

0000977-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016805/2011 - ALEXANDRE JUSTINO DA SILVA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

  
0000976-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016806/2011 - HERMES FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

  

0000975-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016807/2011 - HONORATO FERNANDES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO 

ALONSO DO NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS 

(ADV./PROC. ). 

  

0000974-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016808/2011 - LUIZ AUGUSTO CANDIDO BENATTI (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

  

0000973-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016809/2011 - MIGUEL FERREIRA GOMES (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 
NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

  

0000972-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016810/2011 - NELSON TAIRA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X 

IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0000971-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016811/2011 - RAMIRO JULIANO DA SILVA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

  

0000970-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016812/2011 - UBIRAJARA DOS SANTOS PIRES (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000211-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016740/2011 - JOAO CARLOS DE PAULA FILHO (ADV. MS011530 - MARCIO MEDEIROS, MS013370 - 

MARLON RICARDO LIMA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem análise do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, 

art. 295, VI, e art. 267, I do CPC. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

PORTARIA Nº 036/2011/JEF2-SEJF 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado 
Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

             

                    CONSIDERANDO o disposto no item III Portaria nº 160/2006-DFOR , de 16.11.2006, que delega 

competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção das férias; 

  

                                                       R E S O L V E : 

  

                                            ALTERAR as férias dos servidores abaixo, remarcando-as conforme segue: 

1.       LISANE FAUSTINO PEGAZ ARIMURA, RF 5174, anteriormente marcadas no período de 19 a 28/10/2011, 

para 09 a 18/01/2012. 

2.       MARCOS JOSÉ D'AMICO, RF 5072, anteriormente marcadas no período de 19 a 28/09/2011 e 03 a 12/11/2011, 

para 12 a 21/03/2012 e 14 a 23/05/2012. 

3.       MYRLENE TORRES SEREJO FERNANDES, RF 5090, anteriormente marcadas no período de 08 a 17/09/2011, 

para 10 a 19/12/2011. 

4.       REGINA CÉLIA FIRMINO RIBEIRO, RF 5282, anteriormente marcadas no período de 13 a 22/10/2011 para 
22/02/2012 a 02/03/2012. 

5.       YARA BIANCA BELLUCI, RF Nº 4864, anteriormente marcadas no período de 19 a 28/10/2011, para 09 a 

18/01/2012. 

  

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2011. 

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal 
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